
,,Á
''4$',!q;iÍ'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 02t2022 PMSAB PREGÃO
PRESENCIAL N'24/202I

OBJETO: Prestação de serviços de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CESTÃO PÚBLICA com

implantação, capacitaçâo, treinamento, suporte e operacionalização das áreas: contabilidade pública,
recursos humanos, portal do servidor, almoxarifado e patrimônio, comprâs e licitações, contrâtos, frotas,
protocolo, diário oficial, portal da transparência e acesso a informação, tributos, portal do contribuinte,
,letrônica de documentos, assistência social,, aplicativo B.I. e aplicativo de patrimôni"o, para atender as

demandas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E
FT]NDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Boquim/SE.

CONTRATADO: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME

PííçnDr losé \ldiade l,ri\a Nl.lo. n"16 Ccnr'o lloquinÍ SE ) I:one/t tr\ 79:lóil5-trt9
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI]R{ MUNICIPAL DE BOQUIM

1

DE

Órgão Interessado: PREFEITURA DE BOQUIM e os FUNDOS MUIIICIPAIS

Prncesso: PREGÃO.

Fundamento Legal: Lei n' 10.520 de 2002, o Decreto Municipal que regulamenta a licitação na

modalidade de Pregão no município, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as noÍrnâs constantes

das Leis 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar n" 12312006. '1

DESCRIÇÃO DO OBJETO
O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de software

de gestão administrativa e financeira para O MLTNICIPIO DE BOQUIM, através da licença por direito

de uso do sistema, manutenção mensal, suporte técnico, atualizações, implantação e treinamento, de

acordo as especificagões, quantitativos, locais de execução e demais condições estabelecidas,

relacionadas e aprovadas neste Termo de Referência, que será parte integrante do Edital.
. JUSTMICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Da Contrâtação: A importância da contratação dos aludidos serviços, face à necessidade precípua do

Poder Legislativo em manter, através da informatização, o efetivo acompanhamento da administração,

bem como a organização de práticas e procedimentos adminisÍativos e financeiros, sendo os sistemas a

ser contratâdos imprescindíveis para executâr com eficiência as atividades rotineiras dos setores.

Escolha da Modalidade de Licitaçâo: A adoção da modalidade Pregão na Forma Presencial, éjustificada

em face da complexidade do objeto da licitação, que requer cautelas específicas em relação aos

procedimentos, como a apresentação de documentação na hora e negociação de preço imediata associadas

à cert€za de que o representante ou procurador da licitante detém profundo conhecimento do objeto licitado.

Essa licitação tambem exigira do pregoeiro o controle absoluto da sessão, cuja fase de lances só deveÉ ser

encerada quando esgotarem todas as possibilidades de negociação em busca do melhor preço, garantido

portando uma melhor proposta para . Não podemos deixar de citar que o intuito desta administração em

fomentar o mercado local, haja vista que o objeto em questão é sempre prestado por empresas do Estado.

Critério de Julgamento da licitação: Ainda que quando realizarmos um processo licitâtório utilizando o

critério de julgamento o menor preço e na forma de lote, vá de encontro ao estabelecido no Princípio da

Economicidade, além de que o aÍ. l5 da Lei n" 8.666/93 estabelece que "as compru; sempre que possível,

devertio ser subdivididas em tanlas pdlcelas qutmtas necessárias para aproveitar as peculiaridades do
mercado, visando economicidode", o Tribunal de Contas da União já se pronunciou sobre esse assunto.

Vejamos o que diz a Súmula 247: " E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,
nos editais das licitações pora a contraÍoção de obras. sertiços, compras e alient4ões, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo yra o conjunto ou complexo ou lnrdo de economia de escalu, tendo

em vista o objetivo de propiciar a ampla Wticiryão de licitontes (lue, embora nõo dispondo de capacidde
para a execução, fomecimenÍo ou aquisição da totalklade do objeto, possamfazêJo com relação a itens ou
tmidades autônomas, devendo as exigências de hahilitação adequor-se a essa divisibilidade. "-

Analisando-se o Acórdão 1590/2004. onde informa: "ás te Tribunoljá se posicionou pela possibitidade
de o objeto licitado ser adjudicado por lote. unta vez justificada técnica e economicamente a
inviabilidade da adjudicação por itens (Acórdão I 590/2001-Plenário). "
Os itens integrados e unificados presente no termo de referência, tem o objetivo de to
mais célere e eficaz, reduzindo e tomando nulo os erros humanos. assim a forma mais e
executar os serviços, objeto deste termo de referência é efetivar aquilo que se vem executand
dos anos, dividindo em lotes os programas que tecnicamente é melhor executado de forma
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ESTÀDO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BOQUIM

3 DESCRIÇÀO DOS SISTEMAS
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I Licença de uso de Software - Gestão de Contabilidade Pública.

2 Licença de uso de Software - Gestão de Recursos Humanos: RH adequado ao E-Social.

3

.l

5

6

7

8

l0

ll
12

l3

Licença de uso de Software - Gestão Poúal do Servidor: Cohtracheque, Ficha Financeira,

Cadastro e Recadastramento.

Licença de uso de Software Cestão de Almoxarifado e Patrimônio

Licença de uso de Software - Gestão Compras, Licitação e Contratos

Licenga de uso de Software - Gestão de Frotas

Licença de uso de Software - Gestão de Diário Oficial

Licença de uso de Software Cestão de Portal da Transparência e Acesso a Informagão

Licença de uso de Software - Gestão de Tributos

Licença de uso de Software - Gestão Portal do Contribuinte

Licença de uso de Software Gestão Eletrônica de Documentos

Licença de uso de Software - Assistência Social

Licença de uso de Software - Aplicativo B.I

3. I GESTÃO DE USUARIOS

I. O sistema deve possuir um módulo de segurançâ visando criar, gerenciar e

autenticar os usuários dos sistemas:

II. Alteração de Senha: o sistema deve permitir ao usuário alterar a senha de acesso
a qualquer tempo;

III. Esquecimento de seúa: caso o usuário tenha esquecido sua senha, o sistema
enviará automaticamente um e-mail para que o cliente crie uma nova senha de acesso ao sistema;

IV. O sistema deve possuir cadastro de perfil de acesso, possibilitando vincular um perfil a um ou mais
usuários e estes âcessarâm apenas as páginas cadastradas no perfil ou o horário designado;

V. O sistema deve possuir modulo de segurança onde permita o cliente gerar auditorias do sistema;
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3.2 GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA.
A Solução deve estar preparado para trabalhar com o PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público, como também os seus procedimentos conúbeis:
Elaborar proposta orçamenária anual a ser enviada ao Tribunal de Contas para
financeiro, em paralelo com a execução atual e utilizando os dados já disponívei
Elaborar PPA (Plano Pluri Anual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentiírias) totâl
o orçamento;

Emitir todos os quadros legais exigidos pela Lei n, 4.320/64 e suas alterações poste
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Emitir todos os relatórios para atender a Lei no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - Portaria no

24gt}Ol0 do Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional) e alterações posteriores;

EfetuaÍ a contabilização dos lançaÍnentos de acordo com os eventos parametrizados. Esta deverá ser

de forma automática e na hora, como por exemplo: assim que um empenho for efetuado, todas as

partidas contíbeis referentes a este lançamento são executâdas, sem a necessidade de procedimento

algum adicional;

utilizar bloqueio em dotações de acordo com o limite definido por lei pela contratânte;

Operacionalizar automaticamente o orçâmento aprovado, caracterizando o início da execução

orçamentária para um novo exercicio:

Registrar suplementação e redução de dotações atualizando simultaneamente os respectivos valores e

emitindo os relatórios correspondentes;

Utilizar históricos padronizados e históricos com texto livre;

Possuir estomos de movimentos registrados (receitas, liquidações, pagamentos e outros lançamentos

contábeis que assim necessitar), efetuando todos os ajustes necessirios;

Possuir liquidação da despesa (relacionando um ou vários documentos a um empenho), podendo

liquidar total ou parcialmente;

Permitir na liquidação anexar arquivos documentos digitalizados PDF, permitir que os documentos

anexados sejam visualizados no computador ou permitir efetuar uma cópia local do documento;

Impedir que a liquidação seja efetuada antes do empenho;

Impedir que a liquidação ultrapasse o valor do empenho;

Permitir clonar dados de uma liquidaçãojá realizada;

Permitir estomar parcial ou total o valor de uma liquidação;

Indicar os documentos da liquidação, suas retenções, incorporações e vencimentos;

Possuir anulação total ou parciâl de empenho, evitando que: O valor anulado ultrapasse o valor do

empenho ou o seu saldo;

Impedir que a data de anulação e liquidação seja anterior à data do empenho;

Efetuar controle de empeúos por estimativa, globais (parcelados) ou ordinários;

Permitir a liquidação através de valor total ou por item conforme empenho;

Possuir execução orçamentária dentro dos limites fixados para cada dotâção, de acordo com os valores

previstos para cada uma, não permitindo saldo negativo nas dotações;

Deverá emitir os relatórios da execução orçamentâria e contábeis para cada órgão e o consolidado;

Possuir execução extra orçamentária com controle de fonte de recurso;

Controlâr restos a pagar processados e não processados;

Possuir liquidação de restos não processados, realizando as partidas de controle de forma âutomática
bem como a realização de estomos e suas partidas vinculadas;

Apresentar conta corrente dos fomecedores, mostrando o total empenhado, liquidado e pago em um
período informado pelo usuário para cada um dos fornecedores ou para um fomecedor específico,
assim çomo a execução dos seus restos a pagar;

Apresentar o montante empeúâdo, liquidado e pago por desdobramento do elemento de despesa, em
cada mês, e por órgão ou consolidado (todos os órgãos);
Permitir que, em função de diligências da Secretaria do Tesouro Nacional-S amento com data
de movimentagão retroativa à data de movimentação atual da contabilidade SEJ

falhas apontadas;

Possuir consultas em tela da movimentação e saldo de contas bancririas de qualq

Permitir a prestação de contas dos suprimentos de fundos e subvenção social;

XXIV.
xxv.

XXVI.
XXVII.

XXVIII

xxx

xtv.
xv.

XVI.
XVII.

XVIII.
xtx.

xx.
xxt.

--. xxll.
XXIII,
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VIII.

IX.
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XII.
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XXIX.
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permitir na prestâção de contas anexar arquivos de documentos digitalizados PDF, Permitir que os

documentos anexados sejam visualizado no computador, permitir efetuar uma cópia local do

documentoi
Emitir relatório com previsão de pagamentos, com base nas despesas liquidadas;

Emitir ordens bancárias para agmpamento de pagamentos;

Emitir anulações e reforços de empenho;

Emitir relatório com a demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas,

orçamentárias e extra orçamenlárias:

Emitir relatório com movimento diário de empenhos (no mínimo por órgão e por dotação);

Emitir relatório com pagamentos de fomecedores (no mínimo por órgão e por fomecedor);

Emitir razão de qualquer conta;

Emitir relatório com saldo de dotações (geral e por dotação);

Emitir relatório com os restos a pagar mostrando número do empenho original, dotação original,

fomecedor, valor processado e não processado, liquidação do resto, cancelamento do resto, pagamento

do resto e saldos;

Emitir relatório com a movimentação orçamentária e extra orçamentária;

Emitir relatório com a posição atual das dotações quanto a situação da despesa (orçado, suplementado,

reduzido, empenhado no mês e no ano, liquidado no mês e no ano, pagamento no mês e no ano, assim

como seus estomos e anulagões, saldo a empenhar, saldo a liquidar e saldo a pagar);

Emitir relatório sobre pagamentos efetuados por conta bancária e mostrando o CPF/CNPJ do

fornecedor;

Preparar dados para o exercício seguinte, através do controle de saldos conúbeis e restos a pagar,

mantendo as dotações e números de empenhos de exercícios anteriores;

Realizar procedimento de encerramento do exercício contábil e abeúura do exercício seguinte, de

formâ automática e realizando todas as partidas necessárias em conformidade ao MCASP;

Possibilitar no final do exercício a anulação automática dos empeúos por estimativa, não permitindo

a inclusão automática em restos a pagar;

Emitir relatório do diário contábil;

Permitir a elaboração de Balango parcial ou por fim de gestão, emitindo assim os anexos exigidos por
período de gesüio;

Emitir todos os relatórios de periodicidade mensal, podendo ser emitidos a qualquer momento (paÍciais
no caso de não se ter acabado o mês) e também de meses anteriores;

Permitir que o empenho ao final do exercício, os que apresentarem saldo, possam ser inscritos em

restos a pagar, de acordo com a legislação;

Possuir rotina para emissão e impressão de cheques;

Permitir o início de novo exercício sem o encerÍâmento do anterior;
Possuir fechamento diríLrio, não possibilitar um lançamento com a data anterior a data do fechamentol
Efetuar transferência bancária entre contâs correntes do mesmo órgào;
Efetuar repasses entre contâs correntes de órgãos diferentes do mesmo ente. N
automaticamente o registro do debito financeiro no órgão de origem e o registro
no órgão de destino;

Possibilitar a visualização, impressão ou exportagão de dados (SAGRES,

se, deve gerar
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XXXVIII.
xxxx.

xL.
XLI.

XLII.

XLIII.
xLlv.

xxxltt
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xxxvt.

XXXVII.

XLV.

XLVII.

XLVIII

!- XLIX
L
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LIII.
LIV.
LV.

LVI.
LVII. o

LVIII
exercícios anteriores sem ter que mudar de ambiente;
Apresentar demonstrativo da despesa empenhada, liquidada e paga de maneira c

c ito financeiro
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LXII.
LXIII.
LXIV.
LXV.

LXVI.
LXVII.

xvilt.
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LXX.

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BOQUIM

Visualizar na tela de consulta aos empenhos as seguintes informações: anulações, liquidações e

pagamentos;

Registrm os documentos que respaldam as liquidações, tais como: nota fiscal, recibo, repasse de

recurso, diária, folha de pagamento, bilhete de passagem e documento diverso;

Definir os documentos permitidos na liquidação em virtude do elemento de despesa;

Permitir anulação de liquidação desde que possua saldo para anulação;

Emitir nota de anulação de liquidação;

Permitir realizar procedimento de estomo de pagamento, seja orçament{irio ou extra o}çamentário;

Emitir nota de estomo de pagâmento;
permitir o cadastramento do fornecedor durante a digitação do empenho quando este não estiver

cadastrado;

Permitir a elaboração de credito suplementar durante a digitação de empenho;

Permitir o reforço e anulação de Empenho;

Controlar os empenhos de adiantamentos visualizando os que estão em abêrto e permitindo os

lançamentos dos documentos comprobatórios;

Realizar os registros contábeis de forma automáticâ mediante ao procedimento de prestação de contas

e/ou devolução de adiantamento, assim como o registro da anulação de empenho e o reconhecimento

da restituição caso haja;

Não permitir que empenhos estimativos se tomem restos a pagar;

Visualizar os valores liquidados, anulados e o saldo dos restos a pagar;

Possuir anulação de restos a pagar, total ou parcial, verificando se o mesmo não se encontra liquidado;

Realizar registros contábeis automáticos de cancelamento de restos a pagar mediante procedimento de

prescrição de restos a pagar;

As rotinas diárias deverão independer do fechamento mensal, permitindo lançamentos do próximo mês

sem que o anterior esteja fechado;

Emitir relatório demonshativo da receita orçamentária que mostre: receita orçamentária, valor

previsto, valor arrecadado no período, valor arrecadado no ano e valor por arrecadar, podendo o

usuário escolher o mês e ano de referência ou especificar um intervalo de datas;

Emitir relatório demonstrativo da receita extra orçamentária que mostre: receita extra orçamentária,

valor arrecadado no período e valor arrecadado no ano, podendo o usuário escolher o mês e ano de

referência ou especificar um intervalo de datas;

Emitir relatório do diário da receita que mostre: receita, mês e dia do lançamento, valor arrecadado no

dia, valor arrecadado no mês, valor arrecadado no exercício e valor por arrecadar, podendo o usuário

especificar um intervalo de datas;

Emitir relatório das alterações orçamentárias, mostrando a dotação, dispositivo legal, data e valor;
Permitir anulação de ordem de pagamento Íeferente a: empenho, despesa extÍa orçamentaria, restos a

pagar ou devolução de receita;

Apresentar em tela um resumo da OP, mostrando: total liquidado, total anulado, e total pago daquela
OP;

LXXXIII. Emitir relatório mostrando as contas bancárias e o saldo anterior, valor de débitos,lval de créditos.

cada contasaldo atual e saldo do banco (levado em consideração as conciliações existente
conforme o período de apuração do relatório, tàcilitando a conciliação bancaria) para u eterminado
órgão, permitindo especificar o período desejado;

Possuir consulta da posição das dotações devendo mostrar: valor orgado, valor
ano, valor suplementado no mês e no ano, valor empenhado no mês e no ano, valor

LX

LXt.

LXX I.

LXXVI.

LXXVIII.

LXXIX.

LXXX.
t.xxxt.

LXXXII
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no ano, valor liquidado no mês e no ano, valor pago no mês e no ano, valor devolvido no mês e no ano

e o saldo atual da dotâção;

Emitir relatório por natureza da despesa, mostrando para o mês escolhido pelo usuário, os valores

empenhados, liquidados e pagos e a totalização do mêsi

Emitir relatório de empenhos em aberto, mostrando: número do empenho, data do empenho, nome do

fornecedor, dotação, valor empenhado, valor liquidado, valor pago, valor a liquidar e valor à pagar;

Emitir demonstrativo da despesa empenhada, para mês escolhido pelo usuário, mostrando a dotação,

a natureza da despesa até o nível do desdobramento do elemento de despesa, valor orçado, valor

empenhado no mês e no ano e valor a emp€nhar;

Emitir relatório com análise da despesa, podendo o usuário escolher o período. Deve permitir

âgrupamento por: função, sub função, programâ ou fonte de recurso. Deve mostrar: agrupamento

escolhido, valor orçado, valor empenhado no periodo e no ano, valor liquidado no período e no ano!

valor pago no período e no ano;

Emitir relatório diario de empenhos mostÍando: número do empenho, data do empenho' nome do

fornecedor, dotação e valor do empenho;

Emitir relatório com os empenhos cadastrados devendo mostrar: número do empenho, data do

empenho, valor do empenho, fornecedor, ordens de pagamento (OP) para esse empenho mostrando o

valor e data de pagamento da OP;

Emitir relatório da despesa extra orçamentária para período informado pelo usuário, mostrando: saldo

anterior, valor da despesa, valor pago e valor a pagar;

Emitir relatório de adiantamentos concedidos para um período informado pelo usuário, mostrando o

responsável, valor e sejá houve prestação de contas;

Emitir relatório das anulações de ordens de pagamento;

Emitir relatório de restos a pagâr pâgos, mostrando identificação do resto, fornecedor, data do

pagamento e valor pago;

Emitir relatórios por fonte do recurso mostrando: valor orçado em cada fonte (receita e despesa), valor

arrecadado em cada fonte, valor empenhado em cada fonte, saldo a arrecadar e saldo a empenhar. O

usuário poderá escolher o môs de referência, onde deverão ser mostrados os valores no mês e até o

mês;

Emitir relatório com listagem dos pagamentos efetuados agmpados por conta bancária e ordenados
por data de pagamento, identificando o fomecedor, data do pagamento, valor pago, número do

empenho e dotação, para um período especificado pelo usuário;

Emitir relatório que mostre toda movimentação de uma contâ corrente apresentando: conta corrente,
saldo anterior, data do lançamento, valor a crédito, valor a débito, histórico, número do documento e

saldo, para um período informado pelo usuário;

Emitir relatório diário da tesouraria mostrando agrupadamente por dia do movimento e conta corrente:
conta corrente, data do movimento, histórico, valor a crédito, valor a débito e total a débito e a crédito
do dia, para um período informado pelo usuário;
Emitir relatório de contas a pagar agrupados por data e em ordem crescente de
mostrando: data de vencimento, número do empenho, nome do fomecedor, val
di4 para um período informado pelo usuário;

de vencimento,

totâl a pagar no

C. Emitir relatório das retenções efetuadas, mostrando: beneficiiírio, número da pagamento,

total das retenções para cada beneficiário, para um período informado pelo usu

L

LXXXV

LXXXVI.

LXXXVII

LXXXVIII.

LXXXIX

xc.

XCIII.
XCIV.

XCV.

XCVI.

XCVII.

XCVIII-

XCIX.

CI. Possibilitar a inserção de lançamentos contábeis de forma manual;

retenção e
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data da ordem de pagamento, histórico, data do pagamento, valor do pagamentq
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Transferir automaticâmente os empenhos com saldo a pagar para restos a pagâri

Apurar o resultado do exercício, gerando automaticamente seus lançamentos;

Efetuar abertura de novo exercício com seus saldos conúbeis iniciais, de forma automática ou manual;

Emitir listagem para conferência dos lançamentos conülbeis ordenados por operação e mostrando:

operação, descrição do lançamento e valor para um período informado pelo usuário;

Emitir o dirírio dos lançamentos contríbeis para um período informado pelo usuário;

Emitir a raáo dos lançamentos contábeis para um período informado pelo usuário, para uma contâ

contábil ou gnrpo de contas contábeis;

Emitir balancete contábil para um período informado pelo usuário, mostrando ou não os lançamentos

de encerramento do exercício;

Possuir conciliação bancaria dispondo de rotina que processe arquivo gerado através do site na internet

da instituição bancaria ou enviado por esta, especialmente do Banco do Brasil, Caixa Econômica

Federal com todo movimento de entrada e saída e saldo final das contas;

Possuir comparativo do balanço anterior com o balanço encerrado;

Possibilidade de integração com a solução de almoxarifado, realizando assim: as liquidações

automaticamente quando o lançamento for realizado na solução de almoxarifado e a possibilidade de

realizar o procedimento de baixa do almoxarifado nas contas contábeis, também de forma automática

as demais partidas;

Possibilidade de integração com a solução de patrimônio, realizando assim: as liquidações

automaticamente quando o lançamento for feito na solução de patrimônio; disponibilizando os valores

de baixas de bens, baixa e entrada de bens por transferência e registro da depreciação mensal, para

realização de procedimento de registro nas conta contábeis, realizando também de forma automática

as demais paíidas;
Realizar a verificação de ausência de baixa de almoxarifado nas contas contábeis;

Possibilidade de integração com a solução de tributos, realizando assim: o registro contábil da

arrecadação da receita automaticamente, mediante processo que apura os valores registrados dos

pagamentos dos tributos compensados na solução de tributos, regishando arrecadação por arrecadaçào.

identificadas com código do DAM, Credor e Data;

Permite Controlar Pagamento por Fonte de Recurso do Empenho e da conta bancária;
Permite inclusão de assinatura digital;
Exportâção de Arquivos Digitais para o MANAD para a Receita Federal (Prestadores de Serviços);
Exportâção de Arquivos Digitais para o DIRF (Prestadores de Serviços);
Relatório de Receitas do exercício financeiro atual para cálculo do repasse para o exercício financeiro
seguinte;

Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino - MDEi
Demonstrativo dos recursos próprios aplicados em ações e serviços de saúde - FMS;
Demonstrativo da aplicação dos recursos do FUNDEB;
Emitir relatórios para atendimento à resolução 296 do TCE (Relação geral de credores por ordem
cronológica de antiguidade de crédito, Relação de credores de recursos vi
pequenos credores);

Relação de

CXXV. Deverá estar apto a gerar arquivos xml de exportação com as informações n para o slstema
SAGRES seguindo os leiautes definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Se
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CXXII.
CXXIII.

Realizar conciliação bancária de lançam
Permitir a compensação parcial ou total
Conjugar assinatura nos relatórios;

entos reajustados e não reajustados; I
de valor conciliado, auxilio na reconcili ática;
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controlar o item de empenho na liquidação, no reforço do empenho e na anulação do empenho;

Emitir Relatório de controle de saldo de item do empenho;

Realizar publicação automática do empenho;

Permitir o empenho de despesa no CPF de servidores;

Realizar dedução automática de receitas, a exemplo da dedução do Fundeb;

Realizar lançamento de receita com especificação de subitem de receita;

Realizar registros dos descontos concedidos, e suas partidas devidamente;

Exibir demonstrativo da despesa incorporada;

Permitir lançamentos de depreciação de bens, observando os saldos por gnrpos de contas;

Emitir relatórios com repasse financeiro concedido e ou recebido;

Emitir relatório de transferências bancárias ocorridas;

Emitir relatório de restos a pagar com filtros por função, fonte, ano, classificação anulado e por

período;

Emitir relatório de pagâmento de restos por conta bancária;

Produzir alertas quanto a campo obrigatórios e quantitativos de caracteres com base nas definições do

SAGRES;

Deverá estar apto a gerar arquivos de exportação em xsd e xml com as informações necessárias do

MSC para o sistema SICONFI seguindo os leiautes definidos pelo Tesouro Nacional;

Possibilidade de importar dados de outro sistema para consolidação do MSC;

Dispor de Dashboard em tela inicial, possibilitando a visualização das principais informações

gerenciais;

Permitir a inclusão de notas explicativas, atreladas aos anexos contiíbeis que se deseja explicar
qualitativamente, conforme exigência do MCASP, permitindo a clonagem para exercícios seguintes,

e bloqueado a exclusão das notas explicativas finalizadas;
Gerar arquivos de exportação para o sistema SIOPS;

Realizar procedimento conuábil automático de desincorporação da divida passiva;

Realizar procedimento contiíbil automático de desincorporação da divida ativa;
Possibilidade de integração com a solução de FolhaWeb, realizando assim: o registro contábil da

liquidagão da folha, assim como das retenções a ela vinculadas;

Possibilidade de informar no momento da liquidação de despesa de material de consumo, se refere-se
a aplicação direta ou almoxarifado, realizando assim os lançamentos necessários para registrar os

eventos;

Possibilidade de atribuir numeração anual ou diária aos lançamentos;
Dispor de rotina de validação de lançamentos e verificação de pendencias mediante procedimento de
fechamento de competência;

Realizar aleÍar da existência de conciliações a compensar;
Possibilitar controle de liberações parciais do limite para abeÍura de credito ad

Validação de movimentos fechados em lançamentos que sincronizam UG di
adicional e transferências intra, permitindo ou não, conforme marcação;
Possibilidade de gerar o Anexo I RCF do município ou somente do poder exec

CXLVIII.
CXLIX,

CL.
CLI,

CLI II.
C LIV.

CLV.
Ct,VI.

CLV I I.

É

CLVIII
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o: credito

Salvar automaticamente empenho quando for inserido determinada quantidade de itens;

ser integrado com o software de licitação, permitindo fazer empenho atravós da solicitação de despesa,

carregando todos os itens ou não, conforme seleçãoi
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CLIX. possibilidade de selecionar diversas dotações para anular saldo total mediante elaboração de credito

adicional;

3.3 GESTÃO DE RECI]RSOS HUMANOS
Possuir todas as funcionalidades para admissão e cadastro de funcionários, processar cálculo da folha

de pagamentos, e emitir documentação e manter registros exigidos pela a legislação trabalhista vigente

aos diversos vínculos existentes na administração pública;

Deve ser multi-empresas permitindo a integração da gestão de todas as unidades da Administraçào

Direta e Indireta, cujo acesso individualizado e cadastro de permissões deverão ser previamente

definidos;

Controlar diversas Empresas, sem limite de cadastros;

Permitir a gestão de várias secretarias em uma única base de dados. Possibilitando-se, assim, a

visualização dos resultados do gmpo ou individualmente por empresa;

Permitir multiusuários, cujos tratamentos e acessos podem ou não ser diferenciados por Empresa e

usuário, com todas as funcionalidades anteriormente definidas e adequação as legislações trabalhistas

vigentes nas diversas unidades (Empresas) existentes na administração pública municipal;

Registrar e manter auditoria com o histórico das alterações de nome, cargo, admissão, data de

nascimento, padrão, salário, empresa, lotação, setor, vínculo, Banco/Agência/Conta Bancária dos

servidores, como Íambém lançamento de valores fixos, registrando as informações de: Motivo da

alteração, data e hora da operação e usuáLrio que efetuou a alteração;

Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como: Celetistas, Estatutários,

RJU, Estagiários, Contratos Temporários e outros;

Permitir inserir arquivos digitalizados (PDF) de atos administrativos, ou arquivos diversos no cadastro

de servidores;

Permitir o cadastramento de faixas etárias, para posterior pesquisa de funcionrírios por idade:

Emitir relatórios para atividades pertinentes âo departamento de pessoal e ter flexibilidade de adiçào
de novos relatórios conforme a necessidade do Departamento;

Deve efetuar controle dos períodos aquisitivos dos funcionários para finalidade de férias e outros,
calculando e informando datas limites de cada período aquisitivo;
Emitir relação de ferias vencidas e a vencer por unidade administrativa ou individualmente;
Emitir os Avisos de Férias de forma individual por unidade administrâtiva ou em lote;
Deve possuir funcionalidades para cadastro e controle de beneficios oferecidos, fomecendo
relatórios e atendendo aos requisitos da lei;
Pleno atendimento às normas legais, demais normativos atinentes à matéria e possuir processos
específicos para atender com customizações adequadas à Legislação Municipal vi
também as posteriormente criadas;

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores
seguintes dados: Matrícula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de In
Civil, Endereço, CPF, PIS, RG §úmero, Órgão Expedidor e Data Expedição), C
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Naturalidade, Nacionalidade, Tipo de Sangue, Identificar se é Deficiente Físico, Grupo sanguíneos,

Cor, Endereço, número, complemento, bairÍo, cidade, CEP, telefone, e-mail;

Permitir a captação e manutenção de informações profissionais de todos os servidores, do vínculo que

o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo'

cargo, Função, Nível, salário, carga Horária, Data de Admissão, Data de Término de contrato

Temporário/Exonerâção, Situação, Lotação, Setor de trabalho, Banco de pagamento, Agencia

Bancári4 No Conta Corrente, Sindicato (Caso seja filiado), Nepotismo;

Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de renda realizando a

sua baixa automática na época devida conforme limite e condições previstas para cada dependente;

Cadastrar dependentes, reportando-se ao cadastro funcional do servidor, com campos detalhados de

identificação, como No sequencial, Nome do Dependente, sexô do Dependente, Data de nascimento

do Dependente, filiação, documento de identidade, CPF, grau de parentesco, estado civil, motivo de

dependência, número de identificação do Cartão SUS. número da Certidão de Nascimento, se

dependente para IRRF e Dependente Salário Família;

Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data de Inclusão,

Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, Valor Fixo, Sallrio Mínimo) e

demais informações cadâstràis;

Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Adicional por Tempo de Serviço, abatendo as faltas

injustificadas e as licenças não contado como efetivo exercício;

Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Licença Prêmio, abatendo as faltas injustificadas e

as licenças não contado como efetivo exercício, emitindo certidão para concessão dos dias de Licença

Prêmio, controlando os períodos aquisitivos, prorrogando ou cancelando os mesmos, por motivo de

excesso de ausências em relação ao limite estabelecido;

Emitir Certidão para o servidor contendo descrição padrão da ceúidão, nome do servidor, prontuário,

função atual, dados constantes dos âssentamentos quanto a dias trabalhados, licenças médicas, faltas,

suspensões, informações sobre licença prêmio, data assumida para efeito de contagem de tempo,

informações sobre pena disciplinar:

Relatório da folha de pagamento em ordem de nome do servidor contendo mês de referência, data de

emissão, nome do servidor, conta bancária do servidor, prontuário, setor, cargo, categoria, código do
vencimento, valor do vencimento, código do desconto, valor do desconto, valor bruto, valor totâl do
d€sconto, valor líquido, base da previdência e base de IRRF;
Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores, contendo os dados pessoais (Matricula, nome,
endereço completo, data de nascimento, nível escolar, estado civil, RG, CPF, sexo, nome dos pais),
dados profissionais (função, CBO, salírio, horas trabalhadas e horas trabalhadas semanal, regime
jurídico, situação funcional, categoria FGTS, PIS, dependentes, data de admissão, dados bancríLrios,

reservista, título de eleitor (zona e seção), data de afastamento, tipo de afastamento) e sindicato.
Podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões;

A solução deve manter todo o histórico de alterações salariais de cada servidor, bem como suas
promoções por avanço;

Emitir relatório de histórico financeiro dos servidores de forma individual, por período
podendo imprimir ou efetuar â exportação para outros formatos padrões;

Emitir relatório de "Folha Analítica" por unidade administrativa, competência
consolidada no mês;

Emitir relatório de "Folha Sintética" por unidade departamento e localização
efetuar a exportação pâra outros formatos padrões (PDF, XLS, TXT);
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permitir o cadastÍamento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, comissionado

e temporário com: código, nomenclatura, natureza, grau de instrução, CBO, referência salarial inicial,

quantidade de vagas. lei de criaçâo:

Localizar servidores por nome ou parte dele, matricula funcional, CPF e pelo RG (Cédula identidade);

Possuir filtros para consulta de dados dos servidores (Por Nome, cPF ou Matrícula) permitindo, que

de um mesmo local possa ser consultado diversas informações, como: dados financeiros, dependentes,

frequência, licenças e afastamentos, fériâsi

Efetuar o lançamento vinculando ao servidor, de todos os tipos de licenças a seguir: Doença do

Servidor, Acidente do Trabalho, Acompanhamento de Pessoa da Família, Prorrogação de Doença e

Acidente de Trabalho, tipo de licença ou afastamento, documento apresentado, médico que atendeu,

CID informado no atendimento, médico que fez a perícia, CID informado na perícia € período

homologado da licença ou afastamento;

Validar dígito verificador do número do CPF, bem como dígito verificador do número do PIS;

Permitir o cadastramento e controle dos vínculos dos servidores efetivos, que estão nomeados em

cargo de comissão possibilitando a consulta das informações cadastrais em ambos os vínculos;

Permitir consulta em tela ou relatório dos servidores comissionados que fazem parte do quadro efetivo

e também aqueles que não fazem parte do quadro efetivo, listando separadamente (através de filtros),
podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões;

Permitir gerar ou salvar os arquivos das informações anuais e ou mensais para DIRF, RAIS, SEFIP,

TCE/SE (SAGRES), MANAD, SIOPE, CAGED, REMESSA (PENSIONISTA E COLABORADOR),
i-GESP, SICON, SIAMC, e-Social, com compatibilidade e integração para estes sistemas;

Emitir o relatório de cronograma de férias permitindo a impressão do mesmo nos formatos PDF, XLS
e TXT. O relatório é gerado de forma ordenada por departamento e setor, contendo número da

matricula funcional, nome, datâ de admissão, período aquisitivo inicial e final, período concessivo
inicial e final, campos para definição de mês de gozo;

Possibilitar a Importação de planilhas de consignados sem a necessidade de redigitar;
Permitir a importação de dados via arquivo texto, de valores a serem consignados em folha controlando
os registros válidos e rejeitados pelo processamento, gerando após, um arquivo de retomo para o
convênio com os valores debitados em folha e rejeitados pelo processamento informando o motivo da
rejeição;
Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais;
Possibilitar a execução do cálculo ou recálculo de diversas formas como: Individual, por faixa de
matrícul4 por localização, departamento, tipo de categoria e seleção aleatória;
Possibilitar calcular e processírÍ os valores relativos a contribuição individual e patronal para o RGpS
(INSS) e RPPS (Previdência Municipal), de acordo com o regime previdenciário do servidor;
Gerar arquivos conforme Layout para envio e processamento bancário da Folha de pagamento mensall
Permitir a emissão das seguintes folhas de pagamento: mensal, adiantamento, 13" sakiLrio,

XXX.

xxxl.
xxxil.

xxxtv.
xxxv.

XXXVII

XXXVIII

-?(xxlx.
xL.

X LI.
XLII.

XLIV.
xLv.

rescisão, pensionista e folha extra;
Possibilitar a realização de cálculos e controle do redutor constitucional - art. 37, XI, C
Possuir funcionalidade de cadastro, configuração, cálculo, e lançamentos de ev lha de
pagamentos dos funcionrários, informando seus respectivos códigos, descrigões e val

XLVI.
XLVII.
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Possuir funcionalidade de cadastramento das fórmulas de cálculo padrão por eventos, dando

flexibilidade ao usúrio de alterá-las para fins de adaptação às novas exigências legais, ou mesmo pârâ

simulações;

Possuir funcionalidade de cadastramento de fórmulas específicas por cargo! através de projeção

(Feminino x Masculino), que sobreponham as fórmulas padrões definidas por eventos, no cálculo da

folha de funcioniírios que pertençam a essa exceçãol
permitir serem cadastrados dados empregatícios dos funcioná,rios vinculados com respectivos códigos

para RAIS;

Possuir opção para cadastro, configuração e lançamentos de eventos fixos na folha de pagamento dos

funcionários;

Permitir cadastro, conÍiguração e lançamento de eventos a débito na folha de pagamento dos

funcionários;
Permitir programação de proventos e descontos para lançamentos futuros, seja de valores parcelados

ou com valores diferenciados nos meses;

Deve manter registro de dados dos funcionários tais como seu vínculo, cargo que ocupa,

setor/departamento/secretaria em que está lotado, dotação, local de trabalho, número do relógio de

ponto, e informações relacionadas às suas vantagens;

Possuir consulta do cadastro do funcionário, retornando lançamentos efetuados nas folhas em um

determinado mês, dados da ocupação atual e histórica do funcionririo, vantagens adquiridas,

substituições e afastamentos;

Possuir funcionalidade para cadastro das tabelas de sakirio família, desconto por dependente do IRRF,

INSS, IRR-F, Auxílio Creche, dos parâmetros de cálculo para eventos relacionados, bem como sua

utilização nos respectivos cálculos e lançamentos na folha de pagâmento;

Possuir funcionalidade de simulação de cálculos de folhas, total ou parcial, antes da sua liberação;

Possuir controles para liberação dos cálculos executâdos da folha para pagamento aos funcionários,
através de rotina de fechamento da folha;

Possuir controles de datas, tempo de serviço, e faltas para cálculo das férias, cálculo de rescisões,

cálculo de 13'salário, e outros eventos que dependam da contagem de dias trabalhados e períodos

aquisitivos;
Possuir controles de fechamento da folha de pagamento, com registro do mês, ano, número da folha,
tipo da folha, data de pagamento e status da folha;
Possuir cadastro de todos os bancos e agências utilizados para efetuar o pagamento dos funcionários;
Efetuar o cálculo do 13o salário com possibilidade de adiantamento da 1u parcela nos meses

estabelecidos por Lei Municipal para antecipação, conforme data de aniversario dos servidores e da
2' parcela em dezembro;

Efetuar o cálculo de férias e diferença de férias (coletiva ou individual), com funcionalidades de
simulação, planejamento, programação, e emissão de avisos/recibos;
Possuir funcionalidade para efetuar cálculos retroativos com geração automática de d
serem pagas ou descontadas na próxima folha;
Processar informações anuais nos padrões da Iegislação vigente, com integração, via
para importação no software dos respectivos programas da RAIS - SERPRO e DIRF

s,a

tvo texlo

Federal, com emissão do Informe de Rendimentos do servidor, geração de arquivos
Social;

Permitir cadastramento de profi ssionais autônomos;
Possuir cadastramento, configuração e controles de estagiiírios;
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LXVIII

LXIX

LXX.

LXXI

LXXII

,XXIII.

LXXIV.
LXXV.

LXXVI

LXXVII

LXXVIII

LXXIX.

_ LXXX.

LXXX I

LXXXtI.

LXXX II I

LXXXÍV
houver mais de uma pensão por servidor recolhidos em bancos distintos;
Efetuar cálculo de pensão alimentícia, com viabilidade de programagão para desconto
salário, bem como a gerâção de arquivo/relação com valor líquido para crédito
beneficiário;

LXXXV. Possuir integração com sistema de contabilidade para liquidação da folha de pagamen com seu

devido empenho;

Permitir realizar um ou mais cálculos da folha de pagamento no mesmo mês, e

";.4--
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possuir cadastro de depârtamentos/setores e suas hierarquias, seus responsáveis, dos relógios de ponto

e dos locais de trabalho;
permitir cadastramento de servidores admitidos em caráter temporário (ACT) e controlar prazo de

contratação. incluindo possíveis prorrogaçôes:

o sistema deverá notificar e barrar o vinculo do servidor no cargo quejá atingiu o número máximo de

vagas ocupadas;

Emitir contrato de trabalho por prazo determinado, conforme modelo utilizado na administração, com

preenchimento automático dos dados do candidato e condições de contratação;

Permitir cadastro, configuração e rotinas especificas para eventos e vantagens por vínculo ou

cargo/função, tais como: adicional de insalubridade, incorporação de quintos e triênios, auxílio

natalidade, auxílio creche, auxílio alimentação;

Possuir parametrização para todos os eventos que utilizem incidências, como: INSS, IRRF, FGTS, em

todos os proventos e descontos, inclusive sobre l3o salário e ferias;

Possuir cadastro dos motivos de demissões, códigos para a RAIS, CAGED, SEFIP e E -Social;

.Permitir realizar o cadastro de motivos de ocorrência e controle de afastamentos, considerando os

mesmos para efeito de pâgamento, adiantamento, 13" salário, prorrogação ou cancelamento de férias,

lânçamentos de FGTS. Deve possuir registro do retomo do afastamento;

Possuir funcionalidade para cálculo, controle e concessão da licença pÉmio, como também emitir

relatórios para acompanhamento dos períodos aquisitivos e concessões;

Possuir cadastro das dotações utilizadas para empenho da folha de pagamento no módulo financeiro-

contábil através de integragão aom o mesmo;

Manter registro de toda a trajetória do funcionário na administração desde sua admissão, afastamentos,

substituições, departamentos em que o mesmo esteve lotado, cargos exercidos com período de

permanência e rescisão;

Manter controle de substituições, com registro do local e função ocupada pelo funcionário em

substituição, período da substituição, o local e função original do funcionário no outro setor, relógio

de ponto no novo local, e novo horário;

Manter registro das datas de início e de retorno de férias do funcionário, período aquisitivo, possuir

rotina para cálculo individual ou geral para todos enquadrados no período, emitir demonstrativo de

funcionários em férias, considerando aspectos de antecipação de 13'salírio e média de horas extras

lançadas nas férias;

Possuir funcionalidade para cálculo das rescisões de funcionários, considerando todo seu histórico
funcional, e inclusão de uma folha para pagamento. Deve também emitir o termo de rescisão de

contrato de trabalho - TRCT e o guia de recolhimento rescisório do FGTS - GRFF;

Possuir funcionalidade para cadastro da inscrição de candidatos com seus dados pessoais e curriculum,
aproveitados no caso de sua admissão;

Cadastrar, configurar e controlar descontos e pagamentos de pensões alimentícias, inclusive quando

rias e l3o

conta do

LXXXVI
suplementares;
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LXXXVII. possuir cálculo do tempo de serviço e/ou do tempo de contribuição, incluindo registro de empregos

antenores;

Deve gerar base de dados conforme layout exigido pelo CAGED;

Deve lerar base de dados conforme layout dos Termos de responsabilidades exigidos pelo NSS;

Relatório de Funcionrírios admitidos e demitidos no período;

Relatório de Funcioniírios por cargo;

Relatórios gerenciais da folha de pagamento;

Emissão do holerite (contra cheque) por diferentes tipos de folha (Mensal, Rescisão, Férias,

Adiantamento), como também lançar mensagens nos Holerites;

Validação de autenticidade de contra cheque (Holerite);

Relação bancáLria para pagamento dos funcionários;

Relatório comparativo de folhas referente a competências diferentes;

Relatório de Pensão alimentícia;

Relatórios de Rescisão;

Relatório de Férias;

Gerar arquivo SEFIP no formato TXT para importação, validação e envio em software da Caixa

Econômica Federal;

Possuir módulo que gere relatório indicando diferenças apuradas no arquivo processado do SEFIP,

realizando o comparativo com a base de dados da solução;

Gerar base de dados conforme layout exigido pela SEFIP;

Espelho do ponto eletrônico;

Declaração de dependentes;

Declaração de rendimentos anual, geral e individual (opcional por cadastro);

Declaração de rendimentos anual para autônomos e pessoas jurídicas prestadoras de serviço;

Demais relatórios gerenciais essenciais, solicitados pelo RH, de forma personalizada por cliente;

Possuir cadastro e funcionalidade para controle dos meios de transporte utilizados pelos

funcionários, bem como efetuar o cancelamento temporário/definitivo de vales úânspoÍe a

funcionários específi cos;

Possuir cadastro das empresas fornecedoras dos vales transportes utilizados pelos funcionários, e as

tarifas praticadas por linha;

Manter cadastro de liúas dos transpoÍes públicos utilizados, emitindo relação de funcionririos por
linha, por fomecedora de vale transporte com quantidades;

Manter cadastro das linhas utilizadas pelo funcionário, individualmente;
Efetuar os cálculos para aquisição dos vales transportes nas datas configuradas, referentes ao

mês/ano indicado;
Possuir funcionalidade para efetuar o cálculo de vales transporte individualmente por matrícula do
funcionrírio, para fim de eventual correção, gerando a diferença a ser adquirida ou compensada
automaticamente na próxima folha;
Possuir consultas de valores totais utilizados de vales transporte em período sele
usuário, por linha, por matrícula do funcionário, por unidade/departamento/ setor;
Deve calcular e apresentar as informações referentes ao desconto no pagâmento do
conforme parâmetros cadastrados para atender limites legais;

ronanoJ

Disponibilizar um checklist com as informações das possíveis inconsistências de I
validações para auxiliar o gestor de RHi
Permitir o recalculo manual de cada folha ou para um grupo de funcionários;
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Deve emitir os seguintes relatórios para vales transporte:

Relagão de Funcionários que usam vale transporte;

Relatório dos Valores Descontados em folha;

Relatório dos Protocolos de Vale Transporte;

Total de Vale Transporte Por mêsl

Manter registro dos componentes e atividades da cIPA. tais como: mandatos, candidatos, membros,

anotâções e históricos de atividadesl

Possuir registro e controle de distribuição dos equipamentos de segurança e EPI's (Equipamento de

Proteção tnaividuat;, com emissão do Termo de Responsabilidade no caso dos EPI's e certificado do

EPI'S;

Emitir anualmente relatório para Programa Prevenção Riscos Ambientais (PPRA)' bem como manter

registros das providências a serem realizadas, das providências tomadas, análise de riscos por área, e

EPI's necessários;

Possuir funcionalidades para registro de acidentes e doenças de trabalho com dados médicos

relacionados;

Emitir a comunicação de acidente de trabalho {AT;
Possuir cadastro e controles dos beneficios e assistências por convênios com prestadoras de serviços;

Importar despesas mensais enviadas por esses convênios com empresas prestadoras de serviço, manter

tabela de valores subsidiados, e processar descontos em folha de pagamento correspondentes. Também

deve gerar listagem de funcionarios em arquivo para enviar a essas empresas conveniadas;

Possuir funcionalidade para controle de vagas, emitindo os relatórios listados abaixo, permitindo a

geração de PDF, XLS ou TXT:
Lista de Candidatos;

Vagas Efetivas;
Vagas Efetivas para EstagiáÍio;

Quadro de Lotação;

Vagas por Função;

Quantidade de vagas de estagiário por função;

GráÍico comparativo evolução vagas;

Possuir integração corn Web Service da Solução de Escrituração Digital da Obrigações Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), para transmissão dos arquivos contendo os eventos

decorrentes das obrigações fiscais, previdenciiirias e rabalhistas em meio eletrônico pelo empregador;

Emitir arquivos eletrônicos em formato XML conforme layouts divulgados pela CircularNo.64212014
do Ministério da Fazenda / Caixa Econômica Federal / Superintendência Nacional de Fundo de

Garantia" para envio dos eventos iniciais, eventos de tabelas, eventos periódicos e eventos nào-
periódicos;

Alertâr que existe arquivo a serem transmitidos no momento de alteração cadastral e movimentações
como fórias, afâstamento, troca de cargo, alteração de salário;
Possuir mecanismo para a geração do arquivo da qualificação cadastral em formato TXT, permitindo
a importação do mesmo dentro do ambiente do eSocial, realizando a consulta em lote;
Permitir importar arquivo retomo da qualificação cadastral em lote para tratarnento e clareza das

informações para possíveis validações e/ou correções de dados dos funcionários para possibilitar envio
do eSocial;

Possuir opção de seleção dos vínculos com remessajá gerado (ou não) na competência;
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Permitir clonar um vínculo já existente trazendo informações já cadastradas anteriormente (Com

exceção ao número de matricula e data de admissão);

Permitir realizar a rescisão dos funcionários em lote;

Permitir a emissão do relatório de pendências eSocial de todos os funcionários;

Permitir o cadastro formação/instituição. Possibilidade de consultajá cadastrados por código, nome e

CNPJ;

Possuir cadastro de Sindicato, possibilitando filtrar as informações já cadastradas por: Código, Nome

e CNPJ;

Possuir integração com o sistema do PORTAL DO SERVIDOR, onde o responsável pela folha de

pagamento realiza a aprovação dos dados atualizados pelos servidores;

Permitir a impressão das Guias de Previdência Social (GPS) por: Empresa ou Individual Empregador;

Permitir a impressão da guia RPPS (Regime de Previdência dos Servidores Públicos);
Permitir a exportação da folha mensal para a folha extra:

Possuir opção de visualização de manual do sistema;

Possuir opção de visualização das atualizações de sistema;

Geração de arquivos Sicon;

Geração de arquivo remessa da folha de pensionistas assim como a impressão da folha de pagamento
destes;

Exibir históricos de arquivos (SEFIP, REMESSA, DIRF, RAIS) gerados anteriormente, possibilitando
fazer um novo download destes arquivos:
Permitir a inclusão de informações atualizadas referente ao SIoPE, tais como, Tipo categoria SIopE,
Categoria SIOPE, Segmento Atuação SIOPE, Beneficiário FUNDEB (Referentes ao Art. 6l da LDB,
Referentes ao Art. I da tei n' 13.93512019);

Permitir vincular Sindicato ao vinculo do Servidor, permitindo o desconto sindical automático;
Permitir a busca do movimento dos servidores por faixa de matricula;
Permitir geragão de arquivo SICAP;

Contra Cheque (Holerite)
Deverá possibilitar aos funcionários a visualização e impressão do contracheque através da intemet,
mediante cadastro prévio do funcionário. Este contracheque deverá ser referente à competência que o
funcionário escolher, desde que ele possua movimento;
Deverá existir a possibilidade de recuperagão de senha pela própria solução, caso o funcioniirio assim
necessite;

Possibilitar a ativação ou inativação dos funcionários por paÍe do usuário da solução de folha de
pagaÍnento;
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Deverá possibilitar a impressão da ficha financeira do funcionário;
Deverá possibilitar a impressão do informe de rendimentos do funcionário para
preenchimento da declaração do imposto de renda;

Iia-lo no

Recadastramento / Requisição
Deverá possibilitar que os funcionários possam rearizar a atuafização dos seus dados
de módulo online;
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lx Deverá possibilitar que os funcioniários possam realizar solicitações online (requerimentos) ao setor

de Folha de Pagamento através de um módulo próprio para requerimentos;

Possuir integação com o sistema AgFolhaWeb, onde, após realizar a atualização dos seus dados

cadastrais o sistema importa a informação para que o responsável pela folha possa realizar a aprovaçào

(ou não) da solicitação;

3.4 GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO

3.4,1 Câdastros
permitir o cadastro de número irrestrito de Funcionários da Prefeitura, Centro de Custos, Setores e

Localizações da prefeitura, permitindo definir um responsável para cada Localização;

Permitir realizar o cadastro de Fornecedores e Fabricantes do Orgão, mantendo um cadastro único

entre a solução de Almoxarifado e Patrimônio, Contábil e Compras e Licitações;

Permitir alterar o cadastro dos Fomecedores ou Fabricantes, a qualquer momento para todos os

módulos que possuam o cadastro de Fomecedores;

Permitir a exclusão do cadastro de Fomecedores e Fabricantes apenas quando os mesmos não tenham

sido utilizados em nenhum outro processo da solução;

Permitir o cadastro de Estado de Conservação, permitindo filtrar Código, Descrigão, Todos, Ativos e

Inativos;

Permitir o câdâstro de Natureza de Aquisição, permitindo filtrar Código, Descrição, Situação (Todos,

Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de Motivo da transferência. permitindo filtrar Código, Descrição, Situação (Todos,

Ativos e Inativos);

Permitir o cadastro do Motivo de Baixa, permitindo filtrar Código, Descrição, Situação (Todos, Ativos
e Inativos);
Permitir o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens permanentes), permitindo filtrar por

Código, Nome, Descrição, Situação (Todos, Ativos e Inativos);

Permitir o cadastro do Grupos, permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição e Situação (Todos,

Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de SubGrupo (materiais de consumo ou bens permanentes), permitindo filtrar por

Código, Nome, Grupo e Situação (Todos, Ativos e lnativos);
Permitir o cadastro de Tipo o (materiais de consumo ou bens permanentes), permitindo filtrar por
Código, Nome, SubGrupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de Serviço (materiais de consumo ou bens permanentes), permitindo filtrar por
Código, Descrição, Especificação e Situação (Todos, Ativos e lnativos);
Permitir inativar o cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipos, Produtos e Serviços de modo que não se
perca a movimentação dos produtos anteriormente realizada1.

Permitir a exclusão de cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipo, Produtos e serviços apenas quando os
mesmos não tenham sido utilizadosl
No cadastro de Subgrupos de produtos do tipo bens permanentes, permitir definir
Depreciação e Valor Residual;

XVII. No cadastro do produto mantém informações como Código de Barras, Origem de Fabri §acional
ou Estrangeira), Unidade de Medidas, Especificações do Produto, além de parâmetros uc
Mínimo e Estoque Miíximo, que servirão de base para a solução.
Permitir o cadastro do Motivo de Manutenção, permitindo filtrar por Código, Desc
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(Todos, Ativos e Inativos);

Permitir emitir alertas e relatórios de produtos que estejâm com baixa quantidade estocada ou com

estoque elevado;

Realizar a depreciação dos Bens Permânentes utilizando os parâmetros definidos para o Subgrupo que

pertence, não ultrapassando o Valor Residual definido para o Subgrupo;

Permitir cadastrar, alterar e excluir (desde que não tenham sido utilizados em outros procedimentos da

solução) os Estados de conservação, Naturezas de Aquisição, Motivos de Transferências, Motivos de

Baixas que serão vinculados aos Bens Permanentes;

Possuir relatório com Relação de Fomecedores e/ou Fabricantes cadastrados na base de dados,

permitindo filtrar por Estado, Município, Atividade CNAE e Situação. E utilizar a ordenação por

Código, Nome/Razão Social e CPF/CNPJ;

Possuir relatório de Fomecedores por ltem, filtrando por Grupo e Produto;

Possuir relatório com relação de Grupos por Subgrupos cadastrados na base de dados, permitindo

ordenar por gmpo e SubGrupo;

Possuir relatório de produtos (Materiais de Consumo e Bens Permanentes), permitindo filtrar por

Grupos, Situação (Todos, Ativo e Inativo). Tipo de Produto (Todos, Consumo ou Permanente),

disponibilizando a opção de ordenar por Código e Descrição;

Possuir geração de relatório com relação de produtos com Estoque Mínimo/Ivláximo que estejam com

a quantidade em Estoque menor ou igual ao estoque mínimo e maior ou igual ao estoque máximo

definidos no cadastro do produto, permitindo filtrar por estoque Mínimo e Mriximo;
Possuir geração de relatório com relação de produto por Lista de Validade, permitindo filtrar por
Período, vencido, A vencer, grupo, Centro de Custo. Disponibilizando a opção de ordenar por Código
e Descrição;

Permitir a consulta dos Planos de Contas, permitindo filtrar por Conta Contábil, Descrição e PCASP;

3.4.2 Compras

Permitir realizar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de compras e licitações,
contendo as informações dos fornecedores, vencedores, produtos vencidos, quantidades e valores dos
mesmos;

Permitir a integração com a solução contábil, realizando assim as liquidações automaticamente quando
o lançamento for realizado na solução de almoxarifado;
Disponibilizar a opção de importar os dados do empenho no momento de lançamento da Nota de
Entrada tanto manual ou de forma automática:
Permitir a importação de arquivos XML com as informações das Notas Fiscais, arquivos esses
entregues pelos Fomecedores, de modo a facilitar o lançamento de Notas Fiscais na solução de
almoxarifado e Patrimônio;

Ao impoÍar arquivo XML com informações de Notas Fiscais, a solução possibilita ao funcionrírio da
prefeitura relacionar os produtos constantes na Nota Fiscal com os produtos cadastrados na base de
dados do município;
Possuir parâmetro para definir a quantidade de produtos inseridos no langamento de
que a solução salve a Nota Fiscal âutomaticâmente, impedindo a perda do lançamento
com gÍande quantidade de produtos ocasionada por alguma intemrpção do computador o
Permitir o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanlo pelo valor unitário como pe
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dividindo o valor total pela quantidade informada;

Permitir o lançamento de Nota Fiscal importando produtos de empenhos cadastrados no setor contábil,

epedidodecompracadastradopreviamentenoalmoxarifado,exportandoosprodutos
automaticamente;

Não permitir lançamento de produtos repetidos na Notâ Fiscal, impedindo erros de lançamento, além

disso, deverá realizar a soma do total da Nota Fiscal a cada produto inserido, permitindo que o

funcionário verifique se os dados informados no lançamento da Nota Fiscal estão de acordo;

Permitir fazer no lançamento da Nota Fiscal o lote do produto, com informações como data de

fabricação, vencimento e fabricante permitindo assim que a solução emita alertas referente a data de

validade dos produtos;

Permitir a inserção de descontos no lançamento de Nota Fiscal;

Possuir relatório com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a quantidade e uma média de

quantos produtos são solicitados por mês no Período, Grupo e Centro de Custo desejado:

Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho, podendo filtrar por Licitação, Empenhos,

Centros de Custos, Exercício, Período e Imprimir com Empenhos pendentes de entrega, além disso;

Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho Sem Produtos, podendo filtrar por Licitação,

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período;

Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho, podendo filtrar por Licitação, Empenho, Centros

de Custos, Exercício, Período;

Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho S/ Produtos, podendo filtrar por Licitação,

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Períodoi

Possuir relatório com Relação Empenho/Saldos, podendo filtrar por Licitação, Empenho, Exercício,

Período:

Possuir relatório com Relação d€ Extrato de Empenho, podendo filtrar por Licitação, Empenho,

Centros de Custos, Exercício, Período;

Possuir relatório (geral e/ou resumido) com relação de Notas Fiscais inseridas na solução, permitindo

filtrar por Status (Abertas, Finalizadas e Canceladas), Período de Emissão, Período de Entrada, Tipos

de Produtos (Todos, Consumo ou Permanente), Grupos de Produtos, Fomecedor e Centro de Custo,

além disso, deverá possibilitar escolher a ordenação do relatório por Data de Emissão da Nota Fiscal,
por Código da Nota Fiscal, Número da Nota Fiscal, Código do Fomecedor e Nome do Fomecedor;

Possuir relatório de pedido de Compra, permitindo filtrar por Período de Emissão, Imprimir Em
Aberto, Imprimir Finalizada, Imprimir Canceladas, Tipo de Produto (Todos, Consumo, Permanente),

Grupo, Fornecedor, Centro de Custo. Possibilitando ordenar por Data de Emissão, Código do pedido,

Código do Fornecedor, Nome do Fomecedor;

3.4J Saídas

Permitir cadastro de Requisições lntemas de Produto, Centro de Custo, Data, Departamento, Setor,
Localização, Observação, Tipo de Saída, Responsável pela requisição e Pesquisa o produto por código
de barras, permitindo filtrar por Número, Data de, Até, Centro de Custo, Localização, Responsável,
Status (Em Aberta, Fechada" Finalizada, canceladas e reaberta) e Baixas (Todos, Sim e Não);
Possuir a impressão do relatório de Requisição;

Inserir automaticamente no estoque os produtos lançados atravós de Nota Fiscal, além
controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja realizado entrega de produtos que

saldo em estoque;

Permitir registrar as entregas dos Produtos realizadas, através de Requisições lnternas

deverá

possuam

rsso!
deverá realizar automaticamente o controle de saldo de Requisições Intemas de
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permitindo que seja feito entrega de quântidade maiores que o solicitado e âinda permitir filtrar por

RequisiçÕes Intemas que não foram totalmente entregues;

v. Não deve permitir a Entrega de produtos permânentes, pois estes devem ser lançados como patrimônio

do município;

VI. Permitir a exportação imediata para uma Requisigão Intema de Produtos, permitindo selecionar os

produtos, quantidades, data" departamento, setor, localização, observação e responsável no momento

da exportação;

vll. Possuir Relação de Saídas de requisições, permitindo filtrar por Período, Tipo de Saída (Todos,

Solicitação e Baixa de Estoque), Centro de Custo, Setor e Localização;

VIII. possuir relatório com relação de Requisições lntemas e suas Entregas realizadas na solução,

permitindo filtrar por Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reabertâ e Canceladas), Período, Centro

de Custo, Setores, Localizações, tipo de saida e Situação de Entrega (Todos, Pendente e S'em

Pendencia)l

IX. Possuir relatório com Ranking de Saídas, demonstrando os Produtos que mais tiveram Saída do

Estoque, contendo informações de Estoque Atual, Quantidade de Saídas do Estoque e Média Mensal

por Produto, permitindo filtrar por Período, Grupo de Produtos, Centro de Custo, Setor e Localização;

X. Permitir fazer o registro de baixa de estoque, registrando os produtos, quantidades e valores médios

dos produtos descartados, por validade ou algum outro tipo de descarte;

XI. Possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, permitindo filtrar por período, Tipo

de Saída, Entrega ou Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reaberta e Canceladas), Período, Centro

de Custo, Setores, Localizações, e Situação de Entrega (Todos, Pendente e Sem Pendencia);

lu

IV

3.4.4 Consulta
Possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a movimentação do Produto, todâs as

Entradas e Saídas do Estoque, além disso, contendo informações do Preço Médio e Estoque a cada

movimentação;

Possuir relatório de lnventario Mensal Analítico onde deve exibir as informações de todos os produtos

com movimentâções na base de dados, agmpados por Grupos de Produtos e com informações de Saldo

Anterior (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, Entradas (Quantidade e Valor das

Entradas) do período selecionado. Saídas (Quantidade e Valor €stimado) do período selecionado,

Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado) e por SubGrupo;

Possuir relatório de Invenário Mensal Analítico onde deve exibir o resumo de cada Grupo de Produtos

com somatórios de valores e quantidades de Saldo Anterior, Entradas, Saídas e Saldo Atual de todos

os produtos do Grupo. Ao final possui um somatório geral do relatório de Saldo Anterior, Entradas,

Saídas e Saldo Atual;
Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo selecionar o Exercício, Período, Crupo e
SubGrupo de Produtos. No relatório deve exibir as informações de todos os produtos com
movimentação na base de dados, as informações devem ser por produto, agrupados por Grupos,
SubGrupo de Produtos e Saldo Atual (Quantidade, Prego Médio e Valor Total Atual);
Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético onde deve constar o somatório geral d uantidades
e Valores Totais Atuaisi
Possuir o relatório de Inventário Mensal Consolidado, permitindo filtrar por Exercíc Período e

Bases:

Realizar processo de fechamento para evitar alterações futuras e emitir alerta ao tentar
mudança de lançamento de nota ou requisição quejá havia sido finalizada em competênc
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VIII possuir rotina de cálculo de preço médio dos produtos inseridos no estoque, de modo que possa estimâr

o valor das saídas e dos produtos em estoque;

Possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que possuírem estoque na data filtrando

por Grupo, SuBGrupo, Centro de custo selecionados;
tx

3.4.5 PATRIMÔNIO
possuir relatório com relação de baixas e patrimônio, demonstrando todos os patrimônios baixados,

informando os motivos, data de baixa, localização anterior e valores dos patrimônios baixados,

filtrando por Móvel, lmóvel, DepaÍamento, Setor, Localização, Período, Motivo de Baixa, Natureza

de Aquisiçào e Plano de Conta:

Possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os patrimônios transferidos no

município, possibilitando visualizar qual o local de origem, Destino e Motivo da transferência,

filtrando por Período, departamento, Setor, Localização (Origem e Destino) Natureza de Aquisiçào e

Motivo de Entregal

Possuir rotina de envio de e-mail (utilizando parâmetros pré-definidos) com Pedidos de Fomecimento

para os fomecedores cadastradosl

Possuir relatório com relação de produtos permanentes lançados através de Nota Fiscal, permitindo

filtrar por período;

A soluÇão deve emitir alerta quando há lançamento de produtos do tipo permanente informando ao

usuário a necessidade de realizar o lançamento do produto como patrimônio do município, além disso,

possibilitar realizâr o lançamento no patrimônio através do alerta;

Permitir o lânçamento de patrimônios Móveis do município, informando os dados do Número da

Etiqueta, Plano de Contâs, Nota Fiscal, Produto cadastrado, Data de Aquisição, Estado de

Conservação, Observação, Natureza de Aquisição, Localização e Valorl
Permitir o lançamento de patrimônios lmóveis do município, informando os dados do Plano de Contas,

Fomecedoq Departamento, Descrição, Centro de Custo, Informações de Registro (Cartório e Livro)
Data de Aquisição, Natureza de Aquisição, Observação, Estado de Conservação, Valor, Localização
(DepaÍamento, Localização, Setor e Responsável) e Endereço (Estado, Município, Bairro,
Logradouro, Numero, CEP e Complemento) do Patrimônio!
Permitir a opção de lânçaÍnento de patrimônios móveis em lote, de modo que possa realizar o

langamento de vários patrimônios iguais, modificando apenas o número da etiqueta, além disso, deverá

ter opção de informar o número da primeira etiqueta e a solução preencher de forma sequencial o
restante dos patrimônios lançados no lote;

Permitir a inclusão de imagem do patrimônio;

Permitir a Agregação, Depreciação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel) do município;
Permitir realizar a transferência de patrimônios, definindo além do Local de destino, Responsável,
Estado de conservação, Data da transferência, Motivo de Transferência, Observação dos patrimônios;

Xll. Permitir emitir o Termo de Transferência constando os patrimônios, fil por Período,

tando ordenarDepartamento, Setor, Localização, Motivo de Entrega e Natureza de Aquisição. Po ibit
por Data e Código;

XIII. Permitir a Baixa de Patrimônios mantendo informações da baixa, como a Data da Ba Motivo da
baixa e Observação, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios não poderão mais
alterados ou feito qualquer outro procedimento da solução;

XIV. Permitir a impressão do Termo de Baixa contendo informação dos patrimônios b

Y
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Permitir alteração de Etiqueta dos Patrimônios individualmente ou em lote, mantendo registrado a

etiqueta anterior. Na alteração de etiquetas por lote, deverá possibilitar gerar uma nova sequência de

etiquetas informando o número da etiqueta inicial;

Permitir imprimir o Histórico de Atualização de Etiqueta, filtrando por Período, Número da Etiqueta

ou Descrição do Patrimônio, Departamento, Localização, Setor e Natureza de Aquisição;

Possuir relatório informando quando houver patrimônios com Etiquetas Duplicadas, de modo que o

responsável pela gestão do patrimônio do município possa ajustaÍ a numeração;

Possuir relatório com relação de Aquisições. Permitindo filtrar Com/Sem Etiqueta, Com/Sem Nota,

Departamento, Período, Estado de Conservação, Natureza de Aquisição, Disponibilidade;

Possuir relatório com relação de patrimônios de Reavaliação, além disso, deverá exibir o valor inicial

e o valor corrigido. O relatório deverá agrupar os Patrimônios por Centro de Custo, Departamento;

Possui o relatório de agregações e depreciação:

Controlar a disponibilidade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de modo que o responsável p€lo

patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do município:
Possuir relação de Disponibilidade de patrimônio, permitindo filtrar por Grupo, SubGrupo, Tipo,
Produto, Disponibilidade (Todos, Em e Disponível) e naturez de Aquisição;

Possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, demonstrando todos os patrimônios
de determinada localização para que seja entÍegue ao responsável pela localização. No termo deverá
constar â assinatura do responsável, assinatura coordenador e setor de contabilidade atestando da
responsabilidade que possui sobre os patrimônios, filaando por Departâmento, Setor, Localização,
Nota fiscal, Período e Natureza de Aquisição;
Possuir relatório de Manutenção de bens, filtrando por Fomecedor e Motivo de manutenção;

3.5 GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÔES
3.5.1 Conligurações
Permitir o cadastro das unidades Administrativas e os setores responsáveis pela lic
Permitir cadastrar dados dos Assessores Jurídicos;
Permitir cadastrff dados dos Ordenadores de Despesas;

XVII

XVIII

xtx.

xx
xxl

XXII.

XXIII.

XXIV.

3.4.ó CONFIGURAÇÕES

I. Possuir parâmetro para informar o nome do Comprador, Secretario e Prefeito que deverão ser inseridos
nos relatórios emitidos pela solução;

Il. Possuir parâmetro para anexar assinatura digitalizada em relatório de patrimônio e almoxarifado.
III. Permitir escolher quantas casas decimais serão permitidas no lançamento de Notas Fiscais nos campos

Valor Unitário, Quantidade e Valor Total
IV. Possuir parâmetro que permita escolher se será possível realizar movimentações de entrega de produtos

para um centro de custo sendo que tenham sido adquiridos por outro centro de custo;
V. Possuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo setor de Almoxarifado e

Patrimônio;
VI. Controlar através de de{inições de perfil a competência de trabalho, permitindo ao usuário com perfil

de administrador definir qual a competência de trabalho que estaÍá habilitada para trabalho, de modo
que a solução bloquei qualquer movimentação fora da competência autorizada para uso;

I

I
II

III
IV Permitir cadastrar dados das comissões de Licitação e seus integrantes, vinculados a

xv.

XVI.
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3.5,3 Solicitações De Despesas

I. Permitir o cadâstro de Solicitagões de Despesas, permitindo que cada setor da prefeitura possa realizar
suas solicitaçôes e enviar para aprovaçào:

II. A solução deverá controlar através de perfil de acesso quais usuários estaÍão aptos a criar as

solicitações e quais usuários estarão aptos a aprovâr as solicitações realizadas;
III. Permitir a inserção de itens na solicitação de despesa através de planilha XLS, onde o sistema verifica

se o item a ser inserido já possui cadastro caso tenha de vincular ao mesmo impedindo a duplicação
de itens;

IV. Permitir realizar a clonagem de outra Solicitação de Despesajá utilizada para facilitar o lançamento
das informações para um novo processo licitatóriol

V. No cadastro das Solicitações de Despesa, permitir selecionar parâmetro para assim definir se haverá
uma Licitação ou se a Solicitação de Despesa será Dispensa ou Inexigibilidade, assim a Solicitação
estará disponível automaticamente no Sistema Contábil;

VI. Permitir incluir Dotação a Solicitação de Despesa;

A solução está preparada para as Modalidades de Licitação prevista na lei de licitação las.
Concorrência, Convite, Dispensa, Inexigibilidade, Pregão na forma presencial, Leilão

3.5.4 Licitações

W

omada
Preço, seguindo todas as fases da licitação;

/

c

V. Sistema disponibiliza previamente o cadastro prévio das modalidades de licitação;

Vl. permitir personalização de Ata de Abertura de Proposta, Ata de Adjudicação, Convite, Edital, Cotação,

Proposta, Apuração e Termo de RefeÉncia, em arquivo ODT;

VIl. Permitir inclusão de Tags para buscaÍ informações cadastradas no sistema que deverão ser

disponibilizadas na solução. A solução deverá gerar esses arquivos automaticâmente de acordo com

os modelos criados e inseridos na solução pelo cliente;

3.5.2 CADASTROS

l. Permitir o cadastro de Itens para licitação, mantendo dados detalhados dos itens, permitindo agrupá-

los por Grupo e Subgrupo;

II. Permitir cadastro de informações detalhadâs dos Fomecedores, inclusive com câdastro de Certidões,

Grupos de Itens de Fornecimento, Atividades, Sócios e Representantes, além das informações bâsicas

como contato e endereço;

lll. Permitir cadastrar cotâções de preços, mantendo dados do procedimento de cotação, como data de

aferição, data de vencimento da cotação, tipo de objeto, locais de aferição, itens e demais informações

do procedimento de cotação de preço;

IV. Permitir o cadastro dos orçamentos realizados através do procedimento de cotação de preço,

possibilitando o cálculo do preço médio dos produtos que deverão ser utilizados nas licitações;

V. P€rmitir manter dados de pesquisa de mercado, controlando prazo de validade da aferição realizada,

permitindo parametrizar a possibilidade de utilizar o valor de um produto com prazo vencido;

VI. Permitir a importação de arquivo (XLS) para facilitar o lançamento dos valores dos orçamentos

enviados pelos fomecedores, o modelo do arquivo deverá ser gerado pela solução, podendo conter ou

não os dados da cotação e lista de itens, o arquivo será enviado para que os fornecedores possam

preencher com o valor do orçamento;
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II. Permitir o cadastro de Licitação: Menor Preço, Técnica e Preço, Menor Preço por Lote e por Mator

ESTADO DE SERCIPE
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Desconto

Permitir realização de processo licitatório atraves de Sistema de Registro de Preço - SRP;

Permitir importar os itens das solicitações de despesas, não sendo necesúrio cadastrar itens no

lançamento da licitação;

Permitir o acompanhamento do processo licitâtório, desde a criação do edital até sua homologaçâo,

passando pelas fases de credenciamento, proposta, lances, habilitação ehomologação;

- Possuir parâmetro para que itens com valor maior que R$ 80.000,00(oitenta mil reais) seja divisível

âutomaticamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (czmpfimenlo as delerminações

da Lc n' 123/2006 atualizada pela Lc n" 117/2014\, ficando os 25o/o(vinÍe e cinco por cento) apenas

para concorência de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e os demais 75olo(setenta e cinco

por cento) para Livre Concorrência, permitindo a alteração dos limites estabelecidos manualmente

quando a divisão ocorrer de forma que altere a unidade de medida ou que seja de interesse do órgão

alteração dos percentuais que são de natureza divisível com cota de até os limites obrigatórios.

Possuir funcionalidade de registro de lances, atualizando automaticamente o ranking de vencedores

dos itens ou lote, permitindo escolher qual a forma de julgamento da licitação, Global. Lote ou ltem.
Essa funcionalidade facilita a utilização em Pregões controlando automaticaÍnente a ordem dos

licitantes;
Permitir desclassificar automaticamente os fomecedores com valor de proposta acima de l0oÁ do valor
da menor proposta;

Possibilitar que o fornecedor possa ser habilitado manualmente na fase de lances;
Não permitir que fomecedores sem cadastro de representantes passem para fase de lances na

modalidade de pregào presencial:

Permitir registro em ata a qualquer momento, inserindo informagões de incidentes ou situações
ocorridas durante o processo licitatório. Esses registros deverão constar posteriormente no arquivo de
Ata gerado pela solução;

Possibilitar abrir a fase de lances em tela cheia para possibilitar a projeção para visualização de todos
os presentes;

A aplicação web deve estar preparada para os possíveis casos de empate na licitação, permitindo
escolher o vencedor do item ou lote de acordo com o sorteio realizado.
Permitir anexar arquivo digitalizados ao processo licitatório, de modo a facilitar o acesso a documentos
utilizados na licitação.
Possuir funcionalidade de importação de arquivo de proposta em XLS ou XML com os valores da
proposta de cada fomecedor;
Deverá disponibilizar um modelo de arquivo de proposta para preenchimento das propostas pelos
fornecedores na Modal idade Pregào:

Possuir um portal de licitação público para disponibilizar o modelo de arquivo de proposta. Esse portâl
permite que os fomecedores realizem o download dos modelos das propostas com mais facilidade e

licitar os

ilt.
IV.

vt.

VII

VIII

rapidez, sem a necessidade de que os fornecedores entÍem em contato com o órgão
modelos de propostas;

xvlll. Possuir aplicativo que os fomecedores poderão baixar e instalar, através de portal licitação.
disponibilizado pelo Órgão. No portal além do aplicativo deverá disponibilizar para downl
da licitação e o modelo em XML do arquivo de proposta de cada licitação, contendo a I
que o aplicativo deverá fazer a leitura carregando os itens e disponibilizando

IX.
X

xt.

XII

XIII.

XIV

XVI

XVII.

XV
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xx

xtx

XXI

xxll

preenchimento do valor da proposta do fornecedor e ao final gerar um arquivo xML contendo os dados

da proposta.

Na fase de Habilitação, após o julgamento dos licitantes classificados, o sistemâ permitirá que o

usuário autorize a habilitação ou inabilitação destes licitantes, permitindo a inclusão de informações

em Ata com suas motivações.

A solução deve possibilitar a qualquer momento que a licitação possa ser declarada revogada ou

anulada, inserindo essas informações em Ata;

A solução possibilita a integração de informações com plataformas de PREGAO ELETRONICO,

podendo ser feito o cadastro do pregão previamente e exportação de arquivo para o sistema PREGÀO

ELETRÔNICO, sem o retrabalho de câdastrar os itens da licitaçâo;

A solução possibilita a importação de arquivo gerado no PRECÀO ELETRONICO com os vencedores

do Pregão Eletrônico;

3.5.6 Integração
Possuir integração entre os órgãos do município possibilitando cadastro de um item em determinado

órgão podendo ser visualizado e utilizado os mesmos em outros órgãos vinculados sem que necessite

fazer outro cadastro, podendo assim realizar o processo licitatório para vários órgãos juntos;
Possibilitar sepaÍagão dos itens do processo e suas respectivas quaÍltidades por centro de custo e por
dotação orçamenüiria;

Possuir a funcionalidade de solicitação de empenho contendo dados possibilitando informar a licitação
os itens e valores solicitados, qual fomecedor e o prizo para entrega discriminando o departamento
responsável para recebimento;

3.5.5 Relatórios
I. Possuir relatórios de apuração, demonstrando os vencedores de cada item e os valores dos itens,

separando por fornecedor, por fomecedor e fonte de recurso, fonte de recurso e ação, fomecedor e

unidade administrativa de modo a facilitar a confecção da proposo reformulada que podeni ser

utilizada para facilitar a geração do contrato;

11. Possuir relatório de histórico de rodadas, demostrando detalhadamente os lances de cada fornecedor a

cada item;

ilI. Possuir relatório com relação de licitações, podendo filtrar por perído, modalidade de licitação,

valores estimados e fomecedores paÍticipantes;

[V. Possuir relatório de relação de fomecedores por item podendo filtrar por grupo e item;

V. Possuir Relatório de ExÍato de Licitação que mostra o que foi licitado, os itens licitados e suas

quantidades, quanto foi empenhado e quanto foi liquidado;

VI. Permitir a geragão de Edital com base na Licitação cadastrada;

VII. Permitir a geração de Ata de sessão e Adjudicação após a conclusão da licitação, com as informações

inclusas no processo;

I

II

III.

lhando
dados de fomecedores, dotação orçamentaria, solicitações de compras e solicitações de penho de
modo a permitir uma gestão pública simplificada e integrada;

V. Após a assinatura do contrato da licitagão o sistema trabalha integrado com a sol contábil
facilitando a geração do empenho e com a solução do almoxarifado caso seja
reconhecimento do material de consumo que é dado entrada de acordo com a liqui

t,

Y
para

ry. Possuir integração com os módulos contábil, almoxarifado, patrimônio e contratos,
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Possuir a funcionalidade de exportação de dados em arquivo para os Orgãos de fiscalização de acordo

com layout definido pela entidade. Ele deverá contemplar as informações das licitações para facilitar

o lançamento das informações na solução do Órgão Fiscalizador
possuir integração com plataformas de licitações na modalidade Pregão na forma eletrônica.

3.6 GESTÃODECONTRATOS
A solução web deve possibilitar o câdastramento de número inestrito de Funcionários, Setores e

Localizações do Municipio;

O sistema deverá permitir que o usuário consulte uma Licitação ou Solicitação de Despesa e a vincule

ao Contrato;
o sistema deverá permitir apenas a busca de solicitação de Despesas que não possuem vínculo com

Licitação;
Ao vincular a Licitação/ Solicitação de Despesa, o sistema deverá habilitar o campo para seleção do

fornecedor, sendo que nas solicitações de despesajá deve trazer automaticamente;

Ao selecionar o fornecedor, o sistema deverá preencher automaticamente as informações referentes

aos itens vencidos, suas quantidades, respectivos valores e valor total do contrato;

O sistema deverá permitir anexar arquivos ao Contrato;

O sistema deverá armazenar o histórico de alterações do Contratoi

O sistema deverá permitir cadastrar um Aditivo para um Contrato especifico;

O sistema deverá permitir localizar um Contrato e vincular este ao Aditivo;
O sistema deverá permitir que os Aditivos sejam realizados por itens (quantidade);

O sistema não deverá permitir que um Contrato seja excluido caso possua algum Aditivo vinculado a

este;

O sistema deverá permitir que as informações dos Contratos e Aditivos sejam exportadas para o

SAGRES;
O sistema deverá permitir que o usuário realize o cadastro dos motivos de Cancelamento/Rescisão do

Contrato ou Aditivo de Contrato e disponibilizar esses motivos no cadastro do Cancelamento/Rescisão

do Contrato ou Aditivos de Contrato;

O sistema deverá permitir registrar as informações referente ao Cancelamento/Rescisão do Contrato
ou Aditivo;
0 sistema deverá realizar o controle do vencimento do Contrato levando em consideração seus

Aditivos (caso o tenha);

O sistema deverá emitir alertas para Contratos com vencimento próximo;

O sistema deverá realizar o controle do prazo de execução do Contrato;

O sistema deverá realizar o controle dos pagamentos dos Contratos de acordo com os pagamentos dos

XIII

vl.
vlt.

VIII.
IX.
x.
x.

xv.

II

III.

TV.

xtr

XIV

XVI.
XVII.

XVIII.
empenhos, podendo exibi-los agrupados de acordo com sua situação (pago, vencido vencer);

XIX. O sistema deverá realizar o controle dos itens entregues de acordo com as liquidaç empenhos

e notas fiscais a elas vinculadas, podendo agrupar as informações de acordo com a âo (Total,
entregue e saldo);

O sistema deverá permitir o registro da contrataçâo do segundo classificado q
vencedor deixar de fomecer o material e de executar os serviços. Para esta situação o
levar em consideragão o saldo dos itens que não foram entregues;

xx edor
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xxr.

XXII

xxtrr.

xxtv.
xxv.

XXVIII.

XXIX

xxvt.

xxv

XXXIV.
CPF/CNPJ do Fornecedor, Nome do Fomecedor);

O sistema deveÉ permitir a emissão do relatório referente a Relação dos Itens
apresentando as informações dos itens contratados referente ao período solicitado p
somatório da quantidade para o período e valor total;

XXXV. Para Contratos que possuem vínculo com a Licitação ou Solicitação de Despesa, as in ES

referentes aos itens devem ser carregadas após a seleção do fomecedor. Para as demais s de
contratos, o sistema habilitará ao usuário a adição manual dos itens. A habilitação de ins

Contratos vinculados â liquidações que possuam vínculo com nota fiscal deverão controlar as entregas

através dos itens da nota fiscal;

Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota fiscal irão controlar as entregas

através dos itens da própria liquidação;

Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota fiscal irão controlar as entregas

através dos itens da própria liquidação;

O sistema deverá permitir a visualização do Extrato do Contrato, exibindo suas;

Na opção de Extrato do Contrato. o sistema deverá permitir a visualização dos itens que compõem o

Contrato selecionado, exibindo a Descrição do ltem, Quantidade, Valor Uniüário, Valor Total,

Quantidade de Itens Atendidos e Saldo;

Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das informações dos

Aditivos referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número do Aditivo, Natureza do Ajuste, Dâta

Inicial, Data Final, Data da Publicação e Valor. O sistema deve ainda permitir ao usuário a

possibilidade de este visualizar a lista dos itens para cada Aditivo, bem como suas respectivas

quantidades e valores;

Na opção d€ Extrâto do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das informações das

Liquidações cadastradas referente ao ContÍato selecionado, exibindo o Número do Empenho ao qual

a Liquidação está vinculada, o Número da Liquidação, a Data da Liquidação, o Valor Liquidado, o

Número do Documento de Liquidação e o Tipo de Documento da Liquidação. O sistema deve ainda

permitir ao usuário a possibilidade de este visualizar a lista dos itens para cada Liquidação, bem como

suas respectivas quantidades e valores;

Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das informações dos

Pagamentos Realizados referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número da Liquidação a que o

pagamento faz referênciq o Número do Pagamento, a Data do Pagamento, o Valor Pago, o Número
do Documento referente ao Pagamento e o Tipo de Documento referente âo Pagâmento;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos Contratos, contendo as

informações básicas dos contratos cadastrados (Número, Data lnício, Data Final, Data da Publicação,

Procedimento de Origem, Valor do Contrato):

O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Relação de Aditivos, contendo as informaçôes

básicas dos Aditivos e o Contrato ao qual faz referência §úmero do Contrato, Número do Aditivo,
Nâturezâ do Ajuste, Data de Início, Data Final, Data de Publicação e Valor do Aditivo);
O sistema deverá permitir a emissão do relatório da Relação de Cancelamento e Rescisão de Contratos,

contendo as informações dos contratos cancelados/ reincididos, o motivo e data da

rescisão/cancelamento;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Extrato do Contrato;
O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relagão de Fornecedores, apresentando
as informações dos contratos e seus respectivos fomecedores (Número do Contrato, Data do Contrato,

ente, o

o

oc

deverá constar dentro do cadastro do próprio contrato;
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3.7 Gf,STÂO DE FROTA
3.7.I CADASTRO
Permitir o cadastro de Proprietrírio/Lotação de veículos;

Permitir o cadastro da fiota de veículos da prefeitura, mantendo informações dos veículos como mârca,

modelo, tipo de combustível, placa, Estado e Município, ID, cor, potencia, cilindradas, capacidade de

passageiros, ano do modelo, ano de fabricação, data de aquisição, quilometragem, dados de

licenciamento, RENAVAM, chassi, capacidade de combustível, informações de consumo, estado de

conservação, proprietário, locação, categoria CNH e cálculo de abastecimento;

Permitir Íiltrar os veículos por placa, ID, modelo e situação (Todos, disponivel, em abastecimento, em

manutenção, em viagem e inativo);

No cadastro de veículos, permitir vincular um proprietário, ou aind4 se for o caso, um registro de

locação;

Permitir controlar as categorias de habilitação autorizadas a conduzir o veículo de modo que nâo

permita vincular um motorista com categoria diferente da autorizada;

Permitir anexar imagem do veículo no cadastro deste;

Permitir realizar a consulta, alteração ou exclusão (quando não houver nenhum registro em viagem,

manutenção ou abastecimento) do cadastro dos veículos;

Disponibilizar relatório com ficha cadastral do veículo, contendo todas as informações do veículo,

inclusive informação de média de consumo do veículo;

PermitiÍ o cadastro de motoristas do município, mantendo informações gerais sobre os mesmos, como

foto, CPF, nome, data de nascimento, estado civil, sexo, tipo: (Outros FuncioniíLrios, Motorista do

município e Todos), telefones para contato, dados da CNH §úmero da CNH, categoria da CNH,

pontos, data da primeira habilitação, Estado e Município, data de emissão e vencimento), além do

endereço do Motorista (Logradouro, número, bairro, CEP, complemento, UF e município);

Permitir filtrar os motoristas por situação (Todos, Ativos e Inativos), nome e CPF;

Permitir consultar, alterar, excluir ou inativar o cadastro de motoristas do município;

Permitir cadastrar postos de abastecimento, mantendo dados como CNPJ, nome, razão social, inscrição

estadual, bandeira (rede de postos ao qual está vinculado), telefone 01, telefone 02, e-mail, site e o

contato (celular, e-mail, cargo e tratamento), além das informações de endereço do posto (Logradouro,

número, bairro, CEP, complemento, UF e município);

Permitir filtrar os postos de abastecimentos por situação (Todos, Ativos e Inativos);

Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de âbastecimento cadastrados, de modo que

o município possa gerenciar quais postos serão utilizados para abastecimento de sua frota;

Permitir o cadastro dos postos de manutenção e seguradoras, mantendo dados como tipo de pessoa

(CNPJ/CPF), nome, razão social, inscrição estadual, telefone 01, telefone 02, e-mail, site, fax e o
contato (Contato, celular, e-mail, cargo e tratamento), além das informações de endereço do posto

(Logradouro, número, bairro, CEP, complemento, UF e município);
Permitir filtrar os postos de manutenção e seguradoras por situação (Todos, Ativos e Inativos);
Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de manutenção e seguradoras cadastrados,

de modo que o município possa gerenciar quais postos de manutenção e seguradoras

Permitir cadastrar os contratos do órgão com postos de abastecimentos, postos de man

de veículos e seguradoras, mantendo informações do contrato;

tilizados:
aluguel
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III.

tv.

VI
VII

vilI
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XIII.
xtv.

x\at.
XVII.

XVIII,

Nos Contratos com postos de abastecimento, deverá manter informações co

Permitir filtrar os contratos por número, período inicial, final e situação (Todos, Ativo e

Combustíveis ou percentuais de descontos que fazem parte do contrato, de modo que
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controlar os abastecimentos, prevendo os valores que serão gastos com cada tipo de combustível, além

de possibilitar a inclusão de aditivos dôs contratos com atualização de valores;

permitir anexar arquivo digitalizado ao contrato, de modo que o órgão possa anexar quantos

documentos achaÍ necessário para o processo de contratação;

permitir cadastrar tipo de manutenções que serão vinculadas as manutenções realizadas nos veículos

do municípior

Permitir filtrar os tipos de manutenções por Situação (Todos, Ativos e Inativos);

Permitir cadastrar rotas pré-definidas, que poderão ser utilizadas no cadastro de viagens e

abastecimentos, mantendo informações de Estado e Município de Origem, Estado e Município de

Destino e a quilometragem da rota cadastrada;

3.7.2 Operacional
Permitir cadastrar as viagens, mantendo informações como o veículo utilizado na viagem, data de

autorização, data de venimento, motorista, data de saída prevista, data de saída, data de retorno

prevista, data de retorno, Estado e Município de origem e destino, além da quilometragem do veículo

no momento da saída para viagem, a quilometragem no momento do retomo da viagem, informações

adicionais como descrição e observação adicionar roteiro e buscar por rota;

Permitir adicionar o cadastro de passageiro com nome e CPF após o salvar o cadastro de viagem.

Permitir filtrar por veículo, motorista, saída de - até, retorno de - até, descrição, tipo (todos, realízada

e agendadas), situação (todos, aberto e encerradas);

Realizar o controle da quilometragem dos veículos, através do cadastro das viagens;

Faz o controle para impedir que um mesmo veículo seja utilizado enquânto uma viagem ou

abastecimento não estiver sido finalizadol

Permitir o cadastro de abastecimentos, com ou sem vínculo com viagem, de modo que possa registrar

os valores gastos com abastecimento dos veículos do município armazenando informações como posto

de abastecimento, veículo, motorista, data de autorização, tipo de combustível, número do contrato (se

houver), quantidade do abastecimento, em litros ou m', valor alocado para o abastecimento,
quilometragem do veículo e a observação no momento da

geração da ordem de abastecimento;

Permitir filtrar por código, período, posto, veiculo, placa, motorista, situação (todos, em aberto,
concluído e sem retorno) e tipo (todos, avulso e por contrato);
Permitir gerar a ordem de abastecimento dos respectivos abastecidos;

Gera ordens de abastecimento, em modelos personalizados, de modo que o órgão possa imprimir a

ordem de abastecimento para ser entregue ao posto de abastecimento designado;

Não deverá permitir gerar novos abastecimentos para veículos que estejam com viagem ou
abastecimento sem ter sido finalizado;
Ao finalizar um abastecimento a Aplicação Web deverá solicitar a quilometragem final do veiculo e o

XXII

XXIII
XXIV

II
III

IV

VI

VII

IX
x

VIII

XI.

XIII

xIV.
XV.

XII
valor pago no abastecimento, desse modo, a Aplicação Web será capaz de calcular a
do veículo;
Permitir cadastrar notas fiscais de combustíveis, permitindo vincular a nota a
abastecimentos;

Permitir filtrar por número, início de - até e posto de abastecinento;
Após cadastrar a nota fiscal do abastecimento do veiculo, é permitido fazer a sua im
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xvt. permitir criar um calendário de manutenções, preventivas e corretivas, de modo que o sistema emita

alertas sobre a proximidade das manutenções a serem realizadas, ex: troca de óleo, filtros, revisões,

etc...;

Permitir o cadastro das manutenções corretivas e preventivas realizadas nos veículos do órgão, de

modo que através de relatórios possa gerenciar o gasto com manutenção da frota do município;

Permitir o cadastro da manutenção corretiva, permitindo filtrar por ponto de manutenção, veiculo,

motorista, data de saída de - até, data de saída prevista, descrição e tipo (todos, realizadas e agendadas);

Permitir agendar manutenções preventivas por ano, mês, semanas ou quilometragem do veículo, além

disso, a solução emite alertas referentes as manutenções de acordo com os parâmetros definidos no

cadastro da mânutengão preventiva;

Permitir filtrar por veículo, manutenção, tipo de agendamento (todos, anual, mensal, semanal, diário e

km), situação (todos, ativa, autorizada, executada e inativa);

Emitir alertas com possibilidade de parametrizar os prazos dos alertas de conFatos próximos de

vencimento, seja de posto de abâstecimento, posto de manutenção, aluguel de veículo ou segurâdoras,

além disso, deverá emitir âlertas para licenciamentos de veículos vencidos e/ou próximos ao

vencimento e de motoristas com CNH próximos do vencimento e/ou com CNH vencidas;

Relatórios
Permitir a geração de relatório com relação de abastecimentos realizados pela frota, permitindo filtrar
por período, por data de abastecimento, por locatário, por proprietário, por posto de abastecimento,

veículo ou nota fiscal. Constando os valores gastos nos abastecimentos e quantidade de combustíveis

consumidos de acordo com os filtros selecionados;

Permitir geração de relatório com relação de viagens e seus abastecimentos, de modo que o município
possa controlar a quantidade de combustível gasto por viagem e qual a quantidade de quilômetros que

a frota do município percorreu, permitindo filtrar por período e veículo;
Permitir geração de relatório de abastecimento por veículo, tânto por abastecimento ou por hora,
permitindo filtrar por período e veículo;
Permitir geração de relatório com relação de manutenção preventivas, permitindo que o município
possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. o relatório deverá permitir
filtrar por data de abastecimento, por locatário, por veículo e período;

Permitir geração de relatório com relação de manutenção corretiva, permitindo que o município possa

visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. O relatório deverá permitir filnar
por veículo e período;

Permitir geração de relatório com relação de motoristas, exibindo informações como nome, CpF, sexo,
celular, número da cNH e categoria de habilitação, permitindo filtrar por tipo (todos, motorista do
munícipio ou outros funcionários);
Permitir geração de relatório com relação de veículos, permitindo filtrar por todos, por aquisição
(período e situação), por histórico de situação (período e situação) e por locatrírio (período, situação e
locatiírio;

XVII

xv l.

xIx

xx

xxt.

VIII. Possuir relatório de consumo tanto de forma detalhada como em resumo, demonstran formações
detalhadas sobre o consumo de combustível dos veículos do município, permitindo fil r período,
todos, por combustível, veículo e por locatário, de modo que seja possível visuali

3.7.3

t.

III.

II

IV.

VI.

VII

consumo de cada órgão;

Possuir relatório de gráfico de consumo, permitindo filtrar por períodoi
disponibiliza relação de veículos e a situação de licenciamento dos mesmos,
situação de licenciamento, (vencidos e a vencer) e tipo;
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XII

Possuir relatório de passageiros, permitindo filtrar por período, passageiro e motorista;

Relatórios dos contratos, exibindo informações detalhadas dos contrâtos firmados pelo município.

permitindo que seja filtrado por período (início, vencimento e situação) e por posto (posto e no do

contrato);

Configurações
Emitir alerta de irregularidades de motoristas, quando os veículos precisarem de manutenção e quanto

ao licenciamento anual dos veículos;

Emitir alerta sobre os contratos a vencer permitindo configurar a quantidade de dias;

Permite a parametrização se deseja bloquear ou não o cadastro de abastecimentos com quantidade de

combustível superior a quantidade de combustível compatível do veículo;

3.S GESTÃO DE DLIRIO OFICIAL
Permitir configurar o diário oficial para ser gerado com numeração de forma Geral ou Anual;

Unificar em uma edição as publicações que forem inclusas com â mesma datâ;

Permitir publicar Diário Oficial com data anterior a âtual;

Exibir logomarca do Município a qual o Diário Oficial pertence;

Permitir incluir texto de cabeçalho padrão para as edições publicadas;

Permitir padronizar o nome do arquivo para download do Diário Oficial;
Permitir o cadastro da Entidade a qual se refere o Diário Oficial;
Permitir o cadastro de Grupo, permitindo organizar as publicações selecionando o gnrpo desejável;
Permitir o cadastro de SubGrupo, permitindo organizar as publicações selecionando o SubGrupo
desejável;

Permitir o cadastro de Publicações, permitindo incluir Data da Publicação, Grupo, SubGrupo, Nome
e Resumo;

Permitir anexar PDFs aos cadastros das publicações no Diário oficial;
Permitir filtras as Publicações cadastradas por Dâta de lnclusão e por Nome;
Permitir filtrar os Dirí,rios Oficiais publicados por Período, Grupo, SubGrupo, Ano;
Permitir gerar relatório com a relação de publicações cadastradas no sistema;

3.7.4

I.

lt
III.

l.
II.

III.
IV.

VI.
VII.

VIII.
Ix.

x

XI.
XII.

XIII.
XIV.

III
IV

3.9 GESTÀO DE TRÀNSPARENCIA E ACESSO A INFoRMAÇÃoi

I. Portal De Transparência
II Exibir o lançamento de Atos Administrativos tais como Ata de Sessão, Circulares, proj etos de Lei s,

Resoluções, assim como cadastrar qualquer outro tipo de Atos;
Exibir o lançamento de Audiências Públicas;
Exibir o lançamento de informações referente a Concursos e processos Seletivos;
Exibir contracheque online dos servidores do Município. desde que seja feita a liberação
de Recursos Humanos, as informações devem ser integradas com o sistema de Folha de
Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;
Exibir o Lançamento de Convênios com opção de download;

VI.
VII.

W
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x

XV

VIII
IX

xt.
XII,

XIII.
XIV.

XVI.

XVII

Exibir Restos a Pagar, informações são integradas com o sistema contábil;
Permitir criar módulos para inserção de liús externos;
Permitir criar ícones personalizados:

Permitir fácil acesso para alteração do poÍal sem a necessidade de instalação
Permitir inserir na tela inicial bânners para informes gerais à população:
Deve haver ferramentas de acessibilidade, como aumentar e diminuir a fonte,
Deve haver certificado para conexão segura via protocolo HTTPS;

de

xvII.
xtx.

xxilt.
- XXIV.

xxv.
XXVI.

XXVII.
XXVIII.

xxlx

xx.
xxt.

XXII.

xxx.
xxxt.

XXXII.
xxxIr.
XXXIV.
xxxv.
xxxvt.

XXXVII.

\r
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Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;

Exibir informações de Cronologia de Pagamentos, Relação Geral de Credores por ordem

Cronológic4 Relação De Credores De Recursos Vinculados, Relação De Pequenos Credores, Restos

A Pagar Por Fonte E Ano;

Exibir informações de Despesas, o que foi empenhado, liquidado e feito pagamento, separado por

órgão e permitindo filtrar por empenho, liquidação, pagamento, pagamento extra orgamentário e

transferências;

Exibir informações de Diárias e Passagens;

Exibir Diário Oficial do Município:

Deve exibir ícone E-OIIV permitindo incluir links extemos de ouvidoria;

Deve exibir ícone E-SIC permitindo a interação entre o órgão e o cidadão visando maiores

esclarecimentos ao redor da administração pública, com a geração de relatórios.

Exibir ícone Estrutura Administrativa permitindo o cadastro da estrutura organizacional e

administrativa do município. Podendo inclusive inserir foto.

Exibir Folha de Pagamento do Município separada por mês e ano, essas informações devem ser

integradas com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município, onde devem ser exibidos

cargo / função, carga horária, remuneração líquida e bruta, descontos legais e salário base, matrícula,

data de admissão, tipo de vínculo e lotação.

Exibir o lançamento de informações e documentos referente ao FUNDEB, com a possibilidade de

download.
Exibir ícone LC-173 permitindo o lançamento de informações referente a Lei Complementar 173;

Exibir ícone do Combate do Covid-19, permitindo o lançamento de informações referente âos gastos

públicos com o combate ao covid- 19, relação de vacinados, decretos, licitações, contratos, receita e

despesa e demais relatórios;

Exibir o lançamento e exibição de LDO, LOA, PPA, separados por pastâs e anos;

Exibir o lançamento e exibição da LRF, RCI, RREO, RGF, separados por pastas e anos;

Exibir ícone Legislâção, permitindo fazer o lançamento de leis e estatutos municipais tais como:

Código Tributrírio, Estatuto do Magistério, Estatuto dos Servidores etc;

Exibir Ícone Licitação, permitindo o lançamento de processos licitatórios feito pelo município;
Exibir Ícone MDE, permitindo o lançamento de documentos referentes ao MDE;
Exibir o cadastro de documentos referente aos patrimônios do município;
Exibir o ícone de passagens para visualizagão dos gastos referentes às passagens;

Exibir o lançamento de portarias;

Exibir informações sobre Receitas, Receitas Orçamentarias, Receitás Extras orçamentárias, Resumo
da Receita, Receita Previstai

Exibir o lançamento de Relatório de Controle Intemo, Relatório de Gestão Anual, Relatório de
Gestão Fiscal, Relatório Resumido de Execução Orçamentária;

Exibir Relatório de Credores, informações são integradas com o sistema contábil;

,I
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XXXVlll. Exibir iárea de acesso rápido, para que onde contenham os links mais acessados;

3.IOGESTÃO DE TRIBUTOS

3.10.1 Tributos

II.

possuir Gerador de Relatórios integrado ao sistema, com interface para o usuário em língua

portuguesa.

Permitir que os relatórios desenvolvidos sejam acessados e executados por dentro do sistema,

possibilitando que argumentos como ano, entidade, data corrente, etc., sejaÍn automaticamente

preenchidos pelo sistema e, ainda, que seja possível utilizar as funções do sistema que estão disponíveis

no banco de dados.

Permitir que os relatórios desenvolvidos pelo usuririo sejam mantidos no banco de dados ou que esteja

acessível para todos os usuários do sistema logo após ser salvo e que o backup desses relatórios seja

feito juntamente (no mesmo processo) com o backup dos dados do sistema.

Permitir que sejam configurados os usuários que terão acesso aos relatórios.

Permitir criar novos relatórios personalizados baseando-se nos relatórios já existentes. - Permitir

desativar (não excluir) relatórios não utilizados.

Permitir que os relatórios sejam desenvolvidos em linguagem SQL, com o uso de todos os comandos

compatíveis com ela e com o banco de dados.

Possibilitar a exportação e importação de modelos de relatórios.

Permitir salvar os relatórios em arquivos parâ posterior impressão e em arquivo PDF com a

possibilidade de assinar digitalmente.

Possibilitar configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade de

backup do banco de dados;

Possibilitar configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;

Permitir executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;

Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando no sistema; - Possuir

relatórios de backups efetuados;

Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento, inclusive quando

disparado pelo agendamento.

Permitir a validação e verificação de relatórios inconsistentes no banco de dados, demonstrando um

relatório com as inconsistências encontradas.

Todos os acessos ao sistema devem ser registrados em arquivo, informando o módulo e identificando
data, hora, usuário e ação realizad4 podendo ser feita auditoria em módulo específico para esse fim.
Permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, sem a necessidade de se fazer
novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.

III.

IV

vt.

VII
VIII

IX

x.
xl.

xlt.

xlll

xrv.

XVI.

XV

xvu
XVIII

Possuir help,,online", sensitivo ao contexto, sobre o modo de operação de cada uma târefas.

Possuir controle de acesso aos módulos do sistema por senhas diferenciadas para

restrição de uso individual de cada senha.

suano. com

XIX. Possuir cadastros de ruas, faces do imóvel, bainos e distritos para utilização no cad ento dos

contribuintes e imóveis; de bancos e agências; moedas. possibilitando a utilização de t't de

Referênciq de atividades econômicas; de planta de valores; de fiscais; de documentos fi
exigidos na fiscalização; cadastro único de contribuintes; de cartórios para

relacionamento com o ITBI-Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis;

w
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Conter um cadastro de publicidades, possibilitando o controle e manutenção das publicidades

localizadas dentro do município, possibilitando também o acompanhando os lançamentos de receitas

dentro da própria funcionalidade.

Ter opção para cadastrar formulas de juros de financiamentos para refinanciamento de débitos

correntes e dívida ativa, vencidos ou a vencer, podendo cobrar ou não tâxa de expediente.

Possuir rotina configurável de Parcelamento de Dívida Ativa: podendo parcelar váÍias receitas,

parcelar outros parcelamentos em abertoi dividas executadas; conceder descontos legais através de

fórmulas configuráveis; determinar valor minimo por parcela; cobranças de taxas de parcelamento;

Ter um controle da apuração dos lançamentos dos contribuintes onde seja possivel, por exemplo,

comparar quanto foi
declarado e quânto realmente foi faturado pelo contribuinte, gerando um lançamento com a diferença

apurada com os devidos acréscimos. Sendo ainda possível a geração da notificação fiscal por atividade,

ano, ano e atividade e parcela, facilitando uma possível contestação por parte do contribuinte. -

Possibilitar a geração de arquivo para pagamento na modalidade Débito em Conta das receitas

imobiliárias.
Possibilitar realizar a baixa dos pagamentos que foram enviados para Débito em Conta, podendo ainda

atualizar o cadastro dos contribuintes e ímóveis, incluindo ou excluindo a opção do Débito em Conta.

Possibilitar efetuar integração via web service com empresas de geoprocessamento

Possibilitar alteração do cadastro de imóveis devido a ajustes do geoprocessamento

Possibilitar ao usuário definir a classificagão contábil para as diferenças de pagamento dos créditos

tribuüírios
Gerar auto de infiações e notificaçõ€s aos contribuintes.

Controlar a geração de cálculo e emissão de notas avulsas, impressas pela secretâria da fazenda.

Possuir controle de denúncias fiscais.

Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades.

Permitir configuração de modelos de camês pelo próprio usuário e para mensagens de camê. - Possuir
processos para fiscalização dos cadastros mobiliarios e imobiliários, com lançamento, notificaçào
fiscal e/ou auto de infração.

Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.

Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.

Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se.

Permitir que haja Planta de Valores e que seja configurável conforme boletim cadastral e a localizaçào
do imóvel.

Possuir cadastro de imóvel urbano e rural configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com
a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer
momento.

Possuir cadastro de averbações/observações para: contribuintes, imóveis, econômicos, dívidas e

receitas diversas (solicitação de serviço)
Possibilitar o cadastramento de validações de dados para deixar as informações dos s abaixo
consistentes, evitando (por exemplo), que um imóvel construído fique sem área construção

xx

xxt.

XXIII.

XXIV

xxv.

XXVI.
XXVII.
xxv t.

xxtx.
xxx.
xxxl.
xxxtt.
xxx t.

-xxxtv.
XXXV.
xxxvt.

XXXVII.

xxxvIt.

XXXIX

xL.

imobiliários, mobiliários (econômico), pessoas, projetos, receitas diversas, contribuição
auto de infração, características de imobiliárias, características mobiliarias.

melhorias,

XLI. Permitir o controle de obras e construção civil, informando o tipo: ampliação reforma,
demolição e permitir alterar o imóvel com as novas alterações

tr

stru OU,

XXII.
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XLV

XLVI.

XLVII.

*-xLVIII,

XLIX,

rsmoo on sonclpr
PRf, Ff, ITURA MUNICI PAL Df, BOQUIM

Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de carnês e

também permitir consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado;

Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas; - Mant€r

o histórico dos valores calculados de cada exercício.

ControlaÍ as liberações de impressão de documentos fiscais por Gráficas e por ano, podendo cobrar

taxa pela liberação ou não;

Manter uma tabela de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multâ. - Permitir trâbalhar com várias

moedas no sistema (UFIR, Reais, UFM) com possibilidade de indexadores para intervalos de datas.

Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos,

estomos, etc.)

Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros: resumos de dívidas vencidas e à vencer;

situação do cadastro;

Resumo da arrecadação por dia,/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador; de cancelamentos; de

pagamentos; de estomo de pagamentot de situação da dívida ativa; de dividas ativas parceladas.

Emitir notificação de cobrança administrativa para o contribuinte devedor, com parametrização do

conteúdo da notificação.

Emitir certidão executiva e petição com textos parametrizados para cobrançajudicial.

Possibilitar a emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petigão através de uma única rotina

para composição do processo de execução fiscal.

Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fomecidos pelos

Bancos.

Ter consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as

receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e
pâgamentos.

Conter um cadastro de imóveis rurais, onde neste seja possível inserir informações relacionadas ao

Incra e planta de valores específica para este tipo de imóvel, onde as informações possam também

servir de subsídio para o cálculo do [TR.

Conter no cadastro de Imóveis uma forma de acessar as principais funcionalidades relacionadas ao

imóvel;

Acessa-las o sistemajá demonstre as informações do imóvel ou contribuinte associado ao imóvel.
Possibilitar efetuar apuração fiscal de relacionadas a contas de serviço

Possibilitar gerar lançamentos provenientes de apurações fiscais por infração cometida
Permitir que sejam parametrizados todos os tributos conforme a legislação municipal, quanto à sua

fórmula de cálculo, multa, correção e índices, moedas, etc.

Permitir cálculo dejuros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendojá possuir rotina
de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa" gerando informações sobre o ato da
inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo cálculos de atualizações e acréscimos

LII

LI II

LV

LVI.
LVII.

LVIII.
LIX.

t_x

legais e controle da execução fiscal. controle de isenção/imunidade definido nas formu
permitindo resumos por tipo de isenção/imunidade de cada receita.

cálculo.

LXl. Conter uma agenda que possibilite ao usuário do sistema cadastrar seus compromissos di Conter
uma agenda fiscal onde o fiscal possa cadastrar seus compromissos e visualizar com
relacionados a ações e plantões fiscais,

Permitindo através desta agenda efetuar a entrada ern um plantão fiscal, consulta a
impressão de relatório de sua produtividade

LXII

w

lssos

LIV.

L.
LI.
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LXIII. Possibilitar ao efetuar o cadastro de uma ação fiscal enviar um e-mail ao contribuinte relacionado a

ação comunicando e/ou notificando este contribuinte.

Possibilitar o cadastro âutomático de imóveis rurais quando for cadastrado um ITBI Rural de um

imóvel que não possua ainda cadastro.

Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros), através: o nome, parte do nome, CNPJ/CPF.

- Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa.

Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em aberto ou cancelados).

Gerar arquivos para a impressão dos camês pelo Banco Bradesco, Banco do Brasil, Caixa Econômica

e outros.

Controlar a emissão e pâgamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis quando este possui

débitos em aberto ou está em dívida ativa.

Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos (empresas).

Calcular todos os impostos ou taxas pertinentes a cada cadastro técnico, sem a dependência de

alterações nos programas de cálculo; e ainda permitir cálculos ou recálculos individuais, ou de um

grupo de contribuintes.

Possibilitar efetuar o encerramento mensal, com controle mensal do saldo da dívida ativa com controle

sob alterações e movimentações após o encerramento. - Possibilitar a apuração fiscal de serviços

tomados.

Possibilitar a apuração de projetos, tendo integração com a declaração de despesas declaradas por

construtoras.

Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os

imóveis, econômicos e contribuintes-

Permitir que seja gerado arquivos para a impressão dos carnês por terceiros.

Possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa, gerando informações sotrre

o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo cálculos de atualizações e

acréscimos legais e controle da execução fiscal.
Possuir cadastro para suspender lançamento totâl ou de algumas receitas do mesmo.
Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infiação, bem como controlar suas

movimentações durante o processo.

Permitir emitir parcela unificada para pagamento, relacionando todos os correntes, dívidas ativas e
parcelas de dividas que o contribuinte estiver devendo.
Ter o controle de emissão de segunda via do camê com acréscimo de taxa por emissão, podendo ser
configurado por Receita;

Possibilitar a emissão de parcelas, pagamento, transferência para dívida e parcelamento através das
janelas de consultas

controlar a emissão de documentos impressos, registrando: forma de entrega, data entrega

LXVI
I-XVII

LXVIII.

LXIX.
LXX.

t,XXI.

t.xxil.

LXXIII

LXXIV.
LXXV.

r.xxvt.
.XXVII.

I,XXVIII.

l.xxlx

LXXX.

LXXXI

LXXXII.
cancelamento;

Dispor de rotinas que permitem o controle de acesso aos usuários de acordo com a área
cada usuário dentro do sistema;

de

Lxxxlll. Possibilitar o cadastramento único de contribLlintes, o qual poderá ser utilizado em todo stema.
facilitando as consultas e emissão de Certidão Negativa de Débito;
Permitir emitir receitas referentes a imóveis, econômicos, contribuição de melhorias
diversos;

LXXX IV

tr

S

LXIV.

LXV.
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Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro de contribuintes, cadastro

imobilirírio e cadastro mobiliário) efetuadas por determinados usuiârios, por data ou por processo de

alteração.

Poder emitir uma prévia do ITBI para apreciação do contribuinte, sem necessariamente que o ITBI
seja confirmado;

Poder controlar ITBIs de imóveis arrematados em leilão

Ter o controle das ME, MEI e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar

123/2006;
Possibilitar a prorrogação ou antecipação de vencimento parcial somente de alguns lânçamentos ou

geral, por algum processo que venha a ocorrer com o lançamento;

Emitir camês dos créditos tribuários e dívida ativa, bem como segunda via de camês, imprimindo

opcionalmente algumas parcelas.

Possibilitar a emissão de notificação de lançamento endereçada aos contribuintes que tiverem

lançamentos. - Ter rotina que possibilite conceder Remissão ao contribuinte para Débitos, Dívidas;

Possibilitar o parcelamento de débiros podendo optar pela cobrança ou não dejuro de financiamento:

- Conter rotina configurável para refinanciamento (parcelamento) onde possam ser refinanciados todos

os débitos, dividas ativas e dividas parceladas, vencidos ou à vencer, podendo cobrar ou não taxa de

expediente;

Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras com opção de autenticar ou não os

documentos de arrecadação;

Possuir relatório que demonstre, em uma visão ampla. da arrecadação do município por baino.

Controlar a execução de dívidasl

Emitir os livros de dívida ativa e notificação para os contribuintes inscritos;

Possibilitar a emissão de relatório para a verificação da movimentação das dívidas ativas dentro de um

período informado, controlando assim os saldos.

Permitir agregar junto âo parcelamento de dívidas, a cobrança de outros valores pertinentes à dívida,
como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada, taxa de expediente, etc.

Ter a possibilidade de ao parcelar as dívidas, incluir valores de reforços em parcelas, devido a

sazonalidade de liquidez dos contribuintes.
Possuir rotinas de configuragão através de fórmulas para: cancelar, prescrever, suspender, anistiar a
dívida ativa automaticamente. com seus respectivos registros.

Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: Termo de lnício da Fiscalização, Termo de

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Apreensão de Documentos, Termo de
Prorrogação da Fiscalização,

Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Produção Fiscal, planilha de Cálculo
da Apuração Fiscal.

Clll. Possibilitar que seja feito cálculo simulado baseado no histórico de alterações, exercíc ore

,!*r
rsmoriôÊ, §r:ncrpn

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

0

LXXXV.

LXXXVI.

I-)LXXVII.
LXXXVIII.

LXXXIX.

XC

XCI

XCII.

XCIII.

XCIV.
XCV.

XCVI.
XCVII.

XCVIII

XCIX

CI.

CII

C

CIV.
CV.

CVI.
CVII.

dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício itado.
Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis.
Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel, individual e geral
Controlar a entrega e devolução de camês e/ou notificações.
Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo
Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal.
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idor e do tomador
ordo com a Lei

CVIII.

CIX.
cx.

CxI.
CXII.

CXIII.
CXIV.
CXV.

-. CXVI.

CXVII.

CXVIII
CXIX

cxx.

Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamento entre documentos e

atividades, infrações e notificações, os quais poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e

apurações fiscais;

Possuir relatório que liste as inconsistências do cadasko imobiliário

Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123106.

Possuir cadastro configurável para as vistorias de imóveis e econômicos (empresas)

Permitir consultas cadastrais através: do nome, parte do nome, CNPJ/CPF, endereço e inscrigão

cadastral.

Manter um cadastro de dias não úteis (feriados) para fins de cálculo de juro/multa.

Possibilitar após a baixq a emissão de relatório com o demonstrativo do movimento para conferência.

Possuir cadastros de mobiliário (econômico) e de atividades configuúveis conforme boletim cadastral

da Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e

textos à qualquer momento.

Ter a possibilidade de parametrizar a geração de lançamentos, com a diferença dos pagamentos a

menor para Débitos, Dívida Ativa, Divida Parcelada e Refis.

Possibilitar a importação de arquivos de Períodos e Eventos do Simples Nacional.98. - Possibilitar a

contabilização dos valores das deduções (descontos, anistias, cancelamentos, etc.)juntamente com os

valores das receitas arrecadadas.

Possibilitar o controle da data de validade das notas fiscais liberadas.

Efetuar consistência no cadastro de pessoas em relação as informaçÕes das pessoas jurídicas

enquadradas como MEI (Microempreendedor Individual) conforme critérios estabelecidos pelo

Simples Nacional.

Possibilitar a emissão de relatório demonstrando os valores concedidos ou perdidos de descontos no

momento do pagamento das parcelas.

Possibilitar a emissão do documento do Habite-se de forma parcial.

Possibilitar que o abatimento realizado na composição dos parcelamentos possa ser parametrizado para

baixar os débitos/dívidas de forma cronológica.

Possibilitar a emissão de relatório com a posição da divida âtivâ em determinada data, permitindo

verificar a situação do cadastro da dívida ativa de forma retroativa ou futura.
Possibilitar â geração de um único cadastro de ITBI para transferência de diversos imóveis com
vendedores e compradores diferentes.

Possibilitar que sejam informadas as dívidas que estão sendo enviadas pÍüa protesto, podendo ser

filtradas e consultadas em relatórios específicos.

Geragão de Boletos com código QrCode para pagamento por PIX, valor pago será depositado na

conta selecionada peto Orgão.

3.10. 2 Gestão do Portal do Contribuinte - NFS-e, ISS Bancos e Certidôes Online.

A solução deverá possuir funcionalidade de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e) para
todos os contribuintes de ISS do município, e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Avu FS-e avulsa), para
contribuintes eventuais e transitórios contendo informações cadastrais do prestador do

Complementar 11612003, Descontos, e Retenções Federais, com Código de verificaç e autenticidade e
com código de barras em formato "QR Code":
A solução deverá possibilitar cancelamento de NFS-e e NFS-e avulsa, em caso de erro chimento.
com controle de permissão e prazos de cancelamento, além de possibilidade de solici lamento

de requerimento:

CXXI.
CXXII.

CXXIII

CXXTV

CXXV

CXXVI.

II

de NFS-e à Prefeitura nos casos em que o prazo de cancelamento expirar, através de

w

do serviço, além de informações detalhadas sobre o(s) serviço(s) prestado(s) dL

I.

I



A solução devená possibilitar envio de nota fiscal por e-mail para o tomador do serviço;
A solução deverá possuir funcionalidade de importar dados de uma nota fiscal existente, preenchendo todos
os campos de acordo com a nota fiscal selecionada, visando facilitar o preenchimento das notas fiscais;
A solução deverá possibilitar exportar arquivo no formato XML nota fiscais de serviço eletrônica;
Possibilidade de substituição de NF S-e, nos casos de erro de preenchimento de dados, com cancelamento
automática da NFS-e errada e geração automática da NFS-e substituta;
Possibilitar informar dados de construção civil, nos casos de serviços prestados desta natureza para

preenchimento por paÍe dos prestadores de serviços afim de realizar dedução na base de cálculo do ISS, com
informações detalhadas da obra;

Consulta de NFS-e e NFS-e avulsas emitidas através de vários filtros de pesquisa (número de nota fiscal,
período de emissão, CPF ou CNPJ do tomador do serviço eetc.)
Emissão de Documento de Arecadação Municipal (DAM) com código de barras para recolhimento do

imposto devido, em agências bancarias, além de possibilitar a impressão de 2o via com data de vencimento

atualizada e cálculo automático dejuros, multa e correção monetário quândo necessário;
ImpoÍação de Recibos Provisórios de Serviços - RPS, para geração de Notas Fiscais de Serviços Eletrônica

- NFS-e, através de arquivos em formato XML;
Disponibilizar ferramenta, acessível por qualquer cidadão, para verificação de autenticidade de NFS-e
emitidas através de sistema, mediante fornecimento do código de verificação da nota e estado/município de

origem da mesma.
Disponibilizar ferramenta para possibilitar a emissão de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Serviços -
DANFS, com as mesmas informações contidâs na NFS-e e respectivo DAM, pelos prestadores de serviço
estabelecidos em outro município, para serem entregues aos tomadores dos serviços domiciliados no
município, como forma de facilitar e aprimorar o controle das retenções e dos valores a serem recolhidos
neste Município;
A solução deverá possibilitar âos tomadores de serviço, aprovar ou não, os DANFS emitidos pelos
prestadores de serviço, validando as informações da nota fiscal e caso houver algum erro poder retomar o
DANFS ao prestador de serviço para coÍeção ou emissão de um novo DANFS com as informações corretas;
Disponibilizar funcionalidade para informar notas fiscais de serviço com incentivo fiscal para possíveis
descontos do valor do ISS, quando houver política püblica de incentivo a emissão de nota fiscal vigente no
município;
A solução deverá possibilitar, a consulta e impressão de DAM de ISS geradas para o contribuinte, permitindo
visualizar as arrecadações pagas ou em aberto, com possibilidade de impressão de 2o via com código de
barras para pagamento em agência bancária e data de vencimento atualizada com cálculo dejuros, multa e

correção monetária;
A solução deverá possibilitar determinar prazos através de módulo de gestão tributária para bloqueio de
emissão de notas fiscais quando houver dívidas de ISS ou T.L.F. em aberto;
A solução deverá possibilitar atualização cadastral do contribuinte, inclusive, inclusão de atividades e sócios
com possibilidade de anexar arquivo digitalizados.
A solução deverá possuir relatório de livro Íiscal com termo de abertura e encerÍamento, contendo as
informações de todas as notas fiscais do mês selecionado na geração;
A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais de serviço emitidas pelo contribuinte, com
somatório dos valores das notas fiscais e do ISS. A solução deverá possuir relatório com relação de credito
de notas fiscais de serviço canceladas que deverão ser utiliados para desconto no valor do ISS dos próximos
meses;
A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais de serviço com incentivo fiscal que poderão
ser utilizadas para desconto de ISS, quando houver política pública de incentivo a
serviço.

de nota fiscal de
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3,10.3 Gestâo do Portal do Contribuinte - ISS Retido ou Substituição Tribuüiria

L A solução deverá possibilitar aos substitutos tributários o registro e repasse de ISS reti
serviços em que estejam como tomador, para tal, a ferramenta deverá permitir lançar

asn s fiscais de
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de serviço para ser repassado o [SS;

lI. A solução deverá possibilitar geração automática da DAM de ISS, com código de barras para pagamento em

agência bancária;
lII. A solução deverá possuir pârâmetro na solução de gestão tributária para definir os prazos de repasse de ISS,

inclusive, realizando automaticâmente a inclusão dejuros, multa e correção monetária quando necessário;

IV. A solução deverá manter o histórico de repasse do contribuinte substituto para consultas futuras, permitindo
emitir segunda via de DAM com código de barras;

V. A solução deverá possuir relatório com informações detalhadas dos DAM's informados nA solução para

repasse, demonstrando quais notas fiscais foram utilizadas para geração da DAM.
VI. A solução deverá possuir integração com os módulos de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica e DANFS,

permitindo importar dados de nota Íiscal para repasse de ISSI

3.10.4 Gestão do Portal do Contribuinte - Emissão de Ceúidão de Débitos

I. A solução deverá possibilitar a todos os contribuintes do município consulta, emissão e impressão de certidão
de débitos negativa e positiva com efeito de negativa, com código de autenticidade para validação da certidâo
de débitos através de acesso público ao portal do contribuinte. A certidão deverá constar além dos dados do

contribuinte o prazo de validade da ceÍidão;

IL A solução deverá possibilitar através de módulo de gestão tributária definir prazos de certidão de débitos,
além de permitir personalizar os modelos de certidão, permitindo assim, que a prefeitura utilize seu próprio
modelo de certidão;

III. A solução deverá possibilitar através de módulo de gestão tributária, deÍinir se haverá cobrança pela emissão
da certidão de débitos, caso sim, deverá disponibilizar DAM com código de barras pâra pagamento em

agência bancaria;
tV. A solução deverá exibir mensagem ao contribuinte informando quando houver débitos junto a prefeitura e

solicitando que procure o órgão responsável para regularização dos débitos;
V. A solução deverá possibilitar impressão de 2o via de DAM com data de vencimento atualizzda e cálculo

automático de juros, multa e correção monetária;
VI. A solução deverá disponibilizar portal com acesso público para consulta de autenticidade de ceÍidão, através

de código de autenticidade da certidão;
VII. Permitir, através do módulo Gestão Tributaria, visualizar, consultar ou imprimir as certidões geradas através

do módulo de emissão de certidão de débitos.

I Disponibilizar plano de contas do BACEN para que as instituições financeiras realizem o lançamento dos
rendimentos com incidência em ISS, calculando automaticamente o valor do ISS e gerando DAM de ISS
automaticamente com código de barras para pagamento em agência bancaria;
Possibilitar impressão de 2o via de DAM de ISS com data de vencimento atualizado e cálculo automático de
juros, multa e correção monetária quando necessário;
Disponibitizar plano de contras do BACEN para que as instituições financeiras, devidamente autorizadas
pelo município, realizem o lançamento retificador dos rendimentos com incidência em ISS, calculando
automaticamente a diferença do ISS e gerando DAM com a diferença do ISS automaticamente, com código
de barras para pagamento em agência bancaria;

alizada e cálculo

de rendimento com

tt

III.

IV Possibilitar impressão de 2o via de DAM com diferença de ISS com data de vencimen
automático de juros, multa e correção monetária quando necessário;
Possibilitar, através do módulo de gestão tributária, definir prazos para lançament
incidência de ISS, assim como, definir prazos para o lançamento da retificadora;

Vt. Exigir que seja anexado ao lançamento dos rendimentos, assim como, no lançamento reti , documento
comprovatório de rendimentos do mês no formato .pdf, não permitindo a confirmação ento dos
rendimentos sem a devida anexação do documento;
Possibilitar visualizagão e consulta de todos os lançamentos realizados pela instituiçãoVII.

w
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3.10.5 Gestão do Portal do Contribuinte - Recolhimento de ISS de Instituições Financeiras
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3.10,6 Gestão do Portal do Contribuinte - Solicitação e Requerimento de Documentos

I. A solução deverá disponibilizar, através de acesso público, formulário de solicitação e/ou requerimento
permitindo aos contribuintes do município realizar solicitações com assuntos previamente definidos pela
prefeitura, com possibilidade de anexação de arquivos digitalizados em formato.PDFi

II- A solução deverá possibilitar impressão da solicitação e/ou requerimento por parte do contribuinte, para

melhor acompanhar sua solicitação;
lll. Possibilitar através do módulo de gestão tribuüíria, acompanhar as solicitações e/ou requerimentos feitos

pelos contribuintes do município, de modo que, possa deferir ou indeferir a solicitação e/ou requerimento
enviando retorno ao contribuinte solicitante e/ou requerente:

IV. A solução deverá permitir aos contribuintes consultar os requerimentos realizados por eles, de modo
facilitado com filtros por período e assunto da solicitação e/ou requerimentol

V. A solução deverá possibilitar, através do módulo de gestão tribuária, definir a necessidade de disponibilizar
ou não DAM, quando deferido a solicitação e/ou requerimento, referente a solicitação feito pelo contribuinte
de modo que o contribuinte possa imprimir a DAM com código de barras para pagamento em agência
bancaria;

Vl. A solução deverá possibilitar que os funcionários da prefeitura, através do módulo de gestão tributária,
anexem arquivos digitalizados aos requerimentos e/ou solicitações de modo a facilitar o tramite de
documentação.

3,11 Gestão Eletrônica Documênto

realizar o download do arquivo anexado ao lançamento, imprimir relatório de detalhamento de rendimentos;
Possibilitar visualização e consulta de todos os DAM gerados, permitindo acompanhar os débitos em aberto,
pagos e verificar a baixa dos débitos;
Possibilitar, através do módulo de gestão tributaria. visualizar e consultar todos os lançamentos realizados
pelas instituições financeiras, permitindo realizar a impressão do detalhamento do lançamento de
rendimentos e fazer o download do arquivo anexado;
Possibilitar, através do módulo de gestão tributária, visualização e consulta de todos os DAM gerados,
permitindo acompanhar a situação das arrecadações de ISS das instituições financeiras;
Deverá possuir relatório com informações detalhadas sobre as arrecadagões de ISS da instituição financeira;
Deverá possibilitar o cadastro de vários usuários para uma mesma instituição financeira, gerando log de
auditória individual por usuário, pâra melhor controle do municipio;
Deverá possuir relatório com demonstrativo de débitos, mostrando informações detalhadas das arrecadações
de ISS, em aberto ou pagas;

A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários, interessados,
contribuintes, procurador, órgãos judicias e Departamentos da Prefeitura;
Deverá possibilitar o cadastro de Pastas para armazenamento de documentos, permitindo, para melhor
organização da documentação, criar Pastas sobre Pastas;

Permitir definir uma lotação para o funcionário que poderá tramitar processosi
Controle de acesso diferenciado por nível de usuário:
Permitir acompanhamento detalhado de todos os processos que dão entrada no setor;
Controla o andamento do processo através de fluxo:
A solução deverá permitir o cadastro de Documentos inserindo informações como Data
Título do Documento ou Processo, Autor, Quantidade de Páginas e Resumo do Documen
servirão para melhor organizar os Documentos e Pesquisa-los com maior facilidade;

s dad s
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Deverá possibilitar consultar e visualizar os Documentos armazenados, permitindo filtrar por Past4

Título do Documento, Resumo, Período de Cadastro, Departamento, Setor e Localização, Código de

Cadastro e Nome do Arquivo Digitalizado;
O cadastro de Documento, deverá possibilitar anexar arquivos digitalizados em formatos (zip, rar, jpg.

gif, png, bmp, pdf, doc, docx e odt);

Deverá possuir interface amigável que permita navegar com facilidade entre as Pastas e Documentos

cadastrados, além de permitir fazer o download do arquivo anexado e visualizar o mesmo;

Deverá possibilitar a utilização de certificado digital;

Deverá possuir relatório com lista de Documentos anexados, informando o Nome do Arquivo, Data

de Cadastro, Autor, Resumo e Número de Páginas;

Deverá possuir relatório com resumo de Documentos anexados, informando a quantidade de

Documentos anexados por data, permitindo agrupar por localização;

lal s

3.12 Gestão de Ação Social:

I. A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários e Órgãos do

I.
munlclpro;
O cadastro de funcionários deverá contemplar os envolvidos no atendimento da Ação Social, tais

como, Assistentes Sociais, Secretarios de Assistência Social, Assessor, Coordenadores e Psicólogos do

município;

Deverá possibilitar consultar, alterar e excluir cadastros de funcionários e órgãos do município;

A solução deverá contemplar o cadâstro de Contas Bancárias do município, armazenando as

informações da conta bancaria, de modo que a solução possa gerar arquivos de remessa para serem

enviados aos bancos conveniados, realizando assim, a transferência dos valores de programas de açào

social do município aos beneficiados cadastrados;

A solução deverá contemplar o cadâstro de Famílias do município, mantendo dados de todos os

integrantes da família como Nome, RG, CPF, Sexo, Data de Nascimento, Estado Civil, Título de

Eleitor, NIS, Informações de Contato, lnformações de Endereço, Características da Residência,

lnformações Sociais (Se Vítima de Violência. Dependente Químico, se possui Deficiência, Cadastrado

no Cad. Único e Bolsa Família), Informações Bancarias, Educacional e Renda, além de informações

sobre possíveis Medidas Sócio Educativa e Situações de Violência e Violação;
No cadastro da Família deverá possuir informações da pessoa de referência e o Grau de Parentesco de

cada um dos Integrantes da Família;
Deverá possibilitar gerar registros de atendimento, registrando o Motivo do Atendimento, Funcionário
responsável pelo atendimento e todas as informações descrevendo como foi o Atendimento;
Deverá possuir relatório com Prontuário da Família exibindo todas as informações de todos os

III
IV

integÍantes da familia, além de informagões sobre beneficios recebidos, progrÍ nas so s em que
qualquer dos integrantes estejam incluídos e atendimentos, este relatório servirá
melhor gerenciar a situação da família;

panhar e

IX. A solução deverá possibilitar cadastrar os progÍamas Sociais do município, vincu
responsável, além de dados bancários e entre outras informações que compõe os pro

municipais;
X. Deverá possibilitar o cadastro de objetos, que deverão ser vinculados aos progra
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município, beneficios concedidos de forma avulsa pelo município, esses objetos, poderão ser

agrupados de modo a facilitar o gerenciamento dos beneficios e programas a serem concedidos;

A solução deverá controlar a quantidade de objetos a serem doadas para uma determinada família,

além disso, deverá controlar a quantidade de dias de intervalo entre os beneficios concedidos;

A solução deverá possibilitar cadastrar solicitações de beneficios, com rotina de aprovação ou não por

parte do usuário responsável (definido através de perfil). Na solicitação de beneficios deverá constar

dados da solicitação incluindo laudo do Assistente Social que servirá de base, para o responsável pela

aprovação, tomar a decisão;

No cadastro de solicitações de beneficios, deverá possuir impressão de requerimento, relatório

sintético e termo de doação, além do recibo de doação (quando autorizado). No relatório sintético

deverá constar, além de informações básicas da família solicitante, informações da solicitação feita e

do laudo do assistente social informando as necessidades da família solicitante, no termo de doação

deverá constar as informações do solicitante e informações do beneficio concedidol

A solução deverá possibilitar consultar as solicitações de beneficios filtrando por Nome, RG, CPF,

Título de Eleitor e Status da solicitação;

A solução deverá possibilitar inscrever beneficiários aos programas cadastrados pelo órgão de modo

que possa realizar a transferêlcia do valor doado ou lista de entrega de objetos, a depender do

programa, mensalmente para os beneficiários cadastrados;

Na inscrigão de beneficiados aos programas sociais do município a solução deverá controlar os

usuários com permissão de inscrever e realízar pagamento ou entrega para determinado programâ,

desse modo, os programas sociais só deverão ser visualizados e movimentados por usuários

devidamente autorizados;

Deverá possuir relatório com relação de beneficiários presentes no movimento mensal, de modo que

o órgão possa controlar os beneficiários que terão direito a receber o beneficio, seja valor financeiro
ou objeto, a depender do programa. AIém disso, deverá possuir relatório com relação de beneficiários
cadastrados que não estão presentes no movimento mensal, de modo que o órgão possa identificar os
que não foram beneficiados nomês;

Deverá possibilitar consultar os beneficiários presentes no movimento mensal filtrando por Nome,
CPF, Programa e Período, além disso, deverá possibilitar remover! quando for necessário, o
beneficiário do movimento mensal:

Deverá possuir relação de famílias, constatando o nome dos integrantes da família e indicando a pessoa
de referência, além de indicar o grau de parentesco de cada um dos integrantes da família com o
integrante de referênc ia;

Deverá possuir relatório com relação de pessoas cadastradas na base de dados, informando dados como
Nome, CPF e Idade da pessoa cadastrada;

Deverá possuir relação de Programas Sociais e Objetos cadastrados na base de dados;
Deverá possuir relatório com relação de beneficios, permitindo filtrar os dados do relatório por
Situação do Beneficio (Autorizada, Não Autorizada, Aguardando Autorização ou Todos), período de

cada um

xlt.
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Solicitagão, Período de Autorização. além de possibilitar filtrar por Objeto do Benefici
XXIII Deverá possuir relatório com relação de beneficiários demonstrando os valores receb

dos beneficiiírios;
XXIV Deverá possuir relatório com relação de beneficiários de programas sociais com camp asslnatura-

XX

de modo que o órgão possa controlar os beneficiários que receberam o valor ou obj
programa social;

XXV. Deverá possuir relatório com resumo de beneficios concedidos. demonstrando a
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quantidade de objetos concedidos em beneficios agrupados por objeto;

Deverá possuir relatório de ficha cadastral, constando de forma detalhada os dados das pessoas

cadastradas na base de dados;

Deverá possuir relatório com relação de pessoas com registros cadastrais de usuários de drogas e

vítimas de violência:

Deverá possibilitar o registro de encaminhamentos para âtendimentos sociais em geral e registros de

acompanhamentos períodos dos assistentes sócias, de modo que fique registrado no prontuário da

família todo o atendimento social realizado para a mesma, além do acompanhamento do quadro social

da família;

Deverá possuir relatório com relação e encaminhamentos e acompanhamento por família;

Deverá possuir relatório de famílias e pessoas por bairro ou localidade, permitindo ao órgão identificar

as localidades com maior número de pessoas a serem assistidas pelo órgão;

Deverá possuir relatório de pessoas e famílias cadastradas na base de dados, permitindo filtrar por

faixa de renda per capita e profissàol

Deverá possuir relação de famílias e pessoas, permitindo filtrar por nível de escolaridade dos

integrantes;

Deverá possuir relação de pessoas e famílias que possuam registro cadastrado de Medida Sócio

Educativa ou Pena;

Deverá possibilitar geração de arquivo remessa para os bancos conveniados, de modo que seja feito a

transferência para a conta dos beneficiários cadastrados e inclusos no movimento mensal;

Deverá possibilitar parametrizar faixa de valores para definir índices de linha de pobreza, permitindo

assim, que a solução possâ agrupar, atravós de relatórios em qual índice de pobreza cada família do

município está enquadrada;

Deverá possuir relatório por faixa de pobreza, demonstrando o mapa da pobreza no município.

APLICATIVO B.I
Permitir a visualização dos gastos com a educação por mês;

Permitir a visualização dos gastos com a educação por ano;
Deve exibir os gastos com a educação no mês;

Deve exibir os gastos com a educação até o môs;

Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente a receita orçamentaria arrecadada;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao recurso do FUNDEB;
Deve exibir os gastos com â educação no mês, referente a despesa empenhada e paga no exercício;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao ensino fundamental;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente as demais despesas consideradas na MDE;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente aos restos a pagaÍ quitados no exercício
Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente a receita orçamentaria ada;
Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente aos recursos do
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente a despesa empenhada e
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente ao ensino fundamental;
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente as demais despesas con
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente aos restos a pagar qui
Deve permitir visualizar a apuração da educação por mês;
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Deve permitir visualizar a apuração da educação por ano;

Na educação exibir a apuração no mês:

Na educação deve exibir na apuração do mês a informação dos recursos aplicados nos níveis
prioritários de atuação (art 2l I cf);
Deve exibir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados nos níveis prioritários de atuação;

Deve possuir na apuração do mês os recursos aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino;

Deve possuir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados na MDE;

Deve permitir visualizar os gastos com a educação no mês em forma de gráfico;

Deve permitir visualizar os gastos com a educação até o mês em forma de gráfico;

Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o mês;

Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o ano;

Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no mês;

Deve exibir o valor €m porcentâgem dos gastos da saúde até o mês;

Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no exercício;

Deve permitir selecionar o mês para consultar os gastos com a saúde;

Deve permitir selecionar o ano para consultar os gastos com a saúde;

Deve exibir os gastos com a saúde no mês;

Deve exibir os gastos com a saúde até o mês;

Deve exibir os gastos com a saúde no mês o valor referente a receita orçamentaria arrecadada;

Deve exibir os gastos com a sâúde no mês o valor referente a despesa com a saúde;

Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a receita orçamentaria arrecadada;

Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a despesa com a saúde;

Deve exibir os gastos com a saúde em forma de gráfico;

Deve permitir selecionar o mês quando a visualização for em gráfico;

Deve permitir selecionar o ano quando a visualização for em gráfico;

No gráfico deve exibir os gastos com a saúde no mês;

No gráfico deve exibir os gastos com a saúde até o mês;

No gráfico deve possuir o valor do restante da receita da saúde;

Deverá exibir a aplicação dos recursos da FUNDEB no mês e até o mês;

Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB o valor da receita orçamentaria arrecadada no mês;
Deve exibir na aplicação dos recursos da FLNDEB no mês o valor da despesa empenhada e paga no
exercíciol
Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor do recurso do FUNDEB;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor da receita orçamentaria
arrecadada no mês;

Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor da despesa empenhada e paga
no exerctclo;
Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor do recurso do F DEB;
Exibir a apuração no mês, do FUNDEB;
Exibir a apuração no mês do FLNDEB referente o valor dos recursos aplicados na
profissionais do magistério da educação;

LIV Exibir a apuração no mês referente aos créditos adicionais abertos no primeiro trime

xxt.
XXII.

XXIII.
XXIV.
xxv.

XXVI.
XXVII.

XXVIII.
XXIX.

- xxx.
xxxt.
xxxll.

XXXIII.
xxxtv.
xxxv.
xxxvl.

XXXVII.
XXXVIII.
xxxlx.

xL.
XLI.

XLII.
XLIII.
XLIV,
XLV.

'- XLVL
XLVII.

XLVIII.
XLIX

LI.
LII.

LIII.

I,

ão dos

LV
LVI

tr

rctclo
seguinte;

Exibir a apuração no mês referente o valor dos recursos utilizados no exercício;
Permitir a visualização do FUNDEB em forma de gráfico;

L
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LXIx.
LXX.

LXXI.
LXXll.

LXXIII.
LXXry.

LVII.
LVIII.

LIX.
LX.

LXl.
LXII.

LXIII.
LXIV.
LXV.

LXVI.
LXVlt.

LXVIII.

III
IV

No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FLJNDEB' no mês;

No !áfico deve conter o valor da despesa, receita e FL'NDEB' até o mês;

Dev"e permitir selecionar o mês para visualização do gráfico da despesa' receita e FUNDEB;

Deve permitir selecionar o ano para visualização do gráfico da despesa' receita e FUNDEB;

Deve permitir selecionar o mês para visualização da receita;

Deve permitir selecionar o ano para visualização da receita;

Deve exibir o total previsto da receita;

Deve exibir o saldo a arrecadar da receita;

Deve exibir o valor da receita arrecadado;

Deve exibir na receita o total no mês;

Deve exibir na receita o total âté o mês;

Possuir a visualização da receita em forma de gráfico;

Deve permitir selecionar o mês quando a receita for visualizada em forma de gráfico;

Deve permitir selecionar o ano quando a receita for visualizada em forma de gráfico;

Deve exibir no gráfico o total previsto da receita;

Deve exibir no gráfico o saldo a arrecadar da receita;

Deve exibir no gráfico da receita o total no mês;

Deve exibir no gráfico da receita o total até o mês;

FUNÇÕES GERÀIS DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DOS SISTEMÂS

As aplicações Web deverão estar preparadas para funcionar com qualquer sistema operacional, desde

que haja conexão com a intemet e navegador de intemet como Chrome, Firefox, Edge e outros com as

mesmas características tecnológicas, além de apresentar as seguintes características:

As aplicações devem ser CLOUD COMPUTING com Banco de Dados lotado em um Servidor Web,

deverão permitir o acesso dos usuários às aplicagões fora do ambiente do Órgão, desde que possua

acesso à Intemet garantindo a segurança das informações que foram cadastradas, caso haja perda de

equipamentos tecnológicos e sem a necessidade de realização de backups diários

Ser compatível com banco de dados PostgreSQl 9.2 ou banco de dados relacionais similares
Possuir Sistema de Auditoria Interna para que o Órgão posso fiscalizar as demandas e utilizações dos

usuários no exercício de suas atividades

A base de dados da Aplicação Web deverá possuir mecanismos de proteção contra acesso direto nâo
autorizado. O acesso direto à base seÍá restrito aos administradores responsáveis pela manutenção da
Aplicação Web e condicionado à assinatura de termo de responsabilidade específico;
Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana de modo a evitar a
necessidade de que o usuário tenha que baixar uma nova versão. O Sistema deverá perceber que existe
uma nova versão e atualizar automaticamente
os relatórios dos sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de arquivos: TELA,
PDF, JPG, XLS, RTF, TXT E CSV;

4

I

II

VI

VII

VIII

IX.

Os aplicat
node js:
Ser compatível com banco de dados PostgreSQL 9.2 e versões mais recentes
A solução deve possuir mecanismos de segurança com usuário e senha com critéri
mínimos, com exigência do uso de pelo menos uma letra maiúscula e número na sen

ivos devem ser desenvolvidos totalmente em linguagem JAVA 7 ou ,rp{io.,

x

w

PHP, Dart,

t/t
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XI
XII

XI]I

xv.

XVI

XVII

XVIII

XIX
xx

X XTII

XXIV

XXV.

XXVI.

A solução deve registrar o IP de acesso dos usuários, assim como a data e hora do login realizado;

A solução deve possibilitar ao usuário alterar sua senha sempre que desejado, além disso, deve possuir
mecanismos de recadastramento dos dados do usuário, como e-mail, telefone e outros dados do

usuário;

Deve possuir rotina de expiração de senha em períodos determinados ou em data estipulada pelo

administrador do sistema, dessa forma é possível definir uma data de expiração de senha por usuário;

Os produtos em plataforma WEB devem ser acessíveis, exclusivamente, através do protocolo HTTPS,

sem ônus nenhum à utilização e/ou visualização;

Possuir mecanismos de redundância tanto de aplicação como de banco de dados, devendo possuir mais

de um servidor disponível de modo que caso um servidor apresente problema o servidor de reserva

mantenha o uso da solução;

Deve possuir mecanismo automatizado pâra restauração dos servidores de aplicação em casos de

problemas;

Informações consideradas como críticas (como senha do cliente) devem ser armazenadas de forma

segura, usando técnicas de criptografia irreversíveis;

Operar com níveis de acesso personalizados por perfil de usuário e/ou grupos de usuários,

possibilitando definir funcionalidades bloqueadas para cada perfil de usuário;

Possuir fenamenta própria de acesso através de biometria com prévio cadastro do usuário:

Possibilitar o uso de certificados digitais A1 e A3 de pessoa fisica para login ou para assinatura de

documentos, quando assim for necessário para o processo interno do negócio. Ex.: Assinatura digital

para documentos de empeúo, liquidação e pagamento;

A solução deve contolar através do cadasho de usu:áLrio os responsáveis pela assinatura de acordo com cada

processo, não permitindo que pessoas sem a aúorização de assinar determinado documento ou processo possl

fazê-lo. Ex.: Apenas usuários autorizados para assinar empenho devem ter acesso a funcionalidade;

Deve disponibilizar quando necessário o uso de versões beta das aplicações sem retirar o acesso da

versão oficial do produto com a possibilidade de definir quais usuários terão acesso a essas versões;

Deve possuir ferramentas automatizadas de controle de versão possibilitando o retorno de uma versào

da aplicação quando necessário;

Deve possuir mecanismo de redefinição de seúa caso o usu.ário esqueça sua senh4 dessa formq o sistema

deveú enviar um e-mail para o e-mail do cadastro do usuríLrio com um link para redefinição da senh4

Deve possuir ferrâmenta de geração de relatórios com acesso restrito a usuiírios autorizados, com

possibilidade de selecionar as informações desejadas para confecção de listagem de dados simples,

como, por exemplo, dados cadastrais de fomecedor, ou dados de contribuinte ou colaborador;

A ferramenta de confecção de relatórios deve possibilitar que os relatórios criados possam ser

parametriáveis e reutiliáveis podendo assim imprimir a qualquer mom€nto o relatório, mesmo
relatório em outros momentos como desejado;

A solução deve possuir mecanismo de alerta paÍametriável para os usurírios, como, por exemplo, alertas
de publicação de versão e controlaÍ através de log e auditória os usuários que I determinada
mensagem, não deixando prosseguir com o uso do sistema sem que o usuário marque o alerta:

XXVIII Deve disponibilizar na própria ferramenta descriçào das alterações realizadas nas ve
de modo que os usuários possam ter conhecimento das alterações realizadas;

XXIX. Deve possuir funcionalidades com utilização de Webservices / API Restful comuni
XML ou JSON. Essa utilização deve ser feita apenas para funcionalidades, quando ne

a devida autorização;
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GARANTIAS E MANUTENÇÃO
5.1 Conceitos

Serviço: Conjunto de recursos relacionados de tal forma a satisfazer uma mais necessidade de usuários

e clienÍes.

SLA (SER\aICE LEVtrL AGREEMENT): Acordo de Nível de Serviço, instrumento que define o

papel de cada parte e as condições de entrega e manutenção em uma relação de demanda de serviço.

Evento: Qualquer ocorrência que possa ser detectada e que tenha um significado para a gerência da

infraestrutura de TI ou para a entrega do serviço, ou seja, é a simples mudança de estado de um item

controlado que pode ser identificado por meio de alertas ou notificações.

Incidente: Evento não planejado que câuse ou possa causar uma interrupção de um serviço ou a

redução de sua qualidade.

Problema: É a causa desconhecida de um incidente.

Chamado: Pedido de um usuário para obter informações, mudanças padronizadas ou para o acesso a

um serviço.

Solução de Contorno: Ação aplicada visando o restabelecimento rápido daquele processo, ainda que

nem sempre elimine o risco de reincidência.

Base de Conhecimento: Matriz onde estão registrados todos os eventos, incidentes e problemas, assim

como as soluções de contomo e definitivas de cada um, objetivando otimizar o processo de investigação e

eliminação de falhas que coloquem em risco a operação e a segurança dos dados da empresa.

Ação Corretiva: Ação planejada com objetivo de eliminar as causas de uma não conformidade e

impedir que ela se repita.

Nível de Criticidade: Metodologia para definir quão crítico é um determinado evento.

O impacto, urgência e prioridade são critérios utilizados para uma avaliação mais precisa na resoluçào

de incidentes, problemas e mudanças e determinam a sua criticidade para atendimento. O impacto

considera, por exemplo, quantas pessoas, clientes ou quanto do negócio serão afetados;

A urgência determina a velocidade com a qual a ocorrência precisa ser resolvida;

A prioridade determina a ordem de execução e, geralmente, baseia-se na combinâção entre impacto e
urgência;

A urgência é determinada em função do tempo que a empresa ou área pode suportar o impacto do
incidente até que seja solucionado. Para essa priorização, é muito útil a utilização de uma matriz
Urgencia x Impacto como a mostrada na Tabela 1
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Deve possuir mecanismo de parametrização de horário de acesso por perfil de usuário, impedindo

assim o uso fora de horário determinado pela contratante.

Deve atender aos requisitos biísicos do SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execuçào

Orçamentária, Administração Financeira e Controle, estabelecido pelo Decreto no 10.54012020.
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5.2 Dos Procedimentos de Atendimento e Soluções de Ocorrências

Os atendimentos de suporte técnico aos usuários dos sistemas devem ser realizados através de telefone,

chat, e-mail ou presencial mediante deslocamento de técnicos da Empresa.

Todas os chamados de suporte técnico serão analisados pela equipe de Suporte e tratados de acordo

com o Nível de Criticidade, conforme tabela a seguir. o qual foi construído levando em consideraçâo

a gravidade, o tempo de posicionamento e o tempo de resposta dos chamados, de forma a minimizar
consequências negativas que possam afetar a qualidade dos serviços prestados:

TMR = Tempo Máximo de Resposta.

Obs.: As horas úteis são calculadas de acordo com a carga horaria traba
atendimento.

Tempo de Posicionamento TMR*Descrição

l6 horas úteis

Sistema parado onde não

há um paliativo;

Número significativo de

munícipes afetados pela

paral isação.

Deverá apresentar solução de

contorno/emergência em até

4 horas úteis da abertura do

chamado.

Nível .l

Crítica

Funcionalidade com

problema, mas sem

comprometer a operação

do sistema.

Há solução paliativa.

Alguns munícipes

precisam ter a solução

dos seus interesses

adiada

Deverá apresentar solução de

contomo em até 8 horâs úteis

da abertura do chamado.

Nivel 3

AIta
24 horas úteis

Nível 2

Média

Erro ou

funcionamento

enquadrado

categorias

anteriores que

impacto na

operacionalização

mau

não

nas

não há

sua

Ação denho de l6 horas úteis

da abertura do chamado
32 horas úteis

Nível I

Planejada

Tempo para conclusão

não é

requerido e o habalho
normal
pode continuar

Ação em até 24 horas úteis da

abertura do chamado

30 dias ou
Planejamento

III Dos Procedimentos de Manutenções Corretivas, Adaptativas e Pe

Y

s profissionais de

I

I

Nivel de

Criticidade
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la atual

As manutenções corretivas, adaptrtivas e/ou perfectivas serão realiz-adas respeitando os

seguintes critérios de temporalidade:

6 MrcRAÇÃOOrOnnOS
I. A licitante vencedora deveÉ efetuar a migração de todos os dados existentes no Município referentes

aos sistemas contratados, através da leitura dos bancos de dados existentes atualmente de sistema de
terceiros. O Município se responsabiliza apenas em fomecer os bancos de dados existentes, cabendo a

licitante vencedora a interpretação dos dados fomecidos.
II. A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados da ípio, até a

data de execução desta fase são de responsabilidade da empresa fomecedora do Si
por garantia contratual em relação à disponibilização desses dados pela Município;

respaldada

III. O Município se responsabilizará pelo desenvolvimento de rotinas de importação de atqulvos
a serem disponibilizados pelo novo sistema da licitante vencedora a serem reali
empresa fomecedora de tecnologia responsável pela informatização das áreas de

tribuuiria do órgão.

3 0 diasManutençôes
Corretivas

PlanejadoManutenções
Adaptativas

OBS.: Eventuais serviços de migração de dados, que se façam

necessários, também serão considerados como Manutençào

Adaptativa.

Toda alteração de funcionalidade.

Mânutenções

PerfectiYàs

Toda inclusão de nova funcionalidade nos Sistemas da. Ex:

Um novo progrâma (novo relatório, nova consulta ou novo cadastro

de dados) para um dos módulos fomecidos pela.

Entende-se por módulo, um conjunto de novas funcionalidades
agmpadas para atender um determinado processo ou assunto.

Eventuais integrações entre os módulos da com sistemas legados.

OBS.: Não será considerado como Manutenção Perfectiva o
desenvolvimento de novos módulos para um sistema.

Y

e

Toda correção de eno de funcionalidade.

OBS.: Nào se inclui nesta categoria:

A correção dos erros causados por operação incorreta ou inadequada

do sistema por parte do usuário:

A recuperação de dados perdidos ou corrompidos por operaçào

incorreta ou inadequada do sistema por parte do usuário;

A correção de erros ou recuperação de dados em sistemas ou

programas de terceiros, tampouco erros, perda ou corrupção de dados

causados pela operação de sistemas ou programas de terceiros.

I

I

I

Planejado

l)

TemporalidadeTipo ,t Dgqqriçn9
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IMPLANTAÇÁO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO
Para cada um dos sistemas e subsistemas licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades

de instalagão, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e

logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de

cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta entidade ajustes nos cálculos, quando mais de

uma formula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Acompanhamento aos usuários, na sede da Município, em tempo integral na fase de implantação dos

sistemas e pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação.

Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes

etapas:

a) [nstalação e configuração dos sistemas licitados;

b) Customização dos sistemas;

c) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;

d) Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

e) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;

f) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela Município;
g) Ajustes de cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Todas as decisões e entendimentos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem

em modificações ou implementações nos planos. cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser

prévia e formalmente acordados e documentados entre âs paÍes.

. A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que

porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua

responsabilidade.

. A empresa contratada e os membros da equipe guârdarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações do objeto da prestâção de serviços ou quaisquer outras informagões â que venham a ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrâto, respondendo

contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrâto.

TREINAMENTO E CAPACITÀÇÃO
Cada proponente deverá apresentar um plano de treinamento destinado à capacitação dos usuários para

a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas, abrangendo os níveis
funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:
Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;

Conteúdo programático;

Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica
etc.;

Carga horrária de cada módulo do treinamento;

Processo de avaliação de aprendizado;

Recursos utilizâdos no processo de treinâmento (equipamentos, softwares, filmes, sli
fotos etc.).

PROVA DE CONCEITO

apostilas,

II

I .

IV.

VI

8

I

I
I

a)

b)
c)

d)

e)

0

A(s) PROPONENTE(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a comprovar(em) o atend o das
características e funcionalidades estipuladas para os sistemas, e respectivas
Técnicas Básicas definidas neste Termo de Referência:

W

s,

s
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lv.

A adjudicação dos serviços fica condicionada à execução da demonstração e comprovação pela licitante

à MUNICíPIO DE xXXXXxxX, de que a solução proposta tem conformidade das referidas

funcionalidadesmencionadas no Termo de Referência;

A demonstração do sistema terá início após a disputa de preços e só será declarada vencedoraapós

análise prévia da Comissão Específica de Avaliação Técnica, emitirá parecer atestando o

atendimento das funcionalidades do sistema;

Os licitantes serão convocados pela Comissão Específica de Avaliação Técnica em até02 (dois)

dias úteis para efetiva demonstração dos sistemas em conformidade com as especificações

técnicâs constantes no quadro de funcionalidades de cada sistema;

No momento da apresentação dos sistemas a(s) licitante(s), devera(m) apresentâr todos os

modelos de relatórios solicitados nas especificações técnicas para fins de comprovação de suas

disponibilidades. No decorrer da apresentação a Específica de Avaliação Técnica, poderá solicitar

o processamento aleatório dos mesmos para fins de comprovação de sua efetiva disponibilidade;

Os sistemas deverão apresentar os itens em conformidade com as especificações técnicas

constantes no quadro de funcionalidades de cada sistema para a prova de conceito, que deverào

âtender a 100% (cem por cento) dos itens, sendo que os demais devem ser disponibilizados em até

60 (sessenta) dias após a implantação do sistema;

A não demonstração dos sistemas acaÍretará a automática desclassificação do licitante;

Caso os Sistemas teúam sido "aprovados", o Pregoeiro quando de posse do Relatório Técnico das

demonstraçÕes, divulgará no site oficial do Município de BOQUIM/SE e no Diário Oficial do

Município nova convocação para dar sequência da próxima fase o processo licitatório;

Caso os referidos sistemas demonstrados pelas empresas convocadas sejam rejeitados /
reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas

remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias úteis.

DA QUALIFICAÇÁO TÉCNICA
Comprovação de aptidão para rcalizar o serviço, compatível em características com o objeto deste

certame, ou seja, "Locação de software através de licença de uso de sistema de informática", através

de I (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA, fomecidos por pessoa jurídica de

direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão

tomador.O(s) Atestado(s) apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 3"

do art. 43, da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

Comprovação de que a marca do sistema de desenvolvimento é de propriedade da licitante, sendo

vedada qualquer subcontratação etou terceirização.

Declaragão, de que a licitante, dispõem de máquinas, equipamentos e equip€ técnica especializada, para a

execução do objeto, conforme estabelece o § 6" do art.30, da tri Federal n'8.666193 e suas alterações.

Apresentação de PROVA DE CONCEITOS, que consiste na comprovação das funcionalidades e

qualidade sistêmica descritas no item XXX deste Termo de Referência.

SI]PORTE TÉCNICO
Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de ope eda de

energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para sat ras
necessidades de segurança;

Treinamento dos usuários do MunicipioMunicipal na operação ou utilização do sistema e

IX

II

1t
I.

II.

llt
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc.,

de

\-J

W
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idores

IV

VI

VII

t2

II

III

Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação

e utilização dos mesmos, como: gerar e validar arquivos para órgãos governamentais, instituição

bancária, gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na contâbilidade e na área de informática,
entre outros.

Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante autorização prévi4 sendo de

responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações.

Deverá ser gârantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no honirio das 8h às l3h, de

segunda a sexta-feira.

Não será pago nenhuma bonificação ou hora técnica á CONTRATADA em caso de visita técnica in

loco, devendo estes gastos estarem inclusos no valor da proposta mensal.

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
Cabeú ao responsável por cada Setor em que forem utilizados os softwares para execução de suas tarefas

a fiscalização, acompanhamento, conferênci4 autorizações e recebimento do objeto deste contrato;

O Técnico em lnformática da CONTRATANTE subsidiará a execução da fiscalização dos serviços,

auxiliando no que for pertinente à sua área de atuação;

A CONTRATADA se obriga a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,

bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias.

A CONTRATANTE reserva-se no direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto no

Edital Convocatório, podendo cancelar o conhato nos termos do art. 78, inciso I, da Lei Federal 8666/93.

CONDIÇÕES DE f,XECUÇÃO DO OBJf,TO
A CONTRATADA deverá instalar os softwares, na sede do Município de Boquim /SE;

A prestação de serriços objeto deste Contrâto deverá contemplâr â âtualizâção dos softwares

nas seguintes modalidades:

a) Corretiva, abrangendo a correção de erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo

Iimitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida, excluindo-se os casos em que

se configurem uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas;

b) Adaptativa, abrangendo âdaptações necessárias para adequação do Software a alterações da

Legislação, municipal, estadual ou federal, bem como orientações do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe ou de outros órgãos desde que aplicados à CONTRATANTE.
c) Evolutiva, abrangendo a atualizaçào do Software, através da adição de novas funcionalidades aos

sistemas não previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, ou da proposta

apresentada pela CONTRATADA, ou inexistente no momento do recebimento do software, sempre

obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento da CONTRATADA.
IIl. A migragão do banco de dados do Município de XXXX)USE referente ao exercício de 2021, a

implantação do software, migração dos dados e o treinamento deverão ocorrer em até 5 (cinco) dias
úteis, após a assinatura do contrato.

IV. O prazo estabelecido no item acima é o limite para que o software esteja totalmente implantado,

l3
I.

II.

IV

t4
t.

plenamente operante em todas suas funções, com todos os dados convertidos e com o
usuários dos sistemas treinados.

O software deverá entraÍ em operação no primeiro dia útil da data de assinatura do con
VIGÊNCTÀ
Este contrato terá vigência de 12 (doze\ meses, considerando que a prestação de serviços

W

a

locação e uso dos softwares terá início a partir de 0210112022, e que o intervâlo entrg de\
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assinatura do contrato e a data de início da locação equivale aos servigos de implantação, migração e

treinâmento que é de responsabilidade da contratada não havendo ônus para a contrâtante.

Este contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos nos termos do art. 57 , inciso IV
da Lei n" 8.666/93.

DEVERES DO CONTRATADO
Atender o prazo de execução dos serviços: Iniciar a implantação dos softwares, migração de dados e

treinamento no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço;

Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificagão exigidas no

procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

Alocartodos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatóri4

sem ônus adicionais de qualquer natureza à contrâtante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato;

Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causaÍem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparagão devida, com o necessário ressarcimento em diúeiro, no prazo

impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato. responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrâto, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não podeú subcontratâr, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

A execuÉo deste con[-ato seÉ acompaúada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração;

Oferecer Treinam€nto, Suporte e Manutenção dos sistemas conforme disposto no Termo de Referência

do processo que deu origem a contração;

Garantir a manutenção do funcionamento do sistema ofeÍado, o desenvolvimento de relatórios e/ou
âj ustes do sistema que sejam de interesse comum, visando uma melhor operacionalização de acordo
com as novas versões que poderão ser desenvolvidas;

Garantir o supoÍe técnico em todo o período de vigência do contrato, apresentando-se pessoalmente
através dos seus técnicos ao município para visita técnica. sempre que solicitado, ou através de e-mail
e telefone, garantindo assim a solução dos problemas e dúvidas surgidas;
Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com alimentação, acaso os
funcionários da empresa compâreçam ao município para realizar visita técnica.
Manter a inviolabilidade dos dados salvos no sistema, salvo aqueles que devem ser transportados para
o Portal da Transparência;

Instalar os softwâres em tantas máquinas, quantas bastem para o pleno exercício dos serviços;
Não emitir notas fiscais dos sistemas que não estiverem atendendo as necessidades do setor, seja pela
falta de aperfeiçoamento ou a problemas de ordem tecnológica encontrados no siste
16 FORMADf,PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados para prestação de serviço referente à locação e uso
acordo com a execução dos serviços mediante a apresentagão dos seguintes docum

II. Nota(s) Fiscal(is) correspondente ao período de presração do servigo, atestada(s) e li

15

II,

III.

IV

VI

VII.

vIt.

IX.
x.

XI

XII

XIII

XIV

xv.
XVI.

u
III. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e

w

ares de
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lV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa.

V. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, Município efetuará o pâgamento das

faturas até o l0' (dócimo) dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria do Município;
Vl. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datâs das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso III, da Lei n" 4.32011964, art.

5" e 7", § 2o, inciso III, da Lei n'8.666193.

BOQUIM/SE 07 DE ABRIL DE 2022

ERIVALDA
AL DE ADMINISTRA E FINANÇAS
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Solicitacáo de Orcamento

PÍezado (a)

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento para prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública

totalmente web com implantação, capacitaçâo, treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Pública,

Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação e Contratos, Frotas, Diário Oficial, Portal Transparência

e Acesso a lnformação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.l, de acordo com as

necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim , como órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde,

Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescenle abaixo citado conforme tabela abaixo:

ORGÃO PRE FEITU RA
FUNDO MUNICIPALDE

SAU DE

FUNDO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTS

ITE
DEscRrçÃo

UNIDA
DE

QUANTID
ADE

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

VALOR

M ENSAL

VALOR

IOTAL
VATOR MENSAL VALOR TOTAL

VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

1

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

CONTABILIDADE

PÚBLIcA.

ME5

2

LICENçA DE USO

DE SOFTWARE -
GEsTÃo DE

RECURSOS

HUMANOS: RH

ADEQUADO AO

E-SOCIAL.

MES r2

Q
C)
c3
Gf
Üt
Cfi

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL





3

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO PORÍAL
DO SERVIDOR:

CONTRACHEQUE

, FICHA

FINANCEIRA,

CADASTRO E

RECADASTRAME

NTO.

MES 72

4

LICENçA DE USO

DE SOFTWARÉ -
GE5IÃO DE

ALMOXARIFADO

E PATRIMÔNIO

MES 72

5

LICENçA DE UsO

DE SOFTWARE _

GESTÃO

COMPRAS,

LICITAçÃO E

CONTRATOS

MES 12

6

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

FROTAS

MES 12

7

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

DIÁRIO OFICIAL

1,2

8

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA

MES 1,2 e
(3
c)
c./r\"t

((

I

I

MÊS



.i .



((

E ACESSO A
IN FORMAÇÃO

9

UCENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

TRIBUTOS

MES 1,2

10

LICENÇA DE USO

DE SOFÍWARE _

GESTÃO PORTAL

DO

CONTRIEUINTE

ME5 72

11

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO

ELETRÔNICA DE

DOCUMENTOS

MES

72

LICENÇA DE USO

DE SOFÍWARE _

ASSTSTÊNCtA

SOCIAL

MÊS t2

13

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
APLICATIVO B.I

N,l ES 72

VALOR MENSAL/TOTAL POR ORGÃO

Valor Total do Orçamento: Rg

Validede da Proposta 60 dias.

Dados da empresa

Razão social:

CNPJ:

lnscrição estadual:

Endereço:

o
Õ
c3
cf,qrl
el

,rl

I





l(

de de 2022

Assinatura do Representante Legal da Empresa

c)qrt
i{)

Telefone: ( )

Pessoa para contato:

E-mail:

Local, date do orçamento:
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PREFEITUBA N/iUNICIPAL DE BOQUIM
il!rii]ôi'rii),.r.i I/arcio Fabricyo Campos Ramos

l-r.trrf rn,i).rirlo DEPARTAMENTo DE COMPRAS.

Pesquisa reâlizadâ entre 07 /O4/2O22 09:54:05 e 11/O4/202211 .04:55

Em conformidade com a lnstrução Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021

Percenlual

Método Matemático Aplicado; [,1édiá Aritmetica dos preçcs obtidos - PreÇo calculado com base nâ média aritméticâ de todos os preqos

selecroraoos pelo -s.ráno parâ aquele determ nado lten

1.cáo oa 
"àtc, 

c.ün rc'

Preço

Estimado

calculâdo
Preços QuantidadêIteÍn

l) serviços pâra licenÇâ de uso de softwares

de qestào pública totalmente \À,eb

r unidâde Rs 187.ú00,00 (ún)

To{al

Rs r 87.000,00 Bs 187.1100,00

Valor Global Rs 187.000,00

Detalhamento dos ltens

íeço Est;mâdo: RS]87.0OO,O0 (un) Percentual - Píeço Estimâdo Calculado: RS ]87.000,00 Médis dos PÍeçôs Obtidos: R§ 187.000,00

JUSTIFIcATIvA (MENos DE 3 PÊEÇoS): A cotâção seíá complêmentadâ com coTAÇÃo DIBETA ao fomecedoí.

dE delidanente justií,càda nos êutos pelo qestor rcspoÍtsével e àprcvad) Peta âúoridade ôornpêtente '

observaÇãoQuantidade

I Unidade

Dêseíição

serviÇos pârâ licênÇa de usc de softwares de gestão públlca totalmente web corn implântação, capacitaÇâo, treinamento. suporte

e operâcionalização, compaeendendo as áreas: Contabilidade Públiêâ, ReôLrrsos Humanos, Portâl do Servidor, AlmoxariÍado e Patri

mônio, Compras e Licitaçào e Conlralos, Frotas, Diário Oficial, Portâl Íranspâíênciâ e Ácesso â lnformação, Tributos, Ponâl do Co

ntribuinte. Elelrôôicâ dê Documentos. Àssistênc a So.ral, Aplcâtrvo B.l, de âcordo com âs necessidsdes da Prefeitura Municipal de

Boquim,

Preço (Comprâs Governamentâis) ')r Àrenor Prêçô Rs r87.000,0n

ÓÍgão: Conselho Begionalde Edu.ação Frsieâ da 4â Fegiãc CREF4/Sp Datâ

Modalidâde

SRP

ldentificaçáo

l0/06/2021 09:30

Pregão Êletrônico

NÃo

NoPreqão:52021 / UASG:S2608q

ffi
Rêlatório gerâdo no diâ 11iMl2022 11:09:13 (lP: 131.72.6S.105)
Código ValidaÇão: sSGZoSpzPUwFKf3FoopA%2rzlB6o/ô2fPvxoqN49À8rPK%2ÍFQ2OhjqdA6n5UEOJo2ihgmTKhl PJzTZulg%3d
hltp:/^rww.bancodêprêcos.com.br/CertiÍcádôAulenlicidáde?
10kên=ssGZoSpzPUwF(f3FoopAoÂ2s2f)zlBôak2sm\XoqN49A8rPK%252fFQ2QhjqdA6nSUEOJ02ihgmTKhlPJzTZJ'lg%253d 1i4

Relatório de cgtaQêQ: serviços para licença de uso de softwares de gestão pÚblica
totalmente web -2022

Preço

Estimâdo

Item 'l: serviços pârâ licença de uso de softwares de gestâo pÚblicâ tolalmente web



i,'r



0trjeto

Desorição

0alSer.

Quântidadê:

Unidade:

UF:

Contrâtaqâo de software de gestão ERP atÍavés de iicenÇâ de uso, pêrâ âs áíêas

de rêgistro e cadâstramento ciê píoÍissionâis, fiscâlizâção, finâncei.o, denúe

ouüas, conforme as especificâçôes técnicâs do Anexo ldo instrumento

convocatório, incluindo os serviqos de mrgraçào e implantâçâo, treinamenlc

suporiê e mânutenqão mensâ,..

Cessão temporáÍia de direitos sobre progíamas de computadoa locação de

softwêrê - Lrcença pâÍa uso de 6oftwâre de gestào tipo ERP para o Conselho

Regionâl de Educâção Físicâ da 4a Regiào - CREF4/SP, ncluindo a mlgrâÇão de

todos os dâdos, trêinamênto êspêciíico pêíâ o !so do softwâre durânle â

implantaÇão, âlém dâs customizâções, âcompanhamentos posteriores, suportê e

manolençâo mensâi.o sistemâ deverá ser composto pelos seguintes módulos ê

funçôes;. FUNCIONÀL|DÁoES GERAIS DO SlSTEl,,lA (2.1). CAoASTROS GERÀ|S

(2.2). GESlÃo DE TNSCRTÍ0S - Pn0FTSSTONAIS E PESSOAS JUBÍDTCAS (2.3).

DEPARTAMENTO DE COIíISSOES (2,4). BUSJNESS INTELLIG€NCE ' BI (2,5).

GESTÃO ELETRÔN1CÂ DE OOCUMENÍOS'GED (2,6)' CONTROLE FINANCEIRO A

RECEBER (2.7). CONTROLÉ DE EXECUÇÃO DE DÉBITOS DA DiVIDA AÍIVÀ (2 8).

sERV|ÇOS ONLTNE - PÚBL.CO tM GLBAL. PLSSOA JURIDTCa rNSCqllA t
RECÉt\,4 FoRt\,,ADos I pRÉ-cADASrRo (2.9I GEsrÃO Dos DocuMENTos E

PBOTOCOLOS (2.r0). GESTÃO DOS PROCESSOS (2.1r). 6ESTÃO DAS

FrscÂLrzAÇÔEs (2.r2I srsTEr\.rÁ DE coBRANÇA Er\,1 GERAL (2.',r3).

FUNCTONALTDADES DE ACESSO (2.r 4). MÓDULO DE ELEjÇÔES (2.r 5)A

vêncedora dâ liôitâção pâs§ará poí teste dê conÍormidâdê psra írns de

certificâÇãodo âtendimentoàs especificôçôes.

27502 ' Cessâo temporária de drreitos sobíe programas de êomputâdor locâçào

dê soÍtwâre

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Lote/ltem:

Átâ:

Adjudicâção:

Homologação:

i1

Link Ala

A4/11/2021 13:22

A4/11izOT 13:23

www.comprâsqovernârnentârs.qov

br

l
Unidadê

SP

a 0000s:

00.854.41 6/0001-77 FATTORIA WEB CONSULTORIA E DÉSENVOLVII\,,lENTo El,/ lNFOR|!4ATICA
* VENCEDOR T LTDA

MâÍcâ: Mârca não inÍormada
FabÍicante: Fabricânte náo informado
Descriçáo: Contratâção de software de gêslâo ERP atÍavés de licença de uso, para as áíeas de rêgistroe cadàsÍamento de pÍofissionais, fiscâlizâção, ftnance
ro, dêntrê ôutras, conformeâs espectÍicaçõês técnicas doAnêrô ldo nstrumento convocatóíio.

Estadol Cidâde: Endereçoi
B CORÔNEL MADUREIRA, 40

TeleÍone:
(2r)2518,5664

02.442.1 56,/000I -58 PEOPLE SOLUTIONS TECNOLOGIA EI\,4 INFORMATICA LTDA RS 'I89,OOO,OO

Mârêâ: Marca náo inÍormadê
FabÍicante: Fabíicânte oão infôÍ âdo
DescriÇãol Licênça pâÍa usode sôflwaÍe, m tg.âçâo, lrernô mentô. implântaÇâo, supoÍle e manutenção mensal. o sistemâ ácornposto pelos sequintes módulos
:caDASrRos GERAls. GESTÃo DE lNScRlros, GESTÀo DE coMtssôÉs, BUS|NEss |NTELLtGENCE, GESTÃo ELETBôNtca DE DocuMENÍos, GED coNTRo
LE FINANcEIRo a RECEBER, coNÍB0LE DE ExECUÇÃo DE DÉBrros DA DlvtDA ATIVA, sEnvtÇos oNl-tNE, GESTÃo Dos DocuMENTos t pBorocolos cES
ÍÃo Dos P8ocEssos, cESÍÃo DAS FlscaLlzaÇôES, sts-ftMA DE coBRANÇA EM GERAL. FUNCToNALTDADES DE acESSo MóDUL0 DE EtÚÇôEs

Eslâdo

SP

Cidâdel

São Pâulo

EndêrêÇo

n ESTELA 515, 51 5

TêleÍonê:

I r) 5úe8-0900
amãil:
jdias@peoplesolutrons com bÍ

CN PJ

Estador Cidadê: Endereço:
SC B|umenêu RUÀ REPUBLICA ARGENTINÀ, 470

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs r87.000,00

RS 5r 2.680 00

23,706.503/000 I -82 BRC SOLUCOES EM GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA RS 200.5ÚO,OO

Mârcâ: Marca não rnformadâ
FabÍicante: Fâbr cantê náo inÍormâdo
Descrição: Llcençâ paÍa uso de soÍtwâÍe degestãotipo ERP pârâ o consêlho Regionâlde EdLrcâÇác FÍsica da 4. Rêq âo,cREF4/sp, inôtuindo a mrgração de 1
odos os dados' treiflâ Ín enlo êspecífico pâra o uso dô software durante â lmplantâção, além das customizações, acompânhamenlos poslerrores, supo(e e.nanutenção mensâ|.0 sistêmê deveíá ser comgosto pelos seguintes módulos efunçôes:- Funoonâlidades Ge;ars do sisrema (2.t) I,Caaasrios eerars (z.z) t- cestão dê lnsctrtos _ Proírssronais e Pessoâs Jurrdicas (2 3) l_ Depârtâmento de comrssóes (2.4) l- Business lntellgênce- Bt(2.5)l- cêstão Eletrônica de Documentos-GED {2 6)l-conirole Fi.lanceiío a Rêcêbêr (2.7) í- conúole e Execuçãôde Débiros da Díida alvâ (2.s) t- servtços onitne- pJurLoeÃierar, pessoa turrata.lnsc'rta e Becém Êo.mados/Prrcâdastro (2.9) l_ Geslào dos Documefitos e Proroeolo§ (2.10) l- Geslâo dos processo§ (2.11) lcesrão das Frseatizaçôês (2.1
2) l- sistema de cobÍânqâ em Gerâl(2.13) I - Func ionalidades de Acesso (2'14)l- tvódub d; Etêicões (2.1s) A vencedora dà lictíâçaol""*ia port".t" o" 

"onrormidade pâíâ íios dê certificâçâodo atendrmenro às espêcificaçó€s.

Íelefone:
(47) 3380-4343

Emâ il:

contato@brconselhos.com

1 0.757,593/OOO I.9S THSTECNOLOGIA INFORMACAO E COi?4UNICACAO LTDA

ffi ffi ffiift,-*,g'§tríftfiili,jtrtd,fl.{+iffi1:::iffi ;:#tr::;;:#,,r::;::;::: 2t4

Nome de Contato
WALKIRIO



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPÔSTA FINAL

Marca: Ma.ca náo informadâ
FabÍicante: FabÍicanie não rníôÍmadô
Descrição: Licença paÍa uso de softwarede gestâo tipo ERP pâra oConselho Regionaidê Educôção F,sicâ dâ 4ó Rêgião -CREF4/SP, inclulndo a miqraÇão de t
odos os dados, trernamento especÍfrco pêÍa o uso do soítwaíê durantê a rríplêntasào. âlém das cLrslomizêçóes, âcompanhamêrtos posteÍiores, suporte e mân
utenção mênsâl O s stêma dêverá sêl composto pelos sêgu ntes módulos ê funçõesr' FUNCIONALIDADES GERAIS D0 SISTEMA (2 l) 'CADASTRoS GERAIS (2

.2). GESTÀO DE INSCRITOS, PROFISSIONAIS E PESSOÂS JUBíDICAS (2 3) . DEPARÍAMENTO DE COMISSÕES (2,4). EUSINESS INTELLIGENCE. BI {2,5).GES
TÁo ELETRÔNICA DE DoCUMINToS. GED (2,6) 'CoNTRoLE FINANCEIRo À REcEBER (2,7). coNTRoLE DE ExECUÇÃÕ DE DÉBIToS DA DÍVIDA ATIVA (2 8).
sERVIÇOS ONLTNE - PÚBLICO EM GERÀ1, PESSOA JURÍDtCA tNSCRtTA I RECÉM FORMADOS / PRÉ"CADASTRO (2.S). CÊSÍÃO DoS DOCUMÊNTOS E PROTOC

oLos (2 r 0) . GESTÀO DoS PRoCESSoS (2.11) . CESÍÃ0 DA§ FTSCALIZAÇÔES {2 r 2) . STSTEMA DE COEBANÇA EM GERÀL (2.',r3). FUNCIôNÂLIoADES DE ACE

SS0 (2.14). MÓDUL0 DE ELEIÇÔES (2.15) a vencedora da llcrtaçàô pâssaÍá por teste de conformidade pâÍâ fins de certificação do atendimento às especifrcâçô

000c6:

Estado: Cidadê:

8rasil!ê

EndêÍeÇol

ÀVENIOA DAS CASÍANHEIRAS. SL 1]2
Nome dê Conlato:
MANOÉL

Têlêfone:
(61) 98502-2537

tmârl:
n anoêl.ârauto@1hs rní br

i * 
/' ')

Assinatura
À,larcio Fabricyo Campos Ramos i I /04/2022

ffi 1aa-'o o eado no dê 11to4tzo22.t 09.13(tp. 131.72.6s.1051

ffi ffi,',ffi11'jffi.XT.1""'.:á:'#lA':i:'.,,;*ÍlíiX1í:p-úN4eA8ípK%2ÍIo2ohjqdA.nsuEoJo2,hemTKhíp Jztzutso/o3d

ffiÍdÍ toten=ssczospzPL;úFKÍ3ioopÂ%2sa.resv"ztÀrio!N1sA8rpK%2sãFo2..lhjqdA6n5uEoJo2ihgmTKhjpJ 
zrzrrga/.2s3d 3t4



1 LAUDO DA COTAÇÃO

A\ENÇÃO - O Bânco de PrcÇos e uma sofuÇão teúnolóqica que atende aas paÍátnelros dc pesquisa disposlos em Leis vigenles, lnstuÇões NornÉtivas,
Arordãos, Reçulamentos, Decrctos e Portarias. Sendo assin, por reunit diversas fontes .Javeí ranlentais, complementarcs e sites de dontÍnio amplo, o

si-ilctna nào e corndetaJo una Íonle e. sim ún n,:f.o pat a otrc as Desqúsas se|am tealzadas Je lot mà seluta, aq;l e eficaz-

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média AÍitmética dos preqos obtidos:

00006 3
Item I - serviços parâ licença de uso de softwares de gestão pública totâlmente wêb

- I preço do porlal Compras Governamentais prâticados pelâ Administração Pública de licitaçôes homologadas/adjudicadas no dia

l0/06/2021, calculado pela fórmula Menor PreÇo.

., DESCRITIVO DE FÓBMULAS UTILIZADAS

l,íenor Preço

- capta qualquêr preÇo inÍormado pelo Íornecedor, nclusive de itens denlro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
sejâ, o preço vencedor do lote.

ffi ::3:oji",_g.j*g * g3_, 1/04,2022 1 1.0e í3 ( tp 1 3 1 72.6e. 1 oslLoorgo Varrdaçào s5cZoSpzpUwFKÍ3FôôôA9

ly^11]y!il""d^9p,":s:.".,.0,..n'n""""oi,1Íl,Xlh'#'oqN4sAsrPKo/o2íF02oh,qda6n5uEoro2ihsmTKh lpJzTzutso/.sd
tuÁcI'-sr!,zo§pzPUwFKr3Foop{o/d252lztB6ôÀ252ípvxôqN49ÂBípK%252fFe2ehjqdA6n5UEoJ02ih9mTK 

hlpJzTZútgo/.ZS3d



Solicitaçào de (

Relponder Respondeí a todos ErcaminhaÍ Apaqar Spam

Solicitação de Orçamêntos

'Marcio Fabricio Câmpoe Ramos" <co s@b

n"Ía, . 191a*9q1a3. 
.ril9:rdedaq.e;;!:i?ml

Sol]c tação de me.to srdemãr docx (24,3 KB) Faz€r cio!,,:rlcãC I Porra arqqrygj I Rêmover

om dia,
egue em orçamento para prestação de serviços para licenÇa de uso dê softwares dê gêstão pública tolalmente wêb. Favor Confirmar o recebimento desta mensagem

It. Setor de Compras

,

7 cJe âbrilde 2022 10 2l
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lnove
§olutiosls
EndereÇo: Rua Vereador Rosalvo Silva, No '|.45, Bairro Grageru, Aracaju-
sE, cEP 49.027-250

E-mail: Ra Íael.deda@gma il. com

üú00tiü oRÇAMENTO

SOLICITANTE. PREÊEITURA IVUNICIPAL DE BOOUIM _ SE

CONFORME SOLICITADO POR ESTE MUNICIPIO, SEGUE OS

PREÇOS DESCRTTOS ABAIXO

O RGAOS PREFEITURA FMS FMAS COMDICA

JUN
T ID
E DESCRI AD
M çÂo .E

LICENÇ
ADE
USO DE
SOFTW
ARE.
GESTÀ 

,

ODE
CONTA
BILIDAD
E
püslrc MÊ

1 A .S
LICENÇ
ADE
USO DE
SOFÍW
ARE _

GESTÃ
ODE .

RECUR
SOS
HUt\ilAN
OS RH
ADEQU
ADO AO.
E.
soclnl uÉ

zo
LICENÇ
ADE
USO DE
SOFTW MÊ

3 ARE_ S

QUA
'NTID

ADE

.VALO VALO VAL VALO VAL VALO VAL

VALORR R OR R OR R OR

MENS TOTA MENS TOT MENS TOT MENS TOT

AL 1L .AL -AL .A-L ;ô! AL ,êL

12

R$ RS

20000 2400
0 0,00

RS RS RS

1600, 19.20 1000,
R$ R$
12.00 1 000,
0,00 00

R$
12 00
0,0000 ,0,0q r0.,0_

R$ R$
1 400.0 16 80

12 0 0,00

R$ R9 R$
1200, 1440 1000,
00 0,00 o0

RS R$

RS
12 00
000

R$ R$
12000 1440

12 A 0.00

RS R$ R$ RS9000 10-80 600,0 72oo R$ RSo _000.0 _,00
T

f-(\., L I

I
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\!i I
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.,rNi
\,'t

\'i i

,i 
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li I

00006i

\lr

\ll.

li$ ri$ ri$

li§ri$

ti$

R$R$
0 300
00

t{$ R$

1 200. 14 40

00 000
R$ RS ':(rt'i

pç

RS

ri$ li$
(iü0.(l 1ll .'0

0 t)0

$ ris R$ R$

R$ R$

R5

1 000 12 00:oo o qo

I

l-' ()

\ \. .' i i\1t \li.\i I'titi
.'!ir',..\t\

75 60 5 600, 67 20

0 00 00 0,00

Aracalu - Sergipe, 07 de abril de 2022

Jr

li
l;
00

i r0 ",0i 7

?0,00

l\(', l.r.trr\\s qua r)os nossos preÇos apresentados estáo incluidos todos os

rrist.s !trr\'t.s (. ltd,atos ttrbLrioS rnCrctentes, laxa de adminlstraçáo, produtos,

:.r\,\'\\s tr.lt\.lll]lslits seguros. encargos soclais.

I SSi\ ('O IAÇAO TEM VAI.IDADE DE SESSENTA DIAS
l'.r.).r)rar)to A L:r)nlbrnar

RAFAEL RIBE ROD DA
cPF 009 257 385-14

CNPJ: 25 273.090/0001 -1 5

B
r
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1 CONlRI ME
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LICENÇ
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IJSO DÊ

sot I'l/
i.tit
.', ' l iI')L: l'\

o
ELÉTR
ONICA
DE

1 DOCUM I'IÉ

1 ENTOS S

RS
1n000

12 0

0(
16 8C RS

000
RS RS RS RS R5

R5 RS R§ RS R.

RS RS R§ RS R§

oc
12000

120

RS
14 40 Rs

000

R
1

tt v

RS

26 40 R5

000

S

200 0

R$
14000

12 0

R$ R$
10 80 900.0

.0 00 0

R$
10 80 RS
0,00 l-

RS
10 80

000

R9
900 0
0
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Busc0r

RE: Solicitacão

Fechar Responder Responder a todos Encarrinhar Apagar Sparn Ações

e RE: Solicitação de Orçamentos

n0007rDe:

Para:

cloud - orçamento.pdf (729,2 KB) Fazer download l&üA: qu.lyg§ I Remover

egue anexo orçamento como solicitado-

\tenciosamente,

)loud Soluções

)oa ta rde,

"cloud sistemas" <cloud_sistemas@hotmail.com>

"Marcio Fabricio Campos Ramos" < compras@boquim.se. gov.br>

,e: .io Fabricio Campos Ramos <compras@boq u im.se.gov.br>

nvieÉ: quinta-feira, 7 de abril de 2022 70:23

'ara: cloud sistemas @ hotmâil.com <cloud_sistemas@ hotmail.com>
\ssunto: Solicitação de Orçamentos

lom dia,
iegue em orçamento para prestação de serviços para licença de uso de softwârês de gêstão pública totalmente we

rtt. Setor de Compras
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cLoud

) Iv. RdD àes e Ázgredq @ - Sata tP
SdgeóEtlD-(F49ü0-ú50

frmju - SE

(D)ww|-lzuSoltções

PROPOSTA COMERCIAL

t-o
§ A Prefeitura Municipal de Boquim - Sergipe,

Apresentamos abaixo Orçamento de preço conÍorme solicilado para licenciamento de software conforme descrito abaixo

C,

ORGÃO5 PREFEITURA FM5 FMAS

DESCRTçÃO
u nidad

e
quantidâde valor

mensal
valor total

valor
mensal

valor total
valor

mensal
valor total

valor
mensal

1

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Contabilidade
P ú b lica.

MÊS L2 Rs 1.8s0,00
RS

22.200,00
Rs 1.3s0,00

R5

16.200,00
Rs 970,00

RS

11.640,00
Rs 970,00

R5

11.640,00

2

Licença de uso

de Software -
Gestão de
Recursos

Humanos: RH

adequado ao E-

Social.

L2 Rs L.200,00 R5 4.400,00 Rs 1.000,00
Rs

12.000,00
Rs 900,00

Rs

10.800,00

RS RS

3

Licença de uso

de Software -
Gestão Portal
do Servidor:

Contracheque,
Ficha

Financeira,
Cadastro e

MES 1-2
R5

980,00
Rs

11.760,00
Rs 770,00

RS

9.240,00
R5

560,00
R5

6.720,O0

RS RS

t )

I

)

COMDICA

ITEM valor total

I

MÊS

I

I



)
cLoud

(( Io/. p4o Êes de Aea/edq 488 - Sata @

Sdgdo FtiE - CP ú9ü0-450
Armju - SE

(nwt-lzu

nS
4

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Almoxa rifado e
Patrimônio

MES 1,2
R5

1.770,OO

RS

27.240,00
Rs 1.480,00

R5

17.760,00
R9

770,OO

nS

9.240,OO

nS

nS
5

Licença de uso

de Software -
Gêstão

Compras,
Licitação e

Contratos

MÊS 1,2
nS

770,OO

RS

9.240,00

nS nS RS nS nS

6

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Frotas

nS nS n$
1,2

nS

1.000,00
R§

12.000,00

nS nS nS

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Diário Oficial

R5 RS

MÊS t2 nS

770,OO

RS

9.240,00

nS nS Rs

n$
8

Licença de uso

de Software -
Gestão de
Portal da

Transparência
e Acesso a
lnformação

MES 12
R5

1.200,00
R5

14.400,00

nS n$ Rs nS nS

a-eo
t-,

((

i Recadastramen I

l ,o. l

I

I

7

II,rt 
I

II

n$
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(tqweÚ-lru

l'l
t-o
GT(?
(5

R$

1.200,00
nS

14.400,00

RS Rs RS nS nS Rs
9 vrÊs 1,2

Valor total da proposta: R$ 324.120,00 (Trezentos e vinte e quatro mil e cento e vinte reais).

Validade: 60 dias.

I

10

Licença de uso

de Software -
Gestão Portal

do Contribuinte

1-2
nS

2.100,00
Rs

25.200,00

n$ nS RS nS nS nS

Licença de uso

de Software -
Gestão

Eletrônica de
Documentos

vrÊs L2
nS

1.200,00
nS

14.400,00
nS

800,00
aS

9.600,00
R9 800,00

RS

9.600,00

n$ nS

72

Licença de uso

de Software -
Assistência

Social

ME5 t2
Rs nS Rs nS

Rs 1.100,00
nS

13.200,00

n$ nS

13
Rs

18.000,00

R5 nS nS
Licença de uso

de Software -
Aplicativo B.l

MES 1,2
nS

1.500,00
Rs

Rs R$

nS

186.480,O0
nS

5.400,00
nS

64.800,00
nS

s.100,00
vAroR MENSAL Pon oRoÃo

Rs

15.540,00
nS

61.200,00
Rs 970,00

n$
11.640,00

Aracaju, 07 de abril de 2022

)

Licença de uso

de Software -
Gestão de
Tributos

I

MÊS

1,),

)
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Atenciosa mente,

Waldinei de Queiroz
Diretor Comercial

cLouD soLUÇoES EtREL|
CNPJ : 32.255.534/0001-55

(

(

)

.*t
r-oo
!Ja

(



(
Sislemas e Tscnologia

ORÇAMENTO

Para: Setor de compras da Prefeitura de Boquim - Sergipe
Boquim - Sergipe

Excelêntissimo Senhor,

O objetivo deste documento é apresentar orçamento comercial solicitado pelo supra município através de e-mail mm objetivo, conforma descrito na tabela abaixo. Esperamos

atender às expêctativas e nos colocamos a inteira disposiçáo para quaisquer esclarêcimentos adicionais.

Segue na tabela abaixo o solicitado:

COMDICA

(
o
C)
C}o
-l

CJ:

ORGÂOS PREFEITURA FMS FMAS

ITE

IV DESCRTÇÃ0
UNIDA

DE
QUANTIDA
DE

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

VALOR
IúENSAL

VALOR
TOTAL

VALOR
I/ENSAt

VALOR
TOTAL

1

LrcENÇA DE USO
DE SOFMARE _

GESTÃO DE
CONTABILIDADE

PÚBLICA. MÊS 12

R$

1.800,00

R$

21.600,00 R$ 1.300,00

R$

15.600,00 R$ 900,00
R$

10.800,00 R$ 900,00
R$

10.800,00

LICENÇA DE USO
DE SOFTWARE -
GESTÂO DE
RECURSOS

HUMANOS: RH

ADEQUADO AO

E-SOCIAL, MÊS 12

R$

1.100,00

R$

13.200,00 R$ 900,00

R$

10.800,00 R$ 800,00

R$

9,600,00 R$

R$

AG5ISTEMAs <OMÉR€I() t,A INT()AÍvtÁÍI<À LT'}A
g www.à9àpêsisrenrà3-.oó.trr 9 R-5áoC.i'továo,rs14 GêrúllôV.rgàr, Ârâ<âju S€, !r:\ (79t3222 asor /32!3()-rr2r

<EP: zt9o55 6tO
CNÍ,.r: (,,1.497.I ga/Ôrrl, r -1 | l ,ôs.rltôô tsa d!r.rr: 27.I I e,3 r 5-9

2



(

Srs!êmãs e Íccnsloqia

3

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO PORTAL
DO SERVIDOR:
CONTRACHEOUE

, FICHA
FINANCEIRA,

CADASTRO E

RECADASTRAME
NTO. MÊS 12

R$

900,00
R$

10.800,00 R$ 700,00

R$

8.400,00 R$ 500,00
R$

6.000,00 R$

R$

4

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

ALI\,4OXARIFADO

E PATRIMÔNIO MÊS 12

R$

1.700,00
R$

20.400,00 R$ 1.400,00

R$

16.800,00 R$ 700,00

R$

8.400,00 R$

R$

5

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO
COMPRAS,
LICITAÇÃO E
CONTRATOS [/Ês 12

R$

700,00
R$

8.400,00 R$

R$

R$

R$

R$

R$

6

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE _

GESTÃO DE

FROTAS IVÊS 12

R$

900,00

R$

10.800,00 R$

R$

R$

R$

R$

R$

7

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO DE

DIÁRIO OFICIAL MÊS 12

R$

700,00
R$

8.400,00 R$

R$

R$

R$

R$

R$

LICENÇA DE USO

DE SOFTWARE -
GESTÃO DE

PORTAL DA 12

R$

1.050,00
R$

12.600,00 R$

R$

R$

R$

R$

R$

Ll)
t.-oo
O
C)

f

I
J

A<3SISÍEMA5 C(),\^€RCIO DE INFORMÁTICâ L'OA
@ www.àgâÍrê3islêm.s.<om.b. 9 R'5áo<Íirtov.Àó.1s14 Gêtúliovàr9àr, ar.<à.iu 5€. a:\ítP.4905s-ô2í,

Ça]}ílj: OÂ.a97.l!lrl/O()til -1 ! / lnr<rl(:tÊ írtn.luÀl: 27.1 tO-rr:i-e

vgt 3222 A9A7 / f2130 r t 4
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(
Sislemâs e Tecnotogià

VALOR MENSAT POR ORGÃO
Valor Global R$ 299.640,00 (duzentos e noyenta e nove mil seiscentos e quarenta reais)

Validade:60 dias.

JOELIO

ROCHA:89356454s
15

Assinado de forma
digital por JOELIO

ROCHA:89356454515 a
c)c)o
-.1*';

./\6SISTEMAS COM€fICIO OE INFOFIMÁTICA LTDA
9 R 5áôCrisrov.io,r5l4 GêtúliôVàr9.5, Arà.aiu sE

cEP.,49055 ó20 \:
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Eslado de Sergipe
MUNICIPIO DE BOQUIM

JUSTIFICATIVA oa anrsÁo

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA SOBRE A
POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 02/2022 da SANTO
ATIARO DA BROTÁS/SE.

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração do Município de Boquim/SE
venho através do presente justificar os fatos abaixo descritos:

Fora realizado pesquisa de mercado em no banco de preços anexo a este de 07 /O4122 a

1110412022 com objetivo de realizar a prestação de serviços de licenga de uso de software de
gestão pública entre o Município de Boquim e suas secretarias, com fornecimento de apoio e

capacitação do pessoal que irá utilizar o sistema de forma integrada de acordo com as condições
e demais exigências expressas nestas especificações contidas na ata e termo de referência.

Diante da necessidade de modernizar as atividades, em conformidade ao Decreto
Municipal n' 19012017 do qual permite a adesão nos processos licitatório do tipo Registro de
Pregos.

Ora o processo deverá ter ratificação dos itens de 0l a 15 do termo de referência
distribuídos ás Secretarias deste ente Municipal como: Obras, Educação, Ação Social, Saúde,
gabinete, Agricultura e Adminisfiação ora o mesmo foi demonstrado economicamente e

tecnicamente mais viável a esta municipalidade pela capacidade e sua atualização.
Nada mais segue para realização de abertura de processo administrativo.

Boquim/ Se 12 de Abril de 2022.

ER]VALDÁ NA FARTAS
secnrrÁru* uuNtctptt ADMINISTRA ÇÀo E FINÁNÇA9



ASSTMIO: Â.DX,SÃO I ITA Pr REGISTRO DE PREÇO§ N" O2I2022IPM§ÀBIS{.
PREGÁO PR§§ONCLA.L N" 24l202I §NP.

Ofcio a" 113/2022 GPIPMB;

Sallor Prefeito,

Boquin/SE, 12 de abril de 2022.

§ÂflT0§:,rr

ESTADO DT S§RCTPE

PR§§'EITIJRÁ MI,]NICIPAL DE BOQU§T

CABINETE DO PREFEITO

0r ú\{lt

. ,' . Com os cordiais cumprimentos; manifesto interessà,m aderir à refeiida Ata
de RegistÍo de Preços pa"a serviços de serviços ae te"nologia ; t"ir""d-(-*;
conlábeis e.sinailses) sendo que esta municipali.l"de apeoas terá irúeresse em sd€rir os ltens

A

ERÀLDO
Prefeito pal

Ilmo. Sr'.

PAÚLO CÉ§AR OL!'EIRÂ SOIJZA
Prdeito ilIuoicipal
SAITTTO ÀTIÀRO DAS BROTÂS/ SE.

de Paiva Melo uim(sE) F.i.lê: 07S3645-1919.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÃ MUNICIPÂL DE SANTO ÂMARO DAS BROTAS

Ofício no 72012022 - PMSAB/GP

Santo Amaro das Brotas/SE, 12 de abril de 2022.

Ao Ilmo Sr.
]OÉLIO ROCHA
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-EPP
Aracaju, Estado de Sergipe

Assunto: Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços no O2/2O22, referente ao
Pregão Presencial no 24/2021 - PMSAB.

Prezad o Sen hor,

Em atendimento ao Ofício no 113, de 12 de abril de 2022, do municÍpio de

Boquim, Estado de Sergipe, anexo, solicitando à adesão da Ata de Registro de Preços
no O2/2O22 - PMSAB, oriundo do Pregão Presencial no 2412021, o cujo e o

Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de emprêsa
êspecializada na prestação de serviços para licença de uso dê softwares de
gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, supoÉe ê
operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos
Humanos, PoÉal do Servidor, Almoxarifado ê Patrimônio, Compras e Licitação,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficiâ|, Portal Transparência e Acesso a

Informação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica dê Documentos,
Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão
gerenciador, bem como os órgãos participântes o Fundo Municipal de Saúde,
Fundo Municipal de Assistêncía Social e Secretaria Municipal de Educação, do
município dê Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme
detalhamentos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital, referente aos itens de O1 a 15. descrito na ata de registro de preços, conforme
solicitação do ofício.

Diante do exposto, antecipo meus agradecimentos pela atenção prestada, coloco à

inteira disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosa mente,

PREFEITURA MUt{ICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTÂS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEp 49.19O-OOO, Santo Amaro das Brotãs/SE
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Of ício no 2Ol2O22l Agapetsetor Comercial

Ao Excelentíssimo

Paulo Cesar Oliveira Souza

Prefeito Municipal de Santo Amaro das Brotas

Santo Amaro das Brotas Estado de Sergipe

Assunto: Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços no 02/2022, rêferente ao

Pregão Presencial no 241202'1 - P[ilSA

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme pedido realizado através do OÍicio no 12012022 - PMS'ABIGR vimos por meio

deste expediente autorizar a adesão do Município de Boquim estado de seÍgipê, à nossa

Ata de Registro de Preços n" 0212022, reÍerente ao Pregão Presencial n' 2412O21 -

Atencrosamente,

JOELIO

ROCHA:8935
6454515

AGSISTE[/AS COI/ERCIO DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ no 04.497.'198/0001 -1 í

AGsISIEMÂs COMEf,CIO DE IHFORMÁTI(A LIDA

@ www.agapcrirtemarrom.br $ l.-P-ar]rl-a:,ru14-kútiov.r9.rÂre<du-sÊ § {zr}rzu-eeo7/32.r30-14
CÊP: aqls5{20

(NpJ:04.49i,198/@Ol-l I / tnj«kêo Éstaduâl;27.t l031t9

PMSA, nas quaotidades e espêcificaÉes ora solicitadas.

Assinado de forma
digital por JOELIO

ROCHA:89356454
515

,

5blêmas e Tecnologie

00008I

Aracaju/SE, 12 de abril de 2022.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS

ofíciô no 12712022 - PMSAB/GP

Santo Amaro das Brotas/SE, 12 de abril de 2022

Ao Exmo Sr.
ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Boquim/SE

Assunto: Autorização da Adesão à Ata de Registro de Preços no 02/2022, referente ao

Pregão Presencial no 241202l-PMSAB.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, comunicamos que em atendimento ao

ofício no 113, de 12 de abril de 2022, referente a solicitação da adesão da Ata de

Registro de Preços no O2/2A22 - PMSAB, oriundo do Pregão Presencial no

24J2021 PMSAB, cujo objeto é o sistema de Registro dê Preços, Para futura
contratação de empresa especializada na Prestação de serviços para licença dê
uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treínamento,
suporte ê operacionalização, compreendêndo as áreas: contôbilidade Pública,
Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrímônio, Compras e
Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e
Acesso a Informação, Tributos, PoÉal do contribuintê, Eletrônica de
Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. ê Aplicativo Patrimônio, de
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipôl de Santo Amaro das Brotas,
como órgão gerenciador, bem como os órgãos paÉicipantês o Fundo Municipal
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência social e secretaria Municipal de
Educação, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de seÍgipe,
conforme detalhamentos e condições €onstantes do Anexo I - Têrmo de
Referência do Edital, a empresa DMR LOCAçõES EIRELI-ME, manifestou que as
referidas quantidades mencionadas no respectivo ofício acima, para os itens O1 a 15,
descriminado na respectiva ata de registro de preços está devidamente ãutorizado
para fins de atendimento das necessidades da Prefeitura N4unicipal.

Diante da solicitação em tela, ainda, estamos encaminhando cópia do ofício
da anuência empresa, Decreto lYunicipal, Edital, Homologação, Avisos de publicações,
Ata de Registro de Preços, Extrato da A.R.P, publicação do extrato no Diário Oficial e
demais documentos correlatos ao procedimento licitatório.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Iíê
pôl

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
PÍãça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEp 49.r.8O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE

Página I
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAçAO

PREGÃO PRESENCTAL N.o 24 I 2O2L

Recebemos, o edital do pregão presencial da Comissão Permanente de Licitações
do munícípío de Santo Amaro das Brotas/SE, nesta data, cópia do edital da
licitação acima identífi cada.

de de 2021.

Assinatura do Responsável

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS a(s) empresa(s) participante(s)
do processo licitatório em epígrafe, solÍcito aos interessados o preenchimento do
recibo de retirada do edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação por
e-ma íl licitacao@santoamaro.se.oov. br / Dreqaosantoamarodasbrotas@omail.com.
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento
convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão
repassadas a todos os licitantes que nos remeteram o presente recibo,
ressaltando também que a não remessa exime o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer
responsabilidade acima menclonadas.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAÍ{TO AITIARO DAS BROTAS
Praçâ Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-OOO, Sãnto Amaro dâs Brotas/SE

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
Razão Social CNP]

Endereço N ú mero Bairro

Cid ad e Estado CEP

E- ma il Telefone Fax

Representante para co ntato

Página 1
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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 24 202L

Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as
áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e
Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal
Transparência e Acesso a Informação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de
Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão
gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo f,lunicipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, do município de
Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições
constantes do Anexo I - Termo de Referêncra do Edital.

MENOR PREçO POR ITEM.

ABERTURA DA SESSÃO LICA DO PREGAO:
. Data: 27 / l2/2O21 Horário: 14:OOhs (quatorze horas)
. Local: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo

Amaro das Brotas/SE, Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

. ANEXO I - Têrmo de Referência

. ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o
Edital

. ANEXO Iv - Modelo De Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional

. ANExo v - Modelo De credencial / Procuração

. ANEXO VI - Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei De
Licita@es

. ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

. ANEXO VIII - Minuta do Contrato

INFO SOBRE A
Na PreÍeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, situada a Praça
Coronel lacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo
Amaro das Brotas/SE, nã sala da Comissão Permanênte de Licitação -
CPL.

Contatos:
. E-mail: oreoaDs antoamarodasbrotas @omail.com

licitacao@santoa maro.se.oov.bT

Site: httDi/lw w.santo rodasbrota .se.oov, brl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI.IARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, BaiÍro Centro, CEP 49.18O-OOO, $nto Amaro das Brotâs/SE

Página 2
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO OE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 2412í)21

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE

SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro,
CEP 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A),
designado pela Portaria anexo nos autos, torna público que realizará o certame
licitatório na modalidade PREGÃo PRESENCIAL, TIPO MENOR PREçO POR ITElil,
PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos
preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei no lO.52O/2002,
su bsidiariamente, a Lei no 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar no
123/2006, Decretos Municipais no'306/2018, 5l2l2of4 e 151/2019 e será regido pelas
condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram
examinados pela Consultoria -Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste
Processo Administrativo, observando o seguinte:

t. - DO OÉ]ETO E DÂ RÉÚilIÃO:

1.1, Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas.
Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos,
Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.L e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura
lvlunicipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão gerenciador, bem como os
órgãos pafticipantes o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social e Secretaria Municipal de Educação, do município de Santo Amaro das
Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições constantes do
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

L,2 A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 27 de dezembro de
2O21, às 14:OOh (quatoze horas), na sala de Reuniões da Comissão
Permanente de Licítações da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das
Brotas, localizada na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro,
CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE,

1,3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente,
independentemente de nova comunrcação.

2 - OO óreÃôiGEREI|IGÁDoR E óRGÃos PARTICIPANTESI

2,1. órgão Gerenciador: Prefeitura N4unicipal de Santo Amaro das Brotas.

2,2. órgão(s) Participante(s): Fundo Í\4unicapal de Saúde, Fundo N4unicipat de
Assistência social e Secretaria lvlunicipal de Educação.

PREFETTURA MUNICIPÂL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE

Página 3
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as
exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto
licitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste
edital e apresente os documentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à
espécie.

A(s) microempresa ou empresa de pequeno porte, interessada em pafticipar
do certame, para o objeto a ser licitado, deverá comprovar da condição que
será efetuada nos termos do artigo 30 da Instrução Normativa no 36, de 03 de
março de 2017, do DepaÊamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,
mêdiante apresentacão da Certidão expedida pela Junta Comercial,
devidamente atualizada ou a Prova de Inscricão no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica íCNPJ), emitida neste exercício e fora dos envelooes. nos
termos da Lei Complementar no L23/2O06 com alterações pertinentes da Lei

Complementar no !47120t4 e, sob pena de desclassificação da proposta.

3,2,

3.4.

3,4,1.

3.4.2.

3.4.3.

3.4.4,

3.4.5.

3.4.6,

3,4,7.

3.3. Não será âdmitida a participação de licitante(s):

Não poderão participar destê Pregão:

Consórcio ou grupo de Empresas;

Empresas suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas do
direito de contratar com município de Santo Amaro das Brotas, devidamente
publicados nos sítios oficiais no Estado;

Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta, Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, enquanto
perdurarem os motivos da punição;

Empresas que possuam sócio, gerente ou vínculo de qualquer natureza com
outras empresas ou pessoas que tenham sido consideradas inidôneas ou

inadimplentes pelo Poder Público Municipal, Estadual ou Federal;

Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Os interessados que se encontrarem sob falência, em processo de recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

Estão impedidos de participar deste certame, dirigentes, gerentes, acionistas ou

detentores de mais de SYo (cinco por cento) do capital, com ações que lhe
confiram direito a voto, responsáveis técnicos, ou sub-contratados que estejam
exercendo concomitantemente cargos de direção, funcionário ou servidor público

municipal.

4,L,

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel taçinto Ribeiro, no 75, Bairro CentÍo, CEP 49.18O-O(x). Santo Amaro das Brotas/SE

Página 4

O proponente deverá apresentar-se. para credenciamento junto ao Pregoelro(a),
no local, data e horas indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a

participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo,

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo cópia da Carteira
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

4.2.

de Identidade ou outro documento equivalente.

O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de PROCURAçÃO
OU INSTRUMENTO PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, com poderes
para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo
de credenciamento - ANEXO v.

4.3. Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser
juntado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove poderes do
outorgante.

4.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidu ra.

4.5. A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos
neste item não inabilitará o proponente, mas obstará o representante de se
manifestar e responder pela mesma no transcurso do ceÊame.

4.6. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar
lances, sendo considerado o valor da sua proposta.

4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem presentes ao
certame, deverão obrigatoriamente apresentar a Certidão exoedida oela Junta
Comercial ou a Prova de Ins€ricão no Cadastro Nacionâl de Pessoa
Jurídica íCNP,), devidamente atualizada. êmitida neste exercício e fora
dos envelooes. no ato do credenciamento, fora dos envelopes.

4.8, Não serão admitidôs a partícipação de um mesmo representante para mais de um
proponente.

5. DO RECEBIÍ{ENTO E ABERTURA DOS ENVELOPESI

5.1. A sessão, para recebimento e abertura dos enve_lopes contendo a PROPOSTA DE
PREçOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO que a instruírem, será pública,
dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com as disposições contidas
na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as
condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já
determinado/

5.2. No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de
instrumento próprio, poderes para formulação de ofeÊas e lances verbais, nos
termos do Art. 40, Inciso VI da Lei no 10.520. de 17 de julho de 2002, para a
prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital;

5,3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro(a) a Declaração
(Anexo III), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelece o Inciso VII, Artigo 40, da
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.

PREFÊITURA ITIUNIClPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amâro das Brotas,/SE
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5.3.1. O licit-ante deverá apresentar. OBRIGATORIAMENTE, a Declaração do
(Anexo III) na abertura da sessão de licitação e elaborada em papel
timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada
separadâmente da documentação de credenciamento e fora dos
envelopes de Proposta e Habilitação;

5,3,2. A não apresentação do documento de titularidade ou credenciamento e da
declaração exiqida no subitem 5.3.1, deste edital bem como a incorreção
desses, impedirá a empresa de participar da licitação.

5,4, A não entrega da Certidão descrita no item 4.7. indicará que a licitante não
atende as condições previstas na Lei Complementar no 123/2006.

5,5.

5.5. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo
feita a sua conferência e posterior rubrica.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS:

6.1. Os envelopes da Proposta de Preços deverão ser apresentados, contendo as
seguintes informações :

Após credenciamento, não mais sêrão admitidos novos proponentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI{ARO, DAS SROTAS ..

ENVELOPE N,O 01 - PROPOSTA DE PREçOS
EDITAL DO PREGÃO No 24/ 2O2t
IRazão social da empresa licitantel
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
CNPJ NO

6,2, A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados
no local, dia e hora determinados, conforme Anexo II, em envelope
devidamente lacrado e rubricado.

6.3. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, preferencialmente em papel timbrado ou impresso da licitante. em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço(s)
unitário(s) e global, em algarismo, em moeda corrente do país (R$), com
apenas duas (02) casas decimais devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo representante legal da licitante.

6,4, A Proposta de Preços deverá ainda:

6.4.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem
como nome do proponente ou seu representante legal, CPF, RG e cargo na
empresa;

6.4.2, Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que
deverá(ão) obedecer ao exigido modelo no ANEXO II - MODELO DA
PROPOSTA DE PRECOS, ESPECIFICACOES. MARCA (OUANDO FOR O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AIi{ARO DAS BROTAS
Praça CoÍonel Jacinto Rlbeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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6.5.

6.6,

6.7.

6.4.

aÂcô\ vÂ atR UNITÀptô F vÂt ítD TatTAL por item(ns) e demais
informações necessárias:

6.4.3, Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresêntação;

6.4,4. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo
período mínimo acima indicado.

6.4,5. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com
taxas, impostos e quaisquer outros acréscimos;

6,4.6. Conter oferta Rrme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o
respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus adicionais;

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento;

As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão,
após autorização do(a) Pregoeiro(a).

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) Pregoeiro(a), quaisquer erros de
soma e/ou multiplicação;

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal presente à Sessão do Pregão;

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante
legal da firma, também poderá, ser preenchida pelos dados constantes dos
documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão.

A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das
condições de participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DO 
'ULGAIíENTO 

DÁS PROPOSTAS!

7.1.

7,2.

7.3,

7.4.

Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as
propostas de menor preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com
preços até 10o/o superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores
ofertas.

Durante o julgamento e análise das propostas. será verificada. preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste
Edital, devendo ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances
verbais. somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes.

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes deste Edital.

PREFEITURÁ MUNICTPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praçâ Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49,18O-OOO, Sânto Amaro das Brotas/SE
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Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas
definidas no objeto deste edital, exclusivamente. pelo critério de menor preço
por item, sendo a adjudicação efetuada por menor preço por item.
Em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e
valor, da primeira classiflcada, definido neste edital, decidindo, motivadamente, a
respeito.

Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o
proponente vencedor definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe
adjudicado o objeto deste edital, por menor preço por item
Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato
convocatório, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de
classiflcação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, menor preço por
item.

Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 7.6 e 7.9, poderá o(a)
pregoeiro(a) negociar diretamente com o proponente para que possa ser auferido
preço melhor.

Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe
de Apoio e pelos proponentes presentes.

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassiflcada.
Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste
Edital.

Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o(a) pregoeiro(a)
convocará todas as proponentes empatadas para os lances verbais, promovendo-
se sorteio entre os mesmos para definir ordem de lances:

7.t4,1, Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam os va lores iguais;

Para efeito do disposto no item 7.14, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte for melhor classificada será
convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo(a) pregoeiro(a);

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ SANTO AMARO DAS BROTAS
Praçã Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, será realizado soÍteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.16. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.16, somente
se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7,L7. O(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentaÇão, devendo os
licitantes atender às solicitaçôes no prazo por ele estipulado, contado do
recebimento da convocação.

7.L7,L, A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão), caso o(a) pregoeiro(a)
julgue necessário, apresentar, para fins de testes e posterior
homologação, seu(s) produto(s) para apreciação da Secretaria
solicitante pela elaboração do Termo de Referência, que apresentará
por escrito e anexado ao processo relatório da análise do produto com
parecer favorável ou não quanto à aquisição.

7,17,2. Caso o parecer seja desfavorável, a apreciação se fará ao segundo
colocado e assim sucessivamente. As amostras deverão ser
apresentadas na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAs
BROTAS, localizada na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75,
Bairro centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Erotas/SE, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação.

7.18. Para demais, procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-
se-á o disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital.

A. DA ÍX)CUIIENTAçÃO DÂ HABIUTAçÃO:

8.1 O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser
apresentados no local, dia e hora determinados, em envelope devidamente
lacrado e rubricado no fecho, e conter. em sua parte externa. os dizeres:

PREFEITURA !,IUNICIPAL DE SAI{TO.AMARO DA§ BROTAS T

ENVELOPE I{.O 02. OOCUUETTOS DE HABILITAçÃO
EDTTAL D{) PREGÃO No 24/20.21
[Razão socíal dã emprêsâ liaitônte]'

8,2,1,
4,2.2.

[Êndereço. telefone e fax da empresa licitante
CNP] NO

A.2. HABILITAçÃO JURÍDICA:

a) Para fins de habilitação a esta PREGAO, os licitantes deverão apresentar os sequintes
documentos:

Cópia da cédula de Identidade do sócio administrador;

Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei no
8.666/93);

PREFEITURA Ít,IUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel ,acinto Ribeiro, no 75. BairÍo Centro, CEP 49.180-0OO, Santo Amaro das Brotâs/SE
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8.2,3.

8.2.4.

8.2,S.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vi9or, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (art.28, III da Lei no.8.666/93);

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova de diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei no. 8.666/93);

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (aÊ. 28, V da Lei no. 8.666/93).

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (arl.27,lV clc aÍt,29, Lei no.
8.666/93):

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
(art.29, I da Lei no.8.666/93);

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art.29, II
da Lei no. 8.666/93);

8.3.3, Prova de regularidade para com as Fazendas (aft. 29, III da Lei no.
8.666/93):

8.3.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta
PGFN/SRF no. 3, de 221I1/20O5, alterada pela Portaria Conjunta
PGFN/SRF no. 1, de 2006;

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Ceftidão Negativa de
Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;

8.3.3,3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa dê Débitos
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de
Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da Ceftidão
Negativa de Débito - CND e do Ceftificado de Regularidade do FGTS - cRF
(art. 29, IV da Lei no. 8.666/93).

a.3,5. CeÉidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

a.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro
de Preços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da Lei

Complementar no. 123/2006;

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praçá Coronel Jacinto Ribêiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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8.3,6,1.

8,3.6.2.

8.3.6.3.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no
entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.3.
â 8.3.5. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de
acordo com o art. 43 da Lei Complementar no. 12312006;

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s)
e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o
prazo de os (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em
que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s). prorrogável por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. conforme o §1o do art. 43 da Lei Complementar no.
L23l2006)

A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem 7.3.6.2, implicará decadência do direito à(s)
contratação(ões). sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei no. 8.666/93. sendo facultado à Administração convocar as
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação,
consoante estabelecido no art. 43, §2o da Lei Complementar no.
L23l2006.

8,4.

8.4.1.

4.4,2.

QUALTFTCAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA (art.27, III c/c art. 31, Lei no.
a.666/93):

Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida
no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei no. 8.666/93).

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de aprêsentação da proposta;

4.4,2.L. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

A.4.2.2, é admissível a apresentação de balanço lntermediário, se
decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato social da
licitante, conforme acórdão do fCU 484-!2-2007- plenário;

8.4.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
LG

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel ,acinto RibeiÍo, no 75, BaiÍro CentÍo, CEp 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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Ativo Total
SG = ------"---- ----------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circu lante

Passivo Circulante

8.4.4, As empresas, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal, que apresentarem
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de, no mínimo, 1olo (um por cento) do valor de estimado desta
licitação.

8.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. )O(XIII DO ART. 70 DA
coNsTITUtçÃO FEDERAL (aft.27, V, Lei no.8.566/93):

8.5.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aft. 70 da
Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANExO Iv do edital.

8,6, QUALTFTCIçÃO rÉCnrCa:

8.6.1, Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) ao(s)
especificado(s) no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I deste edital, bem como
atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) e
compatível(is) com objeto desta licitação.

8.6.2. Comprovação de que possui em seu quadro funcional responsável técnico formado
na área de Análise de Sistemas.

8.6.4, A licitante interessada deverá comprovar a propriedade do Software a ser
Comercializado, através de Certificação de Registro do Programa de Computador
de exclusividade de comercialização, emitida pelo órgão competente.

8.6.5. Declaração, caso a licitante seja vencedora. de que a Implantação e

disponibilização do Software contendo as especificações do Item 4 -. Termo de
Reierência, àeverá ocorrer para os usuários no prazo máximo de até 03 (três)
dias corridos, contados da data de assinatura do contrato e / ou ordem de
serviços;

PREFEIÍURA I.IUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS AROTAS
Praça Coronel Jacioto Ribeiro, no 75, Bai.ro Centro, CEP 49'18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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8,7. OUTROS ELEMENTOS:

Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.go.
inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante no ANEXO VI do edital;

As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e
assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado;

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente. ou
publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas
dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);

8.1O.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência,
deverão estar fora dos envelopes.

Gr,..

9.1.

iÀrÀDjgsrcÀçôoÊ-lloríoloGAÇãO:,,.r,.. :rr:::,,:'.

A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a)
sempre que não houver recurso.

A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

9,2.

10. DA I}IPUGNAçÃO:

10.1, Até O2 (dois) daas útêis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão;

1(,,1,1 Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada
no PRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada à Praça
Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo
Amaro das Brotas/SE, de segundâ â sexta-feira no horário de O8IOO às
13:OO horas;

10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

1O.1.3. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

1:1, DOS,RECURSOST,:,.,

11,1, Dos atos do pregoeiro neste processo Iicitatório cabe recurso, a ser interposto no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bàirro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE

Páginâ 13

ü000s5
.\rl ;



00003b

ESTADO DE SERGIPE
MuNtcípro DE sANTo AMARo DAs BRoTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podêndo
os interessados juntar memoriais no prazo de O3 (três) dias úteis;

O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento;

11.2.

11.3.

11.5, Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados obedecendo
ao disposto no subitem 10.1.1;

11.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefêitura
Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada à Praça Coronel .racinto
Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.1aO-OOO, Santo Amaro das
Brotas/SE;

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

12. DO PAGAHEI{TO!

12.1,

12.2.

A empresa apresentará até o 30o (trigésimo) dia útil do mês subseqüente a
prestação de serviços a nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas
de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e
FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja
providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir da apresentaÇão de toda documentação
solicitada, de acordo com os valores descritos na proposta de preço elaborada
nos termos do Termo de Referência e seus anexos.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobrança, prova de regutaridade para com as Fazendas Federal,
Estadual e/ou lvlunicipat e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF ea CNDT;

12.3,

t2.4.

12.5.

Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em viftude de penalidade ou inadimplência
contratual;
Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CoNTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação;
A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, nô 75, Bairro CentÍo, CEP 4g.r.aO-OOO, Santo Amaro dôs Brota§/SE
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Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática
do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da
CONTRATANTE;

L2.9, Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

12.10, A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência,

13. DA FOR^}I'ILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO§ E VIGÊNCIAI

13.1. o óneÃo GERENCTADoR do l,lunicípio de SantoÁmaro das Brotas, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, respeitada a ordem de
classificação e quantidade de fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s)
interessado(s) para assinar(em) a Ata de Registro dê Preços - ARP - Anêxo
vII, no prazo de até o5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento
da convocação, salvo motivo .lustificado e devidamente aceito pela Administração,
podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por
igual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93.

13.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s)
do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s) em anexo
próprio, o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seu intêresse
tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s)
licitante(s) mais bem classifi cado(s).

13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não
poderá ser superior a 01 (um) ano.

13.4, Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. inclusive para fins de pagamento
da nota fiscal/fatura.

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do
presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s)
licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

13,5.1, Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de
registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja,60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do
Município de Santo Amaro das Brotas, este poderá solicitar prorrogação

PREFÊITUR,A MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
Praça CoroneÍ Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.1EO-OOO, Sônto Amaro das Brotas/SE
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da validade acima referida, a critério da Administração Pública.

13.5.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços convocar os licitantes remanescentesr na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classiRcado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei no
8.666/1993.

13.6. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados constituindo-se em compromisso
formal de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumentol
conforme disposto na legislação peftinente e Decreto lv'lunicipal n.o 5l2l2OL4.

13.7. A existência de Rêgistro de Preços não obriga a Administração firmar as
contrataÇões que delas poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições.

13.8, A Ata de Reqistro de Preços - ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no
Decreto Municipal no. 512, de 02 de janeiro de 2014 e demais legislações
pertinentes.

13.9. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro
de Preços, para os efeitos legais.

14. DÂS OBRTGÀçõES oo thCÃo

14.1. CABE AO ORGAO GERENCIADOR:

â) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na
licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail. para assinatura da ARP e do contrato
e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as Iicitantes objetivando a

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

PREFETÍURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Iôcinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49'180-OOO' Santo Amaro das Brotas/SE
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f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da
Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
participantes;

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação. na presente ARP.

L4.2. CABE AO óNCÃO PARTICIPANTE:

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei
no 8.666/1993 e Decreto Municipal no 458/2009, estando o gestor do contrato
indicado no Anexo I do edital.

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso,
o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste ceÊame.

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou
vantagens verificadas;

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular,

15. DA R,EVISÃO DE PT.EçC'S DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . ARP:

15.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, de acordo com os Decretos N4unicipais e legislações pertinentes.

15.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo,
cabendo ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jôcinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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15.2.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou
a pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas
seg uintes condições:

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico -financeiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 20, da Lei no 8.666/93, desde que
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
e /ou fato da administração, desdê que imprevisíveis ou de difícil previsão.

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se su bstancialmente superior ao praticado no mercado.

15.2.2, Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá(ão)
demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item
constante no item na sua proposta, através de Planilha de Custos contendo
as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral/ lucro e
participação percentual em relação ao preço final.

15,2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de
preços dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato e Planilhas de
Custos comparativas entre a data de formulação da proposta e do
momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o quanto o
aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

15.3. A não apresentação da Plônilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa
a proceder a futuras revisões de preços, caso venha à contratada solicitar
equilíbrio econômico-financeiro.

15.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econô mico -financeiro procederá a

revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila.

15,5. Independente de solicitaÇão a Administração deverá convocar a detentora da
ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na
qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento,

1§r:rDO O{§rELÀÍ{ÊilTo:,DA ATATTDE REGI§TBO DÊ pR§p§: 'r,::,r.i,,' ',,'::i':]l,r,

16,1. O FORNECEDOR terá seu rêgistro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:

I

II.

Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação
supracitada e as condições da presente ARP;

Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela

Administração.

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A].IARO DAS BROTAS
Praça Coronel ,acinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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rv, Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao
presente Registro de Preços;

Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na
legislação.

vII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste
Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução
contratual.

16.2. o cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

17, DA FORilAUZAçÃO DO COÍTTRATO:

17.1. o óneÃo GERENCIADoR do lYunicípio de Santo Amaro das Brotas, através da
Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de
fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da
ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalêntê no prazo dê
âté 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo a
convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem p§uízo
das sanções previstas na Lei no 8.666/93.

17.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar
o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas
neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 8,666/93.

17.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato. não retirar (em)
ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no
item 17.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao
disposto no item 13, convidar as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal
prevista na Lei no 8.666/1993.

L7,4, Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou
de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e. caso persista o interesse do Município de
Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade
acima referida.

PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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17.5, No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante sua vigência.

17.6. O prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a
vigência dos respectivos créditos orçamentários, ôbedecido ao disposto no art. 57
da Lei no 8.6661L993.

17,7, A existência dê preços registrados não obriga a Administração Pública tvlunicipal a
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao
beneficiáío da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições.

17.8, O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de preços, passam a integrar
o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos
legais.

18. ,,DAS OBRrGÀçÕES OO F,oRNECEDOR: 'i r:,,

14.1.

18.2.

14.3.

14.4.

18.5.

18.6.

14.7.

Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação;

Informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não
do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fomecimento e ou
prestação dos serviços licitados em prazos, condições e caracterÍsticas
estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das
penalidades e sanções prevista;

Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais
como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro
obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas
operacionais, administratjvas e legais;

Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor
espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do
fato);

Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários. inclusive os encargos
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros
decorrentes da sua condição de empregadora;

Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e
i rregu laridades verificadas;
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Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à

Fomecedora;

Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades,
sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros;

18.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no
certame.

19. DA ALTERAçÃO COWTMTUIL:

19.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,
conforme dispõe o art. 65 da Lei no 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela
Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,
da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes,
mediante aviso prévio/ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

'á. on nÊçirrsÃo cosrRAruÀL:

2O.1. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento/ nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;

e) A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual. assim como as de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do
aft. 67 da Lei no 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,
que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

m)A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AMÂRO DAS BROTÂS
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n)

o)

p)

c)

20.2.

20.3.

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65
da Lei no 8.666/1993;

A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por
prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação, da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra.
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei no 8.666/93, em sua
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadar
impeditiva da execução do contrato;

Quando a rescisão ocorrer com base na alínea "o" deste item sem que haja culpa
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais
devem ser devidamente comprovados.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

2í,,4. A rescjsão do contrato terá lugar de pleno dlreito, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos
I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente
quando a adjudicatária :

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos
após o prazo previsto neste edital;

b) Falir ou dissolver-se;

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a

expressa anuência do órgão gerenciador.

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial
do contrato, além do limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente
contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente
corrigido à data da supressão.

2O.5. Por acordo entre as Partes, amiqavelmente, reduzida a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

20.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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21. DA

21,1, A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do l*lunicípio de

SantoAmarodasBrotas,quandopertinenteasolicitaçãoda(s)empresa(s)dos
preços registrado na Ata de Registro de Preços.

22. DAS SAI{çõES aDilrNnSTRATr\íAS:

22.1, Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração
Pública, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da

citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

d) Compodar-se de modo inidôneo;

e) Fizer declaração falsa;

f) Cometer fraude fiscal;

S) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

22.2, Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de
acordo com a gravidade da falta e a criténo do Município, às seguintes sanções
ad ministrativas:

a) Advertência;

b) Multa na forma prevista no item 22.3;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a
Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,

22.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um
terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente,
cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, o que não impedirá, a criterio da Administração Municipal, a aplicação
das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada
dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada,
amigável ou judicialmente;

22,4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
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ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei,

23: coNDrçõE§ oe nÉcrsrMENTo Do oB.rÉTo - ÀRp / aoNriÂTo ,'

23.1.

a)

b)

23.2.

23.3.

Em conFormidade com disposto no Termo de Referência - Anexo I deste edital,
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei no 8.666/93, modificada pela Lei no
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços,
para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com a
especificação pretendida;

Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após crjteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços
adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser de acordo com a necessidade
da Administração, conforme expedição da Ordem de Serviços, Nota de Empenho,
termo contratual e ou outro instrumento equivalente.

O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as
especificaÇões do objeto contratado no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar
do recebimento da solicitação.

23.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a
proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanado o problema.

23.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou
totalmente, conforme o caso.

24,t,

24.2,

24.3.

A proposta ajustada (reformulada) ao Ian_ce final da(s) licitante(s) vencedora(s)
deverá ser remetidos na sala da COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçAO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, PATA O SEgUiNtE

endereço: Praça Coronêl Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro cêntro, cEP 49.14o-
OOO, Santo Amaro das Brotas/SE, no prazo estipulado pelo(a) pregoeiro(a) em
sessão pú blica.

A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou
por cópia autenticada.

O prazo para encaminhar a referida proposta reformulada será de até O2 (dois)
dias úteis após o encerramento da fase de habilitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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23.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsa bilidade civil pela
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instru mento.

24. DO ENCAMTNHAIIENTO DA PROPOSTA REFORT{ULADA
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2§. DA§ DIisPÔsIçÕEs GERÀIS:

25.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

25.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei no 8.666/93.

25.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos
locais acima indicados. informe os dados da empresa ao Município, diretamente
na Comissão ou através do endereço eletrônico licitacao(ôsantoamaro.se.oov. br /
oreqaosantoamarod sbrotas@omail. com

25,7- Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de
caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)
Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste

licitacao@santoamaro se.qov. brEdital ou pelo e-mail
l. com.

25,8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na
legislação em vigor;

26. O Município de Santo Amaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.

Santo Amaro das Brotas/SE, 14 de dezembro de 2021.

José Claudionor Silveira Filho
Pregoeiro

PREFEITURA I,IUNICIPAL DE SÂNTO AI,IÂRO DAS BROTAS
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25.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação
serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio
lotados na CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro
Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE.

25.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e
especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os
seguintes dados: endereço completo, no CNPJ, no Insc. Estadual, tel/ fax).

25.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos
neste Edital e não apresentados em momento opoÍtuno;
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ANEXO I
TERMo DE nerenÊrucrl

Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as
áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e
Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal
Transparência e Acesso a Informação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de
Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão
gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, do município de
Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Considerando que a contratação acima citada é necessária tendo em vista a elaboração e
desenvolvimento de tarefas relativas à contabilidade pública, folha de pagamento e
recursos humanos, tributos, Compras e licitação, contratos, e diário oficial eletrônico
14unicipal entre outros módulos complementares. Todos, essenciais para a prestação de
um serviço eficiente e de qualidade.

Considerando ainda que após esses serviços serem implantados, proporcionará um
melhor desempenho da formulação de políticas públicas, com transparência, qualidade
das informações e maior participação da sociedade.

3.r.. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s)
Secretaria(s) e Fundo(s) Municipais do lt4unicípio de Santo Amaro das Brotas,
quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de
Registro de Preços.

4.1. DAS OUANTIDADES E SOFTWARE (MODULOS);

ITEM UNID QU4NT
( I,IES)

óRGÃo
PREFEITURA SAUDE ASSIST EDUCACAO

QUANT,
SOF']"WARE

QUANT
SOFTWARE

QUANÍ,
SOFÍWARE

QUANT,
SOFI-WARE

I Licença de uso de Software
contâbilid.de Públicã,

Gestão de
NIES r2 1 1 1 1

2
Licença de uso de Softwâre - Gestáo dê
Recursos Humânos: RH adequado ao E-

Soalal.
t2 1 I I t

l
Licença de uso de Softwôre - Gestão Portal do
S€rvidor: Contracheque, Trcha Frnanceird,
Cadôstro e Recadastramento,

I,1ES t7 L 0 0 0

PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
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Licença de uso de SoF§vare
Âlmoxarifado e Patrimônio

Gestâo de IÍES t2 1 1 1 I

5
Licença de uso de Softlvare - Gestão Compra§
e Licrtação

IVES 12 1 0 0 0

6
Llcença de uso de Software
Contratos

cestâo de
r,.lEs t2 I 0 0 0

Licencô de uso de Software - Gestão de Frotas MES t2 1 1 L 0

Licença de uso de Software Gestão de t2 1 0 0 0

9
Lacença de uso de Softwôre - Gestão de Diário
Oficial

NlES 12 1 0 0 0

10
LicenÇa de uso de Software - Gestáo de Portal
da TransDarência e Acesso a Informacão

IVES 12 1 0 0 0

L1
Licença de uso de Softwô.e
Tributos

6estão de
14ES 1 0 0 0

t2 Licença de uso de Softwâre - Gestão Portal do
Contribuinte

14ES 12 1 0 0 0

13
Lrcença de uso de Software - Gestão Eletrônica
de Documentos

MÊS 12 0 0 0

l4 úcença de uso de Software - Assistência Social MES l2 0 0 1 0
15 Lrcenca de uso de Soítware - Apllcanvo B,l !1ÉS l2 1 0 0 0

16
Lrcença de uso de Software
Patrimôni.)

Aplcativo
I\4ES r2 l 0 0

4,2. DAS ESPECIFICACOES DAS LICENCAS E SOFTARES:

GESTAO DE USUARIOS

> O sistema deve possuir um módulo de segurança visando criar, gerenciar e
autenticar os usuários dos sistemas;

> Alteração de Senha: O sistema deve permitir ao usuário alterar a senha de acesso
a qualq uer tempo;

> Esquecimento de Senha: Caso o usuário tenha esquecido sua senha, o sistema
enviará automaticamente um e-mail para que o cliente crie uma nova senha de
acesso ao sistema;

> O sistema deve possuir cadastro de perfil de acesso, possibilitando vincular um perfil
a um ou mais usuários e estes acessaram apenas as páginas cadastradas no perfil ou
o horário designado;

> O sistema deve possuir modulo de segurança onde permita o cliente gerar auditorias
do sistema.

GESTÃO DÉ CONTABILIDADE PÚBLICA.

> A Solução deve estar preparado para trabalhar com o pCASp - plano de Contas
Aplicado ao Setor Público, como também os seus procedimentos contábeis;

> Elaborar proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal de contas para o
próximo exercício financeiro. em paralelo com a execução atual e utilizando os dadosjá disponíveis até o momento;

! Elaborar PPA (Plano Pluri Anual) e LDo (Lei de Diretrizes orçamentárias) totalmente
integrado com o orçamento;

> Emitir todos os quadros legais exigidos pela Lei no 4.320/64 e suas alterações
posteriores;

> - Emitir todos os relatórios para atender a Lei no 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal - Portaria no 24912070 do Ministério da Fazenda/secretaria do Tesouro

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE sANTo AIt{ARo DAs BRoTAS
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Nacional) e alterações posteriores;

> Efetuar a contabilização dos lançamentos de acordo com os eventos parametrizados.
Esta deverá ser de forma automática e na hora, como por exemplo: assim que um
empenho for efetuado, todas as partidas contábeis referentes a este lançamento são
executadas, sem a necessidade de procedimento algum adicional;

> Utjlizar bloqueio em dotações de acordo com o limite deflnido por lei pela
contratante;

> Operacionalizar automaticamente o orçamento aprovado, caracterizando o início da
execução orçamentária para um novo exercício;

> Registrar suplementação e redução de dotações atualizando simultaneamente os
respectivos valores e emitindo os relatórios correspondentes;

> Utilizar históricos padronizados e históricos com texto livre;

> Possuir estornos de movimentos registrados (receitas, liquidações, pagamentos e
outros lançamentos contábeis que assim necessitar), efetuando todos os ajustes
necessários;

> Possuir liquidação da despesa (relacionando um ou vários documentos a um
empenho), podendo liquidar total ou parcialmente;

> Permitir na liquidação anexar arquivos documentos digitalizados PDF, permitir que os
documentos anexados sejam visualizados no computador ou permitir efetuar uma
cópia local do documento;

> Impedir que a liquidação seja efetuada antes do empenho;

> Impedir que a liquidação ultrapasse o valor do empenho;

> Permitir clonar dados de uma liquidação já realizada;

> Permitir estornar parcial ou total o valor de uma liquidação;

) Indicar os documentos da liquidação, suas retenções, incorporações e vencimentos;

> Possuir anulação total ou parcial de empenho, evitando que: O valor anulado
ultrapasse o valor do empenho ou o seu saldo;

> Impedir que a data de anulação e liquidação seja anterior à data do empenho;

> Efetuar controle de empenhos por estimativa, globais (parcelados) ou ordinários;

> Permitir a liquidação através de valor total ou por item conforme empenho;

> Possuir execução orçamentária dentro dos limites fixados para cada dotação, de
acordo com os valores previstos para cada umã, não permitindo saldo negativo nas
dotações;

! Deverá emitir os relatórios da execução orçamentária e contábeis para cada ór9ão e

o consolidado;

> Possuir execução extra orçamentária com controle de fonte de recurso;

> Controlar restos a pagar processados e não processados;

> Possuir liquidação de restos não processados, realizando as partidas de controle de
forma automática, bem como a realização de estornos e suas partidas vinculadas;

> Apresentar conta corrente dos fornecedores, mostrando o total empenhado,
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liquidado e pago em um período informado pelo usuário para cada um dos
fornecedores ou para um fornecedor específico, assim como a execução dos seus
restos a pagar;

> Apresentar o montante empenhado, liquidado e pago por desdobramento do
elemento de despesa, em cada mês, e por órgão ou consolidado (todos os órgãos);

> Permitir que, em função de diligências da Secretaria do Tesouro Nacional-STN,
lançamento com data de movimentação retroativa à data de movimentação atual da
contabilidade seja efetuado, corrigindo falhas apontadas;

> Possuir consultas em tela da movimentação e saldo de contas bancárias de qualquer
período;

> Permitir a prestação de contas dos suprimentos de fundos e subvenção social;

> Permitir na prestação de contas anexar arquivos de documentos digitalizados PDF,

Permitir que os documentos anexados sejam visualizado no computador, permitir
efetuar uma cópia local do documento;

> Emitir relatório com previsão de pagamentos, com base nas despesas liquidadas;

> Emitir ordens bancárias para agrupamento de pagamentos;

> Emitir anulações e reforços de empenho;

> Emitir relatório com a demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas
realizadas, orçamentárias e extra orçamentárias;

> Emitir relatório com movimento diário de empenhos (no mínimo por órgão e por
dotação);

> Emitir relatório com pagamentos de fornecedores (no mínimo por órgão e por
fornecedor );

> Emitir razão de qualquer conta;

) Emitir relatório com saldo de dotações (geral e por dotação);

> Emitir relatório com os restos a pagar mostrando número do empenho original,
dotação original, fomecedor, valor processado e não processado, liquidação do resto,
cancelamento do resto, pagamento do resto e saldos;

> Emitir relatório com a movimentação orçamentária e extra orçamentária;

> Emitir relatório com a posição atual das dotações quanto a situação da despesa
(orçado. suplementado, reduzido, empenhado no mês e no ano, liquidado no mês e
no ano, pagamento no mês e no ano, assim como seus estornos e anulações, saldo a
êmpenhar, saldo a liquidar e saldo a pagar);

! Emitir relatório sobre pagamentos efetuados por conta bancária e mostrando o
CPFICNPJ do fornecedor;

> Preparar dados para o exercício seguinte, através do controle de saldos contábeis e
restos a pagar, mantendo as dotações e números de empenhos de exercÍcios
anteriores;

> Realizar procedimento de encerramento do exercício contábil e abertura do exercício
seguinte, de forma automática e realizando todas as partidas necessárias em
conformidade ao MCASP;

> Possibilitar no final do exercício a anulação automática dos empenhos por estimativa,
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não permitindo a inclusão automática em restos a pagar;

> Emitir relatório do diário contábil;

> Permitir a elaboração de Balanço parcial ou por fim de gestão, emitindo assim os
anexos exigidos por período de gestão;

> Emitir todos os relatórios de periodicidade mensal, podendo ser emitidos a qualquer
momento (parciais no caso de não se ter acabado o mês) e também de meses
anteriores;

> Permitir que o empenho ao final do exercício. os que apresentarem saldo, possam
ser inscritos em restos a pagarT de acordo com a legislação;

> Possuir rotina para emissão e impressão de cheques;

) Permitir o início de novo exercício sem o encerramento do anterior;

> Possuir fechamento diário, não possibilitar um lançamento com a data anterior a
data do fechamento;

> Efetuar transferência bancária entre contas correntes do mesmo órgão;

> Efetuar repasses entre contas correntes de órgãos diferentes do mesmo ente. No
repasse, deve gerar automaticamente o registro do debito financeiro no órgão de
origem e o registro do credito financeiro no órgão de destino;

> Possibilitar a visualização, impressão ou exportação de dados (SAGRES, DIRF,
MANAD) de exercícios anteriores sem ter que mudar de ambiente;

> Apresentar demonstrativo da despesa empenhada, liquidada e paga de maneira
consolidada;

> Visualizar na tela de consulta aos empenhos as seguintes informações: anulações,
lrquidações e pagamentos;

> Registrar os documentos que respaldam as liquidações, tais como: nota fiscal,
recibo, repasse de recurso, diária, folha de pagamento, bilhete de passagem e
documento diverso;

> Definir os documentos permitidos na liquidaÇão em virtude do elemento de despesa;

> Permitir anulação de liquidação desde que possua saldo para anulação;

> Emitir nota de anulação de liquidação;

> Permitir realizar procedimento de estorno de pagamento, seja orçamentário ou extra
orçamentárjo;

> Emitir nota de estomo de pagamento;

> Permitir o cadastramento do fornecedor durante a digitação do empenho quando
este não estiver cadastrado;

> Permitir a elaboração de credito suplementar durante a digitação de empenho;

> Permitir o reforço e anulação de Empenho;

) Controlar os empenhos de adiantamentos visualizando os que estão em aberto e
permitindo os lançamentos dos documentos comprobatórios;

> Realizar os registros contábeis de forma automática mediante ao Procedimento de
prestação de contas e/ou devoluÇão de adiantamento, assim como o registro da
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anulaÇão de empenho e o reconhecimento da restituição caso haja;

> Não permitir que empenhos estimativos se tomem restos a pagar;

> Visualizar os valores liquidados, anulados e o saldo dos restos a pagar;

> Possuir anulação de restos a pagar, total ou parcial, verificando se o mesmo não se

encontra liquidado;

> Realizar registros contábeis automáticos de cancelamento de restos a pagar
mediante procedimento de prescrição de restos a pagar;

> As rotinas diárias deverão independer do fechamento mensal, permitindo
lançamentos do próximo mês sem que o anterior esteja fechado;

> Emitir relatório demonstrativo da receita orçamentária que mostre: receita
orçamentária, valor previsto, valor arrecadado no período, valor arrecadado no ano e
valor por arrecadar, podendo o usuário escolher o mês e ano de referência ou
especificar um intervalo de datas;

> Emitir relatório demonstrativo da receita extra orçamentária que mostre: receita
extra orçamentária, valor arrecadado no período e valor arrecadado no ano, podendo
o usuário escolher o mês e ano de referência ou especificar um intervalo de datas;

> Emitir relatório do diário da receita que mostre: receita, mês e dia do lançamento,
valor arrecadado no dia, valor arrecadado no mês, valor arrecadado no exercício e
valor por arrecadar, podendo o usuário especificar um intervalo de datas;

> Emitir relatório das alterações orçamentárias, mostrando a dotação, dispositivo legal,
data e valor;

> Permitir anulação de ordem de pagamento referente a: empenho. despesa extra
orçamentaria, restos a pagar ou devolução de receita;

> Apresentar em tela um resumo da OP, mostrando: total liquidado. total anulado, e
total pago daquela OP;

> Emitir relatório mostrando as contas bancárias e o saldo anterior, valor de débitos,
valor de créditos, saldo atual e saldo do banco (levado em consideração as
conciliações existentes para cada conta conforme o período de apuração do relatório,
facilitando a conciliação bancaria) para um determinado órgão, permitindo
especificar o período desejado;

> Possuir consulta da posição das dotações devendo mostrar: valor orçado, valor
reduzido no mês e no ano, valor suplementado no mês e no ano, valor empenhado
no mês e no ano. valor anulado no mês e no ano, valor liquidado no mês e no ano,
valor pago no mês e no ano, valor devolvido no mês e no ano e o saldo atual da
dotação;

> Emitir relatório por natureza da despesa, mostrando para o mês escolhido pelo
usuário, os valores empenhados, liquldados e pagos e a totalização do mês;

> Emitir relatório de empenhos em aberto, mostrando: número do empenho, data do
empenho, nome do fornecedor, dotação, valor empenhado, valor liquidado, valor
pago, valor a liquidar e valor à pagar;

> Emitir demonstrativo da despesa empenhada, para mês escolhido pelo usuário,
mostrando a dotação, a natureza da despesa até o nível do desdobramento do
elemento de despesa, valor orçado, valor empenhado no mês e no ano e valor a
empenhar;
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> Emitir relatório com análise da despesa, podendo o usuário escolher o período. Deve
permjtir agrupamento por: função, sub função, programa ou fonte de recurso. Deve
mostrar: agrupamento escolhido, valor orçado, valor empenhado no período e no
ano, valor liquidado no período e no ano, valor pago no período e no ano;

> Emitir relatório diário de empenhos mostrando: número do empenho, data do
empenho, nome do fornecedor, dotação e valor do empenho;

> Emitir relatório com os empenhos cadastrados devendo mostrar: número do
empenho, data do empenhor valor do empenho, fornecedor, ordens de pagamento
(OP) para esse empenho mostrando o valor e data de pagamento da Op;

> Emitir relatóriô da despesa extra orçamentária para peíodo informado pelo usuário,
mostrando: saldo anterior, valor da despesa, valor pago e valor a pagar;

> Emitir relatório de adiantamentos concedidos para um período informado pelo
usuário, mostrando o responsável, valor e se já houve prestação de contas;

> Ematir relatório das anulações de ordens de pagamento;

> Emitir relatório de restos a pagar pagos, mostrando identificação do resto,
fornecedor, data do pagamento e valor pago;

) Emitir relatórios por fonte do recurso mostrando: valor orçado em cada fonte (receita
e despesa), valor arrecadado em cada fonte, valor empenhado em cada fonte, saldo
a arrecadar e saldo a empenhar. O usuário poderá escolher o mês de referência,
onde deverão ser mostrados os valores no mês e até o mês;

> Emitir relatório com listagem dos pagamentos efetuados agrupados por conta
bancária e ordenados por data de pagamento, identificando o fornecedor, data do
pagamento, valor pago, número do empenho e dotação, para um período
especificado pelo usuário;

> Emitir relatório que mostre toda movimentação de uma conta corrente
apresentando: conta corrente, saldo anterior, data do lançamento, valor a crédito,
valor a débito, histórico, número do documento e saldo, para um período informado
pelo usuário;

> Emitir relatório diário da tesouraria mostrando agrupadamente por dia do movimento
e conta corrente: conta corrente, data do movimento, histórico. valor a crédito, valor
a débito e total a débito e a crédito do dia, para um período informado pelo usuário;

> Emitir relatório de contas a pagar agrupados por data e em ordem crescente de data
de vencimento, mostrando: data de vencimento, número do empenho, nome do
fornecedor, valor e total a pagar no dia, para um período informado pelo usuário;

> Emitir relatório das retenções efetuadas, mostrando: beneficiário, número da ordem
de pagamento, data da ordem de pagamento, histórico, data do pagamento, valor do
paqamento, valor da retenção e total das retenções para cada beneficiário, para um
período informado pelo usuário;

> Possibilitar a inserção de lançamentos contábeis de forma manual;

> Transferir automaticamente os empenhos com saldo a pagar para restos a pagar;

> Apurar o resultado do exercício, gerando automaticamente seus lançamentos;

> Efetuar abertura de novo exercício com seus saldos contábeis iniciais, de forma
automática ou manual;

PREFETTURA iIUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, ío 75. Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brgtas/SE

Página 32

.t.



000I15

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEIÍURA MUNICIPAL

> Emitir listagem para conferência dos lançamentos contábeis ordenados por operação
e mostrando: operação, descrição do lançamento e valor para um período informado
pelo usuário;

> Emitir o diário dos lançamentos contábeis para um período informado pelo usuárioi

> Emitir a razão dos lançamentos contábeis para um período informado pelo usuário,
para uma conta contábil ou grupo de contas contábeis;

> Emitir balancete contábil para um período informado pelo usuário, mostrando ou não
os lançamentos de encerramento do exercÍcio;

> Possuir conciiiação bancaria dispondo de rotina que processe arquivo gerado através
do site na internet da instituição bancaria ou enviado por esta, especialmente do
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal com todo movimento de entrada e saída e
saldo final das contas;

> Possuir comparativo do balanço anterior com o balanço encerrado;

I Possibilidade de integração com a solução de almoxarifado. realizando assim: as
liquidações automaticamente quando o lançamento for realizado na solução de
almoxarifado e a possibilidade de realizar o procedimento de baixa do almoxarifado
nas contas contábeis, também de forma automática as demais partidas;

> Possibilidade de integração com a solução de patrimônio, realizando assim: as
liquidações automaticamente quando o lançamento for feito na solução de
patrimônio; disponibilizando os valores de baixas de bens, baixa e entrada de bens
por transferência e registro da depreciação mensal, para realização de procedimento
de registro nas conta contábeis, realizando também de forma automática as demais
partidas;

> Realizar a verificação de ausência de baixa de almoxarifado nas contas contábeis;

i Possibilidade de integração com a solução de tributos, realizando assim: o registro
contábil da arrecadação da receita automaticamente. mediante processo que apura
os valores registrados dos pagamentos dos tributos compensados na solução de
tributos, registrando arrecadação por arrecadação, identificadas com código do DAM,
Credor e Data;

Permite Controlar
ba ncária;

Pagamento por Fonte de Recurso do Empenho e da conta

Permite inclusão de assinatura digital;

Exportação de Arquivos Digitais para o MANAD para a Receita Federal (prestadores
de Serviços);

Exportação de Arquivos Digitais para o DIRF (Prestadores de Serviços);

Relatório de Receitas do exercício financeiro atual para cálculo do repasse para o
exercício fi nanceiro seguinte;

Demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino - MDE;

Demonstrativo dos recursos próprios aplicados em ações e serviços de saúde - FMS;

Demonstrativo da aplicação dos recursos do FUNDEB;

Emitir relatórios para atendimento à resolução 296 do TCE (Relação geral de
credores por ordem cronológica de antiguidade de crédito. Relação dé creàores de
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recursos vinculados, Relação de pequenos credores);

)> Deverá estar apto a gerar arquivos xml de exportação com as informações
necessárias para o sistema SAGRES seguindo os leiautes definidos pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe;

> Realizar conciliação bancária de lançamentos reajustados e não reajustados;

> Permitir a compensação parcial ou total de valor conciliado, auxilio na reconciliação
automática;

> Conjugar assinatura nos relatórios;

! Salvar automaticamente empenho quando for inserido determinada quantidade de
itens;

> Ser integrado com o software de licitação, permitindo fazer empenho através da
solicitação de despesa, carregando todos os itens ou não, conforme seleção;

> Controlar o item de empenho na liquidação, no reforço do empenho e na anulação do
empenho;

> Emitir Relatório de controle de saldo de item do empenho;

> Realizar publicação automática do empenho;

> Permitir o empenho de despesa no CPF de servidores;

> Realizar dedução automática de receitas, a exemplo da dedução do Fundeb;

> Realizar lançamento de receita com especificação de subitem de receita;

> Realizar registros dos descontos concedidos. e suas partidas devidamente;

> Exibir demonstrativo da despesa incorporada;

> Permitir lançamentos de depreciação de bens, observando os saldos por grupos de
contas;

> Emitir relatórios com repasse financeiro concedido e ou recebido;

> Émitir relatório de transferências bancárias ocorridas;

> Emitir relatório de restos a pagar com filtros por função, fonte, ano, classificação
anulado e por período;

> Emitir relatório de pagamento de restos por conta bancária;

> Produzir alertas quanto a campo obrigatórios e quantitativos de caracteres com base

nas definições do SAGRES;

> Deverá estôr apto a gerar arquivos de exportação em xsd e xml com as informações
necessárias do MSC para o sistema SICONFI seguindo os leiautes definidos pelo

Tesouro Nacional;

> Possibilidade de importar dados de outro sistema para consolidação do MSc;

> Dispor de Dashboard em tela inicial, possibilitando a visualização das principais
informações gerenciais;

> Permitir a inclusão de notas explicativas, atreladas aos anexos contábeis que se

deseja explicar qualitativamente, conforme exigência do MCASP, permitindo a
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clonagem para exercícios seguintes, e bloqueado a exclusão das notas explicativas
finalizadas;

! Gerar arquivos de exportação para o sistema SIOPS;

> Realizar procedimento contábil automático de desincorporação da divida passiva;

> Realizar procedimento contábil automático de desincorporação da divida ativa;

> Possibilidade de integração com a solução de FolhaWeb, realizando assim: o registro
contábil da liquidaÇão da folha, assim como das retenções a ela vinculadas;

» Possibilidade de informar no momento da liquidação de despesa de material de
consumo, se refere-se a aplicação direta ou almoxarifado, realizando assim os
lançamentos necessários para registrar os eventos;

> Possibilidade de atribuir numeração anual ou diária aos lançamentos;

> Dispor de rotina de validação de lançamentos e verificação de pendencias mediante
procedimento de fechamento de competência;

> Realizar alertar da existência de conciliações a compensar;

> Possibilitar controle de liberações parciais do limite para abertura de credito
adicional;

> Validação de movimentos fechados em lançamentos que sincronizam UG distintas,
como: credito adicional e transferências rntra, permitindo ou não, conforme
marcação;

! Possibilidade de gerar o Anexo 1 RGF do município ou somente do poder executivo;

> Possibilidade de selecionar diversas dotações para anular saldo total mediante
elaboração de credito adicional;

GESTAO DE RECURSOS HUMANOS

> Possuir todas as funcionalidades para admissão e cadastro de funcionários, processar
cálculo da folha de pagamentos, e emitir documentação e manter registros exigidos
pela a legislação trabalhista vigente aos diversos vínculos existentes na
administração pública;

> Oeve ser multi-empresas permitindo a integração da gestão de todas as unidades da
Administração Oireta e Indireta, cujo acesso individualizado e cadastro de
permissões deverão ser previamente definidos;

> Controlar diversas Empresas/ sem limite de cadastros;

> Permitir a gestão de várias secretarias em uma única base de dados. possibilitando-
se, assim, a visualização dos resultados do grupo ou individualmente por empresa;

! Permitrr multiusuários, cujos tratamentos e acessos podem ou não ser diferenciados
por Empresa e usuário, com todas as funcionalidades anteriormente definidas e
adequação as legislações trabalhistas vigentes nas diversas unidades (Empresas)
existentes na administração pública municipal ;

> Registrar e manter auditoria com o histórico das alteraçôes de nome, cargo,
admissão, data de nascimento, padrão. salário, empresa, lotação, setor, vínculo,
Banco/Agência/Conta Bancária dos servidores, como também lançamento de valores
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fixos, registrando as infonnações de: Motivo da alteração, data e hora da operação e
usuário que efetuou a alteração;

> Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como:
Celetistas, Estatutários, RJU, Estagiários, Contratos Temporários e outros;

> Permitir inserir arquivos digitalizados (PDF) de atos administrativos, ou arquivos
diversos no cadastro de servidores;

> Permitir o cadastramento de faixas etárias, para posterior pesquisa de funcionários
por idade;

> Emitir relatórios para atividades pertinentes ao departamento de pessoal e ter
flexibilidade de adição de novos relatórios conforme a necessidade do Departamento;

> Deve efetuar controle dos períodos aquisitivos dos funcionários para finalidade de
férias e outros, calculando e informando datas limites de cada período aquisitivo;

> Emitir relação de férias vencidas e a vencer por unidade administrativa ou
individualmente;

> Emitir os Avisos de Férias de forma individual por unidade administrativa ou em lote;

> Deve possuir funcionalidades para cadastro e controle de benefícios oferecidos,
fornecendo relatórios e atendendo aos requisitos da lei;

> Pleno atendimento às normas legais, demais normativos atinentes à matéria e
possuir processos específicos para atender com customizações adequadas à

Legislação Municipal vigente, como também as posteriormente criadas;

> Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores
com no mínimo os seguintes dados: I"latrícula, Nome, Filiação, Data de Nascimento,
Sexo, Grau de Instrução, Estado Civil, Endêreço, CPF, PIS, RG (Número, Orgão
Expedidor e Data Expedição), Carteira de Trabalho (Número e Série), Carteira de
Reservista, Carteira de Habilitação, Título de Eleitor, zona, Sessão, Naturalidade,
Nacionalidade, Tipo de Sangue, Identificar se é Deficiente Físico, Grupo sanguíneos,
Cor, Endereço, número, complemento, bairro, cidade, CEP, telefone, e-mail;

> Permitir a captação e manutenção de informações profissionais de todos os
servidores, do vínculo que o servidor teve e/ou tem com o Orgão, com no mínimo os
seguintes dados: Regime Jurídico, Vínculo, Cargo, Função, Nível, Salário, Carga
Horária, Data de Admissão, Data de Término de Contrato Tem porário/Exoneração,
Situação, Lotação, Setor de trabalho, Banco de pagamento, Agencia Bancária, No

Conta Corrente, Sindicato (Caso seja filiado), Nepotismo;

> Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família e imposto de
renda realizando a sua baixa automática na época devida conforme limite e

condições previstas para cada dependente;

> Cadastrar dependentes, repotando-se ao cadastro funcional do servidor, com

campos detalhados de identificação, como No sequencial, Nome do Dependente, sexo

do óependente, Data de nascimento do Dependente, filiação, documento de
identidade, CPF, grau de parentesco, estado civil, motivo de dependência, número de
identificação do C;rtão SUS, número da Certidão de Nascimento, se dependente para

IRRF e Dependente Salário Família;

> Permitir o cadastramento de Pensões ludiciais com o Nome da Pensionista, cPF,

Data de Inclusão, Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual,
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Valor Fixo, Salário Mínimo) e demais informações cadastrais;

> Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Adicional por Tempo de Serviço,
abatendo as falias injustificadas e as licenças não contado como efetivo exercício;

}, calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Licença Prêmio, abatendo as faltas
injustificadas e as licenças não contado como efetivo exercício, emitindo certidão
pára concessão dos dias de Licença Prêmio, controlando os períodos aquisitivos,
prorrogando ou cancelando os mesmos, por motivo de excesso de ausências em
relação ao limite estabelecido;

> Emitir Certidão para o servidor contendo descrição padrão da certidão, nome do
servidor, prontuário, função atual, dados constantes dos assentamentos quanto a
dias trabalhados, licenças médicas, faltas, suspensões. informações sobre licença
prêmio, data assumida para efeito de contagem de tempo, informações sobre pena
disciplinar;

! Relatório da folha de pagamento em ordem de nome do servidor contendo mês de
referência, data de emissão, nome do servidor, conta bancária do servidor,
prontuário, setor, cargo, categoria, código do vencimento, valor do vencimento,
código do desconto, valor do desconto, valor bruto, valor total do desconto, valor
líquido, base da previdência e base de IRRF;

> Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores, contendo os dados pessoais
(Matricula, nome, endereço completo, data de nascimento, nível escolar. estado civil,
RG, CPF, sexo, nome dos pais), dados profissionais (função, CBO, salário, horas
trabôlhadas e horas trabalhadas semanal, regime jurÍdico, situação funcional,
categoria FGTS, PIS, dependentes, data de admissão, dados bancários, reservista,
título de eleitor (zona e seção), data de afastamento, tipo de afastamento) e
sindicato. Podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões;

> A solução deve manter todo o histórico de alterações salariais de cada servidor, bem
como suas promoções por avanço;

> Emitir relatório de histórico financeiro dos servidores de forma individual, por período
(inicial e final), podendo imprimir ou efetuar a expoÊação para outros formatos
padrões;

> Emitir relatório de "Folha Analítica" por unidade administrativa, competência
processada ou consolidada no mês;

> Emitir relatório de "Folha Sintética" por unidade departamento e localização.
Podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões (pDF, XLS,
rxr);

> Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza
efetivo, comissionado e temporário com: código, nomenclatura, natureza, grau de
instrução, CBO, referência salarial inicial, quantidade de vagas, lei de criação;

> Localizar servidores por nome ou parte dele, matricula funcional, CpF e pelo RG
(Cedula identidade);

> Possuir filtros para consulta de dados dos servidores (por Nome, CpF ou Matrícula)
permitindo, que de um mesmo local possa ser consultado diversas informações,
como: dados financeiros. dependentes, frequência, licenças e afastamentos, férias;

> Efetuar o lançamento vinculando ao servidor, de todos os tipos de licenças a seguir:
Doença do Servidor, Acidente do Trabalho, Acompanhamento de pessoa da Família,
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Prorrogação de Doença e Acidente de Trabalho, tipo de licença ou afastamento.
documento apresentado, médico que atendêu, CID informadô no atendimento,
médico que fez a perícia, CID informado na perícia e período homologado da licençá
ou afastamento;

), Validar dígito verificador do número do CpF, bem como dígito verificador do número
do PIS;

I Permitir o cadastramento e controle dos vínculos dos servidores efetivos, que estão
nomeados em cargo de comissão possibilitando a consulta das informações
cadastrais em ambos os vínculos;

> Permitir consulta em tela ou relatório dos servidores comissionados que fazem parte
do quadro efetivo e tambénr aqueles que não fazem parte do quadro efetivo, listando
separadamente (através de filtros), podendo imprimir ou efetuar a exportação para
outros formatos padrões;

> Permitir gerar ou salvar os arquivos das informações anuais e ou mensais para DIRF,
RAIS, SEFIP. TCE/SE (SAGRES). MANAD, SIOPE, CAGED, REMESSA (PENS]ONISTA E

COLABORADOR), i-GESP, SICON, SIAMC, e-Social, com compatibilidade e integração
para estes sistemas;

> Emitir o relatório de cronograma de férias permitindo a impressão do mesmo nos
formatos PDF, XLS e TXT. O relatório é gerado de forma ordenada por departamento
e setor, contendo número da matricula funcional, nome, data de admissão, período
aquisitivo inicial e final, período concessivo inicial e final, campos para definição de
mês de gozo;

> Possibilitar a
redigitar;

Importação de planilhas de consignados sem a necessidade de

> Permitir a importação de dados via arquivo texto, de valores a serem consignados
em folha controlando os registros válidos e rejeitados pelo processamento, gerando
após, um arquivo de retorno para o convênio com os valores debitados em folha e
rejeitados pelo processamento informando o motivo da rejeição;

> Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais;

> Possibilitar a execução do cálculo ou recálculo de diversas formas como: Individual,
por faixa de matrícula, por localização, departamento, tipo de categoria e seleção
aleatória;

> Possibilitar calcular e processar os valores relativos a contribuição individual e
patronal para o RGPS (INSS) e RPPS (Previdência Municipal), de acordo com o

regime previdenciário do servidor;

)> Gerar arquivos conforme Layout para envio e processamento bancário da Folha de
pagamento mensal;

> Permitir a emissão das seguintes folhas de pagamento: mensal, adiantamento,
férias, 130 salário, rescisão, pensionista e folha extra;

> Possibilitar a realização de cálculos e controle do redutor constitucional - att. 37, XI,
Cí;

> Possuir funcionalidade de cadastro, configuração, cálculo, e lançamentos de eventos
na folha de pagamentos dos funcionários, informando seus respectivos códigos,
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descrições e valores creditados ou debitados;

t Possuir funcionalidade de cadastramento das fórmulas de cálculo padrão por
eventos, dando flexibilidade ao usuário de alterá-las para fins de adaptação às novas
exigências legais, ou mesmo para simulações;

> Possuir funcionalidade de cadastramento de fórmulas específicas por cargo, através
de prqeção (Feminino x Masculino), que sobreponham as fórmulas padrões definidas
por eventos, no cálculo da folha de funcionários que pertençam a essa exceção;

> Permitir serem cadastrados dados empregatícios dos funcionários vinculados com
respectivos códigos para RAIS;

> Possuir opção para cadastro, configuração e lançamentos de eventos fixos na folha
de pagamento dos funcionários;

> Permitir cadastro, configuração e lançamento de eventos a débito na folha de
paqamento dos funcionários;

> Permitir programação de proventos e descontos para lançamentos futuros, seja de
valores parcelados ou com valores diferenciados nos meses;

> Deve manter registro de dados dos funcionários tais como seu vÍnculo, cargo que
ocupa, setor/departamento/secretaria em que está lotado. dotação, local de
trabalho, número do relógio de ponto, e informações relacionadas às suas
vantagens;

> Possuir consulta do cadastro do funcionário, retornando lançamentos efetuados nas
folhas em um determinado mês, dados da ocupação atual e históricô do funcionário
vantagens adquiridas, substituições e afastamentosi

> Possuir funcionalidade para cadastro das tabelas de salário família, desconto por
dependente do IRRF, INSS, IRRF, Auxílio Creche, dos parâmetros de cálculo para
eventos relacionados, bem como sua utilização nos respectivos cálculos e
lançamentos na folha de pagamento;

> Possuir funcionalidade de simulação de cálculos de folhas, total ou parcial, antes da
sua liberação;

> Possuir controles para liberação dos cálculos executados da folha para pagamento
aos funcionários, através de rotina de fechamento da folha;

> Possuir controles de datas, tempo de serviço, e faltas para cálculo das férias, cálculo
de rescisões, cálculo de 13o salário, e outros eventos que dependam da contagem de
dias trabalhados e períodos aquisitivos;

> Possuir controles de fechamento da folha de pagamento, com registro do mês, ano,
número da folha, tipo da folha, data de pagamento e status da folha;

> Possuir cadastro de todos os bancos e agências utilizados para efetuar o pâgamento
dos funcionários;

> Efetuar o cálculo do 130 salário com possibilidade de adiantamento da 1a parcela nos
meses estabelecidos por Lei N4unicipal para antecipação, conforme data de
aniversário dos servidores e da 2a parcela em dezembro;

> Efetuar o cálculo de férias e diferença de férias (coletiva ou individual), com
funcionalidades de simulação, planejamento, programação, e emissão de
avisos/recibos;
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i Possuir funcionalidade para efetuar cálculos retroativos com geração automática de
diferenças, a serem pagas ou descontadas na próxima folha;

i Processar informações anuais nos padrões da legislação vigente, com integração, via
arquivo texto para importação no software dos respectivos programas da RAIS -
SERPRO e DIRF - Receita Federal, com emissão do Informe de Rendimentos do
servidor, geração de arquivos para envio ao e-Social;

> Permitir cadastramento de profissionais autônomos;

> Possuir cadastramento, configuração e controles de estagiários;

> Possuir cadastro de depatamentos/setores e suas hierarquias, seus responsáveis,
dos relógios de ponto e dos locais de trabalho;

> Permitir cadastramento de servidores admitidos em caráter temporário (ACf) e
controlar prazo de contratação, incluindo possíveis prorrogações;

> O sistema deverá notificar e barrar o vínculo do servidor no cargo que já atingiu o
número máximo de vagas ocupadas;

i Emitir contrato de trabalho por prazo determinado, conforme modelo utilizado na
administração, com preenchimento automático dos dados do candidato e condições
de contratação;

> Permitir cadastro, configuração e rotinas específicas para eventos e vantagens por
vínculo ou cargo/função, tais como: adicional de insalubridade, incorporação de
quintos e triênios, auxílio natalidade, auxílio creche, auxílio alimentação;

> Possuir parametrização para todos os eventos que utilizem incidências, como: INSS,
IRRF, FGTS, em todos os proventos e descontos, inclusive sobre 130 salário e férias;

> Possuir cadastro dos motivos de demissões, códigos para a RAIS, CAGED, SEFIP e
eSocial;

> Permitir realizar o cadastro de motivos de ocorrência e controle de afastamentos.
considerando os mesmos para efeito de pagamento, adiantamento, 13o salário,
prorrogação ou cancelamento de férias, lançamentos de FGTS. Deve possuir registro
do retorno do afastamento;

> Possuir funcionalidade para cálculo, controle e concessão da licença prêmio, como
também emitir relatórios para acompanhamento dos períodos aquisitivos e
concessões;

> Possuir cadastro das dotaçôes utilizadas para empenho da folha de pagamento no
módulo financeiro-contábil através de integração com o mesmo;

> Manter registro de toda a trajetória do funcionário na administração desde sua
admissão, afastamentos, substituições, departamentos em que o mesmo esteve
lotado, cargos exercidos com período de permanência e rescisão;

> Manter controle de substituições, com registro do local e função ocupada pelo
funcionário em substituição, período da substituição. o local e função original do
funcionário no outro setor, relógio de ponto no novo local, e novo horário;

> Manter registro das datas de início e de retomo de férias do funcionário, período
aquisitivo, possuir rotina para cálculo individual ou geral para todos enquadrados no
período, emitir demonstrativo de funcionários em férias, considerando aspectos de
antecipação de 130 salário e média de horas extras lançadas nas férias;
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> Possuir funcionalidade para cálculo das rescisões de funcionários, considerando todo
seu histórico funcional, e inclusão de uma folha para pagamento. Deve também
emitir o termo de rescisão de contrato de trabalho - TRCT e o guia de recolhimento
rescisório do FGTS - GRFF;

> Possuir funcionalidade para cãdastro da inscrição de candidatos com seus dados
pessoais e curriculum, aproveitados no caso de sua admissão;

> Cadastrar, configurar e controlar descontos e pagamentos de pensões alimentícias,
inclusive quando houver mais de uma pensão por servidor recolhidos em bancos
distintos;

> Efetuar cálculo de pensão alimentícia, com viabilidade de programação para desconto
em férias e 130 salário, bem como a geração de arquivo/relação com valor líquido
para crédito em conta do beneficiário;

> Possuir integração com sistema de contabilidade para liquidação da folha de
pagamento com seu devido empenho;

> Permitir realizar um ou mais cálculos da folha de pagamento no mesmo mês,
emitindo folhas suplementares;

> Possuir cálculo do tempo de serviço e/ou do tempo de contribuição, incluindo registro
de empregos anteriores;

> Deve gerar base de dados conforme layout exigido pelo CAGED;

> Deve gerar base de dados conforme layout dos Termos de responsabilidades exigidos
pelo INSS;

> Relatório de Funcionários admitidos e demitidos no período;

> Relatório de Funcionários por cargo;

) Relatórios gerenciais da folha de pagamento;

> Emissão do holerite (Contra Cheque) por diferentes tipos de folha (Mensal, Rescisão,
Férias, Adiantamento), como também lançar mensagens nos Holerites;

> Validação de autenticidade de contra cheque (Holerite);

> Relação bancária para pagamento dos funcionários;

! Relatório comparativo de folhas referente a competências diferentes;

) Relatório de Pensão alimentícia;

> Relatórios de Rescisão;

> Relatório de Férias;

> Gerar arquivo SEFIP no formato TXT para importação, validação e envio em software
da Caixa Econômica Federal;

> Possuir módulo que gere relatório indicando dÍferenças apuradas no arquivo
processado do SEFIP, realizando o comparativo com a base de dados da solução;

! Gerar base de dados conforme layout exigido pela SERP;

> Espelho do ponto eletrônico;

) Declaração de dependentes;

L Declaração de rendimentos anual. geral e individual (opcional por cadastro);
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! Declaração de rendimentos anual para autônomos e pessoas jurídicas prestadoras de
serviço;

> Demais relatórios gerenciais essenciais, solicitados pelo RH, de forma personalizada
por cliente;

> Possuir cadastro e funcionalidade para controle dos meios de transporte utilizados
pelos funcionários, bem como efetuar o cancelamento temporário/definitivo de vales
transporte a funcionários específicos;

> Possuir cadastro das empresas fornecedoras dos vales transportes utilizados pelos
funcionários, e as tarifas praticadas por linha;

> Mantêr cadastro de linhas dos transportes públicos utilizados, emitindo relação de
funcionários por linha, por fornecedora de vale transporte com quantidades;

), Manter cadastro das linhas utilizadas pelo funcionário, individualmente;

> Efetuar os cálculos para aquisição dos vales transportes nas datas configuradas,
referentes ao mês/ano indicado;

> Possuir funcionalidade para efetuar o cálculo de vales transporte individualmente por
matrícula do funcionário, para fim de eventual correção, gerando a diferença a ser
adquirida ou compensada automaticamente na próxima folha;

> Possuir consultas de valores totais utilizados de vales transporte em período
selecionado pelo usuário, por linha, por matrícula do funcionário, por
u nidade/departamento/setor;

> Deve calcular e apresentar as informações referentes ao desconto no pagamento do
funcionário, conforme parâmetros cadastrados para atender limites legais;

> Disponibilizar um checklist com as informações das possíveis inconsistências de
lançamentos e validações para auxiliar o gestor de RH;

> Permitir o recalculo manual de cada folha ou para um grupo de funcionários;

> Deve emitir os seguintes relatórios para vales transporte:

! Relação de Funcionários que usam vale transporte;

> Relatório dos Valores Descontados em folha;

i Relatório dos Protocolos de Vale Transporte;

> Total de Vale Transporte por mês;

> Manter registro dos componentes e atividades da CIPA, tais como: mandatos,
candidatos, membros, anotações e históricos de atividades;

> Possuir registro e controle de distribuição dos equipamentos de segurança e EPI'S

(Equipamento de Proteção Individual), com emissão do Termo de Responsabilidade
no caso dos EPI's e certificado do EPI's;

> Emitir anualmente relatório para Programa Prevenção Riscos Ambientais (PPRA),

bem como manter registros das providências a serem realizadas, das providências
tomadas, análise de riscos por área, e EPI's necessários;

> Possuir funcionalidades para registro de acidentes e doenças de trabalho com dados
médicos relacionados;

> Emitir a comunicação de acidente de trabalho -CAT;
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> possuir cadastro e controles dos benefícios e assistências por convênios com
prestadoras de serviços;

> Importar despesas mensais enviadas por esses convênios com empresas prestadoras

de serviço, manter tabela de valores subsidiados, e processar descontos em folha de
pagameÃto correspondentes. Tambem deve gerar listagem de funcionários em

arquivo para enviar a essas empresas conveniadas;

> Possuir funcionalidade para controle de vagas, emitindo os relatórios listados abaixo,
permitindo a geração de PDF, XLS ou TXT:

> Lista de Candidatos;

> Vagas Efetivas;

> Vagas Efetivas para Estagiário;

> Quadro de Lotação;

> Vagas por Função;

> Quantidade de vagas de estagiário por função;

> Gráfico comparativo evolução vagas;

> Possuir integração com Web Service da Solução de Escrituração Digital da
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), para transmissão dos
arquivos contendo os eventos decorrentes das obrigações fiscais, previdenciárias e
trabalhistas em meio eletónico pelo empregador;

> Emitir arquivos eletrônicos em formato XML conforme layouts divulgados pela
Circular No. 642/2Ot4 do Ministério da Fazenda / Caixa Econômica Federal /
Su perintendência Nacional de Fundo de Garantia, para envio dos eventos iniciais.
eventos de tabelas, eventos periódicos e eventos não-periódicos;

> Alertar que existe arquivo a serem transmitidos no momento de alteração cadastral e
movimentações como férias, afastamento, troca de cargo, alteração de salário;

> Possuir mecanismo para a geração do arquivo da qualificação cadastral em formato
TXT, permitindo a importação do mesmo dentro do ambiente do eSocial, realizando a
consulta em lote;

> Permitir importar arquivo retomo da qualificação cadastral em lote para tratamento e
clareza das informações para possíveis validações e/ou correções de dados dos
funcionários para possibilitar envio do esocial;

> Possuir opção de seleção dos vínculos com remessa já gerado (ou não) na
competência;

> Permitir clonar um vínculo já existente trazendo informações já cadastradas
anteriormente (Com exceção ao número de matricula e data de admissão);

> Permitir realizar a rescisão dos funcionários em lote;

> Permitir a emissão do relatório de pendências eSocial de todos os funcionários;
> Permitir o cadastro formação/institu ição. Possibilidade de consulta já cadastrados por

código. nome e CNPJ;

> Possuir cadastro de Sindicato, possibilitando filtrar as informações já cadastradas
por: Código, Nome e CNPJ;
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> Possuir integração com o sistema do PORTAL DO SERVIDOR, onde o responsável
pela folha de pagamento realiza a aprovação dos dados atualizados pelos servidores;

i Permitir a impressão das Guias de previdência Social (GpS) por: Empresa ou
Individual Empregador;

> Permitir a impressão da guia RPPS (Regime de previdência dos Servidores públicos);

> Permitir a exportação da folha mensal para a folha extra;
> Possurr opção de visualização de manual do sistema;

> Possuir opção de visualização das atualizações de sistema;

> Geração de arquivos Sicon;

> Geração de arquivo remessa da folha de pensionistas assim como a impressão da
folha de pagamento destes;

> Exibir históricos de arquivos (SEflP, REMESSA, DIRF, RAIS) gerados anteriormente,
possibilitando fazer um novo download destes arquivos;

> Permitir a inclusão de informações atualizadas referente ao SIOPE, tais como, Tipo
Categoria SIOPE, Categoria SIOPE, Segmento Atuação SIOPE, Beneficiário FUNDEB
(Referentes ao AÊ. 61 da LDB, Referentes ao Art. 1 da Lei no 13.935/2019);

> Permitir vincular Sindicato ao Vinculo do Servidor, permitindo o desconto sindical
automático;

> Permitir a busca do movimento dos servidores por faixa de matricula;

> Permitir geração de arquivo SICAP.

> Contra Cheque (Holerite)

! Deverá possibilitar aos funcionários a visualização e impressão do contracheque
através da internet, mediante cadastro prévio do funcionário. Este contracheque
deverá ser referente à competência que o funcionário escolher, desde que ele possua

movimento;

L Deverá existir a possibilidade de recuperação de senha pela própria solução, caso o
funcionário assim necessite;

> Possibilitar a ativação ou inativação dos funcionários por parte do usuário da solução

de folha de pagamento;

> Deverá possibilitar a impressão da ficha financeira do funcionário;

> Deverá possibilitar a impressão do informe de rendimentos do funcionário para

auxilia-lo no preenchimento da declaração do imposto de renda;

> Recadastramento / Requisição

> Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar a atualização dos seus dados

pessoais através de módulo online;
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Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar solicitações online
(requerimentos) ao setor de Folha de Pagamento através de um módulo próprio para

requerimentos;

Possuir integração com o sistema AgFolhaweb, onde, após realizar a atualização dos

seus dados cadastrais o sistema importa a informação para que o responsável pela

folha possa realizar a aprovação (ou não) da solicitação.

GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO

I Cadastros
> Permitir o cadastro de número irrestrito de Funcionários da Prefeitura, Centro de

Custos, Setores e Localizações da prefeitura, permitindo deflnir um responsável para

cada Localização;
> Permitir realizar o cadastro de Fornecedores e Fabricantes do Orgão, mantendo um

cadastro único entre a solução de Almoxarifado e Patrimônio, Contábil e Compras e

Licitações;
> Permitir alterar o cadastro dos Fornecedores ou Fabricantes, a qualquer momento

para todos os módulos que possuam o cadastro de Fornecedores;

> Permitir a exclusão do cadastro de Fomecedores e Fabricantes apenas quando os

mesmos não tenham sido utilizados em nenhum outro processo da solução;
> Permitir o cadastro de Estado de Conservação, permitindo filtrar Código, Descrição,

Todos, Ativos e Inativos;
> Permitir o cadastro de Natureza de Aquisição, permitindo filtrar Código, Descrição,

Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro de Motivo da transferência, permitindo filtrar Código, Descrição.

Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro do Motivo de Baixa, permitindo filtrar Código, Descrição, Situação

(Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens permanentes),

permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição, Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro do Grupos, permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição e

Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro de SubGrupo (materiais de consumo ou bens permanentes),

permitindo filtrar por Código, Nome, Grupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro de Tipo o (materiais de consumo ou bens permanentes),

permitindo filtrar por Código, Nome, SubGrupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos);
> Permitir o cadastro de Serviço (materiais de consumo ou bens permanentes),

permitindo flltrar por Código, Descrição, Especificação e Situação (Todos, Ativos e
Inativos);

> Permitir inativar o cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipos, Produtos e Serviços de
modo que não se perca a movimentação dos produtos anteriormente realizada;

> Permitir a exclusão de cadastro de Grupos, Subgrupos, Tipo, Produtos e Serviços
apenas quando os mesmos não tenham sido utilizados;

> No cadastro de Subgrupos de produtos do tipo bens permanentes, permitir definir
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Compras

> Permitir realizar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de compras

e licitações, contendo as informações dos fornecedores, vencedores, produtos

vencidos. quantidades e valores dos mesmos;

> Permitir a integração com a solução contábil, realizando assim as liquidações

automaticamente quando o lançamento for realizado na solução de almoxarifado;

> Disponibilizar a opção de importar os dados do empenho no momento de lançamento
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parâmetros de Depreciação e Valor Residual;
> No cadastro do produto mantém informações como Código de Barras, Origem de

Fabricação (Nacional ou Estrangeira), Unidade de Medidas, Especificações do
Produto, além de parâmetros de Estoque Mínimo e Estoque Máximo, que servirão de
base para a solução.

> Permitir o cadastro do l"lotivo de Manutenção, permitindo filtrar por Código,
Descrição e Situação (Todos, Ativos e Inativos);

> Permitir emitir alertas e relatórios de produtos que estejam com baixa quantidade
estocada ou com estoque elevado;

> Realizar a depreciação dos Bens Permanentes utilizando os parâmetros definídos
para o Subgrupo que pertence, não ultrapassando o Valor Residual definido para o
Subg ru po;

> Permitir cadastrar, alterar e excluir (desde que não tenham sido utilizados em outros
procedimentos da solução) os Estados de Conservação, Naturezas de Aquisição,
Motivos de Transferências, Motivos de Baixas que serão vinculados aos Bens
Permanentes;

> Possuir relatório com Relação de Fornecedores e/ou Fabricantes cadastrados na base
de dados, permitindo filtrar por Estado, Município, Atividade CNAE e Situação. E

utilizar a ordenação por Código, Nome/Razão Social e CPF/CNPI;
> Possuir relatório de Fornecedores por Item, filtrando por Grupo e Produto;
> Possuir relatório com relação de Grupos por Subgrupos cadastrados na base de

dados, permitindo ordenar por grupo e Subcrupo;
> Possuir relatório de produtos (Materiais de Consumo e Bens Permanentes),

permitindo filtrar por Grupos, Situação (Todos, Ativo e Inativo), Tipo de Produto
(Todos, Consumo ou Permanente), dispon ibilizando a opção de ordenar por Código e

Descrição;
> Possuir geração de relatório com relação de produtos com Estoque Mínimo/Máximo

que estejam com a quantidade em Estoque menor ou igual ao estoque mínimo e

maior ou igual ao estoque máximo deflnidos no cadastro do produto, permitindo
filtrar por estoque l4ínimo e Máximo;

> Possuir geração de relatório com relação de produto por Lista de Validade.
permitindo filtrar por Período, vencido, A vencer, grupo, Centro de Custo.

Disponibilizando a opção de ordenar por Código e Descrição;
> Permitir a consulta dos Planos de Contas, permitindo filtrar por Conta Contábil,

Descrição e PCASP.
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da Nota de Entrada tanto manual ou de forma automática;

permitir a importação de arquivos xML com as informações das Notas Fiscais,

arquivos esses entregues pelos Fornecedores, de modo a facilitar o lançamento de

Notas Fiscais na solução de almoxarifado e Patrimônio;

Ao importar arquivo XML com informações de Notas Fiscais, a solução possibilita ao

funcionário da prefeitura relacionar os produtos constantes na Nota Fiscal com os

produtos cadastrados na base de dados do município;

Possuir parâmetro para definir a quantidade de produtos inseridos no lançamento de

Nota Fiscal, para que a solução salve a Nota Fiscal automaticamente, impedindo a

perda do lançamento de notas fiscais com grande quantidade de produtos

ocasionada por alguma interrupção do computador ou intemet;

Permitir o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanto pelo valor unitário como
pelo valor total, quando realizado pelo valor total a solução realiza o cálculo

automaticamente do valor unitário, dividindo o valor total pela quantidade

informada;

Permitir o lançamento de Nota Fiscal importando produtos de empenhos cadastrados
no setor contábil, e pedido de compra cadastrado previamente no almoxarifado,
exportando os produtos automaticamente;

Não permitir lançamento de produtos repetidos na Nota Fiscal, impedindo erros de
lançamento, além disso, deverá realizar a soma do total da Nota Fiscal a cada
produto inserido, permitindo que o funcionário verifique se os dados informados no
lançamento da Nota Fiscal estão de acordo;

Permitir fazer no lançamento da Nota Fiscal o lote do produto, com informações
como data de fabricação, vencimento e fabricante permitindo assim que a solução
emita alertas referente a data de validade dos produtos;

Permitir a inserção de descontos no lançamento de Nota Flscal;

Possuir relatório com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a quantidade
e uma média de quantos produtos são solicitados por mês no Período, Grupo e
Centro de Custo desejado;

Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho, podendo filtrar por Licitação,
Empenhos, Centros de Custos, Exercício, Período e Imprimir com Empenhos
pendentes de entrega, além disso;

Possuir relatório com relação de Ucitações/Empenho Sem produtos, podendo filtrar
por Licitação. Empenho, Centros de Custos. Exercício, Período;

Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho, podendo filtrar por Licitação,
Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período;

Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho S/ Produtos. podendo flltrar por
Licitação, Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período;

Possuir relatório com Relação Empenho/Saldos, podendo filtrar por Licitação,
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Empenho, Exercício, período;

> Possuir relôtório com Relação de Extrato de Empenho, podendo filtrar por Licitação,
Empenho, Centros de Custos, Exercício, período;

> Possuir relatório (geral e/ou resumido) com relação de Notas Fiscais inseridas na
solução, permitindo filtrar por status (Abertas, Finalizadas e canceladas), período de
Emissão, Período de Entrada, Tipos de produtos (Todos, Consumo ou permanente),
Grupos de Produtos, Fornecedor e centro de custo, além disso, deverá possibilitar
escolher a ordenação do relatório por Data de Emissão da Nota Fiscal, por código da
Nota Fiscal, Número da Nota Fiscal, Código do Fomecedor e Nome do Fornecedor;

> Possuir relatório de pedido de Compra. permitindo filtrar por período de Emissão,
Imprimir Em Aberto, Imprimir Finalizada, Imprimir Canceladas, Tipo de produto
(Todos, Consumo, Permanente), Grupo, Fomecedor, Centro de Custo. possibiljtando
ordenar por Data de Emissão, Código do pedido, Código do Fornecedor, Nome do
Fomecedor;

} Saídas

> Permitir cadastro de Requisições Internas de Produto, Centro de Custo. Data,
Departamento, Setor, Localização, Observação, Tipo de Saída, Responsável pela
requisição e Pesquisa o produto por código de barras, permitindo filtrar por Número,
Data de, Até, Centro de Custo, Localização, Responsável, Status (Em Aberta,
Fechada, Finalizada, canceladas e reaberta) e Baixas (Todos, Sim e Não);

> Possuir a impressão do relatório de Requisição;

> Inserir automaticamente no estoque os produtos lançados através de Nota Fiscal,
além disso, deverá controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja realizado
entrega de produtos que não possuam saldo em estoque;

> Permitir registrar as entregas dos Produtos realizadas. através de Requisições
Internas, além disso, deverá realizar automaticamente o controle de saldo de
Requisações Internas de Produtos, não permitindo que seja feito entrega de
quantidade maiores que o solicitado e ainda permitir flltrar por Requisições Internas
que não foram totalmente entregues;

F Não deve permitir a Entrega de produtos permanentes, pois estes devem ser
lançados como patrimônio do município;

> Permitir a exportação imediata para uma Requisição Interna de Produtos, permitindo

selecionar os produtos, quantidades, data, departamênto, setor, localização,

observação e responsável no momento da exportação;

> Possuir Relação de Saídas de requisições. permitindo filtrar por Período, Tipo de

Saída (Todos, Solicitação e Baixa de Estoque), Centro de Custo, Setor e Localização;

> Possuir relatório com relação de Requisições Intemas e suas Entregas realizadas na

solução, permitindo filtrar por Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reaberta e

Canceladas), Período, Centro de Custo, Setores, Localizações, tipo de saída e

Situação de Entrega (Todos, Pendente e Sem Pendencia);
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> Possuir relatório com Ranking de Saídas, demonstrando os Produtos que mais

tiveram Saída do Estoque, contendo informações de Estoque Atual, Quantidade de
Saídas do Estoque e Média Mensal por Produto, permitindo filtrar por Período, Grupo
de Produtos, Centro de Custo, Setor e Localização;

> Permitir fazer o registro de baixa de estoque, registrando os produtos, quantidades e

valores médios dos produtos descartados, por validade ou algum outro tipo de
descarte;

> Possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, permitindo filtrar
por período, Tipo de Saída, Entrega ou Status (AbeÍta, Fechadas, Finalizadas,

Reaberta e Canceladas), Período, Centro de Custo, Setores, Localizações, e Situação
de Entrega (Todos. Pendente e Sem Pendencia);

o Consulta

o Possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a movimentação do
Produto, todas as Entradas e Saídas do Estoque, além disso, contendo informações
do Preço Médio e Estoque a cada movimentação;

. Possuir relatório de Inventario Mensal Analítico onde deve exibir as informações de
todos os produtos com movimentações na base de dados, agrupados por Grupos de
Produtos e com informações de Saldo Anterior (Quantidade e Valor estimado) do
período selecionado. Entradas (Quantidade e Valor das Entradas) do período

selecionado, Saídas (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, Saldo
Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado) e por Subcrupo;

. Possuir relatório de Inventário Mensal Analítico onde deve exibir o resumo de cada
Grupo de Produtos com somatórios de valores e quantidades de Saldo Anterior,
Entradas, Saídas e Saldo Atual de todos os produtos do Grupo. Ao final possui um
somatório geral do relatório de Saldo Anterior, Entradas, Saídas e Saldo Atual;

. Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo selecionar o Exercício,
Período, Grupo e SubGrupo de Produtos. No relatório deve exibir as informações de
todos os produtos com movimentação na base de dados, as informações devem ser
por produto, agrupados por Grupos. Subcrupo de Produtos e Saldo Atual
(Quantidade. Preço Médio e Valor Total Atual);

. Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético onde deve constar o somatório geral
de Quantidades e Valores Totais Atuais;

. Possuir o relatório de Inventário Mensal Consolidado, permitindo filtrar por Exercício,
Período e Bases;

. Realizar processo de fechamento para evitar alterações futuras e emitir alerta ao
tentar fazer alguma mudança de lançamento de nota ou requisição que já havia sido
finalizada em competência anteriores;

. Possuir rotina de cálculo de preço médio dos produtos inseridos no estoque, de modo
que possa estjmar o valor das saídas e dos produtos em estoque;

. Possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que possuírem
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estoque na data filtrando por Grupo, SuBGrupo, Centro de custo selecionados.

PATRIMôNIO
> Possuir relatório com relaÇão de baixas e patrimônio, demonstrando todos os

patrimônaos baixados, informando os motivos, data de baixa, localização anterior e
valores dos patrimônios baixados, filtrando por lYóvel, Imóvel, Departamento, Setor,
Localização. Período. Motivo de Baixa, Natureza de Aquisição e Plano de Conta;

> Possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os patrimônios
transferidos no município, possibilitando visualizar qual o local de origem, Destino e
Motivo da transferência, filtrando por Período, departamento, Setor, Localização
(Origem e Destino) Natureza de Aquisição e Motivo de Entrega;

> Possuir rotina de envio de e-mail (utilizando parâmetros pré-definidos) com Pedidos
de Fornecimento para os fornecedores cadastrados;

> Possuir relatório com relação de produtos peÍTnanentes lançados através de Nota
Fiscal, permitindo filtrar por peíodo;

! A solução deve emitir alerta quando há lançamento de produtos do tipo permanente
informando ao usuário a necessidade de realizar o lançamento do produto como
patrimônio do município, além disso, possibilitar realizar o lançamento no patrimônio
através do alerta;

> Permitir o lançamento de patrimônios lvlóveis do município, informando os dados do
Número da Etiqueta, Plano de Contas, Nota Fiscal, Produto cadastrado, Data de
Aquisição, Estado de Conservação. Observação, Natureza de Aquisição, Localização e
Valor;

> Permitir o lançamento de patrimônios Imóveis do município, informando os dados do
Plano de Contas. Fornecedor. Departamento, Descrição, Centro de Custo,
Informações de Registro (Cartório e Livro) Data de Aquisição, Natureza de Aquisição,
Observação, Estado de Conservação, Valor. Local ização ( Departamento, Localização,
Setor e Responsável) e Endereço (Estado, Município, Bairro, Logradouro, Numero.
CEP e Complemento) do Patrimônio;

> Permitir a opção de lançarnento de patrimônios móveis em lote, de modo que possa

realizar o lançamento de vários patrimônios iguais, modificando apenas o número da

etiqueta, além disso, deverá ter opção de informar o número da primeira etiqueta e

a solução preencher de forma sequencial o restante dos patrimônios lançados no

lote;

> Permitir a inclusão de imagem do patrimônio;

> Permitir a Agregação, Depreciação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel)
do município;

> Permitir realizar a transferência de patrimônios, definindo além do Local de destino,

Responsável, Estado de conservação, Data da transferência, Motivo de Transferência,

Observação dos patrimônios;

> Permitir emitir o Termo de Transferência constando os patrimônios, filtrando por
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Período, Departamento, Setor, Localização, Motivo de Entrega e Natureza de
Aquisição. Possibilitando ordenar por Data e Código;

Permitir a Baixa de Patrimônios mantendo informações da baixa, como a Data da

Baixa, Motivo da baixa e Observação, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios
não poderão mais ser transferidos, alterados ou feito qualquer outro procedimento

da solução;

Permitir a impressão do Termo de Baixa contendo informação dos patrimônios

baixados;

Permitir alteração de Etiqueta dos Patrimônios individualmente ou em lote. mantendo
registrado a etiqueta anterior. Na alteração de etiquetas por lote, deverá possibilitar
gerar uma nova sequência de etiquetas informando o número da etiqueta inicial;

Permitir imprimir o Histórico de Atualização de Etiqueta, filtrando por Período,

Número da Etiqueta ou Descrição do Patrimônio, Departamento, Localização, Setor e

Natureza de Aquisição;

Possuir relatório informando quando houver patrimônios com Etiquetas Duplicadas,

de modo que o responsável pela gestão do patrimônio do município possa ajustar a

numeração;

Possuir relatório com relação de Aquisições. Permitindo filtrar Com/Sem Etiqueta.
Com/Sem Nota, Departamento, Período, Estado de Conservação. Natureza de
Aquisição, Disponibilidade;

Possuir relatório com relação de patrimônios de Reavaliação, além disso, deverá
exibir o valor inicial e o valor corrigido. O relatório deverá agrupar os Patrimônios por
Centro de Custo, Departamento;

Possui o relatório de agregações e depreciação;

Controlar a disponibilidade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de modo que o
responsável pelo patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do município;

Possuir relação de Disponibilidade de patrimônio, permitindo filtrar por Grupo,
SubGrupo. Tipo, Produto, Disponibilidade (Todos, Em e Disponível) e natureza de
Aquisição;

Possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, demonstrando todos
os patrimônios de determinada localização para que seja entregue ao responsável
pela localização. No termo deverá constar a assinatura do responsável, assinatura
coordenador e setor de contabilidade atestando da responsabilidade que possui sobre
os patrimônios, filtrando por Departamento, Setor, Localização, Nota fiscal, período e
Natureza de Aquisição;

Possuir relatório de Manutenção de bens. flltrando por Fornecedor e Motivo de
manutenção.

Configurações:
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> Possuir parâmetro para informar o nome do Comprador, Secretario e Prefeito que

deverão ser inseridos nos relatórios emitidos pela solução;

> Possuir parâmetro para anexar assinatura digitalizada em relatório de patrimônio e
almoxarifado.

> Permitir escolher quantas casas decimais serão permitidas no lançamento de Notas
Fiscais nos campos Valor Unitário, Quantidade e Valor Total

> Possuir parâmetro que permita escolher se será possível realizar movimentações de
entrega de produtos para um Centro de Custo sendo que tenham sido adquiridos por
outro Centro de Custo;

> Possuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo setor de
Almoxarifado e Patrimônio;

i Controlar através de definições de perfil a competência de trabalho, permitindo ao
usuário com perfil de administrador definir qual a competência de trabalho que
estará habilitada para trabalho. de modo que a solução bloquei qualquer
movimentação fora da competência autorizada para uso.

GESTÃo DE coMPRAs E LICITAçõES

> Configurações

> Permitir o cadastro das Unidades Administrativas e os Setores responsáveis pela

licitação;

> Permitir cadastrar dados dos Assessores Jurídicos;

! Permitir cadastrar dados dos Ordenadores de Despesas;

> Permitir cadastrar dados das Comissões de Licitação e seus integrantes, vinculados a

licitação;

> Sistema disponibiliza previamente o cadastro prévio das modalidades de licitação;

> Permitir personalização de Ata de Abertura de Proposta. Ata de Adjudicação, Convite,

Edital, Cotação, Proposta, Apuração e Termo de Referência, em arquivo ODT;

> Permitir inclusão de Tags para buscar informações cadastradas no sistema que

deverão ser disponibilizadas na solução. A solução deverá gerar esses arquivos

automaticamente de acordo com os modelos criados e inseridos na solução pelo

cliente.

cadastros

Permitir o cadastro de Itens para licitação, mantendo dados detalhados dos itens,

permitindo agrupá-los por Grupo e Subgrupo;
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Permitir cadastro de informações detalhadas dos Fornecedores, inclusive com
cadastro de Certidões, Grupos de Itens de Fornecimento, Atividades, Sócios e
Representantes, além das informações básicas como contato e endereço;

Permitir cadastrar cotações de preços, mantendo dados do procedimento de cotação,
como data de aferição, data de vencimento da cotação, tipo de objeto, locais de
aferição, itens e demais informações do procedimento de cotação de preço;

Permitir o cadastro dos orçamentos realizados através do procedimento de cotação
de preço, possibilitando o cálculo do preço médio dos produtos que deverão ser
utilizados nas licitações;

Permitir manter dados de pesquisa de mercado, controlando prazo de validade da
aferição realizada, permitindo parametrizar a possibilidade de utilizar o vaior de um
produto com prazo vencido;

Permitir a importação de arquivo (XLS) para facilitar o lançamento dos valores dos
orçamentos enviados pelos fornecedores, o modelo do arquivo deverá ser gerado
pela solução, podendo conter ou não os dados da cotação e lista de itens, o arquivo
será enviado para que os fornecedores possam preencher com o valor do orçamento.

Solicitações De Despesas

> Permitir o cadastro de Solicitações de Despesas, permitindo que cada setor da
prefeitura possa realizar suas solicitações e enviar para aprovação;

> A solução deverá controlar através de perfil de acesso quais usuários estarão aptos a
criar as solicitações e quais usuários estarão aptos a aprovar as solicitações
realizadas;

> Permitir a inserção de itens na solicitação de despesa através de planilha XLS, onde
o sistema verifica se o item a ser inserido já possui cadastro caso tenha de vincular
ao mesmo impedindo a duplicação de itens;

> Permitir realizar a clonagem de outra Solicitação de Despesa já utilizada para facilitar
o lançamento das informações para um novo processo licitatório;

> No cadastro das Solicitações de Despesa, permitir selecionar parâmetro para assim
definir se haverá uma Licitação ou se a Solicitação de Despesa será Dispensa ou
Inexigibilidade, assim a Solicitação estará disponível automaticamente no Sistema
Contábil;

> Permitir incluir Dotação a Solicitação de Despesa.

Licitações

A solução está preparada para as Modalidades de Licitação prevista na lei de
licitação, sendo elas, Concorrência, Convite, Dispensa, Inexigibilidade, pregão na
forma Presencial, Leilão e Tomada de preço, seguindo todas as iases da licitação;
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> Permitir o cadastro de Licitação: Menor Preço, Técnica e Preço, l4enor preço por Lote
e por N4aior Desconto.

> Permitir realização de processo licitatório através de Sistema de Registro de Preço -
SRP;

> Permitir importar os itens das solicitações de despesas, não sendo necessário
cadastrar itens no lançamento da licitaçâo;

> Permitir o acompanhamento do processo licitatório, desde a criação do edital até sua
homologação, passando pelas fases de credenciamento, proposta, lances, habilitação
e homologação;

> - Possuir parâmetro para que itens com valor maior que R$ 80.000,00(oitenta mil
reais) seja divisível automaticamente para Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (cumprimento as determinações da Lc no 723/2006 dtualizada pela Lc
no 747/2074), ficando os 25olo(vinte e cinco por cento) apenas para concorrência
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e os demais 7solo(setenta e cinco
por cento) para Livre Concorrência, permitindo a alteração dos limites estabelecidos
manualmente quando a divisão ocorrer de forma que altere a unidade de medida ou
que seja de interesse do órgão alteração dos percentuais que são de natureza
divisível com cota de até os limitês obrigatórios.

> Possuir funcionalidade de registro de lances, atualizando automatjcamente o ranking
de vencedores dos itens ou lote, permitindo escolher qual a forma de julgamento da
licitação, Global. Lote ou ltem. Essa funcionalidade facilita a utilização em Pregões
controlando automaticamente a ordem dos licitantes;

> Permitir desclassificar automaticamente os fornecedores com valor de proposta
acima de 10o/o do valor da menor proposta;

> Possibilitar que o fornecedor possa ser habilitado manualmente na fase de lances;

> Não permitir que fornecedores sem cadastro de representantes passem para fase de
lances na modalidade de pregão presencial;

> Permitir registro em ata a qualquer momento, inserindo informações de incidentes
ou situações ocorridas durante o processo licitatório. Esses registros deverão constar
posteriormente no arquivo de Ata gerado pela solução;

> Possibilitar abrir a fase de lances em tela cheia para possibilitar a projeção para
visualização de todos os presentes;

> A aplicação Web deve estar preparada para os possíveis casos de empate na
licitação, permitindo escolher o vencedor do item ou lote de acordo com o soÍteio
realizado.

> Permitir anexar arquivo digitalizados ao processo licitatório, de modo a facilitar o

acesso a documentos utilizados na licitação.

> Possuir funcionalidade de importação de arquivo de proposta em xLS ou XML com os

valores da proposta de cada fornecedor;

> Deverá disponibilizar um modelo de arquivo de proposta para preenchimento das
propostas pelos fornecedores na Modalidade Pregão;

> Possuir um portal de licitação público para disponibilizar o modelo de arquivo de
proposta. Esse portal permite que os fornecedores realizem o download dos modelos

das propostas com mais facilidade e rapidez, sem a necessidade de que os
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fornecedores entrem em contato com o órgão para soiicitar os modelos de
propostas;

> Possuir aplicativo que os fornecedores poderão baixar e instalar, através de portal de
licitação, disponibilizado pelo Orgão. No portal além do aplicativo deverá
disponibilizar para download o edital da licitação e o modelo em XML do arquivo de
proposta de cada licitação, contendo a lrsta de itens, que o aplicativo deverá fazer a
leitura carregando os itens e d isponibilizando campo para preenchimento do valor da
proposta do fomecedor e ao final gerar um arquivo XML contendo os dados da
proposta.

! Na fase de Habilitação, após o julgamento dos licitantes classificados, o sistema
permitirá que o usuário autorize a habilitação ou inabilitação destes licitantes,
permitindo a inclusão de informações em Ata com suas motivações.

> A solução deve possibilitar a qualquer momento que a licitação possa ser declarada
revogada ou anulada, inserindo essas informações em Ata;

! A solu^ção possibilita a integração de informações com plataformas de PREGÃO
ELETRONICO, podendo ser ferto o cadastro do pregão previamente e expoÊação de
arquivo para o sistema PREGAO ELETRONICO, sem o retrabalho de cadastrar os itens
da licitação;

) A solução possibilita a importação de arquivo gerado no PREGÃO ELETRôNICO com
os vencedores do Pregão Eletrônico;

Relatórios

> Possuir relatórios de apuração, demonstrando os vencedores de cada item e os
valores dos itens, separando por fornecedor, por fomecedor e fonte de recurso, fonte
de recurso e ação, fornecedor e unidade administrativa de modo a facilitar a
confecção da proposta reformulada que poderá ser utilizada para facilitar a geração
do contrato;

> Possuir relatório de histórico de rodadas, demostrando detalhadamente os lances de
cada fornecedor a cada item;

> Possuir relatório com relação de licitações, podendo filtrar por período, modalidade
de licitação, valores estimados e fornecedores participantes;

> Possuir relatório de relação de fornecedores por item podendo filtrar por grupo e
item;

> Possuir Relatório de Extrato de Licitação que mostra o que foi licitado, os itens
licjtados e suas quantidades, quanto foi empenhado e quanto foi liquidado;

! Permitir a geração de Edital com base na Licitação cadastrada;
> Permitir a geração de Ata de sessão e Adjudicação após a conclusão da ricitação, com

as informações inclusas no processo.

Integração:

> Possuir integração entre os órgãos do município possibilitando cadastro de um item
em determinado órgão podendo ser visualizado e utilizado os mesmos em outros
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órgãos vinculados sem que necessite fazer outro cadastro, podendo assim realizar o
processo licitatório para vários órgãos juntos;

> Possibilitar separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por
centro de custo e por dotação orçamentária;

> Possuir a funcionalidade de solicitação de empenho contendo dados possibilitando
jnformar a licitação os itens e valores solicitados, qual fomecedor e o prazo para
entrega discriminando o departamento responsável para recebimento;

> Possuir integração com os módulos contábil, almoxaífado, patrimônio e contratos,
compartilhando dados de fornecedores, dotação orçamentaria, solicitações de
compras e solicitações de empenho de modo a permitir uma gestão pública
simplificada e integrada;

> Após a assinatura do contrato da licitação o sistema trabalha integrado com a
solução contábil facilitando a geração do empenho e com a solução do almoxarifado
caso seja necessário para reconhecimento do material de consumo que é dado
entrada de acordo com a liquidação;

> Possuir a funcionalidade de exportação de dados em arquivo para os órgãos de
fiscalização de acordo com layout definido pela entidade. Ele deverá contemplar as
informações das licitações para facilitar o lanÇamento das informações na solução do
Orgão Fiscalizador,

Gestão de Contratos:

> A solução web deve possibilitar o cadastramênto de número irrestrito de
Funcionários, Setores e Localizações do Município;

> O sistema deverá permitir que o usuário consulte uma Licitação ou Solicitação de
Despesa e a vincule ao Contrato;

> O sistema deverá permitir apenas a busca de Solicitação de Despesas que não
possuem vínculo com Licitação;

> Ao vincular a Licitação/ solicitação de Despesa, o sistema deverá habilitar o campo
para seleção do fomecedor, sendo que nas solicitações de despesa já deve trazer
automaticamente;

> Ao selecionar o fornecedor, o sistema deverá preencher automaticamente as

informações referentes aos itens vencidos, suas quantidades, respectivos valores e

valor total do contrato;

> O sistema deverá permitir anexar arquivos ao Contrato;

> O sistema deverá armazenar o histórrco de alterações do Contrato;

> o sistema deverá permitir cadastrar um Aditivo para um contrato específico;

> O sistema deverá permitir localizar um Contrato e vincular este ao Aditivo;

> O sistema deverá permitir que os Aditivos sejam realizados por itens (quantidade);

> o sistema não deverá permitir que um Contrato seja excluído caso possua algum

Aditivo vinculado a este;

> O sistema deverá permitir que as informações dos Contratos e Aditivos seiam

exportadas Para o SAGRES;
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> o sistema deverá permitir que o usuário realize o cadastro dos motivos de

cancelamento/Rescisão do contrato ou Aditivo de contrato e disponibilizar esses

motivos no cadastro do cancelamento/Rescisão do contrato ou Aditivos de contrato;

> O sistema deverá permitir registrar as informações referente ao

Cancelamento/Rescisão do Contrato ou Aditivo;

> O sistema deverá realizar o controle do vencimento do Contrato levando em

consideração seus Aditivos (caso o tenha);

> O sistema deverá emitir alertas para Contratos com vencimento próximo;

> O sistema deverá realizar o controle do prazo de execução do Contrato;

> O sistema deverá realizar o controle dos pagamentos dos Contratos de acordo com
os pagamentos dos empenhos, podendo exibi-los agrupados de acordo com sua
situação (pago, vencido ou a vencer);

> O sistema deverá realizar o controle dos itens entregues de acordo com as

liquidações dos empenhos e notas fiscais a elas vinculadas, podendo agrupar as

informações de acordo com a situação (Total, entregue e saldo);

> O sistema deverá permitir o registro da contratação do segundo classificado quando

o fomecedor vencedor deixar de fornecer o material e de executar os serviços. Para
esta situação o sistema deverá levar em consideração o saldo dos itens que não
foram entregues;

> Contratos vinculados a liquidações que possuam vínculo com nota fiscal deverão
controlar as entregas através dos itens da nota fiscal;

> Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota fiscal irão
controlar as entregas através dos itens da própria liquidação;

> Contratos vinculados a liquidações que não possuam vínculo com nota flscal irão
controlar as entregas através dos itens da própria liquidação;

> O sistema deverá permitir a visualização do Extrato do Contrato, exibindo suas;

> Na opção de Extrato do Contrato. o sistema deverá permitir a visualização dos itens
que compõem o Contrato selecionado, exibindo a Descrição do ltem. Quantidade,
Valor Unitário, Valor Total, Quantidade de Itens Atendidos e Saldo;

> Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das
informações dos Aditivos referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número do
Aditivo, Natúreza do Ajuste, Data Inicial, Data Final. Data da Publicação e Valor. O
sistema deve ainda permitir ao usuário a possibilidade de este visualizar a lista dos
itens para cada Aditivo, bem como suas respectivas quantidades e valores;

> Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das
informações das Liquidações cadastradas referente ao Contrato selecionado, exibindo
o Número do Empenho ao qual a Liquidação está vinculada, o Número da Liquidação,
a Data da Liquidação, o Valor Liquidado, o Número do Documento de Liquidação e o
Tipo de Documento da Liquidação. O sistema deve ainda permitir ao usuário a
possibilidade de este visualizar a lista dos itens para cada Liquidação, bem como
suas respectivas quantidades e valores;

> Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das
informações dos Pagamentos Realizados referente ao Contrato selecionado, exibindo
o Número da Liquidação a que o pagamento faz referência, o Número do Pagamento,
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a Data do Pagamento, o Valor pago, o Número do Documento referente ao
Pagamento e o Tipo de Documento referente ao pagamento;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos Contratos,
contendo as informações básicas dos contratos cadastrados (Número, Data Início,
Data Final, Data da Publicação, Procedimento de Origem, Valor do Contrato);
O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Relação de Aditivos, contendo as
informações básicas dos Aciitivos e o Contrato ao qual faz referência (Número do
Contrato, Número do Aditivo, Natureza do Ajuste, Data de Início, Data Final, Data de
Publicação e Valor do Aditivo);

O sistema deverá permitir a emissão do relatório da Relação de Cancelamento e
Rescisão de Contratos, contendo as informações dos contratos cancelados/
reincididos, o motivo e data da rescisão/cancelamento;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Extrato do Contrato;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação de
Fornecedores, apresentando as informações dos contratos e seus respectivos
fornecedores (Número do Contrato, Data do Contrato, CPF/CNPJ do Fornecedor,
Nome do Fornecedor);

O sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos ltens
Contratados, apresentando as informações dos itens contratados referente ao
período solicitado pelo cliente, o somatório da quantidade para o período e valor
total;

Para Contratos quê possuem vínculo com a Ucitação ou Solicitação de Despesa, as
informações referentes aos itens devem ser carregadas após a seleção do
fornecedor. Para as demais situações de contratos, o sistema habilitará ao usuário a
adição manual dos itens. A habilitação de inserção de itens deverá constar dentro do
cadastro do próprio contrato.

GESTÃO DE FROTA:
Cadastro:

> Permitir o cadastro de Proprietário/Lotação de veículos;

> Permitir o cadastro da frota de veículos da prefeitura, mantendo informações dos
veículos como marca, modelo, tipo de combustível, placa, Estado e l'4unicípio, ID,
cor, potencia, cilindradas, capacidade de passageiros, ano do modelo, ano de
fabricação, data de aquisição, quilometragem, dados de licenciamento, RENAVAMI
chassi, capacidade de combustível, informações de consumo, estado de conservação,
proprietário, locação, categoria CNH e cálculo de abastecimento;

> Permitir filtrar os veículos por placa, ID, modelo e situação (Todos, disponível, em
abastecimento, em manutenÇão. em viagem e inativo);

> No cadastro de veículos, permitir vincular um proprietário, ou ainda, se for o caso/
um registro de locação;

> Permitir controlar as categorias de habilitação autorizadas a conduzir o veÍculo de
modo que não permita vincular um motorista com categoria diferente da autorizada;

> Permitir anexar imagem do veículo no cadastro deste;
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> Permitir realizar a consulta, alteração ou exclusão (quando não houver nenhum
registro em viagem, manutenção ou abastecimento) do cadastro dos veículos;

> Disponibilizar relatório com ficha cadastral do veículo, contendo todas as informações
do veículo, inclusive informação de média de consumo do veículo;

> Permitir o cadastro de motoristas do município, mantendo informações gerais sobre
os mesmos, como foto, CPF, nome, data de nascimento, estado civil, sexo, tipo:
(Outros Funcionários, Motorista do município e Todos), telefones para contato, dados
da CNH (Número da CNH, categoria da CNH, pontos, data da primeira habilitação,
Estado e Município, data de emissão e vencimento), alem do endereço do Motorista
(Logradouro, número, bairro, CEP, complemento, UF e município);

> Permitir filtrar os motoristas por situação (Todos, Ativos e Inativos), nome e CPF;

> Permitir consultar, alterar. excluir ou inativar o cadastro de motoristas do município;

> Permitir cadastrar postos de abastecimento, mantendo dados como CNPJ, nome,
razão social, inscrição estadual, bandeira (rede de postos ao qual está vinculado),
telefone 01, telefone 02, e-mail, site e o contato (celular, e-mail. cargo e
tratamento), além das informações de endereço do posto (Logradouro, número,
bairro, CEP, complemento, UF e município);

> Permitir filtrar os postos de abastecimentos por situação (Todos, Ativos e Inativos);

> Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de abastecimento
cadastrados, de modo que o município possa gerenciar quais postos serão utilizados
para abastecimento de sua frota;

> Permitir o cadastro dos postos de manutenção e seguradoras, mantendo dados como
tipo de pessoa (CNPJ/CPF), nome, razão social, inscrição estadual, telefone 01,
telefone 02, e-mail, site, fax e o contato (Contato, celular, e-mail, cargo e
tratamento), além das informações de endereço do posto (Logradouro, número,
bairro, CEP, complemento, UF e município);

» Permitir filtrar os postos de manutenção e seguradoras por situação (Todos, Ativos e
Inativos);

> Permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de manutenção e
seguradoras cadastrados, de modo que o município possa gerenciar quais postos de
manutenção e seguradoras serão utilizados;

> Permitir cadastrar os contratos do órgão com postos de abastecimentos, postos de
manutenção, aluguel de veículos e seguradoras. mantendo informações do contrato;

> Permitir filtrar os contratos por número, período inicial, final e situação (Todos, Ativo
e Inativo);

> Nos Contratos com .postos de abastecimento, deverá manter informações como
valores dos combustíveis ou percentuais de descontos que fazem parte dô contrato,
de modo que o órgão possa controlar os abastecimentos, prevendo os valores que
serão gastos com cada tipo de combustível, além de possibilitar a inclusão de
aditivos dos contratos com atualização de valores;

> Permitir anexar arquivo digitalizado ao contrato, de modo que o órgão possa anexar
quantos documentos achar necessário para o processo de contratação;

> Permitir cadastrar tipo de manutenções que serão vinculadas as manutenções
realizadas nos veículos do município;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE SANTO AMARO OAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

> Permitir filtrar os tipos de manutenções por Situação (Todos, Ativos e Inativos);

> Permitir cadastrar rotas pré-definidas, que poderão ser utilizadas no cadastro de
viagens e abastecimentos, mantendo informações de Estado e lvlunicípio de Origem,
Estado e Município de Destino e a quilometragem da rota cadastrada;

Operacional:

> Permitir cadastrar as viagens, mantendo informações como o veículo utilizado na
viagem, data de autorização. data de vencimento, motonsta. data de saída prevista,
data de saída, data de retorno prevista, data de retorno, Estado e lvlunicípio de
origem e destino, além da quilometragem do veículo no momento da saída para
viagem, a quilometragem no momento do retorno da viagem, informações adicionais
como descrição e observação adicionar roteiro e buscar por rota;

> Permitir adicionar o cadastro de passageiro com nome e CPF após o salvar o cadastro
de viagem.

> Permitir filtrar por veículo, motorista, saída de - até. retorno de - até, descrição, tipo
(todos, realizada e agendadas), situação (todos, aberto e encerradas);

) Reafizar o controle da quilometragem dos veículos, através do cadastro das viagens;

> Faz o controle parâ impedir que um mesmo veículo seja utilizado enquanto uma
viagem ou abastecimento não estiver sido finalizado;

> Permitir o cadastro de abastecimentos, com ou sem vínculo com viagem, de modo
que possa registrar os valores gastos com abastecimento dos veículos do município
armazenando informações como posto de abastecimento, veículo, motorista, data de
autorização, tipo de combustível, número do contrato (se houver), quantidade do
abastecimento, em litros ou m3, valor alocado para o abastecimento, quilometragem
do veículo e a observação no momento da

GeraÇão da ordem de abastecimento:

> Permitir filtrar por código, período, posto, veiculo, placa, motorista. situação (todos,
em abefto, concluído e sem retorno) e tipo (todos, avulso e por contrato);

> Permitir gerar a ordem de abastecimento dos respectivos abastecidos;

» Gera ordens de abastecimento, em modelos personalizados, de modo que o órgão
possa imprimir a ordem de abastecimento para ser entregue ao posto de
abastecimento designado;

! Não deverá permitir gerar novos abastecimentos para veículos que estejam com
viagem ou abastecimento sem ter sido finalizado;

> Ao finalizar um abastecimento a Aplicação Web deverá solicitar a quilometragem
final do veículo e o valor pago no abastecimento, desse modo, a Aplicação Web será

capaz de calcular a média de consumo do veículo;

> Permitir cadastrar notas flscais de combustíveis, permitindo vincular a nota a um ou

mais abastecimentos;

> Permitir filtrar por número, início de - até e posto de abastecimento;

> Após cadastrar a nota fiscal do abastecimento do veículo, é permitido fazer a sua

impressão;
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ESTADO DE SERGIPE
ÍIIIUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

> Permitir criar um calendáno de manutenções, preventivas e corretivas, de modo que
o sistema emita alertas sobre a proximidade das manutenções a serem realizadas,
ex: troca de óleo, filtros, revisões, etc...;

> Permitir o cadastro das manutenções corretivas e preventivas realizadas nos veículos
do órgão, de modo que através de relatórios possa gerenciar o gasto com
manutenção da frota do município;

> Permitir o cadastro da manutenção corretiva, permitindo filtrar por ponto de
manutenção, veiculo, motorista, data de saída de - até, data de saída prevista,
descíção e tipo (todos, realizadas e agendadas);

> Permitir agendar manutenções preventivas por ano, mês, semanas ou
quilometragem do veículo, além disso, a solução emite alertas referentes as
manutenções de acordo com os parâmetros definidos no cadastro da manutenção
preventiva;

> Permitir filtrar por veículo. manutenção, tipo de agendamento (todos, anual, mensal,
semanal, diáío e km), situação (todos, ativa, autonzada, executada e inativa);

! Emitir alertas com possibilidade de parametrizar os prazos dos alertas de contratos
próximos de vencimento, seja de posto de abastecimento, posto de manutenção,
aluguel de veículo ou seguradoras, além disso, deverá emitir alertas para
licenciamentos de veículos vencidos e/ou próximos ao vencimento e de motoristas
com CNH póximos do vencimento e/ou com CNH vencidas;

Relatórios:

> X Permitir a geração de relatório com relação de abastecimentos realizados pela
frota, permitindo flltrar por peíodo, por data de abastecimento, por locatário, por
proprietário, por posto de abastecimento, veículo ou nota fiscal. Constando os
valores gastos nos abastecimentos e quantidade de combustíveis consumidos de
acordo com os filtros selecionados;

> Permitir geração de relatório com relação de viagens e seus abastecimentos, de
modo que o município possa controlar a quantidade de combustível gasto por viagem
e qual a quantidade de quilômetros que a frota do munrcípio percorreu, permitindo
filtrar por período e veículo;

> Permitir geração de relatório de abastecimento por veículo, tanto por abastecimento
ou por hora, permitindo filtrar por período e veículo;

> Permitir geração de relatório com relação de manutenção preventivas, permitindo
que o município possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da
frota. o relatório deverá permitir filtrar por data de abastecimento, por locatário, por
veículo e período;

> Permitir geração de relatório com relação de manutenção corretiva, permitindo que o
município possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota.
O relatório deverá permitir filtrar por veículo e período;

> Permitir geração de relatório com relação de motoristas, exibindo informações como
nome, CPF, sexo, celular, número da CNH e categoria de habilitação, permitindo
filtrar por tipo (todos, motorista do munícipio ou outros funcionários);

> Permitir geração de relatório com relação de veículos, permitindo filtrar por todos,
por aquisição (período e situação), por histórico de situação (período e situação) e
por locatário (período, situação e locatário;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO OAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

> Possuir relatório de consumo tanto de forma detalhada como em resumol
demonstrando informações detalhadas sobre o consumo de combustível dos veículos
do município, permitindo filtrar por período, todos, por combustível, veículo e por
locatário, de modo que seja possível visualizar os gastos e consumo de cada órgão;

> Possuir relatório de gráfico de consumo. permitindo flltrar por período;

> disponibiliza relação de veículos e a situação de licenciamento dos mesmos,
agrupando por data, situação de licenciamento, (vencidos e a vencer) e tipo;

> Possuir relatório de passageiros, permitindo filtrar por período, passageiro e
motorista;

> Relatórios dos contratos, exibindo informações detalhadas dos contratos firmados
pelo município, permitindo que seja filtrado por período (início, vencimento e
situação) e por posto (posto e no do contrato);

> Configu rações

> Emitir alerta de irregularidades de motoristas, quando os veículos precisarem de
manutenção e quanto ao licenciamento anual dos veículos;

> Emitir alerta sobre os contratos a vencer permitindo configurar a quantidade de dias;

> Permite a parametrização se deseja bloquear ou não o cadastro de abastecimentos
com quantidade de combustível supeíor a quantidade de combustível compatível do
veículo,

GESTAO DE PROTOCOLO:

> A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de
Funcionários, Setores e Localizações do Município;

> O cadastro de Localizações deverá possuir vínculo com um Setor cadastrado;

! Deverá possuir cadastro de tipos de documentos que irão tramitar pelo órgão por
meio de protocolo;

> A solução deverá possibilitar o cadastro de número irrestrito de Solicitantes e

Destinatários de protocolos;

) Deverá possibilitar criar protocolos, permitindo anexar documento ao mesmo, além
de controlar se o protocolo será deferido ou indeferido, registrando todos os tramites
do mesmo;

F Na criaÇão de protocolos, a solução deverá possibilitar definir uma data prazo para o
mesmo, de modo que a solução possa emitir alertas sobre protocolos a receber e

protocolos com prazo de validade próximo de expirar;

> Deverá possibilitar, através de usuário administrador, selecionar quais usuários irão

visualizar os protocolos de cada setor, de modo a manter a privacidade no tramite de

informações, além disso, deverá possuir opção de enviar protocolo privado, onde
apenas o destinatário selecionado poderá visualizar:

> Deverá possibilitar criar protocolos tanto internos, gerados por membros do ór9ão, e
externos, gerados por entrada de documentaÇão extemas, como fornecedores e

entre oulrõs que necessitem entregar qualquer documento a determinado setor do

órgão:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

L Deverá possuir funcionalidade de rêcebimento de protocolo, de modo a atestar e
alertar o recebimento do protocolo(processos):

> Deverá possibilitar consultar os protocolos que estejam aguardando recebimento, de
forma facilitada, para evitar falhas de comunicação ou recebimento de documentos,
além disso, a solução deverá emitir alertas de protocolos a receber:

> O sistema deverá ter estrutura de diretórios a consulta dos protocolos e deverá ser
fácil de executar, permitindo consultar protocolos, criados (apenas os criados pelo
usuário), enviados (apenas enviados pelo usuário), aguardando recebimento (apenas
os protocolos enviados para o usuáno) e recebidos (os protocolos já recebidos pelo
usuário), além disso, deverá permitir filtrar os protocolos, por setor, período,
número, assunto, tipo de documento, de modo a facilitar o tramite dos protocolos:

) Deverá possuir relatório com relação de setores e localizações cadastradas na base
de dados;

I Deverá possuir relatório com relação de Protocolos cnados, enviados e recebidos
pelo usuário, permitindo filtrar os dados por período de criação. No relatório deverá
constar a data de criação, o tipo de documento e assunto do protocolo;

> Possuir parametrização da numeração dos processos permitindo a adoção de
numeração sequencial única;

> Permitir o recurso de assinatura eletrônica dos usuários em tramitação dos
processos;

I Deverá possibilitar rotina de arquivamento de processos, com identificação de sua
localização, mantendo o histórico de tramitação dos processos;

> Viabilizar a permissão para emissão de etiquetas, devendo ser impressa em grande
quantidade;

> Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da inclusão do
processo;

> Permitir que o comprovante de protocolização seja impresso para 1ou mais
usuários;

> Permitir cadastramento de dados para acesso via (web);

> Permitir consultas aos processos através da Internet;
> Consulta de todos os processos de um determinado requerente (web);

> Consulta de um processo específico. (web).

> Permitir configurar o diário oficial para ser gerado com numeração de forma Geral ou
Anual;

> Unificar em uma edição as publicações que forem inclusas com a mesma data;
> Permitir publicar Diário Oficial com data anterior a atual;
> Exibir logomarca do Município a qual o Diário Oficial pertence;

> Permitir incluir texto de cabeçalho padrão para as edições publicadas;
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MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNIGIPAL

> Permitir padronizar o nome do arquivo para download do Diário Oficial;

> Permitir o cadastro da Entidade a qual se refere o Diário Oficial;

> Permitir o cadastro de Grupo, permitindo organizar as publicações selecionando o
g rupo desejável;

> Permitir o cadastro de SubGrupo, permitindo organizar as publicações selecionando o
SubGrupo desejável;

> Permitir o cadastro de Publicações, permitindo incluir Data da Publicação, Grupo,
SubGrupo, Nome e Resumo;

> Permitir anexar PDFS aos cadastros das publicações no Diário oficial;

) Permitir filtras as Publicações cadastradas por Data de Inclusão e por Nome;

i Permitir filtrar os Diários Oficiais publicados por Período, Grupo, SubGrupo, Ano;

> Permitir gerar relatório com a relação de publicações cadastradas no sistema.

GESTÃo DE TRANSPARENCIA E AcEsso A INFoRMAçÃo;

> Portal De Transparência

i Exibir o lançamento de Atos Administrativos tais como Ata de Sessão, Circulares,
Projetos de Leis, Resoluções, assim como cadastrar qualquer outro tipo de Atos;

> Exibir o lançamento de Audiências Públicas;

> Exibir o lançamento de informações referente a Concursos e Processos Seletivos;

i Exibir Contracheque Online dos servidores do Município, desde que seja feita a
liberação pelo setor de Recursos Humanos, as informações devem ser integradas
com o sistema de Folha de Pagamento;

> Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;

> Exibir o Lançamento de Ccnvênios com opção de download;

> Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;

> Exibir informações de Cronologia de Pagamentos, Relação Geral de Credores por
ordem Cronológica, Relação De Credores De Recursos Vinculados, Relação De
Pequenos Credores, Restos A Pagar Por Fonte E Ano;

> Exibir informações de Despesas, o que foi empenhado, liquidado e feito pagamento,
separado por órgão e permitindo filtrar por empenho, liquidação, pagamento,
pagamento extra orçamentário e transferências;

i, Exibir informações de Diárias e Passagens;

! Exibir Diário Oficial do Município;

> Deve exibir ícone E-OUV permitindo incluir links externos de ouvidoria;

> Deve exibir ícone E-SIC permitindo a interação entre o ór9ão e o cidadão visando
maiores esclarecimentos ao redor da administração pública, com a geração de

relató rios.

> Exibir ícone Estrutura Administrativa permitindo o cadastro da estrutura
organizacional e administrativa do município. Podendo inclusive inserir foto.
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

GESTAO DE TRIBUTOS
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> Exibir Folha de Pagamento do Município separada por mês e ano, essas informações
devem ser integradas com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município,
onde devem ser exibidos cargo / função, carga horária, remuneração líquida e bruta,
descontos legais e salário base, matrícula, data de admissão, tipo de vínculo e
lotação.

> Exibir o lançamento de informações e documentos referente ao FUNDEB, com a
possibilidade de download.

> Exibir ícone LC-173 permitindo o lançamento de informações referente a Lei
Complementar 173;

! Exibir ícone do Combate do Covid-lg, permitindo o lançamento de informações
referente aos gastos públicos com o combate ao covid-19, relação de vacinados,
decretos, licitações, contratos, receita e despesa e demais relatórios;

> Exibir o lançamento e exibição de LDO, LOA, PPA, separados por pastas e anos;

> Exibir o lançamento e exibição da LRF, RCI, RREO, RGF, separados por pastas e
anos;

> Exibir ícone Legislação, permitindo fazer o lançamento de leis e estatutos municipais
tais como: Código Tributário, Estatuto do Magistério, Estatuto dos Servidores etc;

) Exibir Ícone Licitação. permitindo o lançamento de processos licitatórios feito pelo
município;

> Exibir Ícone MDE, permitindo o lançamento de documentos referentes ao MDE;

> Exibir o cadastro de documentos referente aos patrimônios do município;

! Exibir o ícone de passagens para visualização dos gastos referentes às passagens;

> Exibir o lançamento de portarias;

> Exibir informações sobre Receitas, Receitas Orçamentarias, Receitas Extras
orçamentárias, Resumo da Receita, Receita Prevista;

> Exibir o lançamento de Relatório de Controle Interno, Relatório de Gestão Anual,
Relatório de Gestão Fiscal, Relatório Resumido de Execução Orçamentária;

! Exibir Relatório de Credores. informações são integradas com o sistema contábil;
> Exibir Restos a Pagar, informações são lntegradas com o sistema contábil;
> Permitir criar módulos para inserção de links externos;

> Permitir criar ícones personalizados;

! Permitir fácil acesso para alteração do portal sem a necessidade de instalação de
programas;

> Permitir inserir na tela inicial banners para informes gerais à população;
> Deve haver ferramentas de acessibilidade, como aumentar e diminuir a fonte, alterar

contraste;

> Deve haver certificado para conexão segura via protocolo HTTPS;

> Exibir área de acesso rápido, para que onde contenham os rinks mais acessados;
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> Possuir Gerador de Relatórios integrado ao sistema, com interface para o usuário em
língua portuguesa.

> Permitir que os relatórios desenvolvidos sejam acessados e executados por dentro do
sistema, possibilitando que argumentos como ano, entidade, data corrente, etc.,
sejam automaticamente preenchidos pelo sistema e, ainda, que seja possível utilizar
as funções do sistema qúe estão disponíveis no banco de dados.

> Permitir que os relatórios desenvolvidos pelo usuário sejam mantidos no banco de
dados ou que esteja acessível para todos os usuários do sistema logo após ser salvo
e que o backup desses relatórios sêja feito juntamente (no mesmo processo) com o
backup dos dados do sistema.

i Permitlr que sejam configurados os usuários que terão acesso aos relatórios.

> Permitir criar novos relatórios personalizados baseando-se nos relatórios já
existentes. - Permitir desativar (não excluir) relatórios não utjlizados.

> Permitir que os relatórios sejam desenvolvidos em linguagem SQL, com o uso de
todos os comandos compatíveis com ela e com o banco de dados,

> Possibilitar a expoftação e importação de modelos de relatórios.

> Permitir salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF
com a possibilidade de assinar digitalmente.

> Possibilitar configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a
necessidade de backup do banco de dados;

> Possibilitar configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de
d ados;

i Permitir executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;

> Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando no
sistema; - Possuir relatórios de backups efetuados;

> Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de armazenamento,
inclusive quando disparado pelo agendamento.

> Permitir a validação e verificação de relatórios inconsistentes no banco de dados,
demonstrando um relatório com as inconsistências encontradas.

> Todos os acessos ao sistema devem ser registrados em arquivo, informando o

módulo e ldentificando data, hora, usuário e ação realizada, podendo ser feita
auditoria em módulo específico para esse fim.

> Permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, sem a

necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto ao

mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.

> Possuir help ,,online", sensitivo ao contexto, sobre o modo de operação de cada uma

das tarefas.

> Possuir controle de acesso aos módulos do sistema por senhas diferenciadas para

cada usuário, com restrição de uso individual de cada senha'

, Possuir cadastros de ruas, faces do imóvel, bairros e distritos para utilização. no

cadastramento dos contribuintes e imóveis; de bancos e agências; moedas,

possibilitando a utilização de unidades de Referência; de atividades econômicas; de
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planta de valores; de fiscais; de documentos fiscais que serão exigidos na
fiscalização; cadastro único de contribuintes; de cartórios para possibilitar o
relacionamento com o ITBI-Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis;

> Conter um cadastro de publicidades, possibilitando o controle e manutenção das
publicidades localizadas dentro do município, possibilitando também o
acompanhando os lanÇamentos de receitas dentro da própria funcionalidade.

> Ter opção para cadastrar fórmulas de juros de financiamentos para refinanciamento
de débitos correntes e dívida ativa, vencidos ou a vencer, podendo cobrar ou não
taxa de expediente.

> Possuir rotina conflgurável de Parcelamento de Dívida Ativa: podendo parcelar várias
receitas, parcelar outros parcelamentos em aberto; dividas executadas; conceder
descontos legais através de fórmulas configuráveis; determinar valor mínimo por
parcela; cobranças de taxas de parcelamento;

> Ter um controle da apuração dos lançômentos dos contribuintes onde seja possível,
por exemplo, comparar quanto foi

! declarado e quanto realmente foi faturado pelo contribuinte, gerando um lançamento
com a diferença apurada com os devidos acréscimos. Sendo ainda possível a geração
da notiflcação fiscal por atividade, ano, ano e atividade e parcela, facilitando uma
possível contestação por parte do contribuinte. - Possibilitar a geração de arquivo
para pagamento na modalidade Débito em Conta das receitas imobiliárias.

> Possibilitar realizar a baixa dos pagamentos que foram enviados para Débito em
Conta, podendo ainda atualizar o cadastro dos contribuintes e imóveis, incluindo ou
excluindo a opção do Débito em Conta.

> Possibilitar efetuar integração via web service com empresas de geoprocessamento

> Possibilitar alteração do cadastro de imóveis devido a ajustes do geoprocessamento

> Possibilitar ao usuário definir a classificação contábil para as diferenças de
pagamento dos créditos tributários

> Gerar auto de infrações e notiflcações aos contribuintes.

> Controlar a geração de cálculo e emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria
da fazenda.

> Possuir controle de denúncias fiscais.

> Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de
atividades.

I Permitir conflguração de modelos de camês pelo próprio usuário e para mensagens
de carnê. - Possuir processos para fiscalização dos cadastros mobiliáriis e
imobiliários, com lançamento, notificação fiscal e/ou auto de infração.

> controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.
> controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.
> Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se.
> Permítir que haja Planta de valores e que seja configurável conforme boletim

cadastral e a localização do imóvel.
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> Possuir cadastro de imóvel urbano e rural configurável conforme boletim cadastral da
Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais),
datas, horas e textos a qualquer momento.

> Possuir cadastro de averbações/observações para: contribuintes, imóveis,
econômicos, dívidas e receitas diversas (solicitação de serviço)

> Possibilitar o cadastramento de validações de dados para deixar as informações dos
cadastros abaixo consistentes, evitando (por exemplo), que um imóvel construído
fique sem área de construção: imobiliários, mobiliários (econômico), pessoasr
projetos, receitas diversas, contribuição de melhorias, auto de infração.
características de imobiliárias, características mobiliárias.

> Permitir o controle de obras e construção civil, informando o tipo: ampliação
reforma, construção ou, demolição e permitir alterar o imóvel com as novas
alterações.

> Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a
emissão de carnês e também permitir consultar os valores detalhadamente de cada
imóvel englobado;

> Ter controle sobre as notiflcações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e
devolvidas; - Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício.

> Controlar as liberações de impressão de documentos fiscâis por Gráficas e por ano,
podendo cobrar taxa pela Iiberação ou não;

> N4anter uma tabela de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. - Permitir
trabalhar com várias moedas no sistema (UFIR, Reais, UFM) com possibilidade de
indexadores para intervalos de datas.

> Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições.
cancelamentos, estornos, etc. )

> Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros: resumos de dívidas vencidas
e à vencer; situação do cadastro;

> Resumo da arrecadação por dialmês. por tipo de dívida e por órgão arrecadador; de
cancelamentos; de pagamentos; de estorno de pagamento; de situação da dívida
ativa; de dividas ativas parceladas.

> Emitir notificação de cobrança administrativa para o contribuinte devedor, com
parametrização do conteúdo da notiflcação.

> Emitir certidão executiva e petição com textos pârametrizados para cobrança
judicial.

> Possibilitar a emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição através de

uma única rotina para composição do processo de execução fiscal,

> Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação

fornecidos pelos Bancos.

> Ter consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos
corrêntes de todas as receitas) com Valores atualizados e opção para impressão de

segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos

> conter um cadastro de imóveis rurais, onde neste seia possível inserir informações
relacionadas ao Incra e planta de valores específica para este tipo de imóvel, onde as

informações possam também servir de subsídio para o cálculo do ITR'
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> Conter no cadastro de Imóveis uma forma de acessar as principais funcionalidades
relacionadas ao imóvel;

> Acessa-las o sistema já demonstre as informações do imóvel ou contribuinte
associado ao imóvel.

> Possibilitar efetuar apuração fiscal de relacionadas a contas de serviço

> Possibilitar gerar lançamentos provenientes de apurações fiscais por infração
cometida

> Permitir que sejam parametrizados todos os tributos conforme a legislação
municipal, quanto à sua fórmula de cálculo, multa, correção e índices, moedas. etc.

> Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas,
podendo já possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida
ativa, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da
inscrição), permitindo cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da
execução fiscal. controle de isenção/imu nidade deflnido nas fórmulas de cálculo,
permitindo resumos por tipo de isenção/imun idade de cada receita.

) Conter uma agenda que possibilite ao usuário do sistema cadastrar seus
compromissos diários. Conter uma agenda flscal onde o fiscal possa cadastrar seus
compromissos e visualizar compromissos relacionados a ações e plantões fiscais,

> Permitindo através desta agenda efetuar a entrada em um plantão fiscal, consulta a
ações fiscais e impressão de relatório de sua produtividade

> Possibilitar ao efetuar o cadastro de uma ação fiscal enviar um e-mail ao contribuinte
relacionado a ação comunicando e/ou notificando este contribuinte.

> Possibilitar o cadastro automático de imóveis rurais quando for cadastrado um ITBI
Rural de um imóvel que não possua ainda cadastro.

> Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros), através: o nome, parte do
nome, CNPJ/CPF. - Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa.

> Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em
aberto ou cancelados).

) Gerar arquivos para a impressão dos carnês pelo Banco Bradesco, Banco do Brasil.
Caixa Econômica e outros.

> controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis
quando este possui débitos em aberto ou está em dívida ativa.

! Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos (empresas).

F calcular todos os impostos ou taxas pertinentes a cada cadastro técnico, sem a
dependência de alterações nos programas de cálculo; e ainda permitir cátcuios ou
recálculos individuais. ou de um grupo de contribuintes.

> Possibilitar efetuar o encerramento mensal, com controle mensal do saldo da dívidaativa com controre sob arterações e movimentações após o 
"n.u..",n"r,to. 

-l
Possibilitar a apuração fiscal de serviços tomados.

> Possibilitar a apuração de projetos, tendo integração com a declaração de despesas
declaradas por construtoras.

> Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas
informações sobre os imóveis, econômicos e contribuintes.
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> Permitir que seja gerado arquivos para a impressão dos camês por terceiros.

t Possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do livro de dívida ativa, gerando
informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data e número da inscrição),
permitindo cálculos de atualizações e acréscimos legais e controle da execução fiscal.

> Possuir cadastro para suspender lançamento total ou de algumas receitas do mesmo.

> Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como
controlar suas movimentações durante o processo.

> Permitir emitir parcela unificada para pagamento, relacionando todos os correntes,
dívidas ativas e parcelas de dividas que o contribuinte estiver devendo.

> Ter o controle de emissão de segunda via do carnê com acréscimo de taxa por
emissão, podendo ser configurado por Receita;

> Possibilitar a emissão de parcelas, pagamento, transferência para dívida e
parcelamento através das janelas de consultas

i Controlar a emissão de documentos impressos, registrando: forma de entrega, data
entrega cancelamento;

> Dispor de rotinas que permitem o controle de acesso aos usuários de acordo com a
área de atuação de cada usuário dentro do sistema;

> Possibilitar o cadastramento único de contribuintes, o qual poderá ser utilizado em
todo o sistema, facilitando as consultas e emissão de Certidão Negativa de Débito;

> Permitir emitir receitas referentes a imóveis, econômicos, contribuição de melhorias
ou serviços diversos;

> Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro de
contribuintes, cadastro imobiliário e cadastro mobiliário) efetuadas por determinados
usuários, por data ou por processo de alteração.

> Poder emitir uma prévia do ITBI para apreciação do contribuinte, sem
necessariamente que o ITBI seja confirmado;

! Poder controlar ITBIS de imóveis arrematados em leilão

> Ter o controle das ME, MEI e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei

Complementar 723/2006 ;

> Possibilitar a prorrogação ou antecipação de vencimento parcial somente de alguns
lançamentos ou geral, por algum processo que venha a ocorrer com o lançamento;

}' Emitir camês dos créditos tributários e dívida ativa. bem como segunda via de

carnês, imprimindo opcionalmente algumas parcelas.

> Possibilitar a emissão de notificação de lançamento endereçada aos contribuintes que

tiveremlanÇamentos._TerrotinaquepossibiliteconcederRemissãoaocontribuinte
para Débitos, Dívidas;

> Possibilitar o parcelamento de débitos podendo optar pela cobrança ou não de juro

de financiamento; - conter rotina configurável para refinanciamento (parcelamento)

ãÀd" por.u- ser refinanciados todos oi débitos, dividas ativas e dividas parceladas,

vencióos ou à vencer, podendo cobrar ou não taxa de expediente;

r' Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras com opção de

autenticar ou não os documentos de arrecadação;
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> Possuir relatório que demonstre, em uma visão ampla, da arrecadação do município
por bairro.

> Controlar a execução de dívidas;

> Emitir os livros de dívida ativa e notificação para os contribuintes inscritos;

> Possibilitar a emissão de relatório para a verificação da movimentação das dívidas
ativas dentro de um período informado, controlando assim os saldos.

> Permitir agregar junto ao parcelamento de dívidas, a cobrança de outros valores
pertinentes à dívida, como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada.
taxa de expediente, etc.

> Ter a possibilidade de ao parcelar as dívidas, incluir valores de reforços em parcelas,
devido a sazonalidade de liquidez dos contribuintes.

> Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para: cancelar, prescrever,
suspender, anistiar a dívida ativa automaticamente, com seus respectivos registros.

> Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: Termo de Início da
Fiscalização, Termo de Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo
de Apreensão de Documentos, Termo de Prorrogação da Fiscalização,

> Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Produção Fiscal,
Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal.

> Possibilitar que seja feito cálculo simulado baseado no histórico de alterações,
exercícios anteriores, dados cadastrais do exercício atual, considerando os
parâmetros de cálculo do exercício solicitado.

> Permitir desmembramentos e remembramentos de imóveis.

> Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel, individual e
geral.

) Controlar a entrega e devolução de carnês e/ou notificações.

> Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo
comprador. - Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal.

> Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, relacionamênto entre
documentos e atividades, infrações e notificações, os quais poderão ser utilizados na
programação de ações fiscais e apurações fiscais;

> Possuir relatório que liste as inconsistências do cadastro imobiliário

> Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei complementar
123/06.

> Possuir cadastro configurável para as vistorias de imóveis e econômicos (empresas)
> Permitir consultas cadastrais através: do nome, parte do nome, cNpr/cpF, endereço

e inscrição cadastral.

> Manter um cadastro de dias não úteis (feriados) para fins de cálculo de juro/multa.
> Possibilitar após a baixa, a emissão de relatório com o demonstrativo do movimento

para conferência.
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> Possuir cadastros de mobiliário (econômico) e de atividades configuráveis conforme
boletim cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos
(inteiros e decimais), datas, horas e textos à qualquer momento.

> Ter a possibilidade de parametrizar a geração de lançamentos, com a diferença dos
pagamentos a menor para Débitos, DÍvida Ativa, Divida Parcelada e Refis.

> Possibilitar a importação de arquivos de Períodos e Eventos do Simples Nacional.98.
- Possibilitar a contabilização dos valores das deduções (descontos, anistias,
cancelamentos, etc.) juntamente com os valores das receitas arrecadadas.

)> Possibilitar o controle da data de validade das notas fiscais liberadas.

i Efetuar consistência no cadastro de pessoas em relação as informações das pessoas
jurídicas enquadradas como MEI ( tvlicroempreendedor Individual) conforme critérios
estabelecidos pelo Simples Nacional.

> Possibilitar a emissão de relatório demonstrando os valores concedidos ou perdidos
de descontos no momento do pagamento das parcelas.

> Possibilitar a emissão do documento do Habite-se de forma parcial.

> Possibilitar que o abatimento realizado na composição dos parcelamentos possa ser
parametrizado para baixar os débitos/dívidas de forma cronológica.

> Possibilitar a emissão de relatório com a posição da dívida ativa em determanada
data, permitindo verificar a situação do cadastro da dívida ativa de forma retroativa
ou futura.

> Possibilitar a geração de um único cadastro de ITBI para transferência de diversos
imóveis com vendedores e compradores diferentes.

> Possibilitar que sejam informadas as dívidas que estão sendo enviadas para protêsto,
podendo ser filtradas e consultadas em relatórios específicos.

. Geração de Boletos com código Qrcode para pagamento por PIX, valor pago será
depositado na conta selecionada pelo Orgão.

GESTAO ELETRONICA DOCUMENTO:

> A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de
Funcionários, interessados, contribuintes, procurador, órgãos judicias e
Departamentos da Prefeitura;

;> Deverá possibilitar o cadastro de Pastas para armazenamento de documentos,
permitindo, para melhor organização da documentação, criar Pastas sobre Pastas;

> Permitir definir uma lotação para o funcionário que poderá tramitar processos;

> Controle de acesso diferenciado por nível de usuário;

> permitir acompanhamento detalhado de todos os processos que dão entrada no

setor;

> Controla o andamento do processo através de fluxo;

> A solução deverá permitir o cadastro de Documentos inserindo informações como

Data dà cadastro, iítrlo do Documento ou Processo, Autor, Quantidade de Páginas ê

Resumo do Documento esses dados servirão para melhor organizar os Documentos e
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Pesquisa-los com maior facilidade;

! Deverá possibilitar consultar e visualizar os Documentos armazenados, permitindo
filtrar por Pasta, Título do Documento, Resumo, Período de Cadastro. Departamento,
Setor e Localização, Código de Cadastro e Nome do Arquivo Digitalizado;

> O cadastro de Documento, deverá possibilitar anexar arquivos digitalizados em
formatos (zip, rar, jpg, gif, png, bmp, pdf, doc, docx e odt);

) Deverá possuir interface amigável que permita navegar com facilidade entre as
Pastas e Documentos cadastrados, além de permitir fazer o download do arquivo
anexado e visualizar o mesmo;

> Deverá possibilitar a utilização de certificado digital;

> Deverá possuir relatório com lista de Documentos anexados, informando o Nome do
Arquivo, Data de Cadastro, Autor, Resumo e Número de Páginas;

) Deverá possuir relatório com resumo de Documentos anexados, informando a
quantidade de Documentos anexados por data, permitindo agrupar por localização;

GESTÃO DE AçÃO SOCIAL:

> A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários
e Orgãos do município;

! O cadastro de funcionários deverá contemplar os envolvidos no atendimento da Ação
Social, tais como, Assistentes Sociais, Secretários de Assistência Social, Assessor,
Coordenadores e Psicólogos do município;

) Deverá possibilitar consultar, alterar e excluir cadastros de funcionários e órgãos do
município;

) A solução deverá contemplar o cadastro de Contas Bancárias do município,
armazenando as informações da conta bancaria, de modo que a solução possa gerar
arquivos de remessa para serem enviados aos bancos conveniados, realizando
assim. a transferência dos valores de programas de ação social do município aos
beneflciados cadastrados;

! A solução deverá contemplar o cadastro de Famílias do município, mantendo dados
de todos os integrantes da família como Nome, RG, CpF, Sexo, Data de Nascimento,
Estado Civil, Ítulo de EIeitor, NIS, Informações de Contato, Informações de
Endereço, Características da Residência, Informações Sociais (se vítima de Violência,
Dependente Químico, se possui Deficiência, Cadastrado no Cad. único e Bolsa
Família), Informações Bancarias, Educacional e Renda, arém de informações sobie
possíveis Medidas Sócio Educativa e Situações de Violência e Violação;

> No cadastro da Família deverá possuir informações da pessoa de referência e o Grau
de Parentesco de cada um dos Integrantes da Família;

) Deverá possrbilitar gerar registros de atendimento, registrando o Motivo do
Atendimento, Funcionário responsável pelo atendimento é todas as informações
descrevendo como foi o Atendimento;

! Deverá possuir relatório com prontuário da Família exibindo todas as informações de
todos os integrantes da família. alem de informações sobre benefícios .".êulaoi,programas sociais em que qualquer dos integrantes estejam incruídos e
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atendimentos, este relatório servirá para acompanhar e melhor gerenciar a situação
da família;

)> A solução deverá possibilitar cadastrar os programas Sociais do município,
vinculando o órgão responsável, além de dados bancários e entre outras informações
que compõe os programas sociais municipais;

) Deverá possibilitar o cadastro de objetos, que deverão ser vinculados aos programas
sociais do munacípio, benefícios concedidos de forma avulsa pelo município, esses
objetos, poderão ser agrupados de modo a facilitar o gerenciamento dos benefícios e
programas a serem concedidos;

) A solução deverá controlar a quantidade de objetos a serem doadas para uma
determinada família, além disso, deverá controlar a quantidade de dias de intervalo
entre os benefícios concedidos;

> A solução deverá possibilitar cadastrar solicitações de benefícios, com rotina de
aprovação ou não por parte do usuário responsável (definido através de perfil). Na
solicitação de benefÍcios deverá constar dados da solicitação incluindo laudo do
Assistente Social que servirá de base, para o responsável pela aprovação, tomar a
decisão;

> No cadastro de solicitações de beneficios, deverá possuir impressão de requerimento,
relatório sintético e termo de doação, além do recibo de doação (quando autorizado).
No relatório sintético deverá constar, além de informações básicas da família
solicitante, informações da solicitação feita e do laudo do assistente social
informando as necessidades da família solicitante, no termo de doação deverá
constar as informações do solicitante e informações do benefício concedido;

! A solução deverá possibilitar consultar as solicitações de benefícios filtrando por
Nome, RG, CPF, Título de Eleitor e Status da solicitação;

) A solução deverá possibilitar inscrever beneficiários aos programas cadastrados pelo
órgão de modo que possa realizar a transferência do valor doado ou lista de entrega
de objetos, a depender do programa, mensalmente para os beneficiários
cadastrados;

! Na inscrição de beneficiados aos programas sociais do município a solução deverá
controlar os usuários com permissão de inscrever e realizar pagamento ou entrega
para determinado programa, desse modo, os programas sociais só deverão ser
visualizados e movimentados por usuários devidamente autorizados;

) Deverá possuir relatório com relação de beneficiários presentes no movimento
mensal, de modo que o órgão possa controlar os beneficiários que terão direito, a

recebei o benefício. seja vaior financeiro ou objeto, a depender do programa Além

disso, deverá possuir ielatório com relação de beneflciários cadastrados que não

estão presentes no movimento mensal, de modo que o órgão possa identificar os que

não foram beneficiados no mês;

) Deverá possibilitar consultar os beneficiários presentes no movimento mensal

filtrando por Nome, cPF, Programa e Período, além disso, deverá possibilitar

remover, quando for necessário, o beneficiário do movimento mensal;

> Deverá possuir relação de famílias, constatando o nome dos integrantes da família e
indicando a pessoa ãe referência, alem de indicar o grau de parentesco de cada um

dos integrantes da família com o integrante de referência;

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO AI{ARO DAS

PÍaça Coronel tacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-OOO,
BROTAS
Santo amaro das Brotas/SÉ

Págind 74



c0015 7

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

> Deverá possuir relatório com relação de pessoas cadastradas na base de dados,
informando dados como Nome, CPF e ldade da pessoa cadastrada;

> Deverá possuir relação de Programas Sociais e Objetos cadastrados na base de
dados;

F Deverá possuir relatório com relação de beneficios, permitindo flltrar os dados do
relatório por Situação do Benefício (Autorizada, Não Autorizada. Aguardando
Autorização ou Todos), Período de Solicitação, Período de Autorização, além de
possibilitar filtrar por Objeto do Benefício;

> Deverá possuir relatório com relação de beneficiários demonstrando os valores
recebidos por cada um dos beneficiários;

> Deverá possuir relatório com relação de beneficiários de programas sociais com
campo para assinatura, de modo que o órgão possa controlar os beneficiários que
receberam o valor ou objeto destinado no programa social;

> Deverá possuir relatório com resumo de benefícios concedidos, demonstrando a

soma dos valores ou quantidade de objetos concedidos em benefícios agrupados por
objeto;

) Deverá possuir relatório de ficha cadastral, constando de forma detalhada os dados
das pessoas cadastradas na base de dados;

F Deverá possuir relatório com relação de pessoas com registros cadastrais de usuários
de drogas e vítimas de violência;

) Deverá possibilitar o registro de encaminhamentos para atendimentos sociais em
geral e registros de acompanhamentos períodos dos assistentes sócias, de modo que
fique registrado no prontuário da família todo o atendimento social realizado para a
mesma, além do acompanhamento do quadro social da família;

! Deverá possuir relatório com relação e encaminhamentos e acompanhamento por
família;

F Deverá possuir relatório de famílias e pessoas por bairro ou localidade, permitindo ao
órgão identificar as localidades com maior número de pessoas a serem assistidas
pelo órgão;

! Deverá possuir relatório de pessoas e famílias cadastradas na base de dados,
permitindo filtrar por faixa de renda per capita e profissão;

D Deverá possuir relação de famílias e pessoas, permitindo filtrar por nível de
escolaridade dos intêg rãntes;

! Deverá possuir relação de pessoas e famílias que possuam registro cadastrado de
Medida Sócio Educativa ou Pena;

l Deverá possibilitar geração de arquivo remessa para os bancos conveniados, de
modo que seja feito a transferência para a conta dos beneficiários cadastrados e
inclusos no movimento mensal;

) Deverá possibilitar parametrizar faixa de valores para definir índices de linha de
pobreza, permitindo assim, que a solução possa agrupar, através de relatórios em
qual índice de pobreza cada família do município está enquadrada;

F Deverá possuir relatório por faixa de pobreza, demonstrando o mapa da pobreza no
município.
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APLICATIVO B.I

! Permitir a visualização dos gastos com a educação por mês;

> Permitir a visualização dos gastos com a educação por ano;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente a receita orçamentaria
arrecadad a;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao recurso do FUNDEB;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente a despesa empenhada e
paga no exercício;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao ensino fundamental;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente as demais despesas
consideradas na lvlDE;

> Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente aos restos a pagar quitados
no exercício;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente a receita orçamentaria
arrecadada;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente aos recursos do FUNDEB;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente a despesa empenhada e
paga no exercício;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente ao ensino fundamental;

> Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente as demais despesas
consideradas na MDE;

> Deve exrbir os gastos com a educação até o mês referente aos restos a pagar
qu itados no exercício;

> Deve permitir visualizar a apuração da educação por mês;

> Deve permitir visualizar a apuração da educação por ano;

! Na educação exibir a apuração no mês;

> Na educação deve exibir na apuração do mês a informação dos recursos aplicados

nos níveis prioritários de atuação (art 211 cf);

> Deve exibir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados nos níveis

prioritários de atuação;

> Deve possuir na apuração do mês os recursos aplicados na manutenção e

desenvolvimento do ensino;

> Deve possuir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados na MDE;

> Deve permitir visualizar os gastos com a educação no mês em forma de gráfico;

> Deve permitir visualizar os gastos com a educaSo até o mês em forma de gráfico;
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> Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o
mês;

> Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o
ano;

> Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no mês;

> Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde até o mês;

> Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no exercício;

> Deve permitir selecionar o mês para consultar os gastos com a saúde;

> Deve permitir selecionar o ano para consultar os gastos com a saúde;

> Deve exibir os gastos com a saúde no mês;

> Deve exibir os gastos com a saúde até o mês;

> Deve exibir os gastos com a saúde no mês o valor referente a receita orçamentaria
arrecadada;

> Deve exibir os gastos com a saúde no mês o valor referente a despesa com a saúde;

> Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a receita
orçamentaria arrecadada;

> Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a despesa com a
saúde;

> Deve exibir os gastos com a saúde em forma de gráfico;

> Deve permitir selecionar o mês quando a visualização for em gráfico;

> Deve permitir selecionar o ano quando a visualização for em gráfico;

) No gráfico deve exibir os gastos com a saúde no mês;

) No gráfico deve exibir os gastos com a saúde até o mês;

> No gráfico deve possuir o valor do restante da receita da saúde;

) Deverá exibir a aplicação dos recursos da FUNDEB no mês e até o mês;

> Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB o valor da receita orçamentaria
arrecadada no mês;

> Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor da despesa
empenhada e paga no exercício;

> Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor do recurso do
FUNDEB;

> Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor da receita
orçamentaria arrecadada no mês;

> Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor da despesa
empenhada e paga no exercício;

) Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o varor do recurso do
FUNDEB;

> Exibir a apuração no mês, do FUNDEB;

NTO AMARO DAS BROTAS
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APP PATRIMONIO:

Aplicativo mobile para gestão patrimonial, é um app vinculado ao Logistica onde o
usuário tem acesso a todos os patrimônios cadastrados em sua base via seu

smartphone.

Com o
usuário

app instalado eu seu aparelho celular, consegue-se acesso através de

esenha, estes devem ser inseridos o usuário e senha que o cliente usa para

acessar o Portal

No App o
conseguindo
Responsável.

usuário
filtrar

conseguirá visualizar todos
por: Descrição do Patrimônio,

os patrimônios cadastrados,
Departamento, Localização e

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO AMA
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! Exibir a apuração no mês do FUNDEB referente o valor dos recursos aplicados na
remuneração dos profissionais do magistério da educação;

! Exibir a apuração no mês referente aos créditos adicionais abertos no primeiro
trimestre do exercício segu inte;

> Exibir a apuração no mês referente o valor dos recu rsos utilizados no exercício;

! Permitir a visualização do FUNDEB em forma de gráfico;

> No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB. no mês;

) No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB, até o mês;

> Deve permitir selecionar o mês para visualização do gráfico da despesa, receita e
FUNDEB;

> Deve permitir selecionar o ano para visualização do gráfico da despesa, receita e
FUNDEB;

> Deve permitir selecionar o mês para visualização da receita;

> Deve permitir selecionar o ano para visualização da receita;

> Deve exibir o total previsto da receita;

> Deve exibir o saldo a arrecadar da receita;

> Deve exibir o valor da receita arrecadado;

> Deve exibir na receita o total no mês;

> Deve exibir na receita o total até o mês;

> Possuir a visualização da receita em forma de gráfico;

> Deve permitir selecionar o mês quando a receita for visualizada em forma de gráfico;

> Deve permitir selecionar o ano quando a receita for visualizada em forma de gráfico;

> Deve exibir no gráfico o total previsto da receita;

> Deve exibir no gráfico o saldo a arrecadar da receita;

> Deve exibir no gráfico da receita o total no mês;

> Deve exibir no gráfico da receita o total até o mês'
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> Além dos filtros informados acima, o app faz leitura de código de barras e exibe o
patrimônio solicitado com suas informações de localização, caso o código de barras
esteja cadastrado na base do Logistica.

> App permite a inclusão de fotos dos patrimônios cadastrados na base de dados,
permitindo incluir mais de 1 foto por patrimônio;

> App exibe as transferências feitas do patrimônio, exibindo o tramite e as informações
de transferências.

FUNçõES GERAIS DE TECNOLOGIA E SEGURANçA DOS SISTEMAS:

> As aplicações Web deverão estar preparadas para funcionar com qualquer sistema
operacional, desde que haja conexão com a internet e navegador de internet como
Chrome, Firefox, Edge e outros com as mesmas características tecnológicas, além de
apresentar as seguintes características:

> As aplicações devem ser CLOUD COMPUTING com Banco de Dados lotado em um
Servidor Web, deverão permitir o acesso dos usuários às aplicações fora do ambiente
do Orgão, desde que possua acesso à internet garantindo a segurança das
informações que foram cadastradas, caso haja perda de equipamentos tecnológicos e
sem a necessidade de realização de backups diários

> Ser compatível com banco de dados PostgresQL 9.2 ou banco de dados relacionais
similares

> Possuir Sistema de Auditoria Interna para que o órgão posso fiscalizar as demandas
e utilizações dos usuários no exercício de suas atividades

) A base de dados da Aplicação Web deverá possuir mecanismos de proteção contra
acesso direto não autorizado. O acesso direto à base será restrito aos
administradores responsáveis pela manutenção da Aplicação Web e condicionado à
assinatura de termo de responsabilidade especÍfico;

> Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana de
modo a evitar a necessidade de que o usuário tenha que baixar uma nova versão. O
Sistema deverá perceber que existe uma nova versão e atualizar automaticamente

> Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos
de arquivos: TELA, PDF. JPG, XLS, RTF, TXT E CSV;

> Os aplicativos devem ser desenvolvidos totalmente em linguagem JAVA 7 ou
superior, PHP, Dart, node js;

> Ser compatível com banco de dados postgresel 9.2 e versões mais recentes
> A solução deve possuir mecanismos de segurança com usuário e senha com critérios

de segurança mínimos, com exigência do uso de pelo menos uma letra maiúscula e
número na senha utilizada;

! A solução deve registrar o Ip de acesso dos usuários, assim como a data e hora do
login realizado;

> A solução deve possibilitar ao usuário alterar sua senha sempre que desejado, além
disso, deve possuir mecanismos de recadastramento dos dados do usuárió, como e-
mail, telefone e outros dados do usuário;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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> Deve possuir rotina de expiração de senha em peíodos determinados ou em data
estipulada pelo administrador do sistema, dessa forma é possível definir uma data de
expiração de senha por usuário;

> Os produtos em plataforma WEB devem ser acessíveis, exclusivamente, através do
protocolo HTTPS, sem ônus nenhum à utilização e/ou visualização;

> Possuir mecanismos de redundância tanto de aplicação como de banco de dados,
devendo possuir mais de um servidor disponível de modo que caso um servídor
apresente problema o servidor de reserva mantenha o uso da solução;

> Deve possuir mecanismo automatizado para restauração dos servidores de aplicação
em casos de problemas;

> Informações consideradas como críticas (como senha do cliente) devem ser
armazenadas de forma segura, usando técnicas de criptografia irreversíveis;

> Operar com níveis de acesso personalizados por perfil de usuário e/ou grupos de
usuários, possibilitando definir funcionalidades bloqueadas para cada perfil de
usuário;

> Possuir ferramenta própria de acesso através de biometria com prévio cadastro do
usuá rio;

> Possibilitar o uso de certificados digitais A1 e A3 de pessoa física para login ou para
assinatura de documentos. quando assim for necessário para o processo interno do
negócio. Ex.: Assinatura digital para documentos de empenho, liquidação e
pagamento;

l A solução deve controlar através do cadastro de usuário os responsáveis pela assinatura
de acordo com cada processo, não permitindo que pessoas sem a autorização de assinar
determinado documento ou processo possa fazê-lo. Ex.: Apenas usuários autorizados para
assinar empenho devem ter acesso a funcionalidade;

> Deve disponibilizar quando necessário o uso de versões beta das aplicações sem
retirar o acesso da versão oficial do produto com a possibilidade de definir quais
usuários terão acesso a essas versões;

> Deve possuir ferramentas automatizadas de controle de versão possibilitando o
retorno de uma versão da apiicação quando necessário;

> Deve possuir mecanismo de redefinição de senha caso o usuário esqueça sua senha,

dessa forma, o sistema deverá enviar um e-mail para o e-mail do cadastro do usuário

com um link para redefinição da senha;

> Deve possuir ferramenta de geração de relatórios com acesso restrito a usuários
autorizados, com possibilidade de selecionar as informações desejadas para

confecção de listagem de dados simples, como, por exemplo, dados cadastrais de

fornecedor, ou dados de contribuinte ou colaborador;

> A ferramenta de confecção de relatórios deve possibilitar que os relatórios criados

possam ser parametrizáveis e reutilizáveis podendo assim imprimir a qualquer

momento o relatório, mesmo relatório em outros momentos como desejado;

F A solução deve possuir mecanismo de alerta parametrizável para os usuários, como,
por exámplo, alertas dê publicação de versão e controlar através de log e auditória os

tsuários que leram determinadá mensagem, não deixando prosseguir com o uso do

sistema sem que o usuário marque como lido o alerta;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO AÍtlARO DAS
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> Deve disponibilizar na própria ferramenta descrição das alterações realizadas nas
versões publicadas de modo que os usuários possam ter conhecimento das
alterações realizadas;

> Deve possuir funcionalidades com utilização de Webservices / API Restful
comunicando através de XML ou ISON. Essa utilização deve ser feita apenas para
funcionalidades, quando necessário, e com a devida autonzação;

> Deve possuir mecanismo de parametrização de horário de acesso por perfil de
usuário, impedindo assim o uso fora de horário determinado pela contratante.

GARANTIAS E MANUTENçÃO:
Conceitos

> Serviço: Conjunto de recursos relacionados de tal forma a satisfazer uma mais
necessidade de usuários e clientes.

> SLA (SERVICE LEVEL AGREEMENT): Acordo de Nível de Serviço, instrumento que
define o papel de cada parte e as condições de entrega e manutenção em uma
relação de demanda de serviço.

> Evento: Qualquer ocorrência que possa ser detectada e que tenha um significado
para a gerência da infraestrutura de TI ou para a entrega do serviço, ou seja, é a
simples mudança de estado de um item controlado que pode ser identificado por
meio de alertas ou notificações.

> Incidente: Evento não planejado que cause ou possa causar uma interrupção de um
serviço ou a redução de sua qualidade.

> Problema: E a causa desconhecida de um incidente.

I Chamado: Pedido de um usuário para obter informações, mudanças padronizadas
ou para o acesso a um serviço.

> Solução de Contorno: Ação aplicada visando o restabelecimento rápido daquele
processo, ainda que nem sempre elimine o risco de reincidêncra.

> Base de C;onhecimento: Matriz onde estão registrados todos os eventos, incidentes e
problemas, assim como as soluções de contorno e definitivas de cada um, objetivando
otimizar o processo de investigação e eliminação de falhas que coloquem em risco a
operação e a segurança dos dados da empresa.

> Ação Corretiva: Ação planejada com objetivo de eliminar as causas de uma não
conformidade e impedir que ela se repita.

> Nível de criticidade: Metodologia para definir quão crítico é um determinado
evento.

> o impacto, urgência e prioridade são critérios utilizados para uma avaliação mais
precisa na resolução de incidentes, problemas e mudanças e determinam a sua
criticidade para atendimento. O impacto considera, por eiemplo, quantas p".i*,
clientes ou quanto do negócio serão afetados;

> A urgência determina a verocidade com a quar a ocorrência precisa ser resorvida;
> A prioridade determina a ordem de execução e, geralmente, baseia_se na

combinação entre impacto e urgência;

NTO ÂMARO DAS BROTAS
CEP 49.18O-0O0, Santo ÂmaÍo dâs Brotas/SE

PREFEITUR/A MUNICIPÂL DE SÂ
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A urgência e determinada em função do tempo que a empresa ou área pode suportar
o impacto do incidente até que seja solucionado. Para essa priorização, é muito útil a
utilização de uma matriz Urgência x Impacto como a mostrada na Tabela 1.

,Ll - r$àtbaii r l,Í:.ú â brcirrrn

hp.cr§
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DOS PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO E SOLUçõES DE OCORRÊNCIAS:

Os atendimentos de suporte técnico aos usuários dos sistemas devem ser realizados
através de telefone, chat, e-mail ou presencial mediante deslocamento de técnicos
da Empresa.

Todas os chamados de suporte técnico serão analisados pela equipe de Suporte e
tratados de acordo com o Nível de Criticidade, conforme tabela a seguir, o qual foi
construído levando em consideração a gravidade, o tempo de posicionamento e o
tempo de resposta dos chamados, de forma a minimizar consequências negativas
que possam afetar a qualidade dos serviços prestados:

Nível dê
criticidade Descrição Tempo de Posicionamento

tar só[u$oDeve
contorno/ernergênci

de horas útêis da

TMR*

Nível 4

crítica

SlstêÍna
paliativo;

NúmeÍo signiflcativo

a em até
abertu ra

' 16 horas úteis

24 horas úteis

,um

Nível 3

Alta

munÍcipesaÍetadospelaparalisação. chamado'

. Funcionalidade com problema,
mas sem comprometer a operação do
sistema,
. Há solução paliativa.
. Alguns munícipes precisam ter
a solução dos seus interesses adiada

Deverá apresentar solução de

contorno em até 8 horas úteis da

abertura do chamado.

Ação dentro de 16 horas úteis da

abertura do chamado

Erio ou mau funcionamentô
t'

Nível 2 não enquadrado nas categorias

Hédia anteriores que não há ímpacto na sua

: : oPêracionllização

Nivel 1 . Tempo para conclusáo não I nçào
requerido e o trabelho no,aul ub"rtPlaneiada ôorjecontinuar

em até 24
ura do chama

horas úteis
do

da

32 horas úteis

30 dias ou l

Planejamento

TMR = Tempo Máximo de Resposta.
Obs.: As horas úteis são calculadas de
profissionais de atendimento.

acordo com a carga horaria trabalhada dos

I 3
I

2

3

1 Crílica

A,ltê

3 Mêdiâ

4 Baixa

Planejadâ

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SAÍ{TO AMARO D

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CÊP 49'180-0
AS BROTAS
oo, santo Amaro das Brota§/sE
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30 dias

Planejado

Pla nej ad o

MIGRAçÃO DE DADOS

. A licitante vencedora deverá efetuar a migração de todos os dados existentes no
Município referentes aos sistemas contratados, através da leitura dos bancos de dados
existentes atualmente de sistema de terceiros. O Município se responsabiliza apenas em
fornecer os bancos de dados existentes, cabendo a licitante vencedora a interpretação
dos dados fomecidos.

. A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados da
Município, até a data de execução desta fase são de responsabilidade da empresa
fomecedora do Sistema, respaldada por garantia contratual em relação à disponibilização
desses dados pela Município;

. O Município se responsabilizará pelo desenvolvimento de rotinas de importação de
dados dos arquivos a serem disponibilizados pelo novo slstema da licitante vencedora a
serem realizados pela atual empresa fomecedora de tecnologia responsável pela
informatização das áreas de contabilidade e tributária do órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
Pra(a Co.onel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Cêntro, CEP 49.18O-O0O, Sãnto Amaro das Brotas/SE

OBS.: Não se inclui nesta categoria:
a) A correção dos erros causados por operação incorreta ou

inadequada do sistema por parte do usuário;

b) A recuperação de dados perdidos ou corrompidos por

operação incorreta ou inadequada do sistema por parte do

usuário;
c) A correção de erros ou recuperação de dados em sistemas

ou programas de terceiros, tampouco erros, perda ou corrupção

de dados causados pela operação de sistemas ou programas de

terceiros.

Toda correção de erro de fu ncionalidade

I'lanutenções
Corretivas

Toda alteração de funcionalidade
OBS,: Eventuais serviços de migração de dados, que se façãm
necessários, também serão constderados como Manutenção
Ada tativa

Manutenções
Adaptativas

Toda inclusão de nova funcionalidade nos Sistemas da

Manutenções
Perfêctivas

Página a3

..1^:i.

Cc0165

DOS PROCEDIMENTOS DE MANUTENçõES CORRETMS' ADAPTATMS E

PERFECTIVAS

. As manutençõês corretivas, adaptativas ê/ou Perfectivas serão realizadas

respeitando os seguintes critérios de temporalidade:

Ex:
a) Um novo programa (novo relatório, nova consulta ou

novo cadastro de dados) para um dos módulos fornecidos pela.

b) Entende-se por môdulo, um conjunto de novas

funcionalidades agrupadas para atender um determinado
processo ou assunto.
c) Eventuais integrações entre os módulos da com sistemas
legados.
OBS,: Não será considerado como Manutenção Perfectiva o
desenvolvimento de novos módulos para um sistema.
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TMeLANTAçÃo, coNFTGURAçÃo r plneuernrzaçÃo:

> Para cada um dos sistemas e subsistemas licitados, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades de instalação, configuração e parametrização de tabelas e
cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e
habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos
critérios adotados por esta entidade ajustes nos cálculos, quando mais de uma
fórmula de cálculo é aplicável simu ltaneamente.

> Acompanhamento aos usuários, na sede da Município, em tempo integral na fase de
implantação dos sistemas e pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação.

> Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando
couber, as seguintes etapas:

a) Instalação e configuração dos sistemas licitados;
b) Customização dos sistemas;
c) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
d) ParametrizaÇão inicial de tabelas e cadastros;
e) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
f) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela

Município;
g) Ajustes de cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável

simultaneamente.

> Todas as decisões e entendimentos entre as pates durante o andamento dos
trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos,

cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados

e documentados entre as partes.

> A empresa contratada responderá pelas perdas. reproduções indevidas e/ou
adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da CoNTRATANTE,
quando estas estiverem sob sua responsabilidade.

> A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer 
-outras

informações a quê venham à ter conhecimento em decorrência da execução das

atividadés previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela

inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato

TREINAMENTO E CAPACITAçÃO:

> Cada ProPonente deverá apresentar um plano de treinamento destinado à

capacitação dos usuários Para
um dos sistemas, abrangendo
seguintes requisitos mínimos:

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
b) Conteúdo programático;

a plena utilização das diversas funcionalidades de cada

os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os

L DE SANTO ÂT,TARO DAS BROTAS
Centro, CEP 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SEPREFEIÍURA MUNICIPA

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro
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c) Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento' incluindo apostilas'

documentação técnica etc. ;

d) Carga horária de cada módulo do treinamento;

e) Processo de avaliação de aprendizado;

fj Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos' softwares' filmes'

slides. aPostilas, fotos etc. ).

5.1.

5.2,

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

A licitante declarada vencedor do certame terá a obrigação de demonstrar todo o

r"r-ri.tãÁã ã tubsistemas (através de teste de Gonceitos) - que será avaliado

óài ie.ni.o indicado peta SecreWials) demandante(s) em até 24 (vinte e quatro)

horas a partir da data da seção'

As Secretarias e ou Fundo Municipais fornecerá a infraestrutura de internet e

eÀeigia elétrica. exclusivamente, para que o vencedor-provisório demonstre (na

sua f,rópria máquina) seu sistema e seus subsistemas no prédio da Secretaria de

ÉiúÃçu! em horário-a ser informado dentro do expediente da prefeitura/ Fundo

das 08:00h às 13:30h.

O sistema que utilizará qualquer eventualidade de acesso mediante da web,

deverá, obrigatoriamente. Em razão das especificações gerais (item 4 - Termo de

Referência), esta demonstração deverá ser feita, exclusivamenter em ambiente
web (internet).

Após a realização do referido teste, o avaliador declarará de forma fundamentada
se o sistema e subsistemas da vencedora atende, ou não, às exigências do edital.

Caso não atenda integralmente ao edital, o pregoeiro deverá convocar o segundo
colocado, para que apresente seu sistema e, de mesma forma, seja-o avaliado.

Se o terceiro colocado for convocado à apresentação de seu sistema e,
igualmente, não obtiver aprovação na avaliação, a licitação deve ser declarada
como fracassada.

6.1.

6,2,

A empresa apresentará até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a prestação
de serviços a nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos
tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente
aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o
competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada, de acordo
com os valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de
Referência e seus anexos.

Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF ea CNDT;

6.3, Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

6,4, Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49,180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.
6.10.

respectiva reapresentação ;

A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza,
O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

7.t. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades
legalmente estabelecidas;

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SA

Praçâ CoÍonel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro,
NTO AIIARO DAS BROTAS
CEP 49.180-OOO, Santo AmaÍo das Brotas/SÉ

II -multa, nos seguintes termos:

a) em relação ao prazo estipulado, de 1olo (um por cento) do valor do serviço, por

cada dia de atraso;

b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento

do prazo estipulado, de 10o/o (dez por cento) do valor do serviço;

a) pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da' 
data da notificação dã rejeição, de 2olo (dois por cento) do valor do bem ou do

serviço, por cada dia decorrido;

b)pelarecusadoFoRNEcEDoRemcorrigirasfalhasnoserviçoexecutado,
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se

ieguirem à data da rejeição: 10o/o (deipor cento) do valor do serviço rejeitado'

7.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos'

7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE

enquanú perdurarem o, .oiiro. determinantes da punição ou até que.seja

fromovida'a reabilitação perante a próprja lutoridade que aplicou .a-penalidade'
õrà se.á concedida se-Ã prã que a CONTiIATADA ressarcir ao CONTRATANTE' pelos
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7.5. Pelos motivos que se seguem, principalmente
penalidades tratadas nos incisos I e II do item

ta
8.2

CONTRATADA estará sujeita às
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item acima.

acrma:

De acordo com o item 5 - Teste de Conceito (Demonstração do Sistema e
Subsistemas), a avaliação / teste seguirá de acordo com a apresentação do
software do(s) proponente(s) vencedora(s), na qual deverá(ão) apresentar
conforme prazo, os respectivos sistemas para fins de testes e posterior
homologação, seu(s) software(s) para apreciação do responsável do secretaria
demandante juntamente com o responsável do órgão solicitante deste município,
que apresentará por escrito e anexado ao processo relatório da análise do produto
com parecer favorável ou não quanto à aquisição.

Caso o parecer seja desfavorável a determinado item, a apreciação se fará ao
segundo colocado e assim sucessivamente. As amostras deverão ser apresentadas
conforme prêceitua o item 5 deste Termo de Referência ou na Prefeitura de Santo
Amaro das Brotas/ Fundo Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Assistência /
Secretaria Municipal de Educação, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no

I -pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;

!1 Ijuia à.rsu'em atender alguma solicitaÇão para correção da execução do se.rviço,

ààracterizada se o atendimenio à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias

úteis. contados da data da rejeição, com a notificação devida;
III -pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital.

7.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA flcará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no CapÍtulo IV da Lei Federal no

8.666/93.

7.7. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
ficando o seu total limitado a LOo/o (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo das perdas e danos cabíveis.

7.8. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo

administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta

tenha sido dada em dinheiro;

7.g. Não se tratando de garantia em dinheiro. ou seja, em não sendo a garantia
contratual de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a

Administração exigirá o recolhimento da multa;

7.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente,
conforme determina o §1o do art. 87 da Lei no 8.666/93;

7.L1. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8,1

8.2
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9.1.

9,2.

75, Bairro Centro, CEp 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, no prazo
máximo de 24 (vjnte e quatro) horas após o recebimento da solicitação.

Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência
do Edital (ANEXO I) e em consonância com a proposta de preços, salvo
disposições ulteriores da Prefeitura Municlpal de Santo Amaro das Brotas.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibalidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo
máximo de ate 24 (vinte quatro) horas, contados da comunicação formal desta
Administração, o(s) produtos(s) recusado(s).

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato,
não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato
de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do
referido fornecimento.

Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do contrato,
inclusive materiais, transporte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos
fornecimentos serão de responsa bilidade da empresa CONTRATADA.

Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja aparência.
qualidade e eficiência, apresente qualquer nível de suspeita ou em que se
verificarem vícios, defeitos de fabricação. violação da embalagem, transpoÊe
inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fomecimento.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 11

de setembro de 1990);

9.3

9.4.

9.5

9.6.

9.7

9.8

9.9

O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas o produto com avarias ou
defeitos;

Comunicar à Administração, oo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do grazo previsto, com a devida comprovação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenter as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

9, 10.

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
Praça Coronel Jacinto Ribêiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo amã.o das Brotas/SE
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9.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura.

9.12. Prestar esclarecimentos ao órgão sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

9.13. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita

9.14, Substituir. sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
disciplina e ao interesse do serviço público, durante os processos do
fornecimento;

9.15. Honrar a sua proposta

9.16. Assegurar livre acesso ao local do fornecimento para que a Fiscalização possa
exercer integralmente suas atribu ições.

9.17. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do
futuro contrato, bem como observar e respeitar as legislações Federal, estadual e
municipal, relativas ao objeto do contrato.

10.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do futuro contrato
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

L0.2.

10.3.

Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento dos produtos.

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fomecimento do objeto da licitação.

Aplicar as penalidades previstas no edital.

Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente ATESTADAS, nos prazos fixados, observadas as condições
estabelecidas neste termo e no instrumento contratual.

10.4.

10.5.

11,1

PREFEITURA ÍT{UNICIPAL DE SANTO Att{ARO DAS BROÍAS
Praça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, cEp 49.1Eo-ooo, santo amaro das Brotas/sE

A futura licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os
acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte e cinco por cento) do valór inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, § 10, da Lei no g.666/93 e
alterações posteriores.

Pá9ina A9
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

L2,L

12.2

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.8.666/93 fica será designado o
servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos.

À fiscalização competer entre outras atribuições. verificar a conformidade da
execução da aquisição, bem como atender as normas especjficadas, se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

13. 1.

t3.2.

A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços
e podendo ser formalizada através de instrumento equivalente entre â Prefeitura,
Fundos Municipais e Secretaria lv!unicipal de EducaÇão. de Santo Amaro das
Brotas e a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S).

Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de
Sergipe, para dinmir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
ad ministrativamente.

Edival dê Azevedo Teles Neto
Secretário Municipal de Administração

Reberton Passos Santos
Secretário Municipal de Finanças

Aprovo o presente Temo de Referência, conforme
previsto na tegistação, tendo em vista que o mesmo foi
Etaborado de forma conveniente e oportuna para alender
a demanda deste município.

Paulo César Oliveira Souza
Prefeito MuniciPal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO,
BROÍAS
Santo Amaro das Brotas/SE

Página 90



Âi 00017:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO OE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Cidade)/íuF). de de 2O2l

AO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Ref.: Pregão Presencial no /2021.

OBJETO: Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão
pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor,
Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário
Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos, Portal do Contribuinte,
Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio, de
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, como
órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde,
Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, do município
de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

PREFEITURÂ Ít,IUNICIPAL DE SANTO AIi,tARO DAS BROTAS
Praça Coronel ,acinto Ribeiro, no 75, BairÍo Centro, CEp 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE

ITEI,I DEscRrçÃo IJNID

coLut{Á - B coLUNA - C COLUNA . D coLuN^ - E

QU{NÍ
(i.rEs)

QUANT.
SOFÍWARE (MENS^L)(Rt)

v.u lt
(colui^ c x

coLUN^ A) (Rt)

v. roÍAl (Rt)
(coLut{^ D x 12

irEsEs)

1

Licença de lso de
Software - Gestão
de contâbilidôirc
Públi(â.

I'1ES t2

2

Licença de uso de
Software - Gê.táo
dê Rêcurtot
Hu.ltânoa: RH
adequado ao E-
socià1.

!1ES t2

3

Licença de uso de
Software - Gestão
Portâl alo Servidorl
Contracheque. Ficha
Financeira. Cadastro
e Recadastramento.

T4ES 12 1

Licença de uso de
Softwarê - Gêstão
de Alíroxariíado e
Pâtrimônio

I,1ES 12

5
Licença de uso de
Software - Gestão
Compras e Lic,tâeão

[4Ês t2 1

6
Licença de uso de
Software - Gestão
de Contratos

tqEs t2 L

7

Licençô de uso de
Software - Gestão
de Frotas

14ES 12

8
Licença de uso de
Softwâre - Gêstã.r
de Protocolo

t4ES 12 1

Pá9ina 9r.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO OAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

Valor mensal:
Valor total (12 meses):

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da
data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 6O
(sessênta) dias corridos.
O prazo de entrega, que será de acordo com o Termo de Referência.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com
as quantidades fornecidas, devadamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances. estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao
perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos,
segunos e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimênto, entendido
que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão
inclusas.

Razão Social
CNP]:
E n dereço i

Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data3
Conta Corrente No;
Nome do Representante Legal!-
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praçã Coronêl Jacinto Ribêiro, no 75,8airro Centro' CEP 49.180-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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9
Licençô de uso dê
Software - Gestão
de Diárlo Oficial

14ES t2 1

10

Licença de uso de
Software - Gestão
de Portal da
Transparência e
Acesso a InformaÇão

T4ES t2 1

11
Licença de uso de
Software - Gestão
de Tábutos

14ES l2 1

12

Licença de uso de
Software - Gestão
Portal do
Contribuinte

T4ES 72 1

13

Licença de uso dê
Software - Gestão
Eletónica de
Documentos

14ES 12 I

14
Licença de uso de
SoftwaÍe
Assistência Social

T,1ES 12 1

15
Licênçâ de uso de
Software - Aplicativo
B.I

TlES l2 1

r6
Licença de uso de
Software - Aplicativo
Patrimônio

l\4ES t2 1

I
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO III
MoDELo DE DEcLARAçÃo or crÊucrA E coNcoRoÂncn cou o EDTTAL

AO
murrcÍpro DE sANTo AMARo DAs BRorAs/sE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Ref.: Pregão Presencial no /2027.

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos
ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação, sob as penalidades cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e
de direito.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Carteira de Identidade (no e órgão expedidor)
Endereço:
CEP:

SANTO AMARO DAS BROIAS
ro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das BÍotâs/SE

PREFEITUR.A MUNICIPAI- DE
Praçâ Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Cent
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARACÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Ref.: Pregão Presencial no 202L.

DECLARAçAO

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins
requeridos que:

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para
proposta na licitação em epígrafe.

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do AÍt. 70 da Constituição FederaUSS, e
no art. 10 da LeÍ no 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei no
8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de
trabalho;

Ressalva: emprega menoT, a paltir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (

c) cumpre todas as determinaÇões legais de funcionamento e está apta a exercer as
suas atÍvidades.

DECI-ARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica
acarretará minha imediata desqualificaÇão ou rescisão contratual, conforme o caso, sem
preluízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARACÃo para que produza seus efeitos
legais de direitos.

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2027.

Assinatura dô representante legal da licitante
Cargo ou Função

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO AMARO
PÍaça Coronel Jacinto Ribêiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-

DAS BROTAS
ooo, santo Amaro das Brotas/sE
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ESTADO DE SERGIPE
ÍIíUNICíPIO OE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO V
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAçÃO

AO
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Ref.: Pregão Presencial no l212l.

AD
DO por este instrumento particular,
nomeia e constitui seu bastante procurador (NOME E OUALIFICACAO DO

]DE DADE CPF com amplos poderes para
representar (NOME E ENDEREC junto ao I'lunicípio
de Santo Amaro das Brotas, podendo entregar e receber envelopes contendo os
documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar
deliberações, formular ofeÊas e lances de preços, receber ofícios e relatónos de
julgamentos, firmar declaraÇões, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de
recurso referente à fase de habilitação. enfim, praticar todos os atos que se tornem
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura,
relativamente a quaisquer das fases do Pregão no , -l2O2L.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTARO DAS BROTAS
Praçâ coronel racinto Ribeiro, no 7s, Bairro centro, cEp 49.lgo-ooo, sà,tto amaÍo das Brotas/sE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO VI
MoDELo DE DEcLARAçÃo netarrvn À oosprsrrrvo DA LEr DE

ucrrlçÕrs
AO
uunrcÍpro DE sANTo AMARo DAs BRorAs
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Ref.: Pregão Presencial no l2o2l.

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa
inscrita no CNPJ sob o no estabelecida

runcion@â*Xi,1-l"r,T",al3ir",l'í,?i,'""r'r""l,i
epígrafe. (Art.9o, inciso III, da lei 8.666093)

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARACAO para que produza seus efeitos
legais direitos.

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ATIARO DAS BROTAS

Praça Coronêl Jacinto Ribeiro, no 75, Bãirro Centro, CEP 49'18O-OOO' Santo Amaro das Brotas/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO OE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2021
PREGÃO PRESENCIAL No 

-/ 
2O2t

O Ír,tUNICÍpIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE. através da

PREFEITuRA MUNICIPAL DE sANTo AMARo DAs BRoTAs, inscrita no CNPJ:

ii. riõ jrúOO1-40, tocatizada à Praça Coronel lacinto Ribeiro no 75, Centro, Santo

Amaro das Brotas/sE, cEP 49.180-000, por seu Prefeito a sr. X)o(X)O(XXXX)O(X.

Uruiit"iro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de

iaãÁiiàaO! no XXXiXX SSP/XX e CNPF/MF no XXXXXXXXXXX, doravante denominada,

CónfnAfelfe, em decorrência da conclusão do PREGÃO PRESENCIAL No XXl2021,
iesolve, com a interveniência do óncÃo GEREN6TAD9R, REGTSTRA os PREços
da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com

sede na xxxxxxx, no »o<xx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade >o<xxx, Estado xxxx, e-mail

xxxxx. telefone (xxx) xxxx-xxxxx, neste ato representada por seu representante legal,

o(a) br(a). xxx)o«xx»o(xx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante denominada
FôRNECEDo& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte

integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a
Lei Õomplementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a

Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 512/2014, 306/2018 e

75ll2OI9, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1

7.2

1.3

A presente Ata vincula-se às determinações da Lei no 10 520, de 17 de julho de
2002, Decreto Municipal no 5l2l2OL4, 306/2018 e 75L/2Ot9, subsidiariamente
pela Lei no. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação,
modalidade Pregão Prêsencial n. /2021.

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas.

órgão(s) Participantê(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência social e Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSUI.A SEGUNDÀ - DO OBIETO

PREFEITURÂ MUÍ{ICIPÂL DE SANTO AMARO DAS BROTÂS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro CêntÍo, CEP 49.18O-OOO, Santo Âmaro das Brotas/SE
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2.1. Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas,
Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos,
Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura
N4unicipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão gerenciador, bem como os
órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde, Fundo f,lunicipal de Assistência
Social e Secretaria Municipal de Educação, do município de Santo Amaro das
Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições constantes do
Anexo I - Termo de Referência do Edital

CúUSULA TERCÉIRA...DO PRAZO
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O preço registrado, as especificações do objetô, as quantidades e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM UNID QUANT MARCA v. ToÍaL R$

VALOR TOTAL R$

6.11.

6.12.

ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

O prazo de vigência desta Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,
contados de sua assinatura.

A empresa apresentará até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a prestação
de serviços a nota flscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos
tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente
aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o
competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada, de acordo
com os valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de
Referência e seus anexos.
Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar. juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,
Estadual e/ou I'lunicipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT;

Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação;
A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser júntado aos autos do
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza'

O atraso na apresentação, por paÍte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do
p.azo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

PREFETTURÁ TIUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROÍAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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3.1.

4.1.

DESCRIçÃO V. UNIT R$

6.13.

6,L4.

6.15.

6,16.

6,L7.

6,18.

6.19.
6,20.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

6.1, O FoRNECEDOR obriga-se al

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens
licitados em prazos, condições e características estipulados no Têrmo de
Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções
previstas no edital e anexos.

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fomecimento e
demais despesas operacionais, administrativas e legais.

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais
ocorrências anormais verificada na execução do fomecimento. no menor espaço
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os
empregados necessários à perfeita execução do fomecimento, cabendo-lhe
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros
decorrentes da sua condição de empregadora.

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e
irregularidades verificadas.

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à
Fomecedora.

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros.

j) lvlanter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no
certame.

7.1 - o óRGÃo GERENCTADoR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores. os preços, os quantitativos disponíveis e as especificaÇões dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
PÍaça Coronel Jacinto RibeiÍo, no 75, Bai.ro Cêntro, CEp 49,18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

produtos registrados. observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARp e ou do
contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicjtação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicação de penalidadês;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fomecedores registrados (observada à ordem de classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da
Administração Pública que exteme (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
participantes;

i) Acompanhar e fiscalizêr o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

cúusutâ orrAvA -.pÂs,oBBrGAcÕEs poóRGÃo,pARTrcrpANÍE:,,,,l

8.1. o óRGÃo pARTrcrpANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para
fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou
vantagens verificadas;

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalênte;

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente real izada ;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer
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irregularidade ou inadimplemento do particular.

cúUsulÂ. iloÍ{A . DA DOTÀCÃO ORCÂúENTÁRIA!

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do
orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas.

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente
na proposta de preços da contratada;

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a" e "b", da
Lei 8.666/93. com alterações posteriores;

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE;

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as
especrf icações contidas.

aúusui} sÉcri,tÀ'pRruÊtRA - po AcorlpAnHAilEÍtroãliA Ftsi:AuzAeitô:

11.1. Durante a vigência deste
f tscalzada por Servidor(es)
ORGAO GERENCIADOR;

ata de registro de preços,
e CPF

será acompanhada e
designado(s) pelo

Lt.2.

11.3.

tt.4.

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas observadas;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas da Secretaria requisitantê, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata de Registro de Preços, o óneÃO GERENCIADOR reserva-se o diréito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente
ou por prepostos designados.

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da Iicitação supracitada e as
condições da presente ARP;
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II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de
Preços;

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado do órgão gerenciador.

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a
Administração;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei no 8.566/93.

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um teço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia,
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da

Administração Municipal. a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula,
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudai na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo.
iizer dectaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesá, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÇão, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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III. Dar causa à rescisão administratava decorrente desta ARP;
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14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto
por força de legislação ulteíor que o permita, porém, poderá haver revisão de valores,

de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.

14.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de

eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para

definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

74.2.L. A revisão de valores. para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a
pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes
condições:

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 20. da Lei no 8.666/93, desde que
demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

14.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta,
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos,
encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

14.2.3. Deverá ainda. instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços
dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre a data de
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa
a proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio
econômico-fi nanceiro,

14.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a
revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila.

14.5. Independente de solicitação a AdministraÇão deverá convocar a detentora da ARp
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e
nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado,
a qual também pode ser mediante Apostilamento.

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciatava da AdministraÇão, quando:
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I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e
as condições da presente ARp;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.
IIL DaT causa à rescisão adminjstrativa decorrente desta ARp;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciai relativa ao presente
Registro de Preços;
V. Não manutenção das corrdições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na
legislação.
VIL PoT razões de interesse público, devidamente justjficadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências lnseÍtas no Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
75.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

16i DA ÂiIERAcÃo DÀ,]AÍA DE REGÍSTRo áE pREcos

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art.65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.

17.1. A adesão por órgão não participante, só
administração pública conforme termos abaixo.

será autorizada para órgãos da

L7.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder. por órgão ou entidade, ao percentual máximo permitido no Decreto Municipal
de Registro de Preços vigente dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ESTADO DE SERGIPE
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17.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao percentual
máximo permitido no Decreto Municipal de Registro de Preços do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

f7.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

17.5. A ata de registro de preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração direta do município que não tenha
participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador desde que

devidamente justificada a vantagem.
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18.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Santo Amaro das Brotas/SE, 

-de
de 202-.

)o(xxxxx)o()00()0()0(x)o(xxx)ooo«
, Prefeito Municipal
ORGAO GERENCIADOR

xxx»oo()0«)o()0()00oo(
EMPRESA

TESTE M UN HAS:

1

CPF

2
CPF

PREFEITURÂ MUNICIpAL DE SANTO AlitÀRo DAS BROTAS
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O MUNICIPIO DE SANTO
AMARO DAS BROTAS, E, DO OUTRO, A
EMPRESA DECORRENTE DO
PREGAO PRESENCIAL NO 

-/2027 

E
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _2O2_

Pelo presente instrumento particular, a )O(»m(XXXXXX)O(XX, com sede administrativa
localizada no endereço na XXXXXXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXX, CEp
XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX, representado
neste ato pela seu Prefeito, o Sr. XX)OOOOOOO(XX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de xxxxxxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxx, inscrito no CpF sob no
xxxxxxxxxxxxx e R.G. no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e
a Empresa , localizada à _, inscrita no CNPJ sob o no.

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
,osr CPF no. , têm justo e

acordado entre si o prêsente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no 8.666/93 e Lei no. LO.52O/2OO2, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRTMEIRA - Do oB]ETo

1.1 O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas,
Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos,
Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão gerenciador, bem como os
órgãos participantes o Fundo N4unicipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social e Secretaria lvlunicipal de Educação, do município de Santo Amaro das
Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições constantes do
Anexo I - Termo de Referência do Edital

2.L, O regime de execução indireta por preço unitário global e a prestação de serviços
será efetivado no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instru mento.

cúu.st t-A,,rEtcErRÂ.;,,Do.,PREco,.E DA§ co Dr(68s. DE PAGAiIENTo

3.1. Pela prestação de serviços descritos no edital, a CONTRATANTE Pagará à
(xxxxx), perfazendo o valor globalCONTRATADA a importância mensal R$

de R$ 

- 

(-), referente ao(s) item(ns) XXXXXXXXXXXX, conforme

PREFEITURÁ MUÍ{ICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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MINUTA DO CONTRATO NO /2O2
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proposta(s) da contratada em anexo e de acordo com o fornecimento, até o término do
contrato.

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de
crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recêbimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regulaídade para com a Fazenda
Estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de Iiquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Não haverá reajuste de preços durante o pêríodo contratado.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4.t O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)
meses/ nos termos do art. 57, II da Lei no. 8.666/93.

O Município só aceit rá os serviços que estiverem de acordo com as
especificações do PREGÃO No _J2O2_, conforme cláusula primeira do presente
contrator depois de terem sido considerados em perfeita ordem pelos setores
competentes. Os produtos considerados impróprios e que não corresponderem às
especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos. devendo ser
substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas, cabendo à
CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos
e despesas.

5.2 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei no 8.666/93, modificada pela Lei
no 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça coronêl Jacinto Ribei.o, no 75, Bairro centro, cEp 49.18o-ooo, santo amaro das Brotas/sE

Página 1O7

5. 1.



00019C

5.3 Provisoriamênte, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para
efeito de posterior verificação da conformidade do produto entregue com a
especificação pretendida;

5.4 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para
pagamento.

5.5 O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rEeitado parcialmente ou
totalmente, conforme for caso.

PARÁGRAFO ÚlfCO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento
definitivo do objeto licitado.

cúusutá sExrÀ - DoTAÉo oRCAMENTÁRIA

ffi)

6.1

7.1

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
do 2022 , conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando

solicjtádo, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Ucenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO AMARO DAS BROTAS

Praça Coronêl ,ôcinto Ribeiro, no 75, Bairro Cêntro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do
Contratante.

7 .2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no.
8.666193;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

8. 1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia
defesa, sem prguízo de perda da garantia prestada:

I - adveftência;

II - multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

cúusurÂ Í{oilA - pa REscrsÃo

9.1 A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da
Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII ê XVU do Art. 7g da Lei no.
8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 7g
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do
art. 79 do mesmo diploma legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça Coronêl Jacinto Rlbelro, no 75, Bairro Cêntro, CEp 49.1EO-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

11.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial p. _/ 2O2l que, simu ltaneamente:. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e L0.520/20O2;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes/ de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

13.1. Na forma do que dispõe o artigo.67 da Lei no. 8.666193 fica designado o servidor
de acordo com a portaria deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da

ãxecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§Zo - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúus[Ài,pÉcri{À. ouaRTA -'Do,,REcEBrttENT.o Do o3lETo

14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,1I, a e b

PREFEITURA MUNTCIPAL DÊ SANTO AT,IARO DAS BROTAS
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, BaiÍro Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE
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10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no.8.666/93.
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

da Lei no. 8.666/93.

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas,
Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia exprêssa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento,
na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Santo Amaro das Brotas/SE, _ de de 202

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I-

II .

L DE SANTO ÀMARO DAS BROTAS
Centro, CEP 49.18O-OOO, Santo Amaro das Brotas/SE

PREFEITURA MUNICIPÂ
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro
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!5TÂOO DÊ llrngrrf
tauilcltto ot s rto 

^taaio 
DAt t8ot^s

avrso DE LrctraçÃo
PnEGio PREsErcr,a|. ]{. 24lzoz1

o tlúxrdão oc §ÂrÍo ariÁEo D s BnorlS, por meio de ssu
prlgoêlrp, toma púb,iaq, para cgílheclmanto dos intêrc65ados, quc 54
€ncoítra àberto pro(ssso licitatóao na modàlidade àcima 6§p€cíkôda e
coníormq lflformâçõê5 ! se9ulri
OBTETOI Sistema d€ Registrp de PÍeço5 parà tuturo forrecimento
parelldo de matêrbl ale llmpezô ê utêosilios, part atcnder as
demôndas da Prefeiturõ MunÍopal (Secretanas), aorno óEâo
gêênordor, bem corno o Fundo Muílctpôl dê Saúde, Funclo Munlopal
de Âlei5têncra 5oÕôl e SecrctaÍi. Municrpsl de Educação, como ór9ão§
p.rtjdÊâÍrtê9, do múrlcipio de Sànto Âmâro das Brotâ6, €stádo de
Slrglpe, aonloíírê erpedficaÉeÍ çonstànt s do AÍcxo I - Termo .le
ÍtêíeÍêrdâ pôÍtr lraÊgrôntê do editàl.
DAÍA DE RECEAIÉE"TO DOS ÊI.VEIOPES 'PRO'OsÍAI
xl.Ilrt^çlo r DrspuÍa D! pR!çoe: 27r12Jzo2t, * 14hioomrn,
ns Slla !tâ comlrsào FeÍmàneJlh d! Llcitação, PreÍêlqlra í{unldpal.
cra§6ÍÍrclçlo orç H!ÍgrÂnt r A dotaçêo or§âmentádâ soÍrEnte
5ará lnfo.mõdô qüan<lo da respêctlvo soridt!§âo do fornec,mento,
*ndo inêxlgivel pôrê a ÍêallzôçÀo de§ta lidtaÉo.
a SA LECAL: f4i 10.520/02, Ll cqmplemêot r no 123/2006,
Dêcretos Municipais iio Sr2/2014, 306/2019 e 151/2019 ê
slbsldiônãment pÉlà tet no 8.666/9J e dem8,! lÊgrslação ylgentes.
DISPOÍIIâILIZ çÀO DO tDrTll: O Edilàl encontrô-se á d'sposrdo
do5 intêílssàdos na saL da Comiasão Parmanênte de U.itrçáo,
locàlizadâ à Prãçô Corcnel Jàcinto Rlbêaro, nn 75, 8àirro CêntÍ§, CEP
49.rE0-000, Sàúo Ârnàro das Brotas/sE, no horáÍio das 08h00mi.!
(olto horâÉ) às lfho&nin (tÍezê horôs) no3 diàs útêi6.
OutÍ!6 l.ttormaçô{s: E-rn.llr plegÀa§iltr€-Bqradülret§:§lgmall,cAm
ou no lite büo: ryrrr'v!.saotoamarodÊ5brotAs. §e.oov. b r/
SàIto Amí! dàs 6rstas/SE, 14 de de.embro de 2021.

Jo.l Clluúiono. Silvêi?. Ftlho
Preeoelro

Gestor: - Endereço: PRAÇA CEL JACTNTO RIBEIRO Nó:75, Bairro CENTRO
CEP; 49.000-000 SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 2DC54 l FDB5027 881 40DU7

&



000195

DIARIO OFICIAL DO

MUnIGÍpto
edição en se no srte: em servidor enslgn

PREFEITURA MUN. DE SANTO ÀMARO DAS BROTAS
PUBLICA:

. A\,ISO DE TERMO OB ttOltoLoc.q,ÇÀo
pnncÃo rr,rrnôxtco N" 06/202I-FMS
OBJETO: SISTEMA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
lqutsrçÃo rARCELADA DE EQUIPAMENToS E MATERIAIS HoSPITALARES'
vlslxno ATENDER AS DEMANDAS Do FUNDo MUNICIPAL nr sl,Úos coNlo
óncÃo cERENCIADoR E o FUNDo MUNICIPAL os lsslsrÊxclA socIAL coMo
óncÃo pARTrcrpANTr, no vruNtcÍPlo DE sANTo AMARo DAS BRorAs, ESTADo
DE sERcIpE, coNFoRME ESPECIFICAÇors, QulNrrrATlvos, rxcÊNctls B

DETALHAMENTos coNsTANTES No ANExo I - TERIVIo ln, nnrrnÊNcra »o
EDITAL.
. ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO
pRrcÃo pRESENCIAL N'24/2021_PMSAB _
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO OE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO
DE soFTwAREs nr crstÃo rUBLICA coM IMpLANtIÇÃo, capacruÇÃo,
TRErNÀMENTo, supoRTE E opERACIoNlrrznçÃo, coMpREENDENDo AS Ánp,ls:
CONTABILIDADE PUBLICA, RECURSOS HUMANOS, PORTAL DO SERVIDOR,
ALMoXARTFADo E pATRTMôNto, conrrnAs E LICTTAÇÃo, coxrR.lros, FRorAS,
pRorocot-o, ntÁnto oFICIAL, poRTAL TRANsp.AnÊNcLc, E ACESSo A
rNronulçÃo, TRIBUToS, poRTAL Do coNTRrBUInro, rlrtnôNICA DE
DocuMENTos, lssrsrÊNcrA socLAL, ApLICATIvo B.I. E ApLICATIvo
plrnruôxto, DE AcoRDo coM AS NECESSIDADES DA pREFEITURÂ MUNICIpAL D
sANTo AMARo DAs BRorAs, couo óncÃo GERENCIADoR, BEM coMo os
óncÃos PARTICIPANTES o FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDo MUNICIPAL DE
,lsstsrÊNcr,A socIAL E SECRETARTA MUNrcrpAL oo nnuc.l,çÃo, oo uuNtcÍpro
DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, CONFORME
DETALHAMENToS E coNDIÇÕes coNsraNTES Do ANExo I - TERMo DE
nsrrnÊNch Do f,DITAL.

Gestor: - EndeÍeço: PRAÇA CEL JACINTO RIBEIRO No: 75, Bairro CENTRO
CEP: 49.OOO-OOO SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

CERTIFICA DIGITAL: 82591 66C00387FF58A21 F8

f {.

I .QuâÍh=ieira . r15 de. De zembro de 2021.... M..53{



00019b'

IMPRENSA OFICIAL
DiáÉ,o Eletrônico Ofdal do Municíplo

Em curnprimento da lel, a qual exige que o
munkípÍq ôtrâvés dÊ seú Ct€rtoí, pr.titque
ern seu veículs ofiriat de imprensa tôdôs or
seus atos. afrm de proporeionar ao çidadào a .

transparência de sua gffteo-

Ende PRAreçoi C ELÇA C TN o RI BE RO N 75 Ba rro CENT oR4CEP I 000-000 NSA oT AMARo BDAS TRO EAS/S
CERTIFICA DIGIIAL 8259166C00 387FF58A21F8

r
,:l§- J

I{

Gestor:
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preÍei turâ munic de santo amaro das brotas

&
lstl§o D: ,c*3rPl

xül{rclPro Dt laiaÍô ÀLlto olg glÜÍ §

GnRATA ao avrgo oE LtcrÍaçlo
FtEeÃo rtEsE ct L )t' zaIzozl

o rflrltdpto DE s iato 
^r 

m oas Btor 3, por Ín€io de s€u

Ptt.qoclÍo, tomâ público. paaâ çonheclítlênto dot inta'e§ád06, I eínt'r

"o 
iri*'o. licitação do prE(ei§o liclt tlito nà mo{talldáde 

'ciÍiaat êclfl(âd! r eonÍoÍma ioformaçõês a §egoirl

ol{DÉ rE ú!
OS,EÍO: Sist€mà dê R.gistro de PÍÊços psra fÚtlro ,ornrcirnento
parcltdo de mâlerlal dê limF€ra e oteasillo§, ptr' ttender 

'§àemandcs da Píefeitura llunlopal (Secratari.s} como ór9ão
gêrÊôciador, bêm coÍrô o Foído l'íuíihlpal de Sàúde, Éúndo ilutidpal
áe Á*ísêncla Socral s SecretaÍra l,iuíicipal de EduE.fo, como órgáo3
oârtlcigaíte', do munidPlo ale Santo Amâro dàs orotas, É6tôdo de
a.rglpe, conforme espacrÍrcôçôêt constân!ê§ do anexo I _ TarÍno de
Q€Íerê.ciô pârtÊ l.rtêgrânte óo edital.

tEt -at:
OArÊfO! 9l§tama de Retigta! de Prr9as. Ftrô 6r!]rc agntlltação de
empt€sã êspêdâlizâdã nô pÍestâção de a€n@5 pôrô l,cênçâ de ir6o dê
softwlrçá de gestâo públics com itnpla*taçâ9, capaalttíáo,
treinamento, SupoÍte € operaoonalizâçâo, comprc€ndendo a§ áleô§:
Cootrbllidade Públk!, Reâr.soa Humanos, Portêl do SeavldÇr,

^lmoxârlíôdo 
e Patrlmônio, Comprás e LlritãÉo, Contratos, Frotô§,

Pmtocdo Olárto Oíaial, Íbrtâl TrêhspaíÉncia € ac.ssg ! lnig.mação,
Tributo§. PoÍtôl dô Contrlbuintê, Êletrôhi.à de Documêôtos, As§i§têôciê
Sodsl, Âpli@§vo B.l. e Àplicltivo Patrlmônro, de a@.alo çoín a!
nêcêssidâde§ dá Pr?fuatúrô Mínicipàl de Sànto ÂmârD daB Bmtá§, romô
ór9ào gcrcnclõdo., bêm como os ó19à06 prrticlpant§3 o Funalo
l,llnldpàl de Sôúdê. Fundo l{üntÊipâl dê Aaçirtêndà §mal ê Sacretàda
t4rrnicrpal de Edlcado, do munidplo d. S.oto Àm.ío dàÍ Erotas,
Êstndo dê Sergipe, aoofoínê detãlhâÍÍentos ê condiçô€§ conitântê! dô
Àn.ro I - Têrno d€ ReferÉncià do futal,

Dt3?OtatBttlZAçiO DO EDÍÍAL: O Edrtêl .ncoírtrd-!. à disgo6i#o
dos lotêrÉ§iàdos nô ,ôlô úa Comissão PeÍmanentê dê Uciêção,
locallzads à Pr.ça Corqnel ,aclnto Rib€aro, no 75, Bainb CêntÍo, CEP
49.180-000, Sa.to Aí4aro das Eíotôsy'SE, no horáno da$ 08h00miíl
(olto horag) àr l3h00mh (tíe:ê hôÍà5) nos dias uteis.
Oub_as iôÍormáçõ€s: Ê-mail o.eoàosantoà mô_rodasb.otâsôo mêil. com
ou no glte hüp r //wlvw, §antoslÍtê rodôiàrotas. §e.€o!, br/
Sôrto Ârna.o das BrotôíSE, 15 de dezêmbÍo (tê 2021.

,océ Clrüdtonor Slrvalrà Êllbo
Pregoairo

Gestor: - Endereço: PRAÇA CEL JACTNTO RIBE|RO Nô: 75, BairÍo CENTRO
CEP: 49.000-000 SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

CERTIFI DIGITAL: 82591 66C00387FF58A21 F8
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PR!'ETTUIA iIU?{ICTPAl.

avrso oo cxÍnaro Dr HollotoÊlçÃo
PREclo PREaExcraL x. ralro2r

O Níuniciplo de Santo Âm!Ío d.§ Bro[.5, Eslôdo ft sêíEipe, toma púb]ico
quê jolgou ê homologou ô pr§cesso liaitêtôr ô, ôô môdâlidâdê PrÊgrô
Prês€ôciôl a.ima ldêntlÍlcado, tendo como objeto o SlÍl..na d. Raglatr§
óa Prêto., tâ?â futur. contrabçIo d€ êmprear 6pôalallaaale àa
pr!íLÉo d* r.riçor p.r! llcGnçr.!. l,.o d. rort .rr. d. g.rtao
,úbllaa coÍn knptrnt íIo, c.Dsclt çao, tnelÍôrneítor suport .
op.r.don.lirrção, co.npr{nd.ndo .r ir.rr: ConEbllurrL
?übllca, Rcan.5or xunranoa, ÍroÊrl óo S€Ívldor, 

^lhorarltrdo 
a

P.tÍ|tnônl,o, Compr:. . Liclt éo, Contrtto., Frotr., Protocolo,
Dü?lo Oficirl, porlrl ,ranaparancla a lcaBio a IrÍortnrçIo,
Trlbqt Í| Portrl do ContÍlbulnt , El'lrôdc. d. Docum.ntor.
La]aúítia aô.arl, arllc.tiyo a.I. . 

^pllê.tir! 
P.lrlntôoio, rL

rao.do @m - [.c...|d:da. dr p,t altlrr l,lunlalpal da Sanlo

^maÉ 
dra grotai, lorro ól9lo garancisdo., bâfi rôlnô oa ó{!oa

DaÊlÉlÊrnt . o Fuôdo lllrnlclDrl da Saóarc, fuôdo rlunlclpal dc
À3iLt&nd. &al.l s S.cÍrtrd. lluolcllrl dc :dücação, do inunldplo
dr Santo Atnah d!. artt., Ert.do dô sc.!lpc, c!Ííbrma
d.t.lhâminto. ê .ondlçô.r .onttrãti. do Ànus I - l.fino .L
Raíê,Êncl do :dhrl, €m Íôvor.l.9 empresà§ AGSMTÊI|AS COàÉiCIO
Dl III|ORHT\ÍIC^ LÍDA-EPP, inscritô no CtPl l.b í:. 04.497.19a/0OOl-
ll, por lêr aprerenládo o fienor prc§p dos ltenr 01 ao 16, pêíarendo o
vâlor tDtal de rt 3O2.76O,rX) (trü.ôtos r doir stll, r.ta..nro. .

Sànto Arfl3ro dás Bmtàs/SE, 11 de derembro de :021.

,.ulo Calrrr Olirair. sôur.
Prcf.Íto llunl.+pal

Gestor: - Endereço: PRAÇA CEL JACTNTO R|BEIRO No: 75, Bairro CENTRO
CEP: 49.000-000 SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

CERTIFI DIGITAL: E263 1 DF3882C431 981 2A32
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O2I2O22
PREGÃO PRESENCIAL NO 24/ 2O2L

O MUNICÍPIO DE SANTO AÍI/IâRO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, inscrita no CNPJ:

13.110.218/0001-40, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro no 75, Centro, Santo

Amaro das Brotas/SE, CEP 49.180-000, por seu Prefeito o Sr' PAULO CESAR OLVEIRA
souzA, brasileiro, maior, capaz residente e domiciliado neste município de santo Amaro
das Brotas, Estado de Sergipe, portador da Carteira de ldentidade no XX 791 SS!/SE e

CPF sob no xxx.XXX.695-3+, ãm decorrência da conclusão do PREGÃo ELETRôNICo
No 2412O2L, RESOLVE, com a interveniência do ORGAO GERENCIADOR, REGISTRA
OS PREçoS da: empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ sob o no. 04.497.198/0001-1 Inscrição Estadual 27.110.315-9, com
sede na Rua São Cristóvão, no 1514, Bairro Getúlio Vargas, Cidade Aracaju, Estado de
Sergipe, e-mait comercial@aoaoesistemas.com. br, telefone (079) 3222-8907 I 3273-
0114, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. JOELIO ROCHA, CPF

no. XXX.564.545-Xx e RG 1.193.554-5 SSP/SE, doravante denominada FORNECEDOR,
de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata,
sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei Complementar n"
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei no. 10'520, de 17
de julho de 2OO2, Decreto Municipal no 51212014, 306/2078 e t5L/2O19, bem como
pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1,1

Ll

1.3

A presente Ata vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto lYunicipal no 572/20L4, 306/2018 e l57l2Ol9, subsid iariamente
pela Lei no. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação,
modalidade Pregão Presencial n. 24 / 2O2!.

órgão Gerenciadorr Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas.

órgão(s) Participante(s): Funclo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência social e Secretaria Municipal de EducaÇão.
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2.L. Sistema de Registro de Preços, para futura contratação de empresa especializada
na prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos, Frotas,
Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação, Tributos,
Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão gerenciador, bem como os
órgãos palticipantes o Fundo 14unicipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social e Secretaria i\4unicipal de Educação, do município de Santo Amaro das
Brotas, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condações constantes do
Anexo I - Termo de Referência do Editai,

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAZO
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.). .1.

4.1.

contados de sua assinatura

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IÍEM DESCRIçAO UNID

COLUNA - B coLur{^ - c COLUNA - E

QUANÍ
(MENSÁL)(R$)

v- uNrÍ
(coLUN^ C X

coLUNA B) (R$)

v. ÍoraL (Rt)
(coLuN^ D x 12

tIESES)

1

Licença de uso de
Software - Gestão
de Contâbilidade
Públirá.

[4ES t2 R$ 1.390,00 R9 5.560,00 R$ 66.720,00

2

Licença de uso de
Software - Gestão
de Recursos
Humanos: RH

adequado ao E_

Social.

MÊS t2 R$ 1.190,00 R$ 4.760,00 R$ 57.120,00

3

Lrcença de uso de
Software - Gestão
Portàl do Sêrvidor:
Contrôcheque, richa
Financeira, Cadastro
e Recadastramento.

14ES 72 1 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00

Licença de uso de
software - Gestão
de Almoxarifedo ê
Patrimônio

r,4 ES t2 R$ 890,00 R$ 3.560,00 R$ 42.720,00

5
Lrcença de uso de
Sôflwâre - Gestão
Comoras e Licitação

TlES ,2 1 R$ 850,00 R$ 850,00 R$ 10.200,00

6
Licença de uso de
Softwâre - Gestão
de Contratos

MÊs 12 R$ 700,00 R§ 700,00 R$ 8.400,00

/
Licença de uso de
Softwôre - Gestão
de Frotas

TlES 12 3 R$ 800,00

8
Lacençô de uso de
Softwarê - Gestão
de Protocolo

14Ês 72 1 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 7.200,00

9
Licênça de uso de
Software - Gestão
de Diário Oficial

r'4 És L RS 980,00 R$ 980,00 R$ 11.760,00

10

Licença de uso de
Software - Gestão
de Po.tal da
Transparência e
Acesso a Informacão

IíES l2 1 R$ 950,00 R$ 950,00 R$ 11.400,00

Licença de uso de
SoÍtwôre - Gestão
de T.ibutos

14ES l2 1 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 1.440,00

12

Licença c,e uso de
SoftrYôre - Gestão
Portal do
Contnburnte

íYES l2 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

13

Ucença de uso de
Software - Gestão
Eletrônica de
Documentos

I'1ES l2 1 R$ 950,00 RS 950,00 R$ 11.400,00

74
Licença de uso de
Software
Assistência Sociôl

I\4ES 1 R$ 600,00 R$ 7.200,00

t5
Licençô de uso de
Software - Aplicatrvo
B.I

MÊS 1)
i

R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO AMARO DAS BROTAS
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O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

coLUNA - O

QU^NT.
(ME5)

I

I

I

R$ 2.4oo,oo 
| ^, 

,r..oo,oo

t2

11

12 R$ 600,00
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R$ 8.400,00R$ 700,00R$ 700,0014ES 12
Lrcença de uso de
Software - ÀPlicatrvo
Patrimônio

16

302.7 00VÀLOR TOÍAL

3.1

3.2.

3.3.

3.4.

3.6.

3.7.

3.8.

A empresa apresentará até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a prestação

de serviços a nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos

tributáriós, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente
aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o

competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias

contados a paÍtir da apresentação de toda documentação solicitada, de acordo

com os valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de

Referência e seus anexos.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidêde para com as Fazendas Federal,

Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT;

Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação flnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CoNTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação;
A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.

Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será
proporcional ao período de efetiva prestação dos serviços.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
O atraso na apresentaÇão, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARp;

PRÉFEITURÀ MUNICIPAL DE SATITO AMARO OAS BROTAS
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3.5.

3.9.
3.10.
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c) Responsa biliza r-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento
licitados em prazos, condições e características estipulados no
Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

dos itens
Termo de
e sanções

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e
demais despesas operacionais, administrativas e legais.

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).

g) Atender. com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e
irregularidades verificadas.

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à
Fornecedora.

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros.

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitaÇão e qualificação no
certame,

7.1 - O ORGAO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARp e ou do
contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂMARO DAS BROTAS
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0 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsa bilidade os
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros
decorrentes da sua condição de empregadora.
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d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos dê renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da
Administração Pública que externe (m) a intenÇão de utilizar a presente ARP;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos
participa ntes;

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

8.1. O ORGÂO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para
fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida ;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARp junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou
vantagens verificadas;

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente rea I izada ;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARp, informando ao órgão gerenciador, qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

cúusura nou - oa ooucÃo onclurtrÁnrl:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de preços correrão à conta do
orçamento do lu'lunicípio de Santo Amaro das Brotas.

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SANTO AMÀRO DAS BROTÂS
Prãçâ coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, cEp 49.18o-ooo, santo Amàro das Brotas/sE
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10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo. bem como, supletivamente
na proposta de preços da contratada;

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a" e "b", da
Lei 8.666/93, com alterações posteriores;

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE;

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as
especificações contidas.

t

11.1.

Lt.2.

11.3.

tt.4.

Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e
fiscalizada por Servidor(es) RebeÉon Passos Santos e CPF 000.XXX.XXX-25
designado(s) pelo ORGAO GERENCIADOR;

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas observadas;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas da Secretâria requisitante, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente
ou por prepostos designados.

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de
Preços;

PREFEITURÂ MUNICTPAL DE SAÍ{TO AMÂRO DAS BROTAS
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10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
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V. Não manutenção das condições de habilitação e com patibilidade;

vI. Não aceitar a redução dos preços registrados. nas hipóteses previstas na legislação.

VII. Em razões de interesse público, devldamente justificado

b) por iniciativa do próprio FoRNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
cómprorar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execuÇão contratual.

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do órgão gerenciador.

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a

Administração;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93.

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia,
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula,
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.1. E vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores,
de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DÂS BROTAS
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I

14.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo
ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para
definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

L4.2.L. A revisão de valores, para malorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a
pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes
condições:

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 20, da Lei no 8.666/93, desde que
demonstrado. por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão.

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

!4.2.2. Ém seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta,
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos,
encargos em geral, lucro e pafticipação percentual em relação ao preço final.

14.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços
dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre a data de
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

14,3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa
a proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio
econômico-financeiro.

14.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econôm ico-fina nceiro procederá a
revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila.

14.5. lndependente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARp
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e
nas especificaÇões indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado.
a qual também pode ser mediante Apostilamento.

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e
as condições da presente ARP;
lI. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justiflcado e aceito pela
Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relatlva ao presente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMÂRO DAS BROÍAS
Prãça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, cEp 49.lgo-ooo, santo amaro das Brotãs/sE

pá9ina I
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL

Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na
legislação.
VIL PoT razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de
PreÇos, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

15.2. o cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo
administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedecidas às disposições
contidas no art.65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.

17.1. A adesão por órgão não participante, só será autorizada para órgãos da
administração pública conforme termos abaixo.

17.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, ao percentual máximo permitido no Decreto tvlunicipal
de Registro de Preços vigente dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao percentual
máximo permitido no Decreto Municipal de Registro de Preços do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

L7.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS
Praça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, cEp 49.lao-ooo, sânto amaro das Brotas/sE

página 9

17.5. A ata de registro de preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da admtnistração direta do município que não tenha
participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador desde que
devidamente justificada a va ntage m.

la. DO FORO

18.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de preços, fica eleito o foro da
Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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PREFEITURA MUNICIPAL
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18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Santo Amaro das Brotas/SE, 03 de janeiro de 2022,

PAULO CÉSAR OLVEIRA SOUZA
. PreJeito Municipal

ORGAO GERENCIADOR

,OELIO ROCTIA
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-EPP

EMPRESA

TESTEM UNHAS:

CPF

CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMÂRO DAS BROTAS
Praça coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro centro, cEp 49,18o-ooo, santo amàro dâs Brotâs/sE
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EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No o2l2o22

PROCEDIIi{ENTo LICITATóRIO: Pregão Etetrônico no
2412021 - PNISAB.
OBJEÍO: Sistema de Regastro dê Preços, para futura
contratação de empresa especializada na píestação de
serviços para licença de uso de softwares de gestão pública
com implantação, capacitação, treinamento, suporte e
opeÍacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade
Pública, Recursos Humanos, Portal do servidor, Almoxarifado
e Patrimônio, Compras e Licitôção, Contratos, Frotas,
Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a
lnformação, Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônaca de
Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.L e Aplicativo
Patrimônao, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgão
gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Educação, do município de Santo
Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme
detalhamentos e condições constantes do Anexo l - Termo
de Referência do Edital.
PRESTADORÂ: AGSISTEl\4AS COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA-EPP
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 302.760,00 (trezentos e
dois mil, setecentos e sessenta reais).
PRAZO: 12 (do_ze) meses.
CLASSIFICAçAO ORçA|.iENTAR!A| A dotaçào
orçamentária somente será informadã quando da
respediva solicitação do fornecimento, sendo inexigível
para a realização desta licitação.
Santo Amaro das Brotas/SE, 03 de janeiro de 2022

Paulo César Olivêira Souzà
Prefeito 14unicipal

ESTADO DE SERGIPE
I.IUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

PREFEITURA MUNICIPAL
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Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente FUNDO MUN. DE SAUDE DE BOQUIM.
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ORÇAMENTO - SoÍtware Gestão Pública

Razão Social:
FUNDO MUN. DE SAUDE DE BOQUIM.
112706080001s2
Endereço : PRAÇA DR JOSE MARIA PAIVA |\4ELO 26 CENTRO 49.360-000
BOQUTM - SE
Email: GABINETE@BoQUll,l.SE.GOV BR
Fone: (79)0000-0000 Contato:

OÍçamento No: 3256 Data de Emissão: t210412O22

Prezados Senhores,

O objetivo deste documento é apresentar a Orçamento comercial conforme descrito no decorrer desta
proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento
adicionais.

Descrição dos Produtos elou Serviços

k! agportat

\it

00006

00005

00004

LICENÇA DE USO MENSAL DE
soFTwARE AGPonml uóoulo
GESTOR - CONTABILIDADE PIJ'BLICA

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SoFTWARE AGPoRTAL MÓDULo
AGLOGISTICA. ALMOXARIFADO.
parn-naôNro r coupnes

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SoFTWARE AGPoRTAL MÓDULo
PORTAL DO SERVIDOR -
CONTRACHEQUE, FICHA FINANCEIRA,

R$ 1.390,00 
,/,..

R$ 16.680.00

R$ 890.00 R§ 10.680.00

R$ 950,00 RS 11.400,00

RS 700,00 R$ 8.400,00

JOELIO A$inado deÍoÍmà
RoEHA:89356+s aisit.r po,rcruo
4Sl5 HO<HA:493s64í5ls

M/P t2,00

\,Í'P t2.00

M/P 12.00

\4 /T' r 2.0000003

^6§8§TEIÁAS 
(OÍ'r€*CrO O€ titFORÍ^{}Cl tÍC,â

@ w*r.qopcrlí.rn r..dn-b, trL R Sao <Ílitêvto,I5r 4 6crúll, V.tgr.r, A'*riu - Sâ § ío1r, !2,,r - JrO? ta2trtt-tt1
cf,e a9055é20

Crf* Oar97.t9A/OOOt -r I I hrcÍltá, Eir§du.ti r?,l.1OJl5-9

ri{LoR
UNTTÁRTO

\'Ât.()R ToTÂt,C0D. DtrscRrçÂo lr:\,u) eTD

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SoFTWARE AoPoRTAL MóDULo AGDoc
- INDEXAÇÃo DE DocUMENToS
DIGITALIZADOS
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RECADASTRAMENTO E CADASTRO
PARA ESOCIAL

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO
AGFOLHA - FOLHA DE PAGAMENTO E
RH

?_

00001 M/P 12.00 R$ 1.190,00 R$ 14.280,00

trY +
ns s.riô,oo RS 61.440,00

Legendar M/P = Mês por Peííodo

Legendar M/P = Mês por PeÍíodo

Total Mensal: R$ 5.120,00
(cinco mil e cento e vinte reais)
Total Global: Rs 61.440,00
(sessenta e um mil e quatrocentos e quarenta reais)
Desconto:
o/o 0,00
Prazo Contratual:
12 Meses

Condição Pagamento:cONTRATO

Validade Orçamento: 120 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

Dados Bancários:

Agência: 047 - Ípo: 03
conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe - Banesê
FavoÍecido: Agsistemas Comercio de lnfoÍmática Ltda.

lnÍormações Complementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser traladas pelo departamento comercial, através dos teleÍones
79 3222-A907 ,79 32I3-0LL4,79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-mail comeÍcial@agapesistemas.com.bí .

AÍacEu, L2lO4l2O22

Atenciosamente, JOELIO 
^5'inadodeíoÍmaRocHA:8er#I,#;liár§

56454515 s15

^c!*3rgn 
9 <otaGâc1o DC | Fotâr.ArrcÂ ljtoa

(CE ww*,rsrpê3ln rnrr*om,b. g 
Lil§]xsltsta 

- (,.rülrov.Í.ô$ A'...ru - 3f. § rerr:?:-.corr32rro-rr.
CtiaPlOa.4r7.r9ú/OOO.t-t Lkll<.tílô Ert dúd: 27.tro"lts-g

I
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JOELIO Assinado de forma

ROCHA:8935645451 digital por JOELIO

5 ROCHA:8935645451 5

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ n' 04'497.19810001-11

ÂGSÍiTErr S €OMER<,Ô OE |HÊOR r;Ílc LTÉ
€l wyx'rgepcastcmrr.<drr'b. g l- s:ô<ílrlsrlô.l5la - 6atúl&o V..rl.t At <.1"- S& § Olrt 32?:r - axt? lr?l1a-rlí

cf,P a9095.ôzo
CNP} OiaJr,r 9âi0oo l -r l / lrr.í{& €rtrdud: r.! rOJl5;,
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Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO

ADOLESCENTE - BOQUIM.

aGsrSTE t^s cÍ JlÊÉl(, 0É nFo*r,üirrcÂ LÍDt
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oRÇAMENTO - Software Gestão Pública

Razão Social:
FUNDO MUN. DOS DIREITOS OA CRIANCA E DO ADOLESGENTE . BOQUIM.
1906873s000185
Endereço : PC DR JOSE MARIA P MELO SN CENTRO 49.360-000
BOQUIM - SE
Email: TRIBUTOS@BOQUIM.SE.GOVBR
Fone: (79)3645-1919 Contato:

orçamento No: 3258 Data de Emissão: L2lO4l2O22

Prezados Senhores,

O objetivo destê documento é apÍesentaÍ a Orçamento comercial conÍorme descrito no decorrer desta
proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento
adicionais.

Descrição dos Produtos erou Serviços

LICENCA DE USO MENSAL DE

00001
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
coNTABTLTDADEpúsLtce SUPoRTAR
I (uM) MrL TRANSAÇôES PoR

RS r6.680.00

SEGUNDO EM MOMENTO DE PICO

R$ 1.3 90,00 RS 16.680,00
Legêndâ lv/P = [4ês por Período.

Lêgenda: N,{/P = N4ês por Pêríodo. RocH§8e3#à?'#;j#?
56454515 srs

Total Mensal: RS 1.390,00
(um mil e üezentos e noventa reais)
Total Global: R$ 16.680,00
(dezesseis mil e seiscentos e oitenta reais)

^GsÍt?Éti 
s cotttfi(to oÊ $tFo*ririn<r LÍol

€E ws§-.r.ê.rirt fi.3.(ôí.ôr ]9 n- StôÔtíroy&,r tr4 - (,.trÍlovrr9.* Ar.<.Àr - Si § (79, 3:22 - ato? / 32t 30 - Ira
cEÊ aro55{20

C§holrrT.tran0í)l -! I / lri.r|{aô E i.du.l; 27, t IO,!t5-9

ffil 
"gport.t

UN 12.00 R$ 1.390,00

\41-OR
tnrrÁnrclc()D. DISC Rt(.1o t Nt) Q'fl) t:rl-oR To]'AL

iOELIO Assinadodeformã
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Desconto:
0á 0,00
Prazo Contratual:
12 Meses

CondiÇão Pagamenlo:CONTRATO

validade Orçamento: 120 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

Dados Bancários:

Agência: 047 - Ípo: 03
conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe - Banese
Favorecido: Agsistemas Comercio de lnformática Ltda.

lnÍormações Complementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser traladas pelo departamento comercial, através dos telefones
79 3222-A907 ,79 32L3-Otl4, 79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-mail comercial@agaoesistemas.com.br .

p.racalu,1210412022

Atenciosamente,

JoELto à,.',lljl[fli,*,
ROCHA:89 :orLto

3 5 64 5 45 1t RocrA:8e3s645

AGSISTEMAS coMERcro DE tNFoRMÁrcA LTDA.
CNPJ n. 04.497.198,0001-11

^6§rstEra 
9 coitêtclo oc firôaílÍlcÂ rrD^

€E yrrit..í.pctlrt.n r.<om* $ i- S:o <tttl6/b,15ra - Gctúlio V.rg.r, &...r" - S€ § l7r, ?222 -JÂ7 t32r3[-rta
c€Pi 4x!t56tt)

Cn|Pl O,r,4r7. t tarOOOr _t Lí tn!(íçJo Ê§!.du.t: 2r, ! r0".r S-9
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Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente PREFEITURA MUN. DE BOQUIM.

i6rls?Êrt :i com§Â{to D€ lnto§r,taftcl tlDr
€! wvr*.rfmcgrtrm:ilrrJr* 13 Ê- Sao (í.iwa.,!5la- Cirútlàv.rgôi 

^i<.r" 
- s€ § 09,3222-aro7lr:lrra- !ta

cÊÊ a9055-óZO
Cr{P} OaJ97,r rs/Omr -I t / |nrtrtçta €trrduri 37. t ro;tl tt



sisrrmt' s tacno{o9ia

-.. 000219

ORÇAMENTO - Software Gestão Pública

Razão Social:
PREFEITURA MUN, DE BOQUIM.
13097068000182
Endereço : PRAÇA DR JOSE MARIA P MELO 26 HORACIO F FONTES 49.360-000

BOQUIM. SE
Email: GABINETE@BoQUll/.SE.GOV.BR
Fone: (79)3645-1919 Contato:

- OrÇamento No: 3254 Data de Emissão: Lzl04l2o22

Prezados Senhores,

O objetivo deste documento é apresentar a Orçamento comercial conÍorme descrito no decorrer desta

proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento

adicionais.

Descrição dos Produtos e/ou Serviços

G! asportat

Dri§cRrÇ^o ti:t D r,, ern râLoR
uNr't',iRro \'ÀI;OR',ro'rÀt,

00012

0001 I

LICENÇA DE USO MENSAL DE
OOOIO SOFTWARE AGPORTAL MODULO

B.VMOBILE

L]CENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
AGLICITAR - LÍCITAÇÃO E CONTRATOS

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE ACPORTAI MODULO AGDOC
- TNDEXAÇÀo DE DoCUMENToS
DIGITALIZADOS

M/P 12.00

M/P 12,00

R§ 850,00

R$ 950.00

RS r 0.200.00

RS 1 r .400.00

M/P 12,00

MIP 12.00

RS 800,00 R$ 9.600.00

00009

LTCENÇA DE USO MENSAL DE
soFTwARE AGPonrer- vó»ur-o
PORTAL DO CONTRIBUINTE - ISS
RETIDO, ISS BANCOS, CERTIDÀO
oNltNr e ,qlvar.Á

RS 1.000,00 Rs 12.000,00
JOEIIO AssinadodefoÍma
ROChtA:8935645 dig.tal poí JoELlo

4515- nê€HÂA43s6454515

^€§íttEm^s 
corrÊÊclo o€ rHfonmaTrc.À LTD

{gl ww..g.pêrlit 6.r,<§tr.bÍ Jtr ,t 5ro<titt(,v*r,l tl4 - Gatr}lto vrrrôt' Á,r...ru -Sê § «zrtr::a-reOr32IL'!ta
clà a90s5{20

CIPI:O,t r7,l9 OOO!"lI /lrrr!í{to E tôde.l:27. ! ro;tl r€

coD.
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LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
PORTAL DO SERVIDOR.
CONTRACHEQUE, FICHÀ FTNANCEIRA,
RECADASTRÂMENTO E CADASTRO
PARA ESOCIAL

MiP 12.00

M/P 12.00

12,00

12.00

M/P 12,00

RS 700,00

R$ 980,00

RS 800,00

RS 950,00

RS 1.200,00

R$ 1.190,00

JOELIO
Rê€HA:89

0002i9

RS li.400.00

R$ 1 1.760,00

RS 9.600.00

R$ | 1.400,00

R$ 14.400,00

R$ 16.680.00

R$ 10.680.00

R$ 14.280,00

00008

00007

00006

00005

00004

00003

00002

00001

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
AGFROTA - FROTA DE VEICULOS

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE DE ATENDIMENTO A LEI DE
ACESSOA INFORMAÇÂO N 12.5271201l

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
AGTRIBUTOS - TRIBUTOS

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO
GESTOR. CONTABILIDADE PUBLICA

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE ACPORTAL MÓDULO
AGLOGISTICA . ALMOXARIFADO,
PATRÍMÔNIO E COMPRAS

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE ACPORTAL MÓDULO
ACFOLHA - FOLHA DE PACAMENTO E
RH

MiP

M/P 12,00 R$ 1.390,00

M/P 12.00 RS 890.00

M/P 12,00

loEuo

Legenda: M/P = lúês polEqrÍodo.
R§ I 1.700,00 3564545 j§ry:moíre

Total Mensal: R$ 11.700,00
(onze mil e setecentos reais)
Total Global: R$ 140.40,00
(cento e quarenta mil e quatrocentos reais)
Desconto:
% 0,00
Prazo Contralual:
1.2 Meses

ÀGStSTElrAS C(lmtaclÔ O€ $tFôââ,rÁirl<^ L1DA
€} ww*,lrpcslrtarn t-.oôà. t i. Sao<d.roviao,lrra - Gêiúlío Vàrg.r Ar.<rr" - Sq § (Z9t tt2r_úO7l3trl0- rracEÊ rro5J"620

Ct{?} Oar97,tqa/OOOt.t,t / tÍr.,kao Eri.du.t: 27. t r0-3rrg

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO
AGDIÁruO - DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO MUNICIPAL

Leqenda: M/P = lúês por Período.
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Condição Pagamento:CONTRATO

Validade Orçamento: 120 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

Dados Bancários:

Agência: 047 - Tipo: 03
Conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe - Banese
Favorecido: Agsistemas Comercio de lnÍormática Ltda.

I nf ormações Complementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo departamento comercial, através dos leleÍones
79 3222-8907,79 32L3-Ofl4,79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-mail comeÍcial(ôagapesistemas.com.br .

NacEu, !210412022

Atenciosamentê,

âGstsTEta s coMtnôo oc rNFofiât^nca LÍD^g l-11 Slj!.tur r! 4, C*triÍ,o v.rg:§, Àô<.,i" -sE, i» (7erü22-aro7írtrro-tt4cte 4t035-ó10
<m.t O.rr7,lt€/OOOr -, ! / tír<dír!' grt du.I: t7,tlojt5"9

(f! wwu,:gâp.irt rrt.!-co.r,bt

iOELIO , Assinado de forma

R o c H A :8 e3 l3:',1f-T jlá'l?
Acsrsr56é!65É"to # fu roRMÁrcA LrDA.

CNPJ n. 04.497.19810001-11
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Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOQUIM.
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00005

RECADASTRAMENTO E CADASTRO
PARA ESOCIAL

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO AGDOC
. INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS
DIGITALIZADOS

M/P 12,00 RS 950,00 RS I I.2100,00

00006
LICENÇA DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MÓDTJLO
AGSOCIÀL

M/P 12,00 RS 600,00 R$ 7.200,00

R$ 5.720,00 R$ 68.640.00

Lêge nda: tí/P = Mês pot egliqdo

Legenda: M/P = Mês por PerÍodo

Total Mensal: R$ 5.720,00
(cinco mil e setecentos ê vinte reais)
Total Global: R$ 68.640,00
(sessenla e oito mil e seiscentos e quarenta reais)
Desconto:
7o 0,00
PÍazo Contratual:
L2 Meses

Condição Pagamento:CONTRATO

Validâdê Orçamento: 120 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

Dados Bancários:

Agência: 047 - Ípo: 03
Conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe - Banese
Favorecido: Agsistemas Comercio de lnÍormática Ltda.

I nformações Com plementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo depaÍtamento comercial, através dos telefones
79 3222-4907 , 79 3213-OLL4, 79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-mail comercial@agapesistemas.com.br .
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Atenciosamente,

JOELIO Assinado de forma
ROCHA:89356454 digital Por JoELlo

515 ROCHA:8935ó454515

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTCA LTDA.
CNPJ n' 04.497.19810001-11
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

COML]NICAÇÃO INTERNA N' I4212022

Boquim (SE), 05 DE MAIO DE 2022.

Prezado Senhor.

Estamos encaminhando a esta Procuradoria Geral do Município. ADESÀO ao Pregão N' 02412021 do Municipio

de Santo Amaro das Brotas/ SE cujo objeto e o Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada

nâ prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação,

capacitâção, treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Públic4

Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação, Contratos,

Frotas, Protocolo, Dirírio Oficial, Portal Transparência e Acesso a lnformação, Tributos, PoÍal do

Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo Patrimônio,

de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, como órgão gerenciador, bem como

os órgãos participantes o Fundo Municipal de Saúde do município de Boquim, Estado de Sergipe,

conforme detalhamentos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital, para análise

e emissão de parecer técnico jurídico.

Atenciosamente,

MARILENE
CPL/P

Ao Ilmo. Sf.
MARCELO DE JESUS SANTOS
Procurador Geral do Municipio
NESTA

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n. 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

.. aa02?E

PARECER No 'UL/2022 PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços - Pregáo Presencial - Licença de Uso

de Software de Gestão Pública.

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços no 0212022 - PMSAB, decorrente do

Pregão Presen cial no 2412021, da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas -
Estado de Sergipe, em nome da AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

EPP - ÁGAPE SISTEMAS, cujo objeto é a prestaçáo de serviços de licença de uso de

software de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e

operacionalização das áreas: contabilidade pública, recursos humanos, poúal do

servidor, almoxarifado e patrimônio, compras e licitaçÕes, contratos, frotas, protocolo,

diário oficial, portal da transparência e acesso a informação, tributos, portal do

contribuinte, eletrônica de documentos, assistência social, aplicativo B. l. e aplicativo de

patrimônio, para atender as necessidades do fundo municipal de saúde, fundo

municipal de assistência social e fundo municipal dos direitos da criança e do

adolescente e da secretaria de administração do município de Boquim/SE.

I - RELATORIO

Trata-se de solicitação de análise jurídica quanto à Adesão da Ata de Registro
de Preços n. o 0212022 - PMSAB, decorrente do Pregáo Presencial n3 2412021 , da
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas - Estado de Sergipe, cujo objeto é a
prestação de serviços de licença de uso de software de gestão pública, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de saúde, Fundo Municipal de Assistência social e
Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente e da secretaria de
Administração do município de Boquim/SE.

CompÕem-se os autos, nesta ordem:

'1 . Termo de Referência (fls. 01/55);
2. Solicitação de Orçamento (fls. 56/59);

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

3. Relatório de cotação: serviços para licença de uso de softwares de gestáo
pública web - 2022 (fls. 60/63);

4. Solicitação de orçamento via e-mail do setor de compras do município de
Boquim à lnove Solutions para a prestação de serviços para licença de uso de
softwares de gestão pública totalmente web, e o orçamento (fls. 64/69);

5. Solicitação de orçamento via e-mail do setor de compras do município de
Boquim à Cloud Sistemas para a prestação de serviços para licença de uso de
softwares de gestáo pública totalmente web, e o orçamento (f\s.70174);

6. Orçamento da empresa Ágape Sistemas e Tecnologia (Í1s.75t77),
7. Justificativa da Adesão (fl. 78);
8. Ofício no 11312022 GP/PMB subscrito pelo Prefeito Municipal de Boquim,

referente a Adesão à Ata de Registros de Preços no 02|2022|PMSABISE.
Pregáo Presencial no 2412021 SRP (fl. 79);

9. Ofício subscrito pelo Prefeito Municipal de Barra Santo Amaro das Brotas
enviado à empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - EPP,
autorizando a Adesão à Ata de Registro de Preços no 0212022, referente ao
Pregão Presencial no 2412021 (f1.80);

íO.Ofício da empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
enviado ao Prefeito Municipal de Santo Amaro das Brotas, autorizando a adesão
do Município de Boquim/SE, à Ata de Registro de Preços no 0212022, referente
ao Pregão Presencial no 2412021 (f1.81);

íí.Edital de licitação pregão presencialno2412021 - PMSAB/SE (fls.83/193);
12.Aviso de Licitação Pregão Presencial no 2412021 - PMSAB/SE (fl. 194);
13.Enata ao Aviso de Licitação referente pregáo presencialno 2412021 - PMSAB,

publicado no Diário Oficial do Município de Santo Amaro das Brotas (fls.
195t197)',

'14.Aviso do Extrato de Homologação Pregáo Presencial no 2412021 - PMSAB (fl.
198);

15.Cópia da Ata de Registro de Preços no 0212022, referente pregão presencial no

02412021 do Município de Santo Amaro das Brotas (fls. 199/208);
16. Extrato da Ata de Registro de Preços no 0212022 (fl. 209);
1 7. Orçamento para Licença de Uso do Soítware destinado ao cliente Fundo

Municipal de Saúde de Boquim (t\s.2101213)',
18.Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao cliente Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Boquim (Í1s.2141216);
'l9.Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao cliente Prefeitura

Municipal de Boquim (tls. 217 1220);

20.Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao cliente Fundo
Municipal de Assistência Social de Boquim (Í1s.2211224);

2l.Comunicação lnterna no 142t2022, de 05 de maio de 2022' feila pela CPL (fl
122).

Eis o breve relatório. Vejamos

ll - Objeto da Análise:

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49'360-000 - Tel. (79) 3645-
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

De lnício, cumpre regishar que o exame realizado neste parecer se restringe aos
aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou náo de se efetuar adesão pretendida,
estando excluidos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,
cuja avaliação não compete a este órgão. Ressalte-se, ainda, que a análise em
comento toma por base a legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata
se prêtênde aderir, haja vista a presunçáo de veracidade e legitimidade dos atos
ad ministrativos.

lll - Análise Jurídica:

lnicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de '1988, em
seu art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que
tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienaçÕes,
ressalvados os casos especificados na legislação.

Logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto
constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento
licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei no 8.666/93.

Nesse sentido, cabe a Administração somente atuar de acordo com os princípios
basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da
Constituição Federal de 1988.

A modalidade de licitação escolhida foi o Pregâo (Lei no 10.520/02) para fins de registro
de preço, conforme previsto no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93, regulamentado pelo
Decreto Federal no 7.89212013.

O Sistema Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto no
dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da
Administração Pública nas contrataçôes ou aquisiçâo de bens de forma gradual ou
parcelada, conservando as condiçÕes de igualdade de oportunidade daqueles que do
certame queiram participar.

Assim, pode-se dizer que o SRP e o conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de preço

- SRP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condiçôes a serem
praticadas.

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 364
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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O Decreto no 3.931/0í veio para regulamentar o §3o do Art. 15, sendo por sua vez
revogado pelo Decreto no 7.89212013, que regulamentou o Sistema de Registro de
Preços, instituindo a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de
uma licitação realizada por outros orgãos e/ou entidades.

Na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de forma coloquial como
"carona", como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo
para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o
dispendioso e demorado processo de licitaçáo, propiciando maior eficiência na
prestaçáo dos serviços públicos.

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da EÍiciência, entende-se
que é juridicamente possivel e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,
aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação,
como se verifica no caso em tela.

O Decreto no 7.89212013, prevê a possibilidade de que uma ata de Registro de Preços
seja utilizada por outros entes, rnaximizando o esforço das unidades administrativas
que implantaram o Sistema de Registro de Preços, assim vejamos o Arl.22 do referido
Decreto:

An. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1o Os órgâos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaçáo sobre a possibilidade de adesáo.

Logo, e plenamente possível a prestaçáo de serviços ou aquisição de produtos por
meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por outro
ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.

Assim, segundo o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, os fundamentos de
lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e

consequentemente o sistema de adesão a ata de registro de preços, consistem na

desnecessidade de repetição de um processo licitatório oneroso, lento e desgastante
quando já se tem registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou
prestaçâo de serviços de que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, normalmente já tem
do órgão gerenciador todas as informações necessárias sobre o des

Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-191

Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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empresa contratada, no que tange a execução do ajuste,
significativamente o risco de uma prestação de serviço ineficiente.

reduzindo ASSIM

Como denota-se nos autos, o órgáo gerenciador ao responder o pedido de adesão a
Prefeitura Municipal de Boquim/SE, encaminhou a documentaçáo constante ao
Registro de Preços que visa-se aderir.

Como se vê, percebe-se ser possível a adesáo, por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, a ata de registro de Preços decorrente de licitação realizada
por outro ente público, sendo necessário, todavia, o preenchimento de determinados
requisitos:

"Sáo, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de
Preços: lnteresse de órgão não participante (carona) em usar Ata
de Registro de Preços; Avaliaçáo em processo próprio, interno do
órgão não participante (carona) de que os preços e condiçÕes do
SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples
pesquisa; Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador,
indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor, com observância
da ordem de classificação; Aceitação, pelo fornecedor, da
contratação pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços;
Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as
mesmas condiçÕes do registro, ressalvadas apenas as
negociaçôes promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizeram
necessárias; Limitação da quantidade a cem por cento dos
quantitativos registrados na ata." (FERNANDES. Jorge Ulisses
jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e
eletrônico. 2 ed. Ver. E ampl., 4. Tiragem. BH. Fórum. P 421 e
422.)

Deve-se, portanto, instruir os autos de modo que restem cumpridos, pelo menos,
os seguintes pressupostos: consulta a entidade detentora da ata e concordância desta
quanto a adesão; aceitação do fornecedor signatário da ata em fornecer os
quantitativos - termo de anuência; demonstração da vantajosidade da adesão;
ausência de prejuízo às obrigações já assumidas pelo fornecedor com a entidade
detentora da ata; os quantitativos adquiridos não podem exceder a S0% dos
registrados na ata, e, por fim, respeitar a vigência da ata.

Nesse contexto, percebe-se, desde já, que houve consulta ao órgão gerenciador
da Ata (Prefeitura Municipal de santo Amaro das Brotas/sE) quanto a possibilidade de
Adesão aos itens de 01 à 15, como consta as fls.7gl82.

Quanto à pesquisa de mercado efetuada e juntada no procedimento, verifica-se
que os fornecedores foram consultados e apresentaram seus orçamentos, o que

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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confere regularidade formal ao procêsso. Outrossim, registramos que as propostas
apresentadas pelas empresas estão todas descriminadas e especificadas,
encontrando-se todas datadas como preceitua a lei, sendo possível inferir que os
valores ofertados são de fatos atuais (fls. 641/7).

lV - Conclusão

Assim, por tudo quanto exposto e consta dos autos, opina esta Procuradoria, em
sede de juízo prévio, pela pertinência jurídica da Adesão da Ata de Registro de Preços,
desde que siga os termos previstos na Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o
7.89212013 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93.

É o parecer que submetemos à apreciação e deliberação superior, salvo melhor
JUrZO

BoquimiSE,05 de Maio de2022

Ma rcel Santos
Proc ral

Decreto n 21
OAB/SE 5569

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tel' (79) 3645-1919 -
Boquim/SE www..boquim.se.gov.br
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ADESAO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n'0212022 PMSAB

pnneÃo PRESENCIAL No 24/2021

CONTRATOS E,

DEMAIS

DOCUMENTOS

EMPRESA:

AGSISTEMAS COMERCIO DE

AGAPE SISTEMAS

INFORMATICA LTDA EPP _





VII - ATTERAçAo coNTRÂTUAL DA socrEDADE AesrsrEMAs coruÉndíúina 
1 de 5

op rwponnrÁtlcA LTDA

00

.fOÉf,fO ROCHA, brasileiro, natura] de Própria/SE, casado em regime da
comunháo parcial de bens, comerciante, nascido em OalOa/7975, portador do CPF n'.
893.564.545-15 e RG no 1.193.454-5 SSP/SE, residente e domiciliado na residente e
domiciliado na Rua Delmiro Gouveia, n".969, Bairro Coroa do Meio - CEP 49035-810
em Aracaju/SE, e JOSIÁNE Dt MELO SCAVELO ROCIIA, brasileira, natural de
Salvador/BA, casada em regime da comunháo parcial de bens, comerciante, nascida em
2l/O7 ll97o, portadora do CPF n". 482.008.675-87 e RG n". 3.393.008-2 SSP/SE,
residente e domiciliado na Av. Delmiro Gouveia, n". 969, casa b, Bairro Coroa do Meio -
CEP 49035-810 em Aracaju/SE, Unicos sócios da sociedade Limitada de nome
empresarial AcsIsTEMAS COUÉRCIO DE INFoRMÁTICA LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Sergipe,
sob o NIRE n".28200299208, em sessào do dia lll05/2001, e inscrita no CNPJ sob o
n". O4.497 .I98/O0O 1- 1 1, com sua sede situada na Rua Sáo Cristovào, n". 1514, Bairro
Getúlio Vargas, CEP 49055-620 em Aracaju/SE, resolvem de pleno e comum acordo
alterar o referido contrato social, com base nas exigências da Lei n." 10.406 /2OO2,
Capítulo II - Da Sociedade Limitada, e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante condiçóes e cláusulas seguintes:

A - Neste ato, a sociedade inclui ao objeto social as seguintes atividades: Serviços de
cartografla, topogÍaíia e geodésla.

B - Neste ato, a sociedade inclui as cláusula XII, XIII, XIV, XV, a-ltera a ordem, sequência
e redaçào das demais clausula, conforme consolidaçáo.

C - Neste ato, a sociedade resolve consolidar o seu contrato social, conforme segue:

CONSOLIDAÇÁO CONTRATUAL DO AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA

JOÉLIO ROCHA, brasileiro, natural de Própria/SE, casado em regime da
comunháo parcial de bens, comerciante, nascido em Oa/Oa/1975, portador do CPF n'.
893.564.545-15 e RG n" 1.193.454-5 SSP/SE, residente e domiciliado na residente e
domiciliado na Rua Delmiro Gouveia, n".969, Bairro Coroa do Meio - CEP 49035-810
em Aracaju/SE, e JOSLâNE DE IUELO SCAVELO ROCHÂ, brasileira, natural de
Salvador/BA, casada em regime da comunhào parcial de bens, comercia:rte, nascida em
21/07 ll97o, portadora do CPF n". 482.008.675-87 e RG n'. 3.393.008-2 SSP/SE,
residente e domiciliado na Av. Delmiro Gouveia, n". 969, casa b, Bairro Coroa do Meio -
CEP 49035-810 em Aracaju/SE, Unicos sócios da sociedade Limitada de nome
empresarial AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFTORMÁTICA LTDA, registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado Íresta Junta comercial do Estado de Sergipe,
sob o NIRE n".28200299208, em sessào do dia 11/O5/2OOI, e inscrita no CNpJ sàÉ o
n". 04.497.198/0001-11, com sua sede situada na Rua Sâo Cristovào, n.. 1514, Bairro
Getúlio Vargas, CEP 49055-62O em Aracaju/SE, por este instrumento decidem por
unanimidade e na melhor forma de direito, consolidar seu contrato social em obediência
ao código Civil, conforme a Lei n" 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003,
mediante a seguinte redaçáo:

W

DO I{OME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
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CLÁUSULA PRIMEIRÂ - A sociedade gira sob o nome AGSISTEMAS coMÉRcIo DE
rrYFoRMÁrrcALrDA. 00023:
CLÁUSULÀ SEGUNDA - A sociedade tem sede Rua são Cristovão, n". 1514, Bairro
Getúlto Vargas, CEP 49055-62O em AracaJu/SE.

CLÁUSITLA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar frlial ou
outra dependência, mediante alteraçáo contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no minimo, a três quartos do capital social, nos termos do
att.l.O76 da Lei n" 70.406 /2OO2.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

CLÁUSITLA QUARTA - A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

Comêrcio varejiste de máquinas e materiais de informática; Rcpereçáo e
manuteaçáo de computadores e de equipamentos periférlcos; Elaboração de
progremes de computador, sob eacomenda; Serviços comblnados de escritório e
apoio admlaistratlvo, aluguel e locação de máquinae e equipeluelrtos para
escritórío; Serviços de acessáo de dlrelto de uso de software customizávell
Deaenvolvlmeato de programae de computador cuetomizávelel licenclamento de
prograt[as de computador customizáveisl Desenvolvirnento de programas de
luformátlca costomlzávcls; Llcenclameato de prograaas de lnformátlca
custonlzável§; Desenvolviaetrto dê sofsarc customizáveís; Llceaclameato de
sofware custotnizáveis; Serviços de fotocópias; dlgltalizaçáo para reprodução de
cóplas. Serolços de comuaicaçáo multlmldia-scm; Servlços de cartograÍIa,
topograíla e geodesíe.

CLÁUSITLA QUIIITA - a empresa iniciou suas atrvidades em 11,IO5/2OO1 e seu prazo de
duraçáo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

JOSIÀNE DE MELO SCÂVELO ROCHA, com 30.000 (Trinta mil) quotas perfazendo um
tota.l de Rl§ 3O.OOO,OO (Trinta mil reais) integralizado.

CLÁUSITLA SÊrIMA - As quotas sáo indivisíveis e não poderào ser ced.idas ou
tralsferida a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado em igualdade de realizada a cessáo

cLÁusuLA oITAvA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

DA ADMTNTSTRAçÃO E DO PRO LABOR.E

CLÁUSIJLA SE:XTA - O Capital Social subscrito é de R$ IOO.OOO,OO (Cem mil reais),
divididos em 1OO.00O (Cem mil) quotas no valor de R$ 1,OO (Um real) cada uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país (Brazil).

PanÂgrafo Únlco - O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios:

JOÉLIO ROCHA, com 70.O0O (Setenta mil) quotas, perfazendo um total de R$
7O.OOO,OO(Setenta mil reais) integralizado;



CLÁUSULA NoNA - A administraçáo da sociedade cabe aos sócios JoÉLIo
Páoina 3 de 5

ROCHÂ"e
JOSIANE DE IUELO SCAVELO ROCHA, isolada ou em conjunta, com os poderes e
atribuiçôes de representaÇão aLiva e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,fl
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da'
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazé - lo em
atividades estranhas ao interesse socia-l ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorizaçáo do(s) ouúo(s) sócio(s).

Parágrafo Úalco - No exercício da administraçáo, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO BALANçO PATRIMONTAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉ,CIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo â
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1'- Por deliberaçáo dos sócios a distribuiçáo de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.
§ 2" - A distribuiçâo dos lucros poderá náo obedecer a participâçáo do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSITLA DÉCIMA PRIIIIEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio
social, os sócios deliberaráo sobre as contas e designaráo administrador(es) quando for o
caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

cLÁUsIrLA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Náo sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
serâ apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade, á data da
resoluçáo, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

DA DECLÂRAçÃO DE DESIMPEDIMENIIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que
nâo está impedindo de exercer a administraçào da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema frnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusIrLA DÉuMA QUÁRTA - os casos omissos no presente contrato seráo resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" 70.4C6 /2OO2.

3

FORO
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CLÁUSITLA DÉCUA QIIINTA - Fica eleito o foro de Aracaju/SE, para o exercício e o

000235
cumprimento dos direitos e obrigações resultaltes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lalram este instrumento em única via, que
será lido e assinado por todos os sócios.

Aracaju/SE, 08 de abril de 2022.

JOÉLIo RocHÂ
Sócio administrador

JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA
Sócia administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA consta assinado

digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA48200867587

JOELIO ROCHA893564 5í 5

l*xs+,r

CERTIFIC§ O R8êtStRO Ex 2olo4/2o22 17:53 60A n. 20220136670.

c6Drco Ds vERrFrcÀçIo. 1220a99805?. cm\, DÀ SEDE. oaag?19a000111.
mlB: 28200299208. COL BFEIIoS DO iAOISTRo dt OL/Oa/2022.
ÀcsrarEiÀB @tdRcro DE rtaFoRLátrcÀ LÍDÀ

ÀLIICB maEZ!6 D! AOBZÀ
grciETÁRrÀ-olRÀt

lw,.911ira....9d.b!
À vàlidâdê dê6!e lnprêEEo, frca sujelro à cotprôvâção d. sua àurênil.ldadê .o6 rêsFEcrÍvo. porais

infôrúaltto êeuê !êápêcrivoE .ódÍgos dê vêrificaçào,



03/05/2022 09i53 Consulta Regularidade do Empregador

. . 000237
Yair.ar

C/|.IX/l
r't.ÂixÀ acoNôM rcÀ FEDE RAr

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.497.198/oool-11
Rezão SOGiAI ]AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LÍDA

Endereço: RUA SAo cRISToVAo 1514 / GETUUO VARGAS / ARACAIU / sE I 49015-
220

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25104 /2022 a 24/05/2022

CeÉificação Número: 20220425OO46L536395300

Informação obtida em O3/O5|2O22 Og:52:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cícaixa.gov.bÍlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaiu-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

AGSISTEMAS
AGAPE

Aracaj u

Nãtureza Certidãor
Tipo
Pessoa/cPFl CNPJ:
Data de Validâde:
No da Autenticidade:

Data dã Êmissãor
No da Cêrtidáo:

Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extra-ludicial
de luridica I 04.497.198/0OO1-77

* 07/06/2022 *
* 766475575A *

02/05/2022 09130
* ooo3037800 *.

Certifico que NÁO CONSTA, nos registros de disÍibuiçào dos ',0 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergrpe, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL diskibuída e que esteja em andamento, contra a firma acima identiÍicada.

Observaçóes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6L/2006, de 29/lL/2006,

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado ê/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partiÍ da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confarmada na página do Íribunal de lustiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no menu -Serviços
número de autenticidade acima identificado.

Certidão On Line-, utilizando o

o
C) .r(f.J
f§.=)F

(



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito 0u02ttJ

t-ilrll" I

f.:ã,§-l

QR-CODE

ü

Documenlo assinado com certificado drgital em
conformrdade com a Medida provtsória no

2200-2/2001. Sua validade poc,erá ser conírmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
aqurvo de assinatura (.p7s) no endereço:
< httpr^/vvwv.serpro_govbr/assinador digital >.
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11t0512021 SINTEGRA - Resultado da Consulta Públicâ

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro
ESTADO DE SERGIPE

C.dãstro àtualizãdo atê|. I 1 I OS I 2O2L a002t, t

IDENTIFICAçAO

cGc: 04.497.198/000í -11 27.110.3't5-9

Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORIVATICA LTDA

EN DEREçO

rnronueçÕes coMPLEMENTARES

OBSERVAÇÀO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo
contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco.

Data da Consulta: lltostzozl

Voltar oara nova selecão de contribuinte (SE)

LogradouÍo: RUA RUA SAO CRISTOVAO

Número: 1514 Complemênto:

BairÍo: GETULIO VARGAS

SEUF:Município:

CEP: 49055-620 Telefone: 32228907

Atividade
Econômica
Principal:

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Atividade Econômica Secundária: Consulla r Deposito Fechado: Não

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação CadastÍal: 't8t03t2021

https://secuíty.seÍaz.se.govbr/SlC/sintegra/resultadoConsultaDetalhe.jsp?AppName=StC&Transld=T2O.loo&cdpessoâContribuinte=2711031s9&
1t1

'&

ARACAJU
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REPÚBLrcA FEDERÀTIVA DO BRASIL

MlnrsTÊRlo oA INDÚ§TRIA. COMÊRC|O EXTÊR|OR E §ERvtçOS

INSTITUTO NACIOT{AL DA PROPRI EDADE II.IOUSTRI,AL

aa0u';

OIRETORIA OÊ PATENIE§. PROGRAMAS O€ COMPUTADOR E ÍOPOGRÂF!Â OE CIRCUÍTOS INTÉGRÂOOS

CERTIFICADO DE REGISTRO
DE PROGRAI'A DE COMPUTADOR

?u.

Processo: 13931-5

]-rr,ro: ÂcpoÊÍAL DE sofRwÀRE oE 6ÊsTÃo úBucA

Cáâçg. 30 dÊ .goúo ae 2tí2

Túrr(.r): Ac§r§IÉliÂscor€Rco 0€ nFo $nc rlDÂ- ÉPP (0a.1'' 1sül-10
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Digitolizodo com ComSconner

1

i

O INSTÍÍUTO NACIONAL OA PROPRIEDÀDE INDUSIAIAL e4eóe o g*E Ce'ltu
dê Registo óe PÍograma de CoínputadoÍ, yálldô poí 50 .nor e §Érán & 1o @ tarét o §rtÉf{,s*2 à Aa
ds cÍiaçáo indicâdã. sm cofiÍormídâd3 com o paÍág,ãlo 3, afigo ? dâ L€i N' 9-609. de í9 & Fets*o
de 1998, e aÍlr. 1. ef @OecÍe1o2.556 dê m de ÂbÍit de 1908.
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lnscrição Estâdual:
Razão Social:
CNPJ:
Nâturcza Juridica:

Atividadê Econômica:

SEFAZ : Secrelaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETÀRIA DE ESTADO DA TAZENDA DE §ERGIPE

CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais N, 163684/2022

27.110.315-9
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

04.497.198/0001-11
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO VARE]ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514
GETULIO VARGAS - ARACAIU CEP: 49055620

de Abril de 2022

000213

Endereço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de f5/02/2OOf, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 2910412022 L6146't23, válida até 29/os/2o22 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.seíaz.se.gov.br pelo agente recebedon

Aracaju,29

Autenticaçãor2o220429c4FxBF

Copyíght O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tôncredo N€ves, s/n - Centro Adminrstrativo Augusto Franco

Cêp 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https:/ 
^Jww.seÍêz-se.gov.brlsilePages/servico.aspx?cod= 

10&Url=httpsoÁ3a//security.seíaz.se.gov.br/interneupublico/cleânprocesslsp&AppName 1t1

,&,
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municlpal da Fazenda

CERTIDÂO POSITWA DE DÉBITOS

COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Aracaju, 20 de Abril de 2022
Ne.202200006579

CNPJ: 04.497.198/0001-1 1

Contribuinte:AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as caracteústicas acima e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em apreÇo, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de
parcelamento.
Ouhossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mêsmos efeitos de
CERTIDAO NEGATM, por força do exposto no artigo 84 do Código Trüutário Municipal, e
nos artigos 151, lnciso III e 206 do Código Trüutário Nacional.

Esta certidão será vá1ida até L9lO7120?2

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: BB. 00 1 1.0077.HH. 060C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 d,e 28106/2007
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{B
Governo do Estado de Sergipe
Secíetaria de Estado do Desenvolvimento Econômico o da Ciência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Registro de EmpÍesas Mercantis - SINBEM

Cêítilicamos que as inÍormâçoês abâixc con*am dos documênlos aÍquvaCos
nôslaJu.ta ComeÍciale Éáo vi enles na dala da sua erpedçáo

JUCESE

Cbleto Soclal
coMÉRcto vAREJrsrA DÉ [rÁoutNAS E MATERIA|S DE tNFoRMÁlcAi REPARAÇÀo E ITANUTENÇÃo DE coMpTJTADoRES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÊRICOS; ELABORAÇÀO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOB, SOB ENCOMÊNDA;SERVIÇOS COI\TBINADOS OE
EScRlTóRlo E Apot ADMrNrsrRATrvo. ALUGUELDE, LocAÇÀo DE MAoU|NAS E EoutpAMENTos PARA EScRrróRro, sERvrÇos DE
ACEssÃo oE DtREtro DE uso DE soFwARE cusroMtzAVEL; DESENVoLV|MENÍo DE pRoGRAMS oE coMpuÍADoR cusroMtzAvEts;
LICENCIAI\,IENTO DE PFIOGBAi\,IAS DE COMPUTADOR CUSTOI\,I|ZAVElS; DESENVOLVIIIENÍO DE PROGBAMAS DE INFORI/ÁTICA
COSTOMIZAVEIS; LICENCIAMENTO DE PROGRAI\4AS DE INFORMATICA CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMÉNIO DE SOFWARE
CUSTOMIZAVEIS; LICENCIAMENTO DE SOFWABE CUSTOÀ,IIZAVEIS; SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS; DIGITALIZAÇÃO PARA BEPRODUÇÃO OE
cóprAs. sERvrÇos DE coMUNrcAÇÃo MULTIMTotA-scM

Dados do Adíninislrador
Nome
JOELIO BOCHA
Nomo
JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA

CPF
893.564.5,í5-15
CPF
482.008.675-87

Télmino do mandato
lndetermrnado
Térmiho do mandalo
lndelerminado

Esta certjdào toi emítida autornalicamênt€ om 2't/01DO22, às 1O:07:ZS lhoráíio de Brasilia).
Se impressa, veriÍicar sua aulenticidadê no hftps://r,v!tw.aglliza.sê,gov.br, com o códjgo OO úIOUZ.

r lfl lilrililrilillltilxu[|xlJ[llilulililllil1ilil fiil]u

Prolo.olo: SEC?20C7&270fld|ê €lnprê.Íláli aG§sTEL^s co ÉRclo DE lt{FoFuÁÍlcÂ LÍoa - EPP

Níurô2a Jurídlca: Sociodade Empí€sária Llmilâda

CNPJ
04.497.198/0001-1 1

Dâta dê Ato Constltutivo
11/05/2001

lnício de Atividadê
11/05/2001

NlSE (Sede)
28200299208

Endereço Complelo
RUA SÀO CRISTÓVÂO, NO 1514, GETÚLIO VARGAS ' ATACâ'U/SE. CEP 49055"260

Capltal Soclal
R$ 100.000,00 (cem mil rêais)
Capllal lntogralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOÉLIO ROCHA
Nolne
JOSIANE DE MELO
SCAVELO ROCHA

CPF/CNPJ
89s.564.í5-15
CPF/CNPJ
482.008.675-87

PaÍliclpsção no capital
R$ 70.000,00
PaÍlicipação no capital
R$ 30.000,00

Espécle d. sócio
Sócio
Espécle de sócio
hio

Témino do mandato
lndelerminado
Íérmlno do handato
lndeterminado

Número
20210190299

Âto/6ventos
223l223.BALANCO

Siturção

Stalus
SEM STATUS

ALINE I\,IENEZES DE SOUZA
Secretário Geral

1de1

Adminlslredôr
s
Adfilnlstrador
S

I Ültimo Arquivamonto
I Datã

ltzrosrzozt

Pone
EPP (Êmpresa de Pêqueno

Porte)

Prazo de Dur6çáo
lndeleíminado
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NÚMERODE INSCRIÇÂO

0,r.497.198/0001.1'|
MAÍRIZ

coi,tpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTÂDEÁBERÍURÁ

11i05/2001

0 L

AGSISTE"AS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

LO DO ESTÀBELECIMENTO (NOME OE FANTÂSIA)

AGAPE SISTEiIAS E CONSULTORIA EPP

E DESCRI OA AÍ]V DA]E ECON

47.5'1.2-0í . Comércio varêjista espocializado dê êquapamêntos e supdmentos de informática

CÓDIGO E OESCRIÇÁO DAS ATI\,1OADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.01-5-0'l . Desenvolvimênlo de programas de computador sob êncomênde
62.02-3-110 - Doaenvolvlmehto e llconclamonto de programaô ds computador customiávols
71.í9-7-0í - Serviços dê caÍograÍia, topogÍafia e gêodésia
77.33-l-00 - Aluguel de máquinas e êquipamentos para escritórlos
82.1í"3-110. Serviço8 combinados dê êscritóÍio e apoio administrativo
82.19-9-0í . Fotocóplas
95.'11-8-00 - Reparação e mânutenção dê computadorês ê dê equlpementos periÍéÍicos

CÔDIGO E DESCRI

206"2. Sociededê Empresá a Llmitada

R SAO CRISTOVAO
NÚMERo

í5í4

CEP

49.055-620
BAIRRODISTRITO

GETULIO VARGAS

ENOEREçO E

0000000000

COMPLEMENTO

SE

TELEFONE

{7s) 3222.8907

MUNIC

ARÂCAJU

ENIE FEOERATIVO RÊsPONSÁ!€L (EFR)

ATIVA

MOÍ VO OE

24t09t2005

ESOECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 20j8
Emitido no dia 2,UO4\2OZ2 às 1O;2O:O7 (data e hora de BrasÍllâ). Página: 1l,l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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PODER.]UD1CIÁRIO

JUSTIÇA DC TRÀBALI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DB DÉBITOS TRÀBÀI.IHISTÀS

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 04 .497 .198 / 000L-l]-
Certidão n':. 2160028 /2022
Expedlçao:2U/oL/
Validade I L8/07 /2
de sua expediÇão.

2022 ,

022 -
a

(cento e oitenta) dias, contados da data80

Certifica-se que ÀGsrsrEMÀs coMBRcro DE TNFoRMÀTrcA r,TDÀ (MÀTRrz E

FrrrrÀrs), inscriEo (a) no CNPJ sob o n" 04.497.198/0001-11, NÃo CoNsTÀ

do Banco Nacional, de Devedores Trabafhistas.
Certídão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei n" 12.44o, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Adminístrativa n" L470/20Ll do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados e.Lê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

rNFOnüÀç.ã.O TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho guanto às obrigações
estabêIecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhímentos previdenciários, a honorárJ-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prévia.
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 11 de Maio de 021,

N. Inscrlçáo Mobiliária: 064359-2 CNPJ/CPF: 04.497.198/0001-11
Nome/Razão Social: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
Nome de Fantasla: AGAPE SISTEMAS E CONSULTORIA
Situaçãor Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contíbuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R SAO CRISTOVAO, SERVICO DE CONSULTORIA 1514 GETULIO
VARGAS 49055-620 para o exercício das seguintes atividades:

Com.var.espec.equip.e sup.informatica4751,201, 27103/2002
6201501 Desenv.prqs-de computador sob encomenda 2110312002
77331,O0 Aluguel maguinas e eguip.p/escritorio 27103t2002
8211300 servs.combinados de escrito.e apo.admin 2110312002
8219901 Fotocopias 21.10312002
9511800 Rep.Man.computadores e de eq.perifericos 2Lt03t2002

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https://fazenda.aracaju.se. gov.br

'Datâ luíci<'-CódtriôA§v.



040245
MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.497.í98/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passavo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo ludicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 ê 206 do CTN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e íundos públicos da administrâçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situâçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstãs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ZrtO2O14.
Emitida às 13:46:58 do dia 2719112022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida ate 26t07t2022. /
Códiqo de controle da certidÁao: 7995.5DF9.F8C2.13/A
Qualquer rasura ou emenôa invalidará este documento.
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§§rÃr0 DE §§Ê6,pr
?REFEtru RA MUNa P AL o e pnopn figs

E§TÀOO DE §Ê8CIPÍ

PR§iÊITURÂ ír,lul{lclPÂt Ot PROPnIÁ

AÍE§ÍAOO/DÉCUImçÃO DÊ CAPACIDÀDÊ rÉCntel

Dgclaramos, para os Íins de prova junto âos órgãos Públicos, quê a êmpresâ

ÁGsl§TEirÂS COâ,!ÉROO OÊ lilfoiMÁncA LÍOA, inscrita ro clÍPJ §Õb o n§ 0d'497.198/00§1-

u, ê§tabeleôidâ à xuÂ sÃo cfi5ÍÓvÃo, r5t4 - 8Àlnxo çmnro vmeEs - ÂRÂcAtu (stl -
CEPI 4S)55{20, têndo como Íe§ponsável técnico registrãdo no CRÀ./SÉ 5ob o númem de

inxrição 4324-0f tt CnilA CÀnfiE DOS SAt{ÍOg NolrÂl§, prÊstô o§ serviços abaixo

relaclonados na PREF§|TUÊA MUNICIPAL Of pnCpnú/§f, âtrâváí do Cônttâto np tr)5Ê020

que possui vigência de 02/01 12ç70 a 27 /12!2A20 com o valor global .!e RS 2X2'500,00 para os

scrviços de IICENçA D€ USO DE SoFIWARE AGPoRTAL, com os seguintes módllos:

. MÔDUIO GT§TOR - CONTABITIDÀST PÚBIICÂ

r ÀG OtARtô
, POltíÀL 0O CONItlBUll,tlt
. PORÍÂL DA TRÂNSPÀRÊNCIA
. PROÍOCOLO
. rRorÂ D[ vEieur.0
t ATMOXÀRIFAOO PAIRIMONIO E COMPRÂS

. ÍRr&uTo§
r FOLHÁ B.í PÀ§ÂMII{ÍO T &H
. s.r/lMoBlLE
. COtlÍRÀÍOs
. uClrAçÂO
. SÊftYIOOI. CONIRACHÊQUE, FICHA fINANCIIRÀ RECADA5ÍRÂME}IIO E CADÀSÍRO
. rr.txx*çÃo ol oocuMsNros Dr€rTAlr?ADos
. otÂ*ro

Dêclaramôs ainda quf os compíomirsos assumidos estão sendo cumprid
satisÍatoriâm€nte, não constãndo em nossos registros, até a presentê data, nada q

desabône ô sua aandutô.

Proprlil (5E), 10 de novembro de 202O

{
ü-

nfcrmátka L'l DAKlfré' PreÍeitura Municipel dê PrôoÍiá/sÊ

R.apctitâ%l Íôcnk.
cRÂ"sE {324-01

,rlati

AGSISÍE

SilvilA!íuo,,
t:tlç

Nôfl§!§ mlC,tl{§Ê 
"nrro 

cEp 49.90+000
;.r ' 't 1-79 Propflâ/5E

<à'IÉ !ôa

§Àrrtroú0t rr§t
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'.. 00025-ffi
ESTADO D§ SERGTPE

PREFEITURA MUNICIPAT, DE PROPRIÁ

CONTRATO N" ü}5 /:O2O

CONTRÃTO DA PRN§TAÇÂO D[:
SERVIÇOS DE LICENçA DE USO DE
SOTTWARE ENTRE O :IIUNIC|PÍO D[
PROPruÁ §, AC§§?EMÀS COMTRCIO T'Í]
INTORMÁTICA LTDA - F,PP.

DECORRf,NTN, DA INEXIÇIBII,IDADE D}:

LlctrAÇÃo No 02/x020.

MlJNICI?I DB PROPRú, Pessoa Jurídiça de Direito Público com CNI'J n" l3.l17,320/0001-78, ncste ato

reprEs€rttdo

034. r69.095-

PROPRIÀIS

§2" - À vali

dos tcrmos

pâgameato

o Prefeito Municipal, Sr. IOI(ÀNAAN SANTANA, portador do R.C. n" 209642. CPt n'

residente e domiciliado à Rua Àlto do Aracajg n" 290, Bairo Cent.o, ns cidade tle

doravante derrcmimdo CONTRÀTAIIT& e AG§ISTEMÂS COMERCIO DE

TNFORMÁT

l5l4.8aino
LTDA - EPP. inscrita no CNPJ n" 04.497.19E/0001-l l. situada na Rua Sâo Crislóvào. n"

etúlio Vargag nâ cidâde dc AracajtlSÊ, nests axo representada pelo Sr. Joólio Roeha, CPt n"

891.s6.{.545- 5, de agora em diante denominada CONTIL{TÂDÀ, têm justo e acordado entre si o prr.serrte

CÕntrâlô de de §erviços de rcordo com as disp<xiçõrx regulamentares contidas na Lci n§. 8.6ó6. de ll
de junho dc I 3, e suas alteraçÕer posteriores. c tcndo em vista o que consta do Processo Administrativo de

lrexigi & Licilsçâo, mediante clâusulas e condiçÕes segrintes:

Constitui ob &ste Contralo q Serviços de Licerça de Uso de Sofr*are abaixo elencados AGPORTÂL. corn

os Í§§ mMulos:

fvlódulo * Contabilidade Pública; ÀG Diário; l,ortal do Contribuinte; Í)onal da lransparôncia;

Protocolo; de Veículo, Almoxarifado, patrimônio r: compras; Tributos; Folha de Pagantenro e

Rl.l; B.Í/lm ile; Contratos; Licitação; Servid0r - conrracheque. ficha financeir4 rccadastramcnlo tr

cadasln:: I de Documentos Digitalizados c Diário.

§1"-() de que lÍata estâ Clátnula limita-se aos recursos disponíveis nos m&llos rle §istemu liceirciados,

pela C rADA

dÀ liceuça de uso está limitada à vigência tleste Cmtrátô. bem como ao 
ry#cumprimento

avençadm, notedamente à pntual

preço indieado rra Cláusula quaía.

idade do mento do preço indicado a pontualidade do

cLÁusuLAlPBIMEr rlÁ:.U{) o4rEro
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§r-Ác{) TADÀ somente aceitará conlestações sotrre <t funcionamenlo do{5) Sisl§llltt(§) pol ela

i n$alâdo(s). q Bstes não estiverem a&ndsndo aos requisilos legais, ou seja, quando, compovadarnente,

úâ insÉlaç.ão c nfu forcm dcucudos por ela naquele momento.

E§TAI'O DE SERGIPf,
PREFEITURA MIJNICIP^L ITT: PROPRIÁ

terà ptazo de vigência de 12 (doze) meses' contados 8 pârtir dâ data de sua

- O prazo conlratüal acima menciona<lo poderá §er, excepcionalmentc. prorrogado na

hiSteses previstas nos incisus do art. 57. § l'da Lei n"' 8.*66/93.

ôcorr9rtm pÍ()

O presente

assinaiura,

Parágrafo
trconÊncia

r)Às

A CONTRAT N'fE pâgaÉ mensâlmente à CON'rRA lÂDA o valor de R§ 17'710,00 (dlze§§etê mil §elêcenlo§

e rlez reaig), o vàlor glcbal dc [§ fl2.§20'ffi (durtnlos e dozt mil quinherlo§ t Íirte Íêai§). pelâ

licença de uso §ofiware indicados na Cláusula Primeira. conformê os valores con§tal*es da tabela abairo

trNt) QTD. VL UNTTI'TLM

TAL MOTJULO CES]OR - CON-T.{BII.IDADTAC
DI] T]SO MF,I\iSAL DE §ÔF?\À'ÀRE

rcA.

ol)

t\t, P R§ 1.250.00

VLTOTAI"

RS t5.000.000001í

Nl;P l2 R$ l.q)o.00 RS 4ó,800.000001 l

tródnçÀ DE uso MÉNSÂL sor"rwARs -
AcÉoRlAL MoDUl,o PoRTAL Do corr{TRlBtjI}trri
- N*;8, rss BANCoS L cF-RIlDÃo oN r.rNE.

ü0{},?

I

LrcçNÇA DE IJSO MENSAL DE SOFTWARE
PO(TAL DA TRANSPARÊNCIA tvt,,P l: R§ r.000.00

0001 I I\,.lr'P

r,ICÊNçA
AG*ORTA
PR(iroco

Dr: u§o tltDNS^L D[ §OrT\L,{R[
MÓDULO ÀcPRoToCoLoL

LO l2 R$ 950.00

Rs r 2-fr)0.00

RS ILd00_00

000i0

Ltchr(A DE U§0 MÊNSrlL SürfWÁRÉ -
AC{ORTAL MODU!..() 

^CFROTA 
FROTA DE

vE!çuLos. M..P ll. RS t00.o0

00009

l.lctNÇA DE t,so. MENSAL DF. S()F[WÂRr:
ACOOR IAL MODULO 

^GI.CKiISTI("{A1-ÀüOXARIIADO. PATRtMOfilC,} Ê ( OMpRAS \1..P t: R$ ?00,00

00008 11. P

DE U§O MENSAL DE SO|'TW,,1RL
L MÔOULO AO,I'RIBL.Tos -íRIBUToS.

I RS :.200.00

RÍ 9.600.00

RS E-400,00

R$ 26.100.0{)

00007

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE
AC?ORTAL MODITLO PORTAI. DO SERVTÍX)R -
COIIITRACHEOUE. FICI IA I.INAN('[IR,\.
RE4ADASTRÀMENT0 E CADÂ§TR{) \1. P l: RS 800.00 R§ 9.ô00.00

i'

I

l

I

i

I

,

i
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§§TÂDO Df, S§RGIPE
PRCFEITURÂ Mt]NTCIPÀL Df, PROPRIÁ

Ltc
AG

çA DS USO MENSAL DE SOf TWÀRI]
TÂL MODULO A§Dfi-- , INDEXAÇÀO DT:

000{x, MENTOS DIGI AI,IZATX}S M,'P t: R$ 2.500.00 R§ 30.000-00

R! 7.200.00

§1o - Os serào cob,rados mensâlme e através de Íàturas emitidas pela Contíatâda com vencimento

designado o dia 30 do mês respectiví), Até o dia l0 do mês subs«luônte, a Contrdante poderá promorcr <r

iàturas sem incidàrcia de encargos contrâluais. A inobçervâneia desse prazo, tntrelânto.

inrportarâ no reroativo dos encargos â1é o dia do vêncimcntq x:s trrmos descritos no itent acima;

§2o - {) nâo

vencimento s

dâs fâturâs e dâs desprsàs <lecorrentes da execução deste Confato á1é â dâta dô stu

e CONTRATAN'I E às penalidades estatrelecidas nos termos da lei" irxlegendentementr tle

notificâçâo

monetáriít.

interpelaçào judicial ou extrajudicial, incluindo-se multa de 2ol0, juros de I 
o/o ao mês e correçào

§to - Na ia de inadirtplência" aqui incluido o não pagafiento de qualquer valor devido pcla

CONIRATÂ a CONTX.ATADA poderá encenar os Scrviços dou bloquear o acesso âo(s) sistema(s),

retendo os recebimentos íe8li:âd§§ §ob os presefies Érmo§ e cobrar valotes e cu§lâs devido§ pcla

CONTRATA

§4P - O valor do pela CONI'RÂTADÂ fora ds pra.i«rs e condiçôes pÉvistos neste Corirato, s€rá hevido
como mera cia e não importará etn novação estipulado no presenle insrumemo dÉsta Clálrsula;

§5o - O valor

§óo - A coN

faturas será indicado em moeda corrente, no ienitório nacional;

TADÂ poderá a seu critério. cmitir títulos de crtditos representrlivos de v

obrigadi a acritáJos;

pagÀmento

0000,r

Lt( [
M()t

NÇA DE USO MENSÁL DE SOTTWÂI{E
,ULO AG§TÁRIO \1.l, t2 R§ 6W.OO

LICT
ACP
PAC §.'tjP I B§ 0.000000'r

NÇÂ Í)É 
, 
U§Ô MENSAI. D!:

ORTAI- MODULO AGFOLHA
AM§NTO § RI'I,

§orTwÀ l
FÔLlIÂ DE

t2 R$ r .000.00

*s I t.-§:0.0ü

R§ t2.000.0000003
LICI
AGP

:NÇÀ Dt. u§{) Í\.!§l\SÂL DE SOTTWARI.
ORTAL MODULO B.I / MOBILE. \t,l'

t2 R§ 450.00 R§ 5_400.00000{t2
LICI
ACP

,NÇÀ D§ U§O MENSAL DE SOFTWARE
ORTAL MODULO CQNTRÂ"TOS. CONTRATÔ§ ,\,I:P

t"lcl
AOP MiP R§ 6{'0,000000t

NçÂ DE USO M§NSÀL DE SOFTWA*r.
ORTAL MODULO LICITAÇAO

T{)',rÂ1. R§ 2 I 2.520.00

Ír§ ?.?00.00

faturados na desie Contraro, {icando a CôN]RÂ'I'A
, devidamcnte

I

!

I

I

l:

I

i\
11-..-'h-r

'..i\\ll\L__/
I
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ffi*
§§TADO DE §[,ROII'[

PREFEÍTURA MUNICTPAL oe pnoptlÁ

despesx PoftÀnlo, a exccução dc qualquer siste*rq módulo ou softwaÍe ora licenciado em desacorrlo

co as do pres€ílte instrumento será corsiderada pirataria de sol\vart:

1061 * Mrnu d{ liccrÊturic dâ Fâritrdâ

- Scrviços de Tecaologia da lrform*ção e Comunicaçio - Pessoa Jurídica
FR: l&)l

l,imit*§}es

RATADA reseÍyê-se o direito de modiÍicar as especiÍicaçõcs técnicas d(s) Sistema{s;

ticenciadt{sl alteaçÕes nâ rcmuneruçâo prevista por esle Conirâto, As mrx.lilicações coÍistârão do arquiro

mâdnle.lxl {) outro que o valha" que acompanhani a versào que implementarô as modificaçôes. sendo cssa

considerada a de comunicaçào rlas modificaçôeri:

II-AC ADÀ nâo seú rcsponsabilizado por eventuais lirlhas, problernas, intemrpções clou suspcnsôcs

dos Serviços de falhas ou íatos alribuiveis à redc pública e/ou privada de telecomunieaçôes. à

lonrecedora energiâ eletrica, ou a terceiros. sern prtjuízo das pessoas já elencadas na cláusula, atribuidas a os

ç01'll e equipamentos e prcpostos da CONTRÂTANI^Ê.:

r-Àc

IIl. Â CÔN RA1'ADÂ r§o tetá resporu*bilidade sobre eventuais danos direrrs. indiretos, espcciais. punitivos.

conseqrências, ou danos p*r lucros perdidos. 1xrda rie rcndimento, psrdâ de uso, perda de tlados.

tnvasocs nao utÔriz.ajas à rede interna aos seus irquivos c equipâmenlo§, perda de oponunidadcs^ ou pgrrla por

qualquer dano comercial, derivadog ou relacionados ao uso. confiança, falta de habilidade qo uso.

não-per&rmance da informação, dados ou todos os oúros serviços que aparecem relaçionados

ificideúai§

performance,

de qualquer

imprudência,

a ao(s) Sistema(s). seiam osres danr:s derivados de

o que a CONI'RA1'ÂDA tenha sido avisrda da possibil

(

Contrato. ncgli gcnci./impcríc ia ou

idade de tais da{

I

I

I

I

§7o - O uso 
fos 

Si«emas aqui licenciados está vinculado ao pagârnsnto dos valores acordados. inclusive

As despcsar |o* o p*gu*nro do refcrido objeto esüt* previstx nc oÍçâmertfo ds Preli iturâ. conforme

classilicsção cfçamentriria dctalhada abaixo:

I

UO: 2{M - S}rrtrrh d. F.uadt

CI,ÁTISTII,Â bT]INTÂ . DO DIREITO E R§SPON§ÀBILII}ADE DA§ PARTE§---------. -t_'
I

c()NTRA'rÀbA:

t\
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E§TADO D§ Sf]RÇIPI
PRtrFEI'I'URA MllNICIPAL Df, PROPRIÁ

A CONTRA rê§ÍX)n§abi I i7á-§e por:

A - lnstalsr ) Sistema(s) em loc.âl e/ou €quipamentos pré-definidos e informados por *crito a pela

B - A CON'I TADA otrriga-se a promL)ver o trei.amenÍo de utilizaçào do Sislema rlc atd 5 (cinl:o) pícpostos

do CON'I-RA por este designados para tanto, em momenlo e Iocal a ser acordario cntre as pâÍlcs;

ts1. o lrcinameno, a CON'IRÀIADA o promoverá indtpendenÍemente de quantos prepostos do

CONTRAT E encontrarem-se no local, desde que rcspcitado o limite máximo constante do capt.rl desta

cláusula. lreúum pÍreposto compârêça ao loeol dcsignado pam & redliãaçâo ô úeinamento. esle será

considcrado efetivamsnte Fmm0vidoi

82. A de novo(s) treinamento(s) implicâ.á na obrigaçào do CONI'RÀTANTE ds âÍcar eom âs cuslâs

relâ1iYns {0 da nmuneração resp*ctivâ â CON'[ RATADÀ;

C - Treinar gerente de sistcmas com ac{..sso tolôl a todos os recanos do(s) sistema(s), na Í^ornra descritr ur

cláusrrla

D.A inintsrrupta e síioâz do Serviço. obioo dcsle Contreto, desde que tenhâm sidô arendidur n-s

condições

eventuâis

ãs pílÍâ tal, excluindo-se âs limitâções de responsabilidades já descritas, fum tonro as

isaçôes rncessárias à manutençâo do sistema.

A CONTRA responsabilizâ-sc pel(â):

l - lmpleme de medidas de seguftrnça que visem proteger seus drdos e/ou squipãmeÍrtos:

n- de seu complexo dc hurd*ara t «tfitr.ate, bem como pcla correta âtuâçâo e conduta de seus

Í'uncionárirx. incluindo-se â manutcnção de equiparuqntos c de red*; livres dc virus. calalos-de *rr.!ia e

progÍamâ§

III - Uso Sistsma(s) de nureira indevida ou lraurJu lonta, lnesmo auxiliaâdo ou pcrmitirrdo q[§ outros o

fins do presente. abuso, uso indevido ou u3o lraudulento irclfaçam. Para

I Y se limitam a:

I

I

I

I

I

I

coNrRA rAr.lrE:

corvrnrral.ire:

Resnoosrbililaderi

('
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. Obtençâo

de cvior o pa

. Acesso à

ôquipâmento.

f,STÀDO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

u tentâtivâ de obtençâo dos Serviços através rJe quaisqucr meior ou equipamentos com a iot*nÇà$

do preço deste Contmto;

raçào ou destruir quaisquer inl'ormaçt^$s dc oulro clicnle etravés tle qualquer nteilr ott

a teflurila dê fâzê-lo:

ôu reparar o(s) soflwarqs) compsnentEs) do Sistêma objeto do prsente instrumento, por si

ros. Alteraç&s, ajustes ou repâÍos nâo autorizaclos isentarão a LICENCIANTL de qualquer

ou ob'rigação conu"luâl ou exúacontratual refereote ao Sistema, sem prejuizo da

nharia reverm, descompila$o, desmrrntagcm, mndiÍicação, rmduçâo e/ou criar ou desenvolrcr

do(s) soirvare(s) com6)nen1e(s) do Sistema objeto do prcscnte instrumento,

Sistema" nos termos explicitados ÍFste contralo, notadamente nas cláusulas nona e

rÊspectiYos.

tsfinos da cláusulâ sólimâ, assim como na aniilise e eliminaç&o de eventuâis tàlhas que re

mâsutenção corretiva. a t.ICENCIAN'l'[ rcsponsabiliza-se lâo-some$e pela ccrr de àlhas

nentes a aluraçôt:s da legislação crn ligtrr c/r;u dcconentcs dc probkmas

resporxabil

rcsponsabil i do LIC§NCIÀDO, peranlê a LICENCIANTE, por perdas e danos. lucros cessantes e violaçào a

direito autoral

. Alterarl aj

ou mediante

r l,fetuâr

obras

décima e seus

do presente.

fianifdslenl

prâ20

I - A tltulo

slou viciüs

. 'Iodas e oer despesas ,rôcessáriai para eventuais adaplaçôes e/ou manutcrçâo do(s) Sistema(s). ou

suPôfle nâ da CONTRATÂNTÊ. serào dc sus intcira rerponsabilidadc.

Durante o de vigencia do presonte, a LICENCIANTE enconba-se obrigada a presrar assessoria técnica c

mànu1ênçâo va do

§to-Â técniea consisle na divulgaçâo de informtções <le atualizaçâo das versões do Sistcnra obieto

funciorâmento do §ist*ma, mediânte âtüodimentô léeniso psr teleforc, tlesde quü resp€itadô ô

da eláwla oitava.

§2"-Â §.orretivâ sanÍiiste em conigir falhas e/ou executar eventuais alteraçôes que se lâçam

neccs§âÍt&§ o bom furrioname»to do Sistema. desde que respeitadrr o pra7,o constente da cl.itusula oitava.

{

instalação do slsma.

dos quando da

i

i

l
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II - Os ser'vi

saber. da§ 0

hôrâ§) ris 18

E§TADO I}E SEIGIPE
PRETEITURA MUNICIPÂI, D[ PROPRIA

de man**nção conetiva serõo efetuados pcla l,lCiF,liClAN'IE. dentro rlos lrorárics contcrciais. a

nh(

(oito horas) àr l2h00minh (do;re horas), no peÍiodo m*ulino, e das l4h00minh (quâtürze

dezoito horas), no periodo vÊspertíno. âpenas nos dias nteis.

I ll - Os serv de manutençào §:rretiva p(dem ser pÍesÍad{rs na sede da LICENCIANTI ou na sede do

Ll(:L:r-ClA " rsstands lnl ssoorha a criiórin txclusivo dos tecnicos resJxrnsávcis pela mnnutençào.

As Pârles que as inlormaçôes processadas pelo sistema sào es§ilalnenle confidenciais e não serão

divulgadas a uer individuos, sociedades ou instituiçôes, excelo se

rcve seja exigida por autoridade govemamentâI. principalmente pelos"lribunais ê Cônta§ (Uniiio,

L.stado e/ou unicípio) co,npetsnte. sob pcna de ser caracterizada desobediência ou r:utra ilegalidade. Nestas

hipótese;, o al a ser revelado deverá ser nbjeto de toda a pÍoteção governamental ou judicial aplicável.

devendo a que estiyer úrigada a revelar tais iniormaçôes, notiÍicar a outra Fartc com antecedência;

Â reve seja expressamente auorizada pela oulra Pane.

§lo - Cada

nispl,Çlivo

se cô promeie a nâo rrtilizar, excelo metliante prévia e exprexsa anuência por escrito dc

lar, qualqwr no c, mârc& logoripo ou slrnbolo de pnrpriedad* dâ outrs pane eliru ilos

ftrmeccdorcs nern fazer qualquer deularação ou rclcrêncio que indique a existência de qualquer vínculo ou

rclaçilo

por escrilo,

§20-À TADÀ é titulsr d€ lodos os dirsito patÍimoniats e extrâpâtrimôniâ;s rsíbrrlrtes {o sistsma.

noladâmelrle les incrcntes â pnrpricdâds intelectuâli

§30-A TANTE, utilize e làça gozo do Sistema nos limites estâbelecidôs rro presenle instrunrtnro.

vedaalâ qudgueÍ tipo de disribuiçâo do prcxiuto, seja a que lítulo fior. tr:rnponirio ou dsfinirivr:.

on€rosô ôu 1o

§do-oco ATANTE rcconhece expressâmente que os sisemas. assim como os loguipos. nrarcas,

rnsrgnlÍ§. sl

corÍelatG a

sinais dislintivos. manual (is), documenlàçào tecnica associada e quaisquer ínâtariâis

dà CONÍ'RÀTADÀ ou sçus licenciadores. sendo tais dirciros

ual ou rrgocial com &s mesrn:rs. srafir que tal rcferência ou declaraçâo seja previarnentc acordada,

a ÕutrÀ pàÍtê dou fomecedoaes desl4 §onforme o caso;

ÂTADA, cônstituem, conforme o caso. tlireitrx autorais, segredos ts. e/ou direitos

de ():; legislaçâo nacional

I
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§STÀDO D§ SCRGIPI
I'Rf,,FEI URA I}II.IN ICIPAI, DE PROPRIÁ

apliúvel à propricdade intelectual e aos direitos autorâis, esp€cislment€ pelo que conlém as [,eis

e 9"610, dc 19.22.98.

soli (zeÍo vlrgulâ cinco por r:eúr) por diq *é o mrlrirno dc I0% (dez ptr cento) sobre o r,alor di.r
ia de atraso injustilicado no início dr:s serviçns;

l0?o (dez por eento) sobre o vai:r $tal desre ContÍâro, no saso de inexecuçào total ou parcial do

Qualquer das poderá rescinrjir ô prescnte Côntrato, ântecipadâmente ao térmioo da vigÔncia indicada na

Cláusula Íe
(trinta) diâs.

quitar. com

irÂ, desde que scja comunicado, por escrito. à outl4 qom umâ antecedêncifl dc pelo menos 30

nenhum ônus para âs PâÍtes. Sendo essa decisão Íomada pela CONTRATAN1'I. esta deverá

ulta juros e côÍreçâo moneúria" prêvi§los ÍÊsse Contralo, todos tx valores devidos à

CONTRATA em funçâo dos Serviçcs preslâdos oté a rescisão. Entretanto, caso seja da inicialiva da

CONI'RAT A, essa deverá sanear as sôlicitâçÕes dã CONTRATANTE, na Íbrma desse Contrato, pendentes

, além de receber os valores pendentes de pagarnentc dr CONTRATANTE;

§l' - A cri o da pârte prejudisada enseja tambén motivo de .escisâo, de pleno direito. independentr de

gu noti{icaçâo, o de5cumprimento de qualquer Cláusula deste Conlrato:qualqucr avi

§2' - lim das hipotess de rcscisãq à CON'|RAI ADA caberá a desâtivaçãô do (s) Sistema(s).

E

Pelo atraso
o caso. a C

na execuçâo do Clonratq pela inexscuçào lotal ou parcial do objero pactuado, ronlhnre
TANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, plrvislas no an. 87 da l,ei

no.8.66ó/93,

I - advertênci

ida a prévia deíbsa:

rv- timporória dt patricipar em licitação e inrpedimento dc conúatar com a Administraçào do
Côntr"knte. lo prazo dcaté 2 (dois) anos;

de inidoneidade para licitar ou contrarar rom a Âdministração Pública

Este i poderá ser alterar.lo na crorrôncilr de,.quaisquer fatos estipulados

i
8.666193, e que devidame.nte comprovados- ..

I

go 6§ da Lei no.

1

1

c|-ÁusuLAi DÉcrrvrÂ - DAs ALTIIRACôES...............-
I

l
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ESTÂI'O Df, §ERGIPtr
PREFEITURA MUNICI?AL DE PROPRIÁ

§1" - O Contr Íica obrigado a aceilar. nas mesmas condiçÕes confaluaiS, Os acréscinros e snpre§sões que sc

fizerem âlé o limite legal previsto no a*. 6i, §l'da t,ei Ír'. 8,ó66l,Í91, çalçulado sobre o valor inicial

atualizado do

§2' - Nenhu âcréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào. salvo as suprcssÔes

resultantes de celebÍados cfitre as pânes. de acordo com o arÍ. 65. §2', Il da lei n'. E.6ó6i93

Na forma do que dispõ€ o artigo 67 da [,ei n'. 8.6óó193. fica designado o servidor nomeado cm poíaÍiâ

e§pecifi§a. a este instrumenlo con§aÍual. paía acompanhaÍ s íiscali:ar a elecuçôo do pre§tnte conlrato.

em atendi a Resol!çâo n' 296 de ll de agosto de ?01ó. do Tribunal de Contâs do Estado de Sergipe ..

TCr'./SE.

§1" . A §scal

nofmas espec se os pÍocdimentos são adequados para garanlir a qualida& desejada.

§2' - A açào §scalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

C

compele, en§e outras aribuições. verificar a conformidade da execução do Contrato com as

avisos e demais conunicrçôês aqli exigidos ou permitidcs serâo por escrilo c serâo hÍnidos

do devid*mentc ugnsmitidos quamlo entregucs cm màos ru quand* rJespacharjos por telelax

esq.ito per correspondênçia simuilaneameniç encamürh8da p€lo corÍeio) à CONTRA'IÂDÁ:

§2'- Às C ulas deste Conrato que lcnham por &ttulrza câráter perene, especialmente as rclativas a direito de

pmpriedade i e contidencialidade. súreviverâo eo ldrmino ou rescisAo deste Contraro,

§3' - A omi ou toierância das Paíes, enr exigir o estrito sumprimenr,o dos lermos e condiçôes deste

Contratô. conslituiÍá novação ôu renúncia, ncm aÍelará os seus tlirçitos-. que podcráo ser exer,cidus a

quâlquer tem

§I' - Todos

csmo lendo

(confirnado

§4" - As §xpríssâlnsnlg declaram qut nâo se .§labelece, en
c/ou prcvidcnciário de qualqucr natu.e;.a cntÍe â CONTR"{

razào do prescne íntntq vímulo

TADA e a CO)ÚRAT^NTE. de unr

/\ ,/
§rípregalicto

("

i

CLÁUSULÁ DÉCIMA PRIMRIRA _ IX) A(.OYPA:{HAIVIT]NTO E T'I§CALIZA(,ÀO

-.--_?_...-

O prc§ento fontralo, aliailo a todos é quisquer oulros eomÍ8to§, documentos. &res ou instÍumsnlos

subsidiariamefre celebrados. constitusm o acordo inegral erltrÊ âs Fâíesl
I

I
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I,STADO Df,, SERGII'f,

PREFETTuRÀ MuNICIPÀL DE PnoPntÁ

hdo^ e seus

üistÍumsntol

pregados oU técnisss indieâdos para c/ou acompaúamentc dos Serviços de que trata cste

oulÍg lâdo, conforÍne o casoi

omissos serão resolvidos dc eomum acordo, medianle reunião das Padê§ psÍâ td íinalidade,

barâdo teÍma &ditivo s êst3 Contralo e assinado pelas Paíes tonaralânte§,

§5" - 0s

devendo *r'r

r\s poúes

dirimir as

qualqwr o

elcgem o §oro da Cidade de Propriá, llstado de Sergipe, cornn único co,npcteÍlie pâía

que porventüra surgirem na esesução do prBseúe Clonlrato. com renúncia cxpressa Jx)r

E, pr esrarori assira justas e rcnüâtadâs" as piâíes assina8r e§le ill§tru&iÍlq m preser)çâ de 02 tduâ§)

testanunhas, alfim de que produza sers efeiroe legais

l.l
PROPRIA (SEf, 02 de Janeiro de 2020.

I

I

\.

\ ..-\ui\ .'}' \-'

§ANTANÀ
MUNICIPAI, CONTRATADA

ANTE

CPr: JScr q

I **§sr"[-,"* IT()R LTDA - EPP

ây""

D
{J

I
I

I

-_5

'
TE§TSMUNTIASI

I

1

i

:
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ESTAOO OE SERGIPE
MUI{ICíPIO DE SANTO AMARO DA§ BROTÀ§

PREFEITUAA UUNICIPAL

ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS ô A2/ 2422
PREGAO PRESEI{CIAL IIO 24I2O2L

O t{trltlICIPIO OE §AllÍ0 Al{AnO DAS SROTâ§, E§fÀDO OE §ERCIpE, através da
PRãFEITURA IIIUI{ICIPÂL OÉ §ÂIITO AiIARO DA§ SROTAS, irrscrita no CNPJ:
13,110.21810001-40, localizada à Praça Coronel lacinto Ribeiro no 75, Centr§. Santo
Amáro das Brotas/§Ê, CEp 49.180-o00, por seu PreÍeito o Sr. PAULO CÊ§Af,, oLYEtRâ
SOUZA, brasileiro, maior, capôz res,dente e domicrliado neste municipio de Santo Amaro
das Brotas, Estado de Sergipe, portador da Carteira de ldentidade no XX.791 SSP/SE e
CPF sob nc XXX.XXX.695-34, en; decordncia da conclusão do piEcÂo §LEflÔÍ{Ico
t{o :4/2021, nESôLv[, com a inteiveniêncra do óRcÃo GER.ãltcIÀDo& REGISTRÀ
OS PREçOS da: empre§a AGSISTEUAS COi{ERCIO DE INFORUÂ'ICA LTOA-EPP,
inscrita ôô CNPI ssb o n0. 04.497.1.9810001-1 Inscrição Estadrâl 27.110.31§-9, coÍn
s€de na Rua 5ão CÍistóvão, no 1514, BaiÍro Getúlio Vargas, cidãde AracaJu, Estado de
Sergige, e-mail çgrtetc_rAkaagapesistsrnai.çc, ryt.br, telefone {O79) 3222-8907 / 3213-
0L14, neste ato rêpresentada por seu râpresentânte legal, o 5r" ,OELXO ROCHA. CPF

no; XXX.564.545-XX e RG 1.193.554-5 SSp/SE, dôravanlê denominada fORüÊCEDO&
de àcordo com o êdital e seús anexos, q.ie passam a fazer parte integrênt€ desta Ata,
sujsitandô-ss ôs partes às deteÍminaçôes em confo;ínida{e com à Let Complernentar nô
123 de 14 da dezembro de 2006, Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, â Lêi no. 10.520, dê 17
de julho d€ 2002, ôecrêtô Municipal no 51U2A14, 306/2018 e 151/2019, b€m como
peias condiçõês estabelecidãs nos s€guintes termos:

1,1. A presente Âtâ vincula-§e às determinaçôes da L§i no 10,520, dê 17 de julho de
2002, Decreto Municipal no 5"t2/2Ü14, 3ü612018 e 15112019, subsidiariamente
pela Lei na. 8.666193 e âs condições estabelêcidas no edital de Licitação.
modrlidad§.Prêgãa pre§ê§ciâl n, 24 / aaZL,

1.2.
12

órg5o Gerencledot: Prefeitura Municipal d€ Santo Amarô das BÍttas.

órg§o(s) pâitlcissÍte{§}: Funds Muni.ipal de Saúde, Fundô Municlpal de
Assistência sociál e SÊcíetãÍia Municipal d€ Éducâçâo,

cr-ltusulÂ,§§G{t}loÂ * §Q osJ§I§

Sistema de Regisyo de Preços, para futurâ corrtratação de empresa especializada
nô prêstaçâo de serviqos i]ãra licença dê lso de síftwaÍes de gêstão públlcà conr
implântação, capãcitâçâo, treinamcnto, suporte e operacionalização,
compreendendo as áreas: Contatlilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
S€Íyidor, Almüxarifádo e Patrimôn;ú, Compras s Licitação, Cortrato§, Frotas,
Protocolo, Diário Oficral, Portal Transperência e Acesso a Informação, Íributos,
Portal do Contribuirte, E.letrónica de Documentos, Assistência Sociâ|, Àplicativo
B.I. e Apl,cativo Patrimônio, de acordo com âs nêcessidades da Prefêiturã
Mudeipal de Sant! Âmôrn dâs Bmtôs, cor$o ô1960 gêrenciôdor, bem coÊ."lo os
órgãos partlaipantes o FurCo Municipal dê saúde, Fundo Munidpal de Assistência.,
Social e Secretüria Muirc:aial Ce EducaÇão, do i')unicíp,§ de Santo Amaro djt{
BÍolat, Ertsdo de §qrgii)É, csnÍsrste dêlâlhamentos e coÍ:diçõQs constantgszdo
Anexs I - Ter o de Rei:iê.rcia do Ldital, ./

2.7.

PREF€T'URÂ }iII§ICIFÂL DE SA'TÍO AHAIO OAS SRO'AS
Prât CorÕn3l,.cisao §ibôirir, no 75, Salrío c.rtto, üãP ag.laO-OOO, sânto Âmâfo da! 3r§t r/SE

Páglnã t

clálJsulÂ TERCET§Â - OO-.eSâ-ãQ

,

ü

(o
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ÊSTÀOO D€ SÊÊ§IPE
XUNICIPIO !E SANTO AIIiARO DÀS BROTAS

PREFEÍTURÂ TIIUNICIPÂL

O prazo dê vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados de sua a§§inaturâ.

O preço r€gistrado, ôs especiÍicaçõês do objêto, as quantidades e as demais
{ondições âfêrtâdas na(s) proposta(s) são as que sêsuem:

aoluraa - c

,l,rlD

t:

i2

:,.

{íaN3^!)(rr)

R§ 400,00

,1 Rr 66-?20,0C

,1 R9 1.190,0ó Ra .i.7ô0,00

Rt:.560,00 Ê3 42.720,0C

Ra s50.0c RÍ 10.200,o0

R§ r0o,0o I Rs 8.{0o,0o

Rt 11,760,09

1 Rt r1-400 0ü

3

t2 R' 1.200,00 R3 r4,EOO

n{ 1.000,tí R§ 1,.c00,0c

RS 950,00

R§ 9,

.00

t7

HES t)

PNEFEI?UTÁ üUNICIPÁL DE SÂTiITO AMÀRO DAS BROTAS
arôtas/§§

PáEira ?

fr§x DrscRtçÃô QU^Ni
(HÉS)

v. lJirÍ
(colur^ c x

cot ux l) (Êt)

v, toÍal{rr}
(cotuna o x 1?

rasls)

.E

Softtf,arê - Geslão

i.icêôçà ôe úsn óe
SoÊvrôíe Gçrtl§
ds Rôclrriôô
Húmarôl: Rll
edêqu6éô àc E-

MES

de ust de

côntàbilidede

Pônttl áô seairldor:
Cort.êa1rêq,Je, fi.na
Flnanae|íô, CataÍía
ê Racadã§tram§nto.

Llaenaa dê ú§ô dê
Sortuvôre - Gêstáô

J

ilcen(ô de u§c de
Sottvraíe - §"§Lão
de ,lllnar.ritado r
,ôtrln!ô§ro
Liccnla dê u§t clP

Softvíaíe - 6eslão
Coúôrzs e Ucltàc§o
Lrcança dê úsô de
SôttwaÍÊ - €esdro
de Cor§"10§

t2

i]t3

i2

t*
r:

MIS R3 700,00

Ljaênçô dr uro ó?
§o{lwaae - Geslào

Âa 7-200,00

íES9
bcênça de !5o dé
Soítwàft - Cestâo
d! Diá.iic OÍlc)at

10

11

Lcêncá de q§! dê
Softw..e - Certáo
de Fortul dà
Íránspérêícli e

*êç9.5:9-tlÍ9lr!!çê9-.
Lccnçê de i.i5o de
§ôi.rirârê - §§§tãe
{,e 'frllltos

R$ 980,00

âs 1,2ú0,00

12

l.i.,

R$ l.{r0c,00

13

ll
üaança de uso de
Soltvràtê
Â3srstênciâ Soclal

Â1 7.2OO,0O

,.êíc! r:ê ,§n dê
EÕÍlw3r? - Àrltr.erivo
s.t

Praçã Coroícl Jacinto llb€trô, no 7§, 8ôiÍrr) CenlÍo, Clt ag.1AO-o!O, Sãnto 
^maro
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3,L.

3.2.

3.3.

ÊSTADO DE §ERCIPE
IIUNICIPIO DÊ §ANTO AiTARÔ DAS EROTAS

PREÊâITURA I'UNICIPÀL

12 R5 700,00

À empresa ãprêsentaró até o 50 (quinto) dia útil do mês subseqüente a pr€stação
de serviços ô notê fiscal / fatura acompanhôdê das certidões negàtivas de débitos
fributários; regiilâridôds fiscâl e Guias dê Recolhimênto dê INSS e FGTS rêferente
aos funcionários e guias de recolhim€flto de INSS, para que seja providenciado ô
cômpetentê atesto e posterior pagamento fls prazô máximô de 30 (trinta) dias
cofitados â partir da âpresentãção dê toda docurnentaçãô solicitâda, de acordo
com os vâlores descritos na prúposta de preço elabôlada nôs termôs do TêrmÕ dê
Refêrêncla e sêus anexos.
Para fôrêr Jus ao pagâmênto, â Contrâlada deverá apresentâr, juntamentê com ô
documento dê cobrânçâ, provâ de regularidade parâ com as Fazendas Fêdêral,
ÉStadual e/ou l'4unicipal e prova de regularidôdê perânte ô Instituto Nâciônal do
Sêgúrõ §Õcial - INSS € perante o FGTS - CRF e a Cf{OTi

Nenhum pagamênto será efetuado a Contrátãda ênquanto houver pendência de
lhuida$o de obrigaçâo finan eira sm virtude de pênâlidadê ori inadimptênciô
contratual;
Caso se faça necessária à reapresentaçãô de quaiquer §ota Fisca,-Fatlrô poí
omissão dâ CONTRATADA o pÍàzo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da
íespect,va reap,r.gentaçãô ;

A consultô rêlativa à regularidade fiscal, exigida quando da hab,litôção, sêrá feita
prêviaíÍlente a eâda pagãmento, devendo seu resultôdo ser juntado ãos ãtrtôs do
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela cond,cionado.
l{rs mesês da inicio e de enceffamento do contrato, o pagamento será
pràporcional ao período de eÍetiva prestação dos servips.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
li,quidação qualguer ôbrigaçâo que lhe for imposta, em virt,,rde dê penôlidade ou
iüâdimp,ência, §€m quê isso gere dirêitô a âcÉscimos de guâlquer nâtureza,
O êtraso nã aprêsentação, por parte da êmpresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como corldição parô pàgamento importaÍá em prorrogação automática do
prazo em igual núinero de dias de vencimênto da obaigaçâô da COIITRATAITITE;

l,lão havÊrá, sob hipótese algumã, pagâmento antecipado.
Â Contratante efetuaró desconto dirêto na fatura apresentada, nâ hiúte6e de

êyentuais glosãs referentes a inexecuçãô ou aplicação de penalidadês, pelo
dêscumpíimento das c1áusulas, contidas no Têrmo de ReÍerência.

do
ão

'dar BÍotâr/SE
Páglnr f

3.5,

3,4.

3.7.

3,9.
3.10.

3.A.

5.1. O rOR}IECÊDOR obriga*se a:

a) Assinar ã ARP no prazo máxirnÕ de C|5 (cincô) diãs úteis, côntados da convocação;

b) :nformar, no prazo máximo dê 05 (cinco) diâs útels, quanto à aceitação ou nãy'
(a) fôÍôeclmento,/prestação a outro órgão da Admhlstraçào PúbliçÀ/in
participãote) qüe venha ô manifêstâr o intar€sse dê Í.,tilizar a prese$Ê ARFí

1//

ucançà a,e t,§o dê
SgtirraÍe - Ârllcatlv§
pâtflmônio

Rt 700,00

trt 31§.700,oo

Pf,EFÉITURÂ I'lU!{IC:PAL OÉ 5A}.TO Àr'lÂRO OA!; BROTAS
Ítàç. CoÍônêl;tclntí, Rjbôiror rxo 75, &.kío CênaÍô, c§P ag.1Ao-ÔOO. Santt amô.o

I I !

I I

3.6,
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ESTAOO DE SERGIPE
i,UNIC|PIO DE SANTO AI'ARO DÂS BROIAS

PREFEITU«A MUHICIPAL

Responsãbilizâr-s€ p{rla êntrêga dô(s) prôdutô(§) ê fornecimento dos rtens
licitados êm prazos, condições e caracteristicas estipulâdôs no Tcrmo de
Rcíerêncla - Ànexo I, sob pênâ de aplicação das p€nalidadês e sanções
prêvistas no adital e anexo§.

d) Rêspsnder Ê.o. tôdôs cç ônus reíerentes a§{s) prsduto(§) e âtividadês orã
contratados. tals como encargôs e contribuições sociàis e legars, impostos,
seguros e obrigações trabaihastas e previdenciárias relativas aos seus
empregadôs, seguro obrigôtório, tâxas e multâs que iítcidirêrn no fornecimento e
demais despesas operacionâis, admlnistrativas e legais,

e) ComunicãÍ, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais
ocorrências ânormais verificada na execução do fornecimento, no ínenor espãçô
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).

0 Recrutar em seu nome, e sob §ua lnteira e exclusiva responsabllidade os
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cab€ndo-lhe
eíetuâr todos os pagamentos ref€rentes âos salários, inclusivê os encargos
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e flscal ê quaisquer outros
decorÍêntes da sua condiçâo de empregadora.

g) Atender, com a diiigência possível, âs determinãções do gestor contratual,
adotando todas as providências necessárlas à regularização de faltas e
lrregularidades verifi cadas.

h) Indenlzar a CONTRATATITE por quaisquer danos causãdos às instàlações,
móvêls, utên§llos, êquipamentos e acessórios, por sêus empregados, ficando este
âutôrizâdo a descontar o valor correspondênte dos pagamentos devidos à
Fornecêdora.

i) Não transferir de Íesponsãbilidâde do Fornêc€dor pôra outras entidadês, sejam
fabricantes, Íêpresentantês, ou quaisquet outrôs,

j) Mantêr todas as condições que ensejâram a sua hâbilitação e qualificação no
certame.

cúu3uu sÉ?rrl - pls oBnlcAcÕÉs po óRGio cÊnEilcrApon:

7.1 - o óR6Ão cERÉItlctADoR obriga-se a:

a) Gêrênciar â pr€sente ARP, indicândo, sempre que solicltado. os nomes dos
Íomecedores, os preços. os quantítativos disponíveis e as especificaÇões dôs
produtos rêgistrados, observada a ordem de classificaçâo indicada na licitaçãoi

b) Convocar as vencêdoras via fax. ou e-mail, pôra assinatura d! ARP e ou do
contrato ou ÍetlÍada de outro instrumênto equivôlent€ e da nota de empenho;

c) Observar para quê, durante a vigência dã prêsênte ata, se1am mantidas «rgl, *
condiçõ€s de hâbilitação e qualificação exigidas na licitâção, bem gÉim, a
compatibilidãde com as ôbrigãçõês as§umida§, lnclu§ive com sollcitação/de novas
certidôes ou documentos Yencidos; /f

/
PRÉFEIÍURI EUNTCIPAL OE 5A'{TO A']IÂRO DIS BROTAS

Pr.ça coÍo,!êl ,licltr.o BlàGiro, no 75, 8.|r.o cent.o. cEP 4'.1!o.ooo. sEnto 
^',..o 

d.' .T;J':: 
.
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E§ÍADO DE SERGIPE
iâIJNICIPlo DE §ANTO AIIÀRO OAS ÊROTÂS

PREFE]TURA UUNICIPÀL

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos d€ renegociaçâo de preços
registrâdos, parâ fins de adequação às novas condiçôes de mercado, ê de
aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessiirio, prévla rêunião corn as licitantes objetlvando a
familiarização dãs pêculiârídades do §istema de Rêgistro de preços;

0 Consullar os fômêcedores resis$ãdos (ob3êrvadô à ôrdem de clâssificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) ô outro (s) órgão (aos) da
Administração Pública quê externe {m) a intênção de utilizar a prssentê ARp;

g) Cômunicâr aos gêstorês dos órgãos participantes possivêis alteraçõês ocorridas na
presêãte ARp;

h) Coordenar a qualificação minima dos Íespectivos gêstores dos órgãos
pâÍticipantes,i

i) Asompônhar e ffscalizar o cumprimento dâs condições aJustadas no editôl da
licitação, Rã presente ARP.

s.1. o óRcÃo PARTrcrPArlrÊ obrigâ-sê a:

a) Tomaí conhecimento da presente ARP, inclúsive às respêctivôs alteraçõês, para
fins de utilização de forma correta da mêsma;

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
inÍormâções necessárias à âquisição pretendida;

c) VeriÍicar a conformidâde das condições registradas na presente ARP ,unto ao
mercado lôcal, informando ao órgâo gerenciador eventuais desvantagens ou
vântagens verificâdâ§;

d) Encaminhâr ao órgãô gerenciador, a respectiva nota de êmpenhô ou docufiento
equlvalente;

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, as informaçôês sobre a
contrâtãçâo êfetivamente rêalizâdâ;

f) Acompanhar e Sscalizar ô fiel cumprlmênto das obrigações contidas no êdital dâ
licitação ê nâ pre§ente ARP, informando ao órgâo gêrenciador, quãlguer
irrêgúlaridade ou inâdimplemento do particular.

cLáusnLA xoÍrâ - p. poracÃo oncâüÉ]{"ÁRlâ:

9.1. As despêsas decorrentes desta Ata de Registro
orçâmento do Município de Sônto Amaro das Brotas,

cr.Âlrsulá pÉcrrÀ ;:t o rEcsBrriÊr{To:

de Preços correrão à

..|

,o2á ao

PREFEITURA MUUCTPAL DÉ SÂXIO ÂMÂRO DA§ SROTÃS
Prãlir Coroírel .racltto Ribairo, no 75, 8alÍto Cêntro, CÊp a9.lAO{OO. Santô Am.to dô. Ardrt/SE

?áelnâ 5

/.r/
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ESÍÂDO DÊ SERGIPÊ
TUNICiPIO DE SANTO ÂUARO DAS BROTAS

PREFEITURÀ TIUNICIPAL

10.1, O fomeclmento sêrá nâ forma definido neste termo, bem como, supletivamente
nâ propo§tâ de preços da contratada;

10,2, O seu recebimento dar-se-á da acordo com o art. 73, inciso I, letra "a" e "b", da
L€i 8.566193, com alteíôções posteriorê§;

10.3. O fornecimento êxecutado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
píôpostâ do ôdjudicatário será reieitado, pôrciâl ou totalmente, conforme o casoi

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I s6o meramênte estimativas, podendo ser
altêrada§, paÍa mâis ou para meno§, de acordo com âs n€cessidadês da
CONTRATANTE;

10.5. Cãberá a CONTRATANIE, o íecebime.to e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(l§)
Fatura(s) correspondentês aôs Fornêcimentos entregue, em pleno ôcordo com as
especrficações contidas,

cúusut3 pÉcrri^ psHErRA - po AcoHpANHÂilEIirio E pA FrscÂLtzÂcÂo:

!1.2.

11 .3.

1 1,4.

IV. EM
Prêço9i

L2,7, A FoRN§CEDOR terá s€u registro cancêladô nos s€guintes casos:

a) Por iniciatlva da Administrâção, quândo:

I. Nâo cumprir âs exigências do instrumento convocatório da licitação slpracitada e ôs
condições da presente ÂRP;

lI. Recüsarem-sê a retirar a nota d. êmpenho os documento equivalênte n* ,r.$
e§tabelêcidos, salvo por motivo devidamente justificâdo e acelto pela Adminlstração. /

I
Í11. Dôr cãusa à rescisão administÍativa decorrente desta ARPi

Durante ô vigência dêstê áta de Íegistro de preços, será acompanhada e
fisaãlizada por Servidor(es) nêbcrton Pa3sos Santct e CPF 000.XXX.XXX-25
designado(s) pelo ôRGÂO GERÊl{CIAÍX)R;

O represêntante ânotará em regi§tro própriÕ todas as ocorrências, dêtermínando ô
que for necesúrio à regularização das faltas observadas;

As decisô€s e providências que últrapassarem a competência do reprêsêntante
dêverão sêr solicitadês dô Secretaria requlsltântê, êm tempo hábil para a
adoção das medidas conveniêntes;

Nâô obstônte a CONTRÂÍADA seja a únicô e exclusiva responsiível pela execução
desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GEREÍ|C!ÀDOR reserva-sê o direito
de, sem que de qualquer forma res§inja a plenitudê dessâs responsâbilídades,
exércer ãr mâis ampla e complêta fiscôlização sobre o fornecimento, diretâmente
ou por prepostos dêsignados.

qualquer das hipótesês de inêxecução totôl ou parcial relativa ao Fgistro de

.,.,s

PiEIÊITURÀ IIUNTCT'ÀI. DE SÀNTO ÂiIARO DÀS BROÍ45
ttÍ.ç. Cômnal lrctnto xlb€lro, no 75, 8àir.o Ccntto, CEP ag.rao-Ooo, SantD 

^mam 
d" BroffJ,:: 

"
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIo DE sA]tITO ÂIIÀRo DAS BRoTÀs

PREFEITURÂ IiUàII§IPAL

V. Não manutenção dôs condições de habilitação e compatibilidôde;

Vl, Não aceitar a reduÇo dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.

VII. Ern razôàs de interessê público, devidômêntê justiÍicado.

b) Por íniciativa do próprio FOR.NECEDOR. guando mêdiante solicitãçâÕ por êscrito,
camprovar a impo§slbilidêde de cumprim€nto das exigência§ inse*as no Registro de
Preços, tendo em vista fato sugerveniente, aceito pelo ór9ão gerênciador, que
comprovadamente vênha a compromêter a perfeita exscução contratual.

12,2. O cancelamento de rêgistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
§êr formalizãdo mediante compêtênte pracesso ôdministrativó cúrn de§pachÕ
fundamentado do órgão gêrênciador.

cúuglu o*crHa rencerm - ols perluoaor*

13,1, klâ inexecução total ou pãrcial d€sta Ata, a Administração poderá aplicar ao
fornecedor, qâmntida a píevia defesa e segundo â exten§âo dã fâlta ensêjâda, as
segulntês penalidades:

I - Adv€rtência i

11 - Mu,tô na forma prevista na subciáusula 13,2;

IlI - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com ô
Administração;

IV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
têrmos do incisÕ ÍV do art, 87 da Lêi no 8.666/93,

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do vôlôr da adjudicação e, no
'caso de atraso não justiflcado d€vidamente. cobrar-se-á 19ô (um por cento) pôr dia,
sobre o valor da respectiva Notê dê Empenho, o que não lmpêdirá, a critérlo dâ
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula,
podendô a multa §êr dê§côntada do§ pagamentos devldo§ pêlâ CONTRATANÍI, ou
cÕbrada diretamente do forÍrecedor, amigável ou judicialmente.

13,3, ô licltânt€ quê ensejôr o retardômênto da execução do ceúamê, não mantiver a
proposta, íalhar ou fÍaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer dec'aração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impêdido de licitar e contrãtar côm a Adíninistíàçãô, p€lô prâzo de
até 05 (cinco) anos, enquônto perdurarem os motivos dêtêrminantes da punição ou até
que sêjã prornovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

cúusute oÉctnl oul u - ol nwrsÃo oe pntcosr

14.1. É vedâdo quãlquer reêjuste dê preços durante ô prazo de validade dà ARP
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revi§o de-
de acoido com às Decretos Municipais e legislações peÊinentes' /i

PREFETTURÀ I{UNICIPÂL OÉ SÂNTO AIiÂI,O DÀ§ AROTÀS
praça Corontraclnto RlbGiro, no 75, grltto Ccntro. CEP a9'lao-{,1x,, litnto lmtro dtt 

"§J,ff ,
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14.2. A quâlquer tempo, o preço Íegistrado poderá ser revisto em decorrência de
evêntuâl redução ocorrida no mercad§, ou de fato novo quê eleve o seu custo, cabendo
ao órgão gêrênciador, promover as necessárias negociações junts aos fornecedores para
dêflnlr o novo vâlor de forma compativel ao mercôdo.

f4.2.1. A revisão dê valores, para majoraÍ ou diminuirr poderá ocorrer de oficio ou ã
pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP; nâs seguintes
condiçõ€s:

a) Para majorar, vigandÕ manter o equilíbrio econômico-fínanceiro iniciâl da
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 20, dô Lei no 8,666/93, desde qú€
demonstrâdo, por paÍte do fornecedor, alteração substancial nos preços
praticados nô mercado, por motivô de força maior, cãso fortuito, fato do príncipe
e /ôu fato da ádministração, desde que imprevisíveis ou dê dificil previsão.

b) Parã. diminuir, quando a Adminlstração verificar que o preço rêgistràdo encontra-
se substancialmente superior ao praticôdo no mercado.

L4.2.2. Em seu pedido dê rêvisão, ô(s) dêtêntora(s) da ARP deverá (ão) demons$âr dê
maneiÍã clarô a composição do preço de cãda item constante no item na sua propostâ,
atrãvés de Planilha de Custos contêndo as parcelas relâtivas a todos os insumos,
eÍlcargos em geral, lucro e participação percentual em relâçãô ao preço final,

14,2.3. Deverá êinda, lnstruir seu pedido corn docuínentôs, tôis côm§: tâbelô de prêços
dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momênto do
pêdidô de rêvisão do Conrâto e Plãnilhas de Custos comparativas entre a data de
formulação da proposta e do Ínomento do pedido de revisão do Contrato, evldenciando o
quântô o aumênto de prêços ôcorrido í€pêrdutê no vâlor pactüado.

14,3. A não apreseotação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrâtivà
a proced€r a futuras revisõ€s dê preços, caso venha o furnecêdor solicltar equilíbrio
econômico-f lnônceiro.

14.4. A administração recônhecendo o dêsequilíbrio êcônômico-flnanceiro procederá a
revisão do(s) preços da ÂRP, medlante apostíla.

14,5. lndependênê de solicitaçâô ã Administração deverá convocâí ê detentora dô ARP
pârô negociêr a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, nã qualidade e
nás específicações indicadas na proposta em virtude da reduçâo dos preços de mercado,
a qual também pode ser mediôntê Apostilamento,

15.1. O fORNECIDOR têrá seu rêgistro côncelado nos seguintes câsos:

a) por inaciôtivâ da Admlnistração, quandol
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação
as condiçõ€s dâ prêsente ARP;
11. Não retirar a nota de empenho ou documento equlvalente
ê§tabelecidos, sâlvo por motivo devidamente justificãdo e
Administraçãô.
III. Dâr causa à rescisâo administrativa decorr€nte dêsta ARp,
IV, Eín qualquer das hipóteSes de inexecução total ou parclôl relati VA

supracitada e
,/Inos prarôs

aceito /pela

ao presentê

ptÉrÉrTüRA r,rír{Íclp^L §Ê s^NTo ÁxÂro oAt anoTÀ§
Pr!çã CoÍonel ,3cirtto Rlb.íro, no 75, Bairro Cctttro, CÉP 49,19O-OOI', S'nto ro d.. aÍot r/SE

Pá91,r, 8
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Resistro de Preços;
v. Nâo manutençâo dâs condições de habilitôção e compatibilidâde;
W. Nâo aceitar a Íedução dos preços registrados, nas hiÉteses previstas na
legislaçãô.
VII. por razõeÊ dê interêsse público, dêvidãmentê justlficadâs.

b') Por inlciatava do próprio FORITECE'OR, quandó mêdiânte solicitaçãs por escrito,
comprovar a impôssibilidade de cumprimento das exigências insertas nô Rêgistro d€
Preço§, tendo em vistô fato superveniente, aceito pelo ór9ão gerenciador, que
comprovadamente vênhô a compíometea a perFêita execução contrâtlal.

15.2. O canc€lamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o
contraditório e a amplô defesa, deverá §er Íormalizado mediante compêtente Paocesso
âdministrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciâdor.

16.1. Â Atô de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedêcidas às disposições
contidas no aÊ. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redâção,

rr. 
^í§) 

rpÊ§ôEÍ31 pot óRcÂoís) xÃo PâREüpÂilTãísr

17.1. A adesão por órgão não participante, só será autorizada para ôrgãos da
administraÇão pública conforme termos âbôixo.

L7.2. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se reíerê este item não poderâo
exceder, por órgâo ou êntidãde. âo percêntual máximô permitido no Decreto Municipal
de Registro de Preços vigênte dos qúantitativos dôs itêns do lnstíuÍnentô convocatório e
registrâdos na ata de registro de preços para o órgão gerenc'àdor e órgãos participantes.

17.3. Âs adesões à ãta de registro de preços são limitadas, nâ totalidade, ao percêntual
máximo permatido no Decreto Municipal de Registro de Preços do quântitativô de cada
Item registrado na ata dê registro de preços paÍa o órgâo g€renciador e órgãos
participantes, independentementê do númêro de órgãos não participantes que
êvêntuâlmênte aderirem.

17.4. Ào órgão não participante qr.ie aderír à ata competem os âtos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrisações contratualmente assumidas e
a aplicôção, observada ô ômpla defesa e o contraditório, de eventuais penâlidadês
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
€ontíataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

17.5. A ata de registro de preço, durante sua validade. poderá ser utilizada poí
qualquer órgâo ou entidade da administração dlreta do municipio que não tenha
participêdo do certame licitatóriô, mediante a anuência do órgão gêrênciador dêsde quê
dêvidamentê justiÍicada a vantagem.

la. DO FiOn(,

18,1, Para qualquêÍ ação decorrente desta Ata de Regi§tro de Preços, Íica €leito o foro da
Comarca dê Sônto Amaro das Brotas/SE, com excl§são de qualquêr ôutro, ,,or mais
privilêgiado que seja

PNEFEITURA T'U!{ICIPAL DE SA TO A}iARO DÂ§ BRO'AS
praçã coroncl ,.clnto Rlbaito, no 75, gsirro csnt.o, cEP ,9'lao-OOO, s.nto dâa arolã§/Sl

Págln 9
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18.2, E poí estaÍem Jüstos e contratôdos, assinam o presente termô em 02 (duas) viôs
dê igual têôr e parâ um só efeito, Juntamente com as testemunhas abaixo. a fim de que
poss.! surtir o§ seus jurídicos e legais êfeitos.

Santo Amaío da§ Brôta§/sE, 03 dê jêneiro ôe 2ó22.

PÀULO
lci

ç:' L*
JOELIO ROCHA

AGSTSÍfI,IAS COIIERCIO DE IilfORüÁTICA LTDA-EPP
EMPRESA

ÍESTEMUXHÀS:

CPF

CPF
2

PÊ'FÊIÍURA MUN:CIPÂL DE SAI{YO AIIÀRO DA§ ÊIOTA§
praçã Coronal ,aclnto ilbcl.o, ío 75, Batrro centÍo, cEP 49'1ao-Oqr, s.rto Am.ro da§ 8rota3/§E

Pâgl.t lo

1.
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CENTRO OE CUSTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOOUTM

RESPONSÁVELI ERUNA CRUZ SANTOS

CAOA8IRADO POR: CLARISSA SIRLENE

SD N': 2074i2022

DAÍA: 05/0í2022

ÍOÍAL| 61.440,00

OBJÉ'O
DE RVrÇO

ÍA ERMN R DE EPR 02t2022 REP GÃO ER ÊS N'NCIAL 20?24t NFOcoER DE M2 SE cÉS o OR ENI DE ÊG STRO Ço
NECÉSSIDADES DESTA SECRETARIA,

LITCO
NO

ACOMPANHÂMENTO, GESTÃO E GERAÇÀO OE RELATÔRloS REFERENTES CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES,
SISTEMA DE TRIBUTOS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, COMPRAS E LICITAÇÂO, CONTRAIOS, FROTAS, PROTOCOLO, DARIO OFICIAL
ELETRÔNICO MUNICIPAL, PORÍAL DO SERVIDOR(CONIRA CHEQUE. FICHA FINANCEIRA, RECADASTRAMENTO E CADASÍRO), ENÍRE
ourRos. coNStDERANDo ouE A EMeRESA TERÀ euE DrspoR DE eLATAFoRMÀ DE sERVrÇos tNTEGRADos. coNstoERANDo A
NECESSIDADÊ DA PRÉFÊITURA MUNIcIPAL DE EoQUIM, coMo oRGÁo GERENcIADoR, BÉM coMo os oRGÁoS PARTICIPÁNTES O FUNDO
MUNtctpAl DF SAúDF DE Boou[\,4. A SFcRETARIA NFcEsslrA oE TAt coNTRATAÇÃo, No ouE sE RFFFRE A GFRAÇÃo DE tNFoRMAçôES
PARA PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE POLITICAS PUBLICAS. CONSIDERANOO A IMPORTANCIA DE ATENDER
SATISFATORIAMENTE E ACOLHER AOS QUE NECESSITAM OE NOSSOS SERVIÇOS; ASSIM SENDO, SOLICITAMOS DEFERIMENÍO DO
PRESENTE PEOIDO.

TAçÃo
1\1 VO ADC RESPOS LIo rÇos

AO ER oGISTRU o T EE EOP toRAC NAL oN Uo COE PORRES NDERSETR NAtú TEN oCAP C TN4o MP LANc AÇÃO

coo PRd)UTO/sERVtÇO OTD E§NUADO TOÍAL

@fil@

E
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CNPJ/CPF: 04497198000'111

Endoreço: RUA sÃo cRtsÍovÃO

Compl":

FUNOO MUNICIPAL DÉ SAUDE

SAUOE

ADI\,IINISTRAÇÁO GERAL

PROMOCAO DA SAUDE HUMANIZADA

MANUTENÇÃo DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SERVIÇOS DE TÊCNOLOGIA DA INFORMAçÁO E COMUNICAÇÃO. PÊSSOA JURIDICÀ

ldentirlcaÇão das despesas com açôês e sorviços púHicos de sâúde

AGstsrEMA coMÉRcto DE tNFoRMATTCA LmA Epp

lh6c. E6tâduali

Núm.ro: 1514

Cldedê: ARACAJU

lnsc. Munlcipal: 9999

Bâlnor GÉTULIO VARGAS

EÊTAdO: SE

CONTRAT o DE SERVTÇOS DÉ SOLU EM GOVERNANÇA
UN 12,00 5.1m.00 61.440 00PUBLICA, SERVIÇO PARA LICFNÇA OÉ USO DE SOFTWARIS DE

GESTAO PUBLICA, DE RECURSOS HUMANOS, PORTAL DO
SERVIDOR, ALI.,IOXARIIJADO E PATRIMONIO E GESÍÂO
ELETRONICA DE DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO E
CADASTRO PARA ESOCIAL E LICENÇÂ DE USO MENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MODULO AGFOLH-FOLHA DÉ PAGAMENTO
E RH - CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS OÉ SOLUÇÃO EM
GOVÊRNANÇA PUBLICA. SERVIçO PARA LICENçA OE USO OE
SOFÍWARES OE GESTAO PUBLICA, DE RECURSOS HUMANOS,
PORTAL DO SERVIDOR. ALMOXÀRIFADO E PATRIMONIO E
GESIÀo ELÊTRoNIcA DÉ DocuMENTos. RECAâASTRAMENTo E
CADASTRO PARA ESOCIAL E LICENÇA DE USO MENSAL DÊ
SOFTWARE AGPORTAL MODULO AGFOLH FOLHA DE PAGAMENTO
ERH

VALOR TOTAL: 61.440 00

FUNDO MUN DE SAUDE DE BOQUIM
PRACA DR JOSE MARIA PAIVA MELO N": 26, BA TO CENTRO
CEP: 49.360-000
11270608000152

Solicitâção de D6sp6sa

JUSÍlFtCÂTtvA

UNIO. ORçAMENTARIA: 701

FUNçÂO:10

SUBFUNçÂO:122

PROGRÁ'{A: 7

PROJEÍO/ATÍVIDADE 2374

cLAgsrFrcAçÃo $9o4oo0o0

FONÍE:15001002

I



Resporsávol:

,km,fu{s"*t"5
OÍdenador:

unicipal

SECRETARWGESToRA Do FUNDo DE sAÚDE

Essa despesa íol devidamente rêsêfvada

IT

SANTOS

NTCIPAL
.., 04027 r

Autorizo a solicitação da dêspêsa

,ft&,r,nçrrlg



000274

i#
Itsl'illl Ui }*liilli

t,lIini t l'tkn lI[itcllÉt- Dit l(Ql]1{
sl-Lll-1,'{1iÀ uli\t(II'À,. Í}a !4.íiu' l.i ttLH-tisl 

^8

JUSTIFICATIVA

Â Secretaria llmicipal de Saúde e B€m-Estar da Prefeitura llunicipal de

Boquin, Estado de Sergipe, rrem por meio desta, justificar o pedido para

contratação de erpresa especializad,a na prestação de serviço para licença de

uso de softwares de gestão pública, conforme especificaçÕes descriminadas na

Solicitação de Despesa na 2074/2022, para suprir as necessidades desta

secretaria pelo período de 12 meses:

Considerando que conforme rege a Lei n' 8.íj66/93, contratos que não t enham

natureza cont inuada se fazem necessários a realizaçâo de procedimento

liciratório;

Considerando que o reÍerido de serviço é de extrema importância devido a

necessidade em ccntratar enrpresa espccializada em licenciamento de software

voltados para a gestão pública como implantação, capacitaqão, treinamento,

supôrte e operacionalização dos mais diversos registros, tendo em vista a

utilização indispensável dos sistenns de tributos. almoxarifado e patrimônio,

licitação, diário oficial, portal do servidor, entre outros;

Considerando qúe a náo contrataEão do referido serviço implicará diretamente

ao princípio da eÍiciôncia, que inplementou o modelo da adorinistraqão

públ ica gerencial, devendo estar voltada a un controle de resultados na

atuação estatal, ou seja, os atos da administraçáo devem ser realizados con a

maior qualidade. coüpetônc ia e eficâcia possivel en prol da sociedade;

Considerando ainda o supracitado fundzú)ento. o agerte público deve realizar

suas arribuiçÕes coo presteza, perfeição e rendimento profissional, devendo

utilizar-se destê software para gerenciar os sislemas dâ atençâo básica e

dernai s sistemas ministeriais, scndo capaz de oferecer um melhor
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desenvolvimento nos seus trabalhos e consequentemente um atendimento mais

salis[al-ório l)ara com a pt4rulação rlesl-e Municipiol

Assim, por tais razÕes, é que se faz necessário a contrataçãô de empresa

especializada na prestação de serviço para licença de uso de softwares de

gestáo pública pelo período de 12 meses para suprir as necessidades desta

sccrctar i a .

Scm mais para o momcnto, rcsta justificado o pcdido dc contratação constantc

deste termo de referênc i a.

A tenc iosamen1e.

Boquim/SE, 05 de maio de 2022

Bruna Cruz Santos

Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar

â-

. \,
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agPortal

Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente FUNDO MUN. DE SAUDE DE BOQU|M.

ÀgsttTÊr,ÂÁs coMEBcto oG t.lFoâf,,tÂTKi LTo*
€ ,wÊ-.sôP.»,r1.6.r-!(,fi b, e GL Slo C.BtÍ,váo,15!À Ceaulro vr.g.r &,<rju S€. § r19)32tr.aÍx)7/321!o- 11/rcÉlà 49O§5_ó?O

Ct*r.r. §{,4t7-19&rs§0!.1t I lírr.i&óo ãÍtôd sat: A7" ! !§,3i§.t

§i6.t*nus s Ts{Êqtúsln
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ORÇAMENTO - Software Gestão Pública

Razão Social:
FUNDO MUN. DE SAUDE DE BOQUIM,
11270608000152
Endereço : PRAÇA DR JOSE MARIA PAIVA MELO 26 CENTRO 49.360-000
BOQUIM - SE
Errrail: GABI NETE@BOQUIM.SE.GOVBR
Fone: (79)0000-0000 Contato:

OÍÇamento No: 3256 Data de Emisseo: 1210412022

Prezados Senhores.

O objetivo deste documento é apresenlar a Orçamento comercial conÍoÍme descrito no decorrer desta
proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposiÇão para quaisquer esclarecimento
adicionais.

Descrição dos Produtos elou Serviços

00006
l,lCENÇA DE USO MÊNSAI- DE
SOFT\ ARE AGPORTAI- MODULO
GESTOR - CONT.ABILIDÂDE PUBLICÀ

RS t.390.00 RS r 6.680,00

LICÊNçA DE USO MENSAL DE

00005
SOFTWARI ACPORTÀL MODULO
AGLOGIS'[ICA - ALMOXÁX II-A.DO.
patnn'.tôxIo B cotvpRas

R$ 890.00 RS 10.680.00

9ilt§nur . Ts{mtogia

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SoFTWARE AcpoRTAL MóDULo ÁcDoc
- TNDExAÇÃo DE DoCLníENToS
DIGITALIZADOS

LICENÇA DE USO MENSAL DE
soFrwARE AcPonreL traóouLo
POKIAL DO SERVIDOR -
CONl'RACHI1QUI:. FICHA FINANCEIR-\,

ffi agportat

2

M/P 12,00

M/P t2,00 950.00R$00004

00003 M/P 12.00 R$ 700.00 RS 8.400.00

JOÊL|O Asi$do de,om,
ROCHA8935645 dkit l po. rcELlo

45i S Í@CHÁ:a9rs 5.515

Â6srg?ãàÀas €oMEnc|o * txFoirÂÁ?(â !!DÀ
1$ r,vwx,rgnpcr§rrm*.cornbr lf, R 5ú. &lrr§esorl5t4 G€rúlro V.'9à6, Àr§.á&,§§. § i7t,3f1l. frorllig.lt{l.ll,t

Cf,?,l.tgtss§?§
CNp.r: O4rr?.! §A/OOO1"11 / ttrrcrado Err.du.it: !?,t t§"tt§-t

1

M/P t2,00

I

R$ r r.400,00

l

.r.. ,!AL0R
u:rn'ÁnrocoD. \âI,OR TOTÀI.,nÍscRrÇio triD QTn
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RECADASTRAMENTO E CADASTRO
PARA ESOCIAL

.,, 000276

0000 RS r4.280.00

RS 6l _440,00

LICINÇA DE USO MENSAL DE
soFrwARE.AGPoRTAL MôDULo
ACFOLIIA - FOI-IIA DE PACAMENTO E

RI]

RS l. 190.00

RS 5.120,00

Legênca: M/P = Mês poí PerÍo(b

Total Mensal: R$ 5,120,00
(cinco mil e cento e ünte reais)
Total Global: R$ 61.t110,00
(sessenla e um mil e quatrocêntos e quarênla reais)
Desconto;
oÁ 0,00
Prazo Conlratual:
L2 Meses

Condição Pagamenlo:CONTRATO

Validade Orçamento: 1.20 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

AÍacdu, L210412O22

Atenciosamente,

Dados Bancários:

Agência: 047 - Tipo: 03
Conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergiprc - Banese
Favorecido: Agsistemas Comercio de lnÍoÍmática Ltda.

lnformações Complementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo depanamenlo comercial. através dos telefones
79 3222-8907 ,79 3213-01,14, 79 9822-0933, das o8h as 18h ou pêlo e-mail comercial@âoaoesislêmas.com.br .

JOELIO 
^,*1.dôdê 

íó6.
nocH,raerffij;i[tf;
56454515 515

Â6stsTÊ i s ooMEnclo * rxFoFrrÂttca LÍD
9. L1?-!t!t,{5o,13t4 - G.trillo v.,sa,, A,à..1.r, sC. § izrrletz.srorrsr]ro" tl.cEll iallô§s.6rô

Ci Pl O{Jt7.19e/Ooot - l t / kE<rrêo Eí.du.t: 27,r tA.3isâ

ê! ví -wr9.p6irlorn.t €oro.k

| À4/P r 2.oo
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JOELIO 
^ssinado 

deforma
ROCHA:893564545 I digitôl por JOELIO
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PREFEITURA MUN. DE BOOUIM

Pesquisa de Mercado

COD TIPO NOIV E DESCRTçÃO U.M DATA VALOR

Locâção do Softwâre

Locaçáo de Softwa.e - Licitação

57165 SERVTÇO
serviços pa.a licençâ de uso de softwares de gestáo
públicâ 1otâlmenlê web

ços para hcençâ de uso de soflwares de geslão
pública totalmente web com implantaçáo,
câpâcitaçáo. tÍeinamenlo. suporte e
opeíacioralrzaçào. compÍeendendo as aÍeas
Contabilidâde Púbiica. Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifâdo e Palrimônio, Compras e
Licitação e Conlrâtos, Frolâs, Diário Oficiâ1, Porlâl
TÍanspaÍência e Acesso a lnÍormação, Trlbutos,
Porta do Contíibuinte. Eletíônica de Documenlos.
Assistência Social, Apllcâtvo B.l de acordo com as
.ecessdaoes dâ P.eÍerlLía Munrcrpalde Boqur- .

uN 1114412022 187 000.00

1/. i_(nJ_az
.rti'\.. t, I i.'i
//-1 ' (-7, 2

Segunda-Íeirâ, 11 de Abtil de 2022

fi

!-1 I

Páginâ 1 de'l





PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 26, Bairro CENTRO

CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de DesPesa

Página 1 de 2

00028 iiw
CENTRO OE CUSÍO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI\4INISTRAçÁO E FINANÇAS

RESPONSÁVEL: ERIVALDA SANTANA FARIAS

cAoASTRADo PoR: JOSEFA KARINE SANToS oLIVEIRA

SD N': 6738/2022

OAÍAi, 0!.10512022

TOTAL: 140.400,00

DE SISTEMAL NA
ATRAVÉs

EÍARIA
DE DE DREGISTRO E PREGÃo RESP NCIALE 241202 E coM UNIONJ0212022PEo DORÍo DE 2 M ESES PREÇODOZE)

R Et\.{ DASVIRTUDE SICON D ÔESco FON NRME EEC DSSIDADE ESTDÊ DASAMARO TBRO ASOMc PR FE lÍuE RA SANTOS ERAÇ

F

uNtD. oRçaMENTÁRla: í 103

FUNÇÁo: 04

suBFuNÇÃo: 122

PROGRAMA: 1

PROJETO/ATIVIDADE 2OO7

cLAssrFtcAçÃo 339o4ooooo

FoNTE: 15000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESENVOLVIMENTO DA GESTAO ADMINISTRATIVA

MANUTENCAO DA SECREÍARIA DE ADMINISÍRACAO E FINANCAS

SERVIçOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA

Recursos não Vinculados de lmpostos

C SIDE A II\4PORT
REGISTRo, AcoMPANHAMENTo, GESTÂo E GERAÇÃo DE RELATÓRIoS REFERENTES A CoNTABILIDADE, FoLHAS DE PAGAMENToS DE
SERVTDoRES, srsrEMAS DE TRtBUTos, ALMoxARtFADo E pATRtMôNlo, LtctrAÇôES E coNTRATos, DtÁRto oFtctAL ELETRôNtco

12,00 1'1.700,00 '140.400.00

DE
DADos cor\4PART|LHADA E tNTEGRADo Aos stsrEMAS ESTRUTURANTES (GESTÃo DE pEssoAS, PATR \4ôNto, coNTRoLE ETc.).
coNSIDERANDo QUE ESTA PREFEITURA NEcESSITA DE TAL CoNTRÂTAçÃo, No oUE SE REFERE A GERAÇÃo DE INFoRI,AÇÔES PARA
PLANEJAI\4ENTO E GERENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE POLITICAS PUBLICAS;
coNSIDERANDo A IMPoRTANCIA DE ATENDER SATISFAToRIAMENTE E ACoLHER AoS oUE NECESSITAM oÉ Nossos SERVIÇoS;.SSIM 

SENDO, SOLICITAMOS DEFÉRIMENTO DO PRÉSENTE PEDIDO.

serviços para licença de uso de soítwares de gestão pública totalmente
web - serviços para lacença de uso de softwarês de gêstáo pública
totâlmêntê web com implântaçáo, capacitaçáo, treinamenlo, suporte e
operacjonalização, compreendendo a§ áíeas: Contabilidade Pública,
Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio,
Compras e Licitação e Contratos, Frotas, Diário Ofícial, Portal
Trênsparência e Acesso a lnformação, Tributos, Porlâl do Contribuinte,
Elotrônica de Documêntos, Assistência Social, Aplicativo B.l, dê acoÍdo
com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim ,

VALOR TOTAL: 00

Em Arâisê9TUÂçÃOGlobalNão TIPO

U.M.

1 UN



Responsável

ERIVALDA

SECRETARIO DE

Essa despêsa Íoi dêvidamonts

E FINANÇAS

OrdenadoÍ:

Municipâl

ANDRADESANT.S ., 00029"
I,4 UNICIPAL

Autori.o a solicitação dâ desposa



,:át, ,,' 000281

ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

sEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO E FTNANÇAS

JUSTIFICATIVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTMÇÃO E FINANÇAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, vem

justificar carona na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No O2l2O22 PREGÃO

PRESENCIAL No 2412021, celebrado por essa Prefeitura e a prefeitura de

Santo Amaro das Brotas, referente à prestação de serviço de locação de

sistemas, em virtude das considerações elencadas:

Considerando a importância na prestaÉo de serviços voltados para

gestão pública no que corresponde ao registro, acompanhamento, gestâo e

geração de relatórios referentes a contabilidade, folhas de pagamentos de

servidores, sistemas de tributos, almoxarifado e patrimônio, licitações e

contratos, diário oÍicial eletrônico municipal, portal do servido (contracheque,

ficha financeira, recadastramento e cadastro), digitalização, entre outros;

Considerando que a empresa em questão dispõe de plataforma de

serviços integrados, e a importância dessa integraçâo junto ao SIAFC (Sistema

Unico e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira

e Controle) um software que deve ser utilizado pelos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário e órgãos de cada ente, com base de dados

compartilhada e integrado aos sistemas estruturantes (gestão de pessoas,

patrimônio, controle etc.).



.,. 00028q

Considerando que esta prefeitura necessita de tal contrataçâo, no que

se refere a geração de informaçÕes para planejamento e gerenciamento de

programas de políticas públicas;

Considerando que a ser contratada através de carona em ata, é a

mesma empresa prestou serviço a esta prefeitura através do contrato de no

1912017 juntamente com seus aditivos e que atendeu a contendo ao objeto do

contrato;

Considerando a importância de atender satisfatoriamente e acolher aos

que necessitam de nossos serviços;

Assim sendo, solicitamos deferimento do presente pedido.

04 maio de 2022

Atencio

ERIVALDA SA
SECRETÁR IO DE ADMINIST

FARIAS
ÇÃo E F|NAN



Solicitação de
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5olicitação de Orçamentos

.. Maí ''o tibÍr( ro Cdnoos RàTo\' . , omprds nboo,,, r. <e oov b'
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om dia,
egue em orçamento para prestação de serviços para licenÇa de uso de softwares de gestão pública totalmente web Favor Confirmar o recebimento desta mensagem

tt. Setor de Compras

7 de alrrll de 2022 I0:21
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PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Boquim - Sergipe,

Apresentamos abaixo Orçamento de preço conforme solicitado para licenciamento de software conforme descrito abaixo

RS

560,00

Õ
C)o
t\)
cx)

oRGÃos PREFEITURA FMS FMAS COM DICA

ITEM DESCRTçÁO
unidad

e
quantidade

valor
mensal

valor total
va lor

mensal
valor total

valor
mensal

valor total
valor

mensal

1

Licença de uso

de Software -
Gestão de

contabilidade
Pú blica.

MÊS t7 Rs 1.8s0,00
RS

22.200,00
R5 1.350,00

RS

16.200,00
Rs 970,00

Rs

1"1.640,00
R5 970,00

RS

1r".640,00

2

Licença de uso
de Software -

Gestão de
Recursos

Humanos: RH

adequado ao E-

Socia l.

MÊS 12 Rs 1.200,00 Rs 4.400,00 Rs 1.o0o,oo
R5

12,000,00
Rs 900,00

RS

10.800,00

Rs R$

3

Licença de uso
de Software -
Gestão Portal
do Servidor:

Contracheque,
Ficha

Fina nceira,
Cadastro ê

MÊS 1,2
R5

980,00
R5

11.760,00
R5 770,00

RS

9.240,OO

Rs

6.720,OO

R5 R5

((

valor total

I
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cLourl

((

Recadastramen
to.

Iv. ftúo làes &êss/edq 488-Sbm
Salgaó EttD - CPl9ü0-450

Ârmju - SE

(tq)w$n-\zu

nS

4

Licença de uso
de software -

Gestão de
Almoxarifado e

Patrimônio

1,2
nS

L.770,OO

Rs

21,.240,OO
Rs 1.480,00

RS

t7.760,00
nS

770,O0

nS

9.240,00

nS

5

Rs R5

Licença de uso

de Software -
Gestão

Com pras,

Licitação e

Contratos

MÊs 12
Rs

770,OO

nS

9.240,O0

R5 nS Rs Rs

nS
6

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Frotas

vÊs 12
RS

1.000,00
n$

12.000,00

R5 nS RS nS R5

nS
7

Licença de uso

de Software -
Gestão de

Diário Oficial

MÊS 12
R$

770,00
Rs

9.240,00

RS Rs R5 nS RS

R9 nS

Licença de uso

de Software -
Gestão de
Portal da

Tra nsparência
e Acesso a

lnformação

12
nS

1.200,00
Rs

14.400,00

n$ Rs Rs nS

cU
C.lo
C)c)

L

,Ul
I

I

I

I

I

I

MÊS
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RS Rs Rs

Av Rd! hesde Ázevedq @-Staü
Salgú Ftp - (P49U0-450

Armju - SE

(t9)9,99t-1zu

Rs nS
Licença de uso

de Software -
Gestão de
Tributos

nS
E SM9 t2 nS

1.200,00
nS

14.400,00

10

Licença de uso
de Software -
Gestão Portal

do Contribu inte

RS nS nS Rs nS
MÊS 1,2

RS

2.100,00
R5

25.200,00

Rs

11

Rs nSLicença dê uso
de Software -

Gestão
Eletrônica de
Documentos

MES 12
R5

1.200,00
RS

14.400,00
R5

800,00
R5

9.600,00
Rs 800,00

nS

9.600,00

t2

Licença de uso
de Software -

Assistência
Social

R5
R5 1.100,00

R5

13.200,00

Rs R5

vÊs t2
nS nS RS

13

Licença de uso
de Software -
Aplicativo B.l

MÊS ),2
nS

1.500,00
Rs

18.000,00
nS nS Rs Rs

RS

RS

15.540,00
n9

186.480,00
RS

5.400,00
Rs

54.800,00
Rs

5.100,00
RS

51.200,00
Rs 970,00

RS

11.640,00
VATOR MENSAL POR ORGÃO

Valor total da proposta: R$ 324.í20,00 (Trezentos e vinte e quatro mil e cento e vinte reais).

Validade: 60 dias.

:
o
C]o
f\).n
Crl

Aracaju, 07 de abril de 2022.

({

I

nS
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Atenciosa mente,

( ( Iv. ftd! Pà€s de Aeevedq 488 - Sta tP
SdFô Ftl"D - CP49{2G450

Armju - SE

(rc)flrfl-le

Waldinei de Queiroz
Diretor Comercial

cLouD soLUÇoES EIRELt
CNPJ : 32.255.534/0001 -55

.,
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Fechâr Responder Rêsponder â toc,os En.ôminhar Apagar Spam

solicitação de

Ações

r 5olicitaçáo de Orçamentos

i)rl "MaÍcio Fabíicio Campos Ramos' <com ras@boquim.se.9ov.bÍ,

'aglicitacaoconÍatos llcrtacaocontratot-/ô

Solicl1nçáo dê mento lietemas.clo.x (24,1 KB) fa7.q! l1q!!!hi!l I PoÍla arqUúq: I Remover

om dia,
egue em orçamento pâra prestação de serviços para licença de uso de soflwares de gestão pública totalmente web. Favor Confirmar o recebimento desta mensagem.

tt. Setor de Compras

7 .Je âlrfllde 2022 I0r2l

C)ac)
N)

-

(



§rtlêaÉ§ a Ía<nologia

U 2

agPortal

Orçamento para Licença de Uso do Software destinado ao
cliente PREFEITURA MUN. DE BOQUIM.

ÃõsrsTtnr,ls ( ôtlãicto úÊ Í{romirinc^ LÍôÀ
ê www..g.rpcrciâí*.i.oÍn"b .§ ?. 5iê Cnrtoviir.rSr a ' (;€túlio \tàrg.s 

^r...Jr. 
-gí §\ l19)32::.A9or/riM-ttd

<ÉF 4rAt5 6?§
a{?.1: 04 49".19a/§ÕC t.t t / lôr€ri{áO Êt3aârdr 27,t tO.3 }5-9



§i5?êínâ3 â Íe{nolssin

c0029.

ORÇAMENTO - Software Gestão Pública

Razão Social:
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM.
13097068000182
Endereço : PRAçA DR JOSE MARIA P MELO 26 HORACIO F. FONTES 49.360-000
BoQUTM - SE
EmaiI: GABINETE@BOQUIM.SE.GOVBR
Fone: (79)3645-1"919 Contato:

Yrç"runto No: 3254 Data de Emissão: Lzlo4t2o22

Prezados Senhores,

O objetivo deste documento é apresentar a Orçamento comercial conforme descÍito no decorrer desta
proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento

adicionais.

Descrição dos Produtos e/ou Serviços

M/P 12-00 RS 850.00 RS 10.200.00

v-' aaPoftal

( )()0

LICENÇA DE t,SO MITNSAL DIj
l2 SOFl WARE AGPOR{i\I- MODIJLO

AGI-ICIlAR - I,ICITAÇÃO E CONTRA]'OS

I,ICENÇA DE IJSO MENSAL DI]
SOFTWARE ÁGPORTAL MOI)lJI-O A(;DOC
- rNDrixAÇÂo l)E DOcirMENl'os
DIGI.,IAI -IZAI)oS

00()11 I,íP 12.00

N{/P 12.00

R.$ 950.00 R$ 11.400.00

RS 9.600.00
LICENÇA DF] I ]SO MF-NSAL DÉ,

OOOIO SOFTWARE AGPORIAL MODULO
Il.liMOIllt.E

(x)009

l.rcEN(tA Dl-r r rso MLNSAL T)I
SOFTWARE A(;PORIAL MODTJLO
PORIAI, DO CoNIRII]TIINTE . ISS
Í{ETII)O. ISS I]ANCOS. CERI'[)ÃO
ONLINI) EALV RÁ

(x)800RS

M/P i2,00 R$ 1,001).0()
ioELlo
ROCHA:8935

ÂGtrsÍârÀ 5 couÉÍclô o€ rrú9ôeaa^ cÁ ÍrD*
i§l www-r9:p+4:rrn:r-conr"br J RsàôcôÍlôváô,r'la-<,.úLo\Àtg'ú,,tt..iu-3a §\ (?9) 3zt2 - 89o, / a!t3o - i ra

cEÊ 4905S€2O
cr$J: 04.497.19A,OOô r - l L hr€riíro *aárd;1?,t ro.3l5-9

t5

I)T§CRICÂO \iÁ LOrr 1 ( )1-.{1.'QTI)
t:§11,{ltl0

-



§istarlôs e lecnologia

LICENÇA DE USO MENSAL DE
SoI]TWARE; AGPOR'IAL MODTJLO
PoRIAL DO SERVIDOR .
coNl RACHEQUri. r.lCHA ITTNANCEIRA
RECADAS'IRÁMF]N1I) F] CADASTRO
PARÁ L,SOCIAL

I-ICENÇA DE TJSO MI'NSAI, I)F]
S()FTWARI., ACPORIÁ1- MODU LO
ACiI)IÁRIo . I)IÁRIo o}ICIAL
[LETR.)N ICO MUNICIPA I,

LICENÇA DE USO MI]NSAL DE
SOFTWARE AGPOI{IAL MODULO
AGTROTA - IROTA D]] VHCTILOS

LICENÇA DE 1-ISO MENSAL DE
SOT]vARE DE ATTNDIMENTO A LEI DE
AC[.SSO A TNFORMAÇÃO N 12.s27/2011

.,, 000293

R§ 700.00 Rli 8.400.000{)(n)8 2.00M/P

(x)íx)7

v 00006

N,t/P 12.00

M/P 12,00 R§ 9.600.00RS 1100.00

llll 1.200.00

R$ 1.390.00

R$ ri90.00

I{$ L 190.00

0091,r0.r{.$

950.00I{§0(N)05

0(XX)rl

00(x)l

0(xx)l

0000 I

M/P 12.00 R$ I 1.400.00

I,ICENÇA DE I-ISo MI.]NSAL DE
sol'1 w.,\tü. 

^GPoRthl 
_ MoDI.rLo

AG II{UltJlOS - t'RIl}t.'',l OS

ÀiÍ/P 12,00

wP 12.00

I-ICENÇA DF) IJSO ML]NS,AL DE
SOFTWÀRE AGPORTAL MODULO
CT STOR - CONTABILIDADE PUBLICA

I-ICENÇA DI-, USO MENSAL DE
SOF I'WARF, AGPOI{IAI, MODI]LO
AGI,OGISTICA. AI,MOXA}{II.ADO.
PATRIMÔNIO I] COMPITAS

I,ICENÇA DE US0 MI.]NSAI- DE
SO!']'WAI{F, AGPORIAI, MODIJI,O
AGFOI-HÀ - r'OLHA DII PAGAMITNTO E
RH

Ivt" 12,00 RS 16.680.00

l{§ 10.680.00

R.S 1.+.2{i0.00

OELIO

Legendai M/P . Mêsj9L?eÍÍodo
R$ 11.700.0 64f,45l&qfü;se{I{re

Legendar M/P = Mês por Periodo

Total Mensal: RS 11.700,00
(onze mil e setecentos reais)
Total Global: R$ 1210.400,00
(cento e quarenta mil e quatrocentos reais)
Desconto:
o/o 0,00
Prazo Contratual:
12 Meses

Â§§t§Íã§â5 coit3§(ío ot tr{fô§rÁ.bc^ §'À
6 sww.âr.pâ.i§ê.].á!c(,.rr.b, .9 ÍL §óo C.rrlôrío.rrIa - 6.üíao \r.rg.$lrâ.§§ - Sf, § (79,3222 - â9ô7l rât3o- fra

CÍP: 49,03§-620
CrPrr Orl-ag7.1tlgôQOl,t, / lrtr6raçao At..diô*:7,1IO.l r j,

R$ I 1.760.00

RS 14.400.00

M/P 12.00



S;5rêm*s ê Ír(ôotogia

Condição Pagamento:CONTRATO

Validade Orçamento: 120 Dias

Prazo Entrega: 0 Dias

c0 q

I nformações Complementares

Todas as duvidas e esclarecimentos devem ser tratadas pelo departamento comercial, através dos telefones
79 3722-8907,79 32L3-OL3.4,79 9822-0933, das08h as 18h ou pelo e-mail comercial(Oagapesistemâs.com.br .

Nacaju, L21O412022

Atenciosamente,

JOELIO Assinado de forma

Roc H A:8e3 isi',1Hj..1!?
oos'sr§6ê16§Jrô'o # firronuÁrrca r'oa.

cNPJ no 04.497.19810001-11

Dados Bancários:

Agência: 047 - Tipo: 03
Conta: 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe - Banese
Favorecido: Agsistemas Gomercio de lnformátlca Ltda.

A6§r§ÍêriÂ3 aóLÉicto oc lIrôa^?!c^ xrÕÀ
@ w*,w-rgapan{arnartom§r "§ R" Sáô (rittovtu,lrra - Garú[ô \r.rg.§.(r{.rd{r - sf- \} (79} 3212,SS'Z/::li3o, tfa

CÊP: !9{,5561S
CNpr: Oô.:r9?..!*I*0!ô,t ,i t / lní<á6áo C§a&rõt: l?, t1Olt i.9



SITUAçÁO@SOLICIÍANTE Em Anállse

CENTRO DE CUSTO: FUNDO MUNIC DoS DIR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- FMDCA

RESPONSÁVEL: ERICA OLIVEIRA SANTOS

CADASTRADO POR: Luciano FerÍeira Santos

SD N'

DATA

TOTAL

31t2022

04t05t2022

16.680,00

coo

I

E@@@

.*À<it,

FUN. MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE BOQUIM Pásina 1 de 2
PRAÇA DR. JOSE MARIA PAIVA DE MELO No:26, Baino CENTRO
CEP: 49.000-000
19068735000185

Solicitação de Despesa

n
U

FUNDO MUNIC DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE-

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

INCENTIVO AO BEI\,I-ESTAR COI\,I ÊNFASE NA REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

I\,IANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR[DICA

Recursos não Vinculados de lmpostos

ú

UNIO. ORÇAMENTÁRIAI

FUNçÃO:

SUBFUNçÃO:

PROGRÀMA:

PROJETO/ATIVIDADE

cLASStFtCACÃO

FONTE:

803

08

243

ô

2069

3390400000

'15000000

I

I OBJETO

SA I]ABILI DA NA
PARA O PERIODO DE í2(DOZE)MESES ATRAV
COII A PREFEITURA DE SANTOS AMARO DAS

És DE AiA DE REG|srdo DE pREÇo ô212022, pREGÃo PRESÉNCTAL No24/2021 EM coNJUNTo
BROTAS, CONFORI\4E NECESSIDADE DESÍA SECRETARIA Ei,4 VIRTUDE DAS CONSIDERAÇÔES

OLHA DE PAGAMENÍO AUíOMAIIZA OS

1.390.0C 15.660,00

NC txo

C OUE ÉSTÉ FUNDO NECE

SOFTWARE OUE DEVE SER UTILIzADo PELoS PoDERES ExEcUTtVo, LEGISLATIVo E JUDIRÁRIo E oRcÃos DE CADA ENTE, coM BASE DE
DADOS COMPARTILHADA E INTEGRADO AOS SISTEMAS ESTRUTURANTES (GESTÃO DE PESSOAS, PATRIMÔNIO, CONTROLE ÊTC,)
DIANTE DO EXPOSTO, JUSTIFICA.SE A CONTRATAÇÃO.

SERVIÇOS PARA LICENÇA DÊ USO DE SOFTWARES DE GEST o
t_.rN 12.00

ilRocESSos DE uM ENTE púBLrco DE r\,4oDo oRGANtzADo, AGrLrzA o FLUxo DAS INFoRMAÇôES NA REDE DE sÊRVrÇos, r\,íELHoRANDo
ÀS CONDIÇÓES DE TRABALHO NO AÍENDIMENTO DO INTERESSE PÚ8LICO PRIMÁRIO E SECUNDARIO, DANOO MAIOR RAPIDEZ E PRECISÃO
Á TcI\4ADA DE DEcISAo, BEI\,4 coI\,Io TRAZENDo Ui, I\.lELHoR FLUxo, QUALIDADE DA INFORMAÇÃO DENTRO DA ORGANIZAÇÃO E

ÉiIMINAÇÃO DE RETRABALHO;
3CNSIDERANDO AINDA QUE ESTE DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE . FI\4DCA, ASSIM COMO A
GRANDE MAIoRIA DoS ÔRGÃoS PÚBLIcoS No PAiS, NÁo PoSSUI SoFTWARE PRÓPRIo PARA AUToN,ATIzAÇÃo DE PRoCESSoS PUBLIcos
TEM.SE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO OO REFERIDO SISTEMA, NA FORI\,IA DE
"LICENÇA DÊ USO, SUPORÍE E I\4ANUTENÇÃO DE SOFTWARE" UI\,IA VEZ QUE O MESMO NÃO SERÁADOUIRIDO PELO FMDCA. VISTO OUE O
supoRTE E A MANUTENÇÀo FAZEr\4-sE NEcESSÁR|os PARA coRREÇÃo DE EVENruAls ERRos E oEFEtros ouE o srsrEi.4A possA
! IiRESENTAR, BEM COMO AS AOEOUAÇÔES DO SISTÊMA PARA ATENDÊR ÀS MUDANÇAS INERENTES A LEGISLAÇÃO.

iSIDERANDO A IMPORTANCIA NA PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS VOLTADOS PARA GESTÃO PUBLICA NO OUE CORRESPONDE AO
iVGISIRo, ACoMPANHAI,ENTo, GESTÃo E GERAÇÃo DE RELATÔRoS REFERENTES A CoNTABILIDADÊ, FoLHAS DE PAGAT.4ENTo DÉ

lsaRVDoRES, srsÍEMAS DE ÍRrBUTos, ALr\4oxARrFADo E PATRTMôNto, LrcrrAÇôES E coNTRATos, DrARro oFrcrAL ELETRôNtco
IN4UN ]IPAL, PORTAL DO SERVIDO (CONTRACHEQUE. FICHA FINANCEIRA, RECADASTRAMENTO E CADASTRO), ENTRE OUTROS.
i JON'IDERANDO QUE A EMPRESA ÍERA QUE DISPOR DE PLATAFORMA DE SERVIÇOS INTEGRADOS, E A IMPORTÂNCA DESSA INTEG

iJUNTC AO SIAFC (SISIEMA UNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAI\.IENTÁRIA, ADI.,IINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE) I.,'IV

PUBLICA TOTALIÚENTE WEB. . SERVIÇOS PARA LICENÇA DÉ USO
DE SOFTWARES DE GESÍÃO PÚBLICA TOTALMÉNTE WEB COM
IMPLANTAÇÃO, CAPACITAçÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E
opERActoNALrzAÇÁo, coMpREENDENDo AS ÁREAS:
coNTABILIDADE PÚBLIcA, REcURSoS HUMANoS, PoRTAL Do
SERVIDOR, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, COMPRAS E
LICITAÇÃo E coNTRAToS. FRoTAS, DIÁRIo oFICIAL, PoRTAL
TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÁO, TRIBUTOS, PORTAL
Do coNTRrBUrNrE, ELETRôNtcA oE Docu M ENTos,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, APLICATIVO B.I, Dê ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA IVUNICIPA. DE BOQUii,ll

VALOR TOTAL 16.680,0r)
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Responsávêl:

ix Ordenador:

Municipal

, ERICA OLIVEIRA SANTOS

SECREÍÁRIA./GESTORA DO FI\4DCA

E ANDRADE SANIOS

FEITO fuIUNICIPAL

Autorizo a solicitação da despesaEssa dêspesa foi devidamente rêservada
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCIA SOCIAL DE BOQUIM

'.. 00 I

JUSTIFICATIVA PROCESSO DE LICITAÇÃO

Considerando que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, vem justificar a contratação de empresa especializada em SERVIÇO

PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PUBLICA TOTALMENTE

WEB, para atender as necessidades.

Considerando uma Política Pública com fundamento constitucional, inserida

no âmbito do sistema de seguridade, é direito do cidadâo e dever do Estado. A

proteção social de assistência social centra esforços na prevenção e enfrentamento

de situaçÕes de vulnerabilldade e risco sociais, através de intervenções

territorialidades e com foco nas relações familiares e comunitárias. Nessa

perspectiva visa ofertar um conjunto de programas, projetos, serviços e benefícios

com o objetivo de garantir as seguranças sociais para a prevençáo, proteção, a

autonomia, o protagonismo e o enfrentamento das situaçÕes de vulnerabilidade e

riscos que o cidadão e sua família vlvenciam na trajetória do seu ciclo de vida, em

virtude de imposiçôes sociais, econômicas e políticas;

Gonsiderando que este Fundo necessita Íazer o uso de um Sistema

(software) de Folha de Pagamento automatiza os processos de um ente público de

modo organizado, agiliza o fluxo das informações na rede de serviços, melhorando

as condiçÕes de trabalho no atendimento do interesse público primário e secundário,

dando maior rapidez e precisáo à tomada de decisão, bem como trazendo um melhor

fluxo, qualidade da informação dentro da organizaçáo e eliminação de retrabalho;

Gonsiderando ainda que este do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - FMDCA, assim como a grande maioria dos órgãos públicos no

País, não possui software próprio para automatização de processos públicos, tem-

se a necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimênto do

referido sistema, na forma de "licença de uso, suporte e manutenÇão de software,,

uma vez que o mesmo não será adquirido pelo FMDCA, visto que o suporte e a
manutenção fazem-se necessários para correção de eventuais erros e defeitos que

o sistema possa apÍesentar, bem como as adequações do Sistema para atender às

mudanças inerentes a legislação;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNClA SOCIAL DE BOQUIM

Considerando que tal atividade requer bons resultados de suas atividades.

portanto o serviço é de suma importância para o sucesso e alcance dos objetivos

desejados por esse fundo;

Diante do exposto, justifica-se a contratação.

002 6 Boquim/SE, 4 de maio de 2022.

Érica Oli Santos

Secretária Municipal de assistência Social e do Trabalho



PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
Pesquisa de Mercado

0 2

57165 SERVTÇO
paÍa licença

pública totâlmente web uN 1110,!.12022 1A7pública totâlmente web com implantâção,
capacilação, treinam€nlo, supoíte e
opsracionalizaçáo. compre€ndendo as á reas:
Conlabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do
Servidor, Almoxarifâdo e Palrimónio, Compras e
Licitação e Contratos, Fíotas, Oiário Oficial, Portal
TranspaÍência e Acesso a lnformaeão. Íibulos,
Poíal do Contribuinte, Eletrônicã de Documentos.
Assislência Sociel, Aplícativo B.l, dê acoído com as

Prefeitura À/unicipal dê Boqurm ,

vt)":-
lârcú Faôírcú CíPo§ R&ms

ielcr í,çmrat e Cdm oe Pmr
Êii'kt 
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Segunda-feira, 11 de Abnl de 2022 Página 1 del

coD TIPO NOME I DE§cRiçÃO U,M DATA VALOR

Locação de §oftiraro
Locação do Softwars - Liçltâçáo
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FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOQUIM
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Solicitaqão de Despesa

gina 1 de 2

R, PREçO ÊÍí AnâisesrÍuaçÃo 
ISOLICIT.ÀNTE

CENTRO DE CUSTO: Fundo Municipalde Assistencia Social

REspoNsÁvEL: ERrcA oLtvEtRA sANTos

CAoASTRADO POR| Luciano Feíeira Santos

uNrD. oRÇaMENrARh: 802

FUNçÃO: 08

SUBFUNçÃO: 244

PROGRAMA: 6

PROJETO/ATIVIDADE 2M,1

cLASSIFICAçÃO 3390400000

\/ FoNTE: l5oooooo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO . FI\.4AS

ASSISTENCIA SOCIAL

ASSISTENCIA COMUNITARIA

INCENTIVO AO BEI\,I-ESTAR COM ENFASE NA REDUCAO DAS DESIGUALOAOES SOCIAIS

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIOICA

Recursos não Vinculados de lmpostos

SD N': 289/2022

OAT^t 0410512022

TOTAL: 68.640,00

OBJETO

; CONTRAT D DE SERV DEL ÀIA LTAD Pil
PARA o pERroDo DE 12(DozE) MESES ATRAVÉS DE ATA DE REGrsrRo DE pREÇo 02/2022, pREGAo PRESENctAL No24/2021 EM coNJUNTc
COM A PREFEITURA DE SANTOS AMARO DAS BROTAS. CONFORI\4E NECESSIDADE DESTA SECRETARIA E|lt VIRTUDE DAS CONSIDERAÇÕES
SLENCADAS ABAIXO.

JÚSTIFICATIVA

Ntcl AL DE
SERVIÇO PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÁO PÚBLICA TOIALMENTE WEB, PARÂ ATENOER AS NECESSIDADES DO FUNDO
f.ruNlctpAL DE ASStsrÊNctA soctAL DE BooulM/sE.
coNstDERANDo ASSrsrÊNcrA socrAL UMA poliTtcA púBLtcA coM FUNDAMENTo coNSTlrucroNAL, tNSERTDA No Âr",tBrro Do stsrErlu
DE SEGURTDADE, É DrRErro Do crDADÃo E DEVER Do ESÍADo. A pRorEÇÃo soclAL DE ASStsrÊNCrA socrAL cENTRA ESFoRÇos NA
PREVENÇÃo E ENFRENTAMENTo DE SITUAÇÔES DE VULNERABILIDADE E RISco SoCIAIS, ATRAVÊS DE INTERVENÇÕES
TERRITORIALIDADES E COI\I FOCO NAS RELAÇÔES FAI,4ILIARES E COMUNITÁRIAS, NESSA PERSPECTIVA VISA OFÉRTAR UM CONJUNTC OE
pRoGRAr\rAS, pRoJEros, sERVIÇos E BENEFictos coM o oBJETtvo DE cARANÍtR AS SEGURANÇAS soclAls PARA A PREVENÇÃo.
PRoTEÇÃo, AAUToNoIVIA, o PRoTAGONISMo E o ENFRENTAMENTo DAS SIIUAÇÔES DE VULNERABILTDADE E RIScoS oUE o cIDAoÃo E
SÚA FA[,llíLIA VIVENCIAIV NA TRAJETÔRIA DO SEU CICLO DE VIDA, EM VIRTUDE DE IMPoSIÇOES SocIAIS, EcoNÔ[,4IcAS E PoLiTIcAS.
no\stDÉRANDo A tMpoRTANctA NA pRESTAÇÃo DE sERVrÇos voLTADos PARA GESTÂo puBLtcA No ouE coRRESpoNDE Ao. jTRO, ACoMPANHAMENTo, GESTÃO E GERAÇÃO DE RELATÓRIoS REFERENTES A CoNTABILIDADE, FoLHAS DE PAGAMENTo DE
,\i.IDORES, SISTEI.,,|AS DÊ IRIBUTOS, ALI\,IOXARIFAOO E PATRIi,llÔNIO, LICITAÇÓES E CONIRAIOS, DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO
VUNICIPAL, PORTAL DO SERVIDO(CONTRACHEOUE, FICHA FINANCEIRA, RECADASTRAMENTO E CADASTRO), ENTRE OUÍROS.
.OIiSIDERANDO OUE A EIVPRESA IERA QUE DISPOR DE PLATAFORMA DE SERVIÇOS INTEGRADOS, E A I[,IPORTANCIA DESSA INTEGRAÇÂ'
JiJNTO AO SIAFC(SISTEMA UNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÂRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRÁ E CONTROLE) UiI
SoFTWARE ouE DEVE sER uILtzADo PELos poDERES ExEcuIVo, LEctsLATtvo E JUDtRtÁRto E oRcÃos DE CADA ENt'E. coM EÀsr lE
D;^\DOS COMPARTILHADA E INTEGRADO AOS SISTÊMAS ESTRUTURANTES (GESTÃO DE PESSoAS, PATRIMoNIo. CoNTRoLE ETC,
DIANTE D

SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GES o
12.00 5.720,00

TOTAL

68.640,0t1PUBLICA TOTALMENTE WEB. . SERVIÇOS PARA L'CENÇA DE USO
DE SoFTWARES DE GÉSTÃo PÚBLICA ToTALMENTE WEB coM
TMpLANTAÇÂo, cApActÍAÇÂo. TREtNAt\tENTo supoRTE E
opERAcroNALtzAÇÃo, coMpREENDENDo AS ÁREAS:
coNTABILtDADE púBLtcA, REcuRSos HUiúANos, poRTAL Do
sERVtDoR, ALt\toxARtFADo E PATRiMôNlc. coMpRAS E
LICITAÇAO E CONTRATOS, FROTAS, DIARIO OFICIAL. PORTAL
TRANSPARÊNcIA É AcESSo A INFoRMAÇÃo TRIBUToS, PoRTAL
Do coNTRTBUTNTE, ELErRôNlcA DE DocuirENTos
ASSISTENCIA SOCIAL, APLICATIVO B,I, C5 ACORDO COM AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM

UN

coD QTD

VALOR TOTAL 68 640,00
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Ordenador
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ERA SANTOS

IVUNICIPAL
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Autorizo a solicitação da dêspesa
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE BOQUIM

JUSTIFICATIVA PROCESSO DE LICITAÇAO

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, vem justificar a

contratação de empresa especializada em SERVIÇO PARA LICENÇA DE USO DE

SoFTWARES DE GESTÃO PUBLICA TOTALMENTE WEB, para atender as

necessidades do Fundo Municipal de assistência Social de Boquim/SE.

Considerando Assistência Social uma Politica Pública com fundamento

constitucional, inserida no âmbito do sistema de seguridade, é direito do cidadão e

dever do Estado. A proteção social de assistência social centra esforços na

prevenção e enfrentamento de situações de vulnerabilidade e risco sociais, através

de intervenções territorialidades e com foco nas relações familiares e comunitárias.

Nessa perspectiva visa ofertar um conjunto de programas, projetos, serviços e

benefícios com o objetivo de garantir as seguranças sociais para a prevenção,

proteÇão, a autonomia, o protagonismo e o enfrentamento das situaçôes de

vulnerabilidade e riscos que o cidadão e sua família vivenciam na trajetória do seu

ciclo de vida, em virtude de imposições sociais, econômicas e políticas;

Considerando que este Fundo necessila fazer o uso de um Sistema

(software) de Folha de Pagamento automatiza os processos de um ente público de

modo organizado, agiliza o fluxo das informaçÕes na rede de serviços, melhorando

as condiçÕes de trabalho no atendimento do interesse público primário e secundário,

dando maior rapidez e precisão à tomada de decisão, bem como trazendo um melhor

fluxo, qualidade da informação dentro da organização e eliminação de retrabalho;

Considerando ainda que este Fundo Municipal de Assistência Social -

FMAS, assim como a grande maioria dos órgãos públicos no País, não possui

software próprio para automatizaÇão de processos públicos, tem-se a necessidade

de contratação de empresa especializada para o fornecimento do referido sistema,

na forma de "licença de uso, suporte e manutenção de software', uma vez que o
mesmo não será adquirido pelo FMAS, visto que o suporte e a manutenção fazem-

se necessários para correçáo de eventuais erros e defeitos que o sistema possa

apresentar, bem como as adequações do Sistema para atender às mudanças

inerentes a legislação;



, 00030'J
ESTADO DE SERGIPE

FUNDo MUNrcrpAL DE asstsrÊrucn soctAL oE Boeutu

Considerando que tal atividade requer bons resultados de suas atividades,

portanto o serviço é de suma importância para o sucesso e alcance dos objetivos

desejados por esse fundo;

Boquim/SE, de 04 de maio de 2022.

l;
{

Érica Oliveila Santos

Secretária Municipal de assistência Social e do Trabalho
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PREFEITURA MUN, DE BOQUIM
Pesquisa de Mercado

coD TIPO NOIVE DESCRTÇÃo U,M OATA VALOR

Locação de Sofiwaro

Locação de Sotlware - Licitação

57165 SERVTÇO
serviços pârâ liceflça de uso dê soítwâres de geslão serviços para licença de uso de softwares de gestáo
pública tolalmentê web públicâ totalmenle web com implântâção,

capacitação, l.einamento, supoíte e
opeíacionâlizâção, compreendendo âs áreâs:
Contabilidadê Públicâ. RecuÍsos Humanos. Ponâl do
Sêrvidor, Almoxâriíado ê Pâtrimônio, Comprâs e
Licitaçáo ê Conkalos, Fíotas, Diário Oíicial, Portal
Transparência e Acesso a lnÍorÍnação, Tributos,
Portal do Coniíibuinle, Elehônica de Documentos,
Assislência Social, Âplicalivo B.l, de acoído com as
necessidádes da PreÍêiturâ Municipâl dê Boquim ,

uN 11t\4t2i22 187.000.00

E! a 1ar i;ç zz
r ^--'1i, ,i: ?'

i;1 ,r:i'r ,,lt I i.4
tt--. c-72 z

Segunda-feira, 11 de Aótil de 2022
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ÊsrADo óE"§=ncpe
uuxrcipro DE sANTo AUARo DAS BRorA§

PR€FEITURA'IIUNICIPAL

Â?À rrE RÉGI§?RO OE pRrçOS No O2l2O22
pn:cÃo pnÊsEltcrÀL xo 24l2o2t

o uurlcÍpro DE §ÀNTo AuÀRO DÂS BROÍAS, ESTA§O DE SERGIPS, através da
pREf§I"t .nÂ ilul{IütpAl D§ §AÍ{TO ÀliÂto DA§ :B*OTÀ§/ ins6itê no etls}ri
13.110. ?18/0001-40, locãli?adâ à Praça CôÍorê: lacinto Ribeiro no 75, Cêntro, §anto
Aínaro das Brotas/SÊ. CEP 49.180-000, por seu Prefeito o §Í' PAULO CãSAR OLVEI§'Â
SOUZÀ, brasileiro, maior, capaz residente e domiciliado neste município de Santo Amaro
das Brotas, Estado de SeÍgipe, portâdor da Carteira de Identidade no.XX.791 SSP/SE e
CpF ssb nô Xxx.xXX,695-34, em decorrência da conclusão do pRÊGÃO ALEfnôXfCO
No z4/202r., RÊ§ôLVE, com a interveniêncra do óncÃo §§n§NclAllo& REGI§T*Â
OS PR§çOS da: empresa AG§XSTCIIAS CO}iÉRCIO De IXFORMATICÂ LTDA-EpP,
inscrita no CNPI sob o no. 04.497.198/0001-L lnscrição Êstadual 27.110.315-9, com
sede na Rua São Cristóvão, no 1514, Bairro Getúiio Vargas, Cidade Aíâcaju, Estado de
Sergipe, e-mail çs$.sÍsial@,6gasgsis§s"fila§,§0l}b.Í, têlefone $79\ 32?2-89A7 I 32t3-
0114, ne§te ato repre§êntádô por §eu rêprê§êítântê legal, o 5r. JOÉ§O ROCHÀ, Cpf
no. XXX.564.545-XX e RG 1.193.354-5 sSP/§§, doravânte densminadâ ÉORNÉC:Dô&
de acordo com o edital e seus anexos, gue pãssâm a fêzêr pêrte integrôfite desta Ata.
sujeita.dô-se 3s pãrtes às determinãçôes em confcimidade com a Lei Cçmplernentar nô
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterêçôes, a Lei no. 10.520, de 17
dê julho dc 2OA2, Oecrêto Municipal no 51212014, 306/2018 e 15U2Ar9, bem ccrn§
pelas côndições estâb€lêcidas nos sêgüintes teímôs;

A prêsente Ata v,ncula-se às determir,açôês da Lei no 10.520, dê 17 de julho de
2ü02, Decrêtó ilunicipal *, 5lU2Al4, 306/2018 e 151/2019, su bsidiariàmente
pela Lei no. 8.666/93 e âs condiçô€s estabelecidas no edital de Licitaçãr,
modãlidade Prêgão Prsssrclãl n. 24 I 2O2r,.

1.2.

1.3"

órgão Gercnciador3 Prefeitura Munlcipâl d€ Saotô Âmãro das Brorês.

Ôrgão(s) Pa.ti.ipsntê(§)i fundo Mí:nicipâl dr §aúde, Funds Municipal dê
Âssistênciâ so{1âl e gecretsriâ Municipâí de §ducação,

§istems dê fr.êSi§lro de prêços, para íutura coírtrataÉo de êmpresõ especializôsa
na prestação di sÉrviçôs 0âra licetlça de Lso de soft$rarês de g*tão pública iom
iínplantação, capacitaçâo, treinâmento, supo*e e operacionalização,
cômpreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Rêcdrsos Humanos, portãl do
§ervidor, Alrsaxarafado e Patrimônio, Compras e !-idtação, Csntratos, FÍotas,
Píôtocolo, Oiáris OficiâI, portai Transperência e Acesso a Inforrnação, Tributos,
pÕÍtâl do C§,1tribuinte, fletrônica de Documentos, À§si§têncta Ssciâ|, Aplicativô
B.L e Aplicativo PatriÍnôniÕ, de acordo com as nêcessidades da prêfêitura
Municipal de Santo Amaro das Brotas, como órgâo gerenciador, bem como os
órEãos participaítes o Fund. Munlcipal de Satide, Fundo Municipal de Asststência -
Ssaial e §ecr€iâria Municl!.| Ce Educação, do muâiaipio de Sânto Amaro dgd
ãfotâs, Estads de Sergiçr*, eenforme detâlhamêntos e coíldições constantddo
Ânâxo I - Ter{11ó dê RêfÉrân.,ã ilô Edital..

cúusulÂ TERCETRÀ : po-fl!},{a

2.r.

9RÉr§IÍUnÂ !,ltrllllclpÀL DÊ SÂHTO ÂllÂRO DÂ§ âiOTÀS
Prâsâ eêronêt Jacr.ltr 8,âsiro, n§ ?§, §nirÍo CGfúrô. eÊÉ iÍ9. tAO-OoO, sànto ÂmrÍo dÚ Erot t/5*
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EsrAoo óe senctpe
iruxlcipro DE sÀNTo ÂÍlitARo DÀs BRorÀs

PREFEITURÂ UUT{ICIPAL

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Prêço§ serâ de 12 (doze) meses,
contâdos dê §uâ â§§inãtüra,

as especifícaçôes do obieto, a$ quàntidadss e as demãis
na{s) proposta(s) são as quê sêgtrêmi

itfs 12 1

12

.:

'dU 
ICIPAL DE §ÁNÍO ÂHARO DAs ?'T§'âS

coLuitÂ " tr {ol"trlr - ocotlll{l " a

Itrü DÍsci.!çÂo Qt {Í{ Í(rÊ5)
§u^rit v. unlÍ

(rEnraL)(i3)
Y. Utatt

{§9t lritt ç x
€ôLUliÀ 3' (et)

Y, Ío t (t3)
(côrunÀ o x r2

raEsrs)

Licença óe '.iso têSoftt!àre - 6c5tto
de cortabili4adê
l'úbll.!.

,lt2 a§ 5-560,00 Rt 66.720,00

ucênaa oe uso .le
softríare .- Gtrtão
ara ,aasúltot
t{uornor. Êfl
ãdequôdo aô E-
Socel,

t22 R, 1. 190,00 Às 4.760,§0 Rl 57.120,00

j

Lr,:er,ç,1 dâ tr§ú alê
SÕrt,/iêre - Gaslâe
Pôrtal do §ervidôri
a,rm.ralreq!.re. f lri-'3
Finánaeraô. {:adôtlil
e Recâalistaamcraio.

t2 R$ 700,0I) RJ 0.400,o0

^l

Liaentê de l,§o d§
Soft!,{âre - G€§ão
de AlrroÍarlrrí! â
Prlrlôônlo

.t R§ 890,ôô Ê§ 3.56ô"00 R§ 4t.720,00

u.cnÉ dê r§o d!
Softlrare - €êstão
comorês e Lrit3tâô

lrÊ5

t2

l2 I Rt $50,0! Rí 10.200,00

ucênsã d. uso d€
SoftÍíarê - GêlÊão
de Coítràto6

.4ES 12 l Rt 700,00 ag 700,ô, R3 8.400.00

UcÊnçà dr uso d€
Software - Gestâg
de Fío|rs

t2 3 Rt 800,00 nt 2.400.c0 Rt 28.800.00

LcenÉ de ulo d:
Sottrf,ár€ - Grs::lô
de Pratoaolô

L2 R' 600,00 RE 7.e00,00

Liceôça {,e uso al€
soítwàíe - C'ê*A§
d! Dilrlo Ofirl.,

.aÊ9 ll

I

R$ 980.00 {§ 980,10 R§ r 1.160.00

10 nis .\2 R* 950.00 R$ 950,00

1i t2

I

1 RJ 1.200,00

licônçl de u§§ d§
SoÍhdô.. - 6ê9târ l

,prlal dô ]
1419 1: i* 1.000,00 et 1,o0t.00 R5 1r,000,oo

LiaentÀ dÊ usô dê
Stit âre - Gestãô
Elctr6niaà da
DocrrmeÍrtos

Rt 990,0Õ R6 95ô,00 R$ I r.400,00

l4 R$ 600,ô0 R3 600,00 Rt 7.200,00
Llqeoía de s§o de
Soft$r!Ê
A&ístênctâ Soclll*
Liccnçê de u:, de
Sortworc - ÀêicâtiIo
B,I

RJ9
ú

P*-EFÉTTU RÀ
Praçô CoÍoâel ,âd.rto §ibãir3, no 79, gairro Céntro, CEP 49.laO-OOO, §rrto Ámrro 3Íota3/§E
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3.1. A empresa apíesêntará até o 50 (qu,nto) dia útil do mês subseqüente a prestação
de serviços a nota fiscal / fâtura acompônhada das certidôes negativas de débitos
tributários, regulãridade fiscal ê Guias dê Rêcolhimênto dê INSS ê FGTS referÊnte
aos funcionáriss e guiâs dê recolhimentÕ de INSS, p?tq que §êJâ prôvidenciada §
cô,npetent€ at€§to € postenôr pagamento no pra!ô máximo d€ 30 (trinta) dia§
cofltados a pa.tir da apresentação de toda documentação §olicitâda, de acordo
com os valores descritos na Proposta de preço elaborada nos termos do Termo de
Referência ê seus ânexos.

3.2. Parâ fazêr jus ao pagamenta, a Contratãda deverá apíesentar, juntamênte coÍn o
docúmento de cobrança, prova de regulãridade para com as Fa:êndas Federal,
Êstadual e/ou Municipal e prova de regularldade pêrârite o Instituto Nàclonâl dô
sêEuro Social - INSS e perônte o FGTS - CRF e a CItDT;

ESTADO DE §ERGIPE
TIUI{ICIPIO §E SÀNTO ÂÍTIARO DÂS BROTÀS

PR§FEITURÂ T,!üXICIPAL

Lt.êr4ô de utq de
Scttvrrra - Mkativç

Nenhum pagamento será efetuado a Contratada ênquanto houver pendênciâ dê
liqu,dação d€ ôbrigaçãô finâncêirâ efi virtude dê teilalidade ô,J inadimpiância
contratual;
Casô se faça necessária à reapresentação de guãlquer Nota Fiscal-Fatura por
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias rêiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação;
Â consultà rêlativã à reguiâridâde fiscô1, exigidô quôndô da habilitãção, será íeita
prêviamente a càda pôgamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do
processo próprio e ficando o efetivo pagãmênto a €lâ condicionado.
Nos meses dê início ê de encerramento do contrato, o pagamento será
proporcional ao período de efetiva prestaçâo dos serviços.
Irlenhum pagêrnênto será efetuado â CONTRAT&§A enguônts pêndente {te
liquidaçâo qualquêr obrigaçâo que lhe for imposta, em virtude de p€nalidade ou
inad,mplência, sem que isso gere dirêito a acréscimos de gualquer natureza.
O atÍãso nâ apresentação, por parte da empresa, dâ fatura ou dos docuínentgs
exigidos coms crndição parô pagamento importará em prorrogaçâo automática do
pra:o em igual número de dias de veflcirnênto da obrsação da COI{?RATANT§;
§âo haverá, §ôb hipótese alguma, pagamento anteclpado.
A Contratante efetuará desconto direto na fatura ôpresentada, na hipótese de

êyêntuais glosas referentes a inexecutão ou aplicàção de p€nâlídadês, pe,o
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

ÂL

3.3.

3.4.

3.5.

3.5.

3.7.

3.4.

3.9.
3,1o.

5.1. O ãORNECEDOÊ obrlge-.ê a!

a) Àssinar a ARP no prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis, contados da convoçação;

b) lnformar, no prâzo máxímo de 05 (cincô) diôs útêi§, Euãnto à ôcêitôção o
{a) fornecimênto/prestêção a outro ór9ão da Ádmlnlstraçào Públi
participante) que venha a manlfestar o isteresse de utilizar a presen!Ê AR

./t )

./

u

p&§r§lruRÁ ,tlu§lclPAL og §Âl{To Àlr1Â&o Dâ§ aRoTAs

ca nâo

§rotâ§/§3
Páginõ 3

Ra 700,0ôR$ 700,00

Rr 3r5.700,ôo

P/açã eoÍo.rel ,âcint{l §lbêt.o, n§ ,§,. §ãlrro Cêntr§, cf, 49.14r-O§O, §rnto Ámâr§
7-dai
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§§ÍADO DE gERGIP€
MU§ICIPIO I}Ê §ANTO À!'ÀRO OÂ§ §RÔTÂ§

PRÊFÊITURA âiUNICIPÀL

c) Respoôsâbilizar-§ê pelâ entrêga do{§J produt§{s) € fôrnê.imento dos iten§
licitados €m prâzos, condições ê câôcteristicãs ÊstipuÍados no Têrmo dê
Rcterência - Anexo I, sob pena de aplicação das p€nalldades e sanções
previstas no edital € anexos.

d) Respórder por todos os ônus rêfeÍentes ao{s) produtÕ(§) ê âtividades orê
contratàdos, tais como €ncaÍgos e contribuiçôes sociais e legais, impostos,
seguros e obrisações trabalhistas e previdenciáriâs rêlâtivas aos seus
empregados, segu.o obrigatóíio, taxas € multas que incidirem no forcecimento e
demais dêspesas operacionôis, admlnistíãtivas e legais.

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gêstor contratual de eventuais
ocorrências anormais veriÍicada na execução do fomecimento, no menor espaço
de tempo possível (no máxirno vinte e quatro horas de ocorrência do Íato).

0 Recrutêr em seu nome, s sob sua inteira e exclusiva responsôbilidade os
empregados necessários à perfeita execução do fornêcimento, cabendo-lhe
efetuar todos os pagamêntos refeíentês aos sâlários, inclusive os €ncargos
previstos na legislação trâbâlhista, pÍevidenciáíia e Íiscal e quaisquar outros
decorrentês da sua condição de êmprê3âdora.

g) Atender, com a diligência possível, âs deterrnlnações do gestor contratual,
adotândo todas as providências neaessárias à regularização de faltas e
i rrêgularidad€s verifi cadas.

h) Indenizâr a CO'ITRÂTAÍIÍÊ por guaisquêr dãnos causâdos às instalâções,
móveis. utensílios, equipamentos e acessórios, por sêus empregados, ficando este
autorizado a dê§aontár o vâlor correspondente dos pagamentos devidos à
Fornecedora.

i) Nâo tÍânsferir d€ responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam
fabricantes, representantes, ou quaisquer outrog.

j) Mantêr todas as condiçõês quê €nsêjaram a sua habilitâçáô e quâlificação nô
certam€.

7.1 - o óRcÃo cERE cTADoR obrtga-se ã:

â) Gerenciar a prssente ARP, indicando, sempre que solkitado, os nomes dos
fornecêdores, ôs pr€ços, os quantltativos dispôníveis e ãc êspêciÍlcâções do§
produtos registrados, observôda a ordern de classiÍicação indicada na lhitação;

b) Convocar as veacedoras via fax, ou e-mail, para assinaturà dâ ARP e ou do
contrâto ou retirôda de outro instrumênto equivalente ê dê nota dê êmpênhôi

I
c) Obsêrvar para q!e, durãnte â vigência da presente ata, sejam mantidas to4ás as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem grÉim, a
compatibilidadê com as obrigações a§sumidas, inciusive com solicitaçãq/de novas
cêrtidões ou documentÔ§ vencidos; /,,

/
PRÉÉfrÍUR l,tuxrclr^t Df Slt{TO Aitl*O DAS BROTIS

pragâ Coronêt râcinto tibeiro, no 73. §rirro Canta§, CEP 49.14{r{rOO, S.ttto ÀmrÍo dà§ AÍot!3/SÉ
Páein§ 4
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ESTADO DE SERGIPE
§,ilICíPIO ãE §ANTO.AãiÀRO DA§ 8ROÍAS

PR§FÉITURA IIIIUNICIPÂL

d) Conduzir êventuais procêdimentos administrativos de renegociação de preços
registrâdôs, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
aplicaSo de penalidades;

e) Realizar, guando necessário, prévia reunião com ôs licitôntes objetivando a
familiarização das peculiaridadês do Sistema de Rêgistro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificaçâo)
quanto ao inter€ss€ em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da
Administração Pública quê extêrne (m) a intenção de utilizar a presentê ARP;

g) Comunicar aos gêstorês dos órgãos pãrticipantes possíveis alteraçôes ôcorídas na
prêsente ARP;

h) Coordêââr a qualificaçâo rnínima dos respectivos gestores dos órgãos
participântês;

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimeflto das condições ajüstàdas no edital dâ
licitaÇã§, na presênte ARP,

8.1, o óRcÃo PARTrcrPAttrE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da prêsente ARP, inclusivê às respectivas alteraçõe§, pâ.a
fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Conelltãr previãmente, órgão gerenciador objêtivândo a obtenção das
informatôês necessárias à aqulsição píêtêndida;

c) Verificãr a conformidade das condiçô€s registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciãdor eventuais desvantâgêns ou
vantagens verlficâda§;

d) Encaminhar ao órgâo gerên.iâdor, a r€§p€ctiva nota de €mp€nho ou documênto
equivalente;

ê) Enviar, no prazo máximo dê 05 (cincô) diâs útêis, al informações sobíe a
contratação efetlvamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar ô fiêl cumprimênto das obrlgações contidas no edital dô
licita6§ e na p.êsente ARP, inforínando âo órgão çerenciador, qualquer
irÍêgulâridâdê ou lnadimplemento dô particular.

cúusuLA ,ro a - pÀ poracÃo oRcÂusrrÁRrA:

9,1. As dêspê§as dêaorêntes dêsta Ata dê Registro d§ Prêç§§ correrão à co
oreãmento do Municipio d€ sânto Amaro das Srotas. /",

//t
PREFÊITúR MUIIICI?ÂL DE §ÀllTO AltalÊO DÀ5 EROTÂS

Praça Coronêl .ratinto RlbaúÍ§, no 75, BiirÍo Ccntro, CEP a9.l3O-OOO. §arb tmrro dr§ Srot!3/3Ê
Púglnã 5

CúUSULÀ DÉCIHA - OO RECÊBII.IENTO3
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E§IAOO O§ SEiGIPE
ÍIíUÍIIICiPIO DÉ §ÀNTO AI§ÂRO DÀ§ §ROTÂS

PREFEITURA iIIUNICIPAL

10.1. O foínecimento seá na forma definido neste termo, bem como, supletivamente
na pfopô$tô dê prêços da coíltratâda;

10.2. O seu r€cêbimento dar-se-á dê acordo com o art. 73, inciso i, letra "a" e'b", da
Lei 8.6ô6/93, com âlterações posteriores;

10,3. O fornecimento êxeautado em desacordo com o estipulado nêste instrunênto e na
propostâ do adjudicatário sêrá rejeitado, pàrrial ou totâlmente, conform€ o caso;

10.4. As guantidades indicadas no Anexo I são meramente estirnativas, pod€ndo ser
altêradâs, pãrâ mais ou para mêno§, dê acordo com as necessidades da
CONTRÂTANTE;

10.5. Caberá a CONTRÀTANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura{s) correspondentes aos fornecirnêntos entregse, em pleno acordo com as
especificaçôes contidas.

11.1"

11.2.

11.3.

11.4,

ygistro dê

FOI'{ECEDOR:

12.1. O FORNCCcDOR terá seu resistro cancelado nos §€guintes cêsos:

a) Par iniciativa da Administração, quando:

L Não cumprir âs exigênciãs do instrumento convocâtórig da llcltâção supracitada e a§
condíções da prêsente ÂâP;

II. Recusarem-§e a retirar a notô de empenho ou documento êquivâlente no" rr"/t
estabelecidos, salvo poÍ motivo devidamente justlÍicâdo e aceíto pela Administrêção./

III. âar côusa à rescisão administrâtiva dêcôrr€nte desta ARP;

Iv. Em qualquer das hipóteses de inexecução totâl ou pârdal rêlativa ao
Preços; 

/ 1

prtEfEltun.Â tluÍ{Ictpal DÊ slÍ{To al{A§o D § BRorÂs
?fàça coronel ,acinto Rltâlro, no 75, tãirro cantrc, cÊP 49.18O-Oür, Satrto Àtnaro da§ ar§t s/58

Págln. ô

Durants a vigênciâ dest€ ata de reglstro de preços, será acompanhada e
fiscalizada por §ervidor(es) nabêrton P.§sos sâtrtos ê CPf 00O.XXX.XXX-25
designado(s) p€lo ORGAO GERÉilCIADOR;

O representante aílotará em registro próprio todas as ocorrências, detêrminândo o
que for necessário à regularizãção das faítas observadas;

As dêcisôes € prsvidências que ultrapassarem â compêtência do representante
deverâo ser solicitadas da §acretaria rGqüasatântê, em tempo hábil para a
adoção das medidas €onvenientes;

N5o obstante a COIITRAÍADÀ seja a únlca e exclusiva responsável pela execução
desta Ata de Rêgistro dê Preçôs, o ORGÀO GERENCIADOR reserva-sê o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plênitude dêssas responsabilidades,
exercer a mais arnpla e cornpleta fiscalização sobre o forn€cimento, dirêtamêntê
ou por ,íepostos designado§,

ô
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ESTADO DE §ERGIPE
rruNrclPlo oe sANTo ÂuÀRo tAs SRoTÀs

PREFÊITURÀ §UT{ICIPÂL

V. Não manutençâo das condições de habilitação e compstibilidadê;

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hiÉtesss previstas na legislação.

vll- Em razões de intêressê público, devidamênte justificado,

b) Por iniciativa do próprio FoRNECEDOR, quando mediante solicitêção por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de
Preços, têndo em vista fato superveniênte, acêito pelo óção gerenciador, que
comprovôdamente venha a cômprometer a perfeitâ execução contratual.

12.2. o cancelamento de registro, assêsurados o contraditorio e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante compêtênte procêsss adrninistrativo com despacho
tundamentêdo do órgão gêrênciador.

cúusul.A DÉCI,.IA ÍEICEIRA . DA§ P§.,{ÂLI§âT,§§!

13.1" pêlã inexêcuÇão totâl ou parciâl destã Ata, ô Âdministrâçãô poderá aplicar ao
fornecedor, garantidá a prévia d€fesa e sêgundo s êxtens§o da fôltâ enseJadâ, ós
sêguintes penalidad€s:

I - Adv€rtênciô;

iI - Multa na forma pÍevista na subcláusula 13.2;

III - Suspens5o por até 02 (dois)
Administração;

anos do direitô dê licitar e contratar com a

IV - Declaração de inidonêidade parâ licitar ou contratãr com a ÀdministraÇo Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei no 8.666/93.

13.2. A multa será aplicada até o limite de U3 (um têrço) do valoí da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado dêvidamentê, cobrar-se'á 1% (um por cento) por dia,
sobre o valor da respectiva Nota dê Empenho, o que não impedirá, a critério da
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções ã guê se refere esta Cláusula.
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.

13,3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certamê, não mantiver a
prÕposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla deÍesa, ficará impedido dê l,citôr e côntratar com a AdmanistÍação, pêlo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detêrminantês da puniçãô ou até
que sêjô promovida a reabilitação perante a píópriâ autoridade que aplicou ô pena,idade.

14.1. É vedado qualquer reãjuste de preços duíânt§ o Ptaza de validade da
pôr forçô de legislação ultêriôr que o perrnita. porém, poderá haver revisâo
de acôrdo com os Decrêtos Municipais e legislâçôê§ pettin§ntês.

//

/n
ARP, éxceto Uoe/vatores, II )',-r\J

PIEFÉÍTURA üUNICTPÀL §G SA§TÔ AMINO §â§ 3ROTAs
praçâ coÍon.l J.cioto nlb€iro, no 75, 8,.irro Cr.Am, CE? .}9,13o-lro{r, §ânto Âmtro d.t 3Íot §/sÉ

Págan. 7
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ESTAOO OE §€RGIPE
UUNICíPIO DE SANTO ÂTARO DÀS BROTÀS

PREFETTURA TUNICIPÀL

f4.2. A quâlquer têmpo, ô preço registíâdo podêrá ser Íevisto em dêcorrênclâ de
eventual redlção ocorrida flo Ínercôdo, ou de fato novo que Êlêve o seu custo, cabendo
ao órgão gêrênciador, promover as necessáías negociaçôes Junto aos brnecedores para
definir o novo valor de formô compatível ao mercado.

14.2.!, A revisão de valores, para majorâa ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a
pedido da licitante signatáriã da Ata de Registro dê Prêços - ARP, nas sêguintes
condições:

a) Para majorar, visando manter c equllíbío econômico-flnanceiro inicial da
proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 20, dã Lei no 8.666/93, desde que
dêmônstrado, por parte do foínecedor, altêração substaocial nos preços
pratirados no mercãdo, por motivo de força maior, caso fortuito, Íato do príncipê
e /ou fato da administração, dêsde qr,e imprevisívêis ou de dificil previsão.

b) Pàrâ diminuir, quandô â Adminlstração vêrificar quê o preço rêgistrado encontra-
se substancialmentê superior ao praticado no mercado.

14.2.2. em seu pedido dê rêvisão, a(s) detentora(s) da ÀRP deverá (ão) demonstrar de
maneara clara a composição do preço de câda itêm constante no itêm na sua proposta,
através de planilha dê Custos contendo as parcêlas aêlâtivas â todos os insuínos,
encargos em Eeral, lucro e pôrticipôçãô percentual em relação ao preço final.

14.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, têis como: tâbela de prê@s
dos órgãos competentês, alusivas à época da elaboração da proposta € do momento do
pedido de revisão do Contrâto e Planilhas de Custos comparativas êntrê a data de
formulação dá proposta e do ífiomênto do pedido de revisão do Contrâto, êvldênciands ô
quanto o aüm€nto de preços ocorrido lepercrrtê no valor pactuado.

14.3. A não apresentação da Plânilhâ de Custos impossibilítaRá à unldad€ administrativa
a proceder â futuras revisõês de preços, caso venha o fomecedor sÕlicitar equilíbrio
econômico-financeiro.

14.4. A administração reconhecendo o dasequillbrio eaonômíco-financeiro procederá a
revisão do{si prêços da ARp, mediant€ apostila"

14.5. Indepêndênte de solic;tação a Administração deverá convocar a detentora da ÀRP
para negociâr a reduçâo dos preços, mantendo o mesmo objêto cotado, na qualidade e
nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos pÍeços de mercado,
a qual também podê ser mediânt€ Apostilarnento.

15.1. O FORNECEDOR terá sêu rêgistro cancêlado nos sêguintes casos:

a) PoÍ iniciôtivâ da Administração, quando:
I. Não aumprir as êxiSâncias do in§trum§nto convocatôrio da licitáção supracitadâ.e ,

as condlções da presente ARP; ,/
II. Nâo retirar a nota dê empenho ou docum€nto equivãlentê nos prarós
estabêlacidos, sâlvo por motivo devidamelte Jüstificado e aceito /pela

Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrentê dêsta ARP;
IV. Eí'r quâlquêr das hipóteses dê irex€cução total oü parclal ao prêsênte

PR,EFEITUIÂ f.lUNICrPÂr ,€ §AXÍO Âi{ltÕ §ÂS BROTÂ§
dãs Brotas/SÊPràça Co.on€l r.cinto Rlbêit6, no 75, SrirÍo Cantro, CEp 49'1AO-OOO, Sônto

Páglna I
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Registro de Preços,
V, Não Êanutenção das condiçôes de habilitaçâo e compatibilidade;
V1. Nãô àc€itâ. â redução dos preços íegistrados, nas hipótesês prêvistôs na
le9 islação.
VII. por razôes de interesse público, dêvidamentê justificadas.

b) Por iniciativa do prógrio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a ampossibilidôde de cumprimento das exigências insertas no Registro de
Preços, tendo €m vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

16.1. A Atâ dê Rêgistro de Preços poder"ii sôfrêr alteraçõês, obedêcidas às disposições
contidâs no art.65, da Lêi 8.666/93, êm sua atuâl rêdação.

17.L. A adesão por órgão nâo participânte, sô será autorizada para órgãos da
ad ministração pública conforme termos abaixo,

17.2. As aquisições ou contratações adicionais ô guê se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, âo perc€ntuêl máximo pêrmitido no Dêcrêto Municipal
de Resistro de preços vigêntê dôs quâ titôtivôs dos itêns do instrumento convocatório e
rêgistrâdÕs nâ atâ dê registro de preços para o órgâo seÍenciador e órgâos paítiaipâstes.

17.3. As adesôes à âta de rêgistro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao p€rcentual
máximo p€rmttido no Decreto Munlcípal dê Rêgistro de Preços do quântitâtivo de cada
item regístÍado na ata de Íegistro de prêços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, indepêndentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

L7.4. Ao órgão nâo participante quê adêíiÍ à ata competem os atos relatavos à
cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigâçõ€s contratualmente âssumidas e
a ap,icaçâo, observada a ampla defesa e o contrâditório, de eventuais pênâlidades
dêcôrrentês do descumprimento de cláusulâs coÍtratuais, em relaçâo ãs suas próprias
côntrataçôes, informando as ocorrências ao ór9âo gerenciador;

17.5. A âta dê rêsistro de preço, dúrêntê suã vâlidadê, poderá ser utilizadã por
quôlquer órsã. ôu entidade da administÍasão dir€ta do município qu€ nâo trnha
participado dô sêrtãme licitatório, m€diantê a anuência do órgão gerenciadôr desde que
dêvidamentê justiícada a vantagem.

la. DO FOIO

18.1. Para qualquer açâo decorrente desta Ata de Rêgistro de Preços, fica êl€ito o foro da
Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, Por mais
privilegiado que seja. ,/, , 

,

PâÊFEIÍURA MUNICTPAT DI §ÀHÍO À"ANO DA§ BTO'ÂS
{ra§ Srotâ3,/§Ê

táltrâ 9
prâ{a Co«ri€l ,âcaíto nibllro, no ,5, 3el.Íó €êíltm, CÊ? 49.18O-OOO, §ânto

15.2, O cancelamênto de registro nas hipótesês acima elencâdas, âssegurâdos o
contraditório ê a amplâ defesa, deverá sêt formalizôdÕ mediante competente procêsso
administrativo côm despacho fundamentado do ór9ão gerenciador.

6
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18.2. E por e§taíem Justo§ ê contrôtâdos, a§slnam o prg§§nt€ têrmo €m 02 (duô§) vias
de igual t€or e para um só efeito, juntamente com as teslemunhas âbaixo, a fim de quê
possa surtiÍ os sêus jurídicos e legais efeitos,

Santo Âmaro das Brotas/SE, 03 de Janeiro de 2022.

,AUI.O

OR C

\ .!.

.toÉLIO ROCHA
ÂGSTSTEI|AS CO]I|ERCIO Or tnrOnUÁrrcA LTDA-EPP

EMPRESA

ÍÊsÍÊüt í{fiA§:

1

CPF

2
CPF

PTEFÉTUTÀ üUi'ICIPIL DÊ §AÍ{TO AüINO DÂ§ ATOÍAS
praça coronrl lâclí|to Ribciro, no 75. ELlrro car*ro. cEP 49. tôÔ-{xx). s.nto amtro dt§ BÍotlr/sE

Páglna 10
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291041202216:46 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

§ACRETARIÀ DE ESTADO DA FAZENDA DE SETGI?E

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 163684/2022

lnscriçáo Estadual: 27.110.315-9
R.zão Soci.l: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJr 04.497.198/0001- 11
Nahrêza Juídic!: SOC. P/COTAS RESP LTDA-EMPRESA PRIVADA

Atividade Econômic",f^oSt*1tiflJi*tJISTA ESPECIALtzADo DE EQUIPAMENToS E suPRIMENros DE

Endêrêço: RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514
GETULIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620

Certificamos que, em nomê do rêquerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5/o2l2ool, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 2910412022 t6r4ô123, válida ãté 29lOSl2O22 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sêfaz.se.gov,br pelo agente recebedor

Aracaju, 29 de Abril de 2022

Autenticação :2o22o429c4FxBF

Copyíight @ 2002 Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aràcaju/SE - (0xx79) 216-7000

*r$,#rr-.-ffil

https:/ /íww. seÍaz-se. gov. b r/SitePages/se rvico. aspx?cod = í o&U rl=htFsoÀ3a//security. setaz. sê.gov. brlinte rnêUp u blico/cleanprocess.jsp&AppN amê 1/1

n&



0003 L6

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju, 20 de Abril de 2O22

Na. 202200006579

CNPJ: 04.497. 198/0001 -1 1

Contrihuinte:AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

Em cumprimento à solicitaçáo do requerente, com as características acima e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito, que mandando
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforme a existência de processo(s) de
parcelamento.
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÀO tom os mosmos efoitos de
CERTIDÃ0 NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.

Esta certidão será válida até 1910712022

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaçâo de sua autenticidade na Internet,
no endereÇo:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: 8B.0011.0077.HH.060C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007 etÍa

,rnÉo:
o33 a

0liv o

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS

COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA



Página 1de 1

Nome: ÀGSISTEMÀS COMERCIO

CNPJ: 04.497.198/0001-11
Certidão naz 2L60028 / 2022
Expedição: 20/0L/2022, às
validade: l8/07/2022 - 180
de sua expedição.

0003l_Í

09:38:42
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDIC IÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBIÍOS TRÀBALHISTÀS

DE INFORMATICÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

certifica-se que ÀcsrsTE!,|Às coMERcro DE rNPoRl.,tArrcÀ LTDÀ (MÀrRrz E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o ne 04.497.198/OOO1-11, NÃO CONSIÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na L2.440, dê 7 de julho de 201J., e
na Resolução Administrativa na L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e êstão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www. tst . jus.br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

I NFORUAçÀO IIr{PORTÀNIE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

n
JomÍa nistíativo
Cargo:

F

ofi Admi
unÉo FinancêiÍo

033.4

Dúvidâs ê sugestóes r cndtotst.jus.br

11.ô85'67



03/05/2022 09.53

VÕllã r

Consulta Regularidade do Empregadoí

lmprimií

." 000316

CâTXJT
: 41,.ã, ÊCÕh]ÔM!CÂ ÊET,E ÊÁ'.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição3 04.497. 198/ooo1- 11

RAZãO SOCiAI:CGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

EndereçOi RUA SAO CRTSTOVAO 1514 / GETULIO VARGAS / ARACAJU I 5E I 49Ot5-
220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

losefa
Cargo: Administr

Funçâo Financeiro

httpsr//consulta-crf.caixa.gov.br/consultafff/pages/consultaEmpregador.jsf

n33.41 ,685.67

ativo

111

Validade: 25l04 / 2022 a 24 I 05 / 2022

Certificôção Í{úmero: 202204250046t536395300

Informação obtida em 03105/2022 09:52:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br



".'0003i.5
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Receita Fodorâl do Brasil
Procuradoria-Gôrâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNI,AO

Nomê: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.497.í98/0001-í I

Ressalvado o direito de a Fezenda Necionel cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser epuredas, e certificado que:

.1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspense nos termos do ert. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificeção da regularidade Íiscel, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ebrânge inclusive as contribuições sociais previstes
nâs elíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ert. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hüp://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bese ne Portaíia Coniunte RFB/PGFN no '1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 13:46:58 do die 2710112022 <hora e data de Brasília>.
válide até 2610712022.
Código de controle da certidáo: 7996.6DF9.F8C2.í 348
Qualquer resura ou emenda invalidará este documento.

lasefatêlgo,

I 665.67

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negetive.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUrr-ICIPAL DE BOQUIM

,'000

NTRATO t2022 À

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
I-IM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENIE DO
MUNICÍPIO DE BOQUIM/Sf,, E, DO OUTRO, A
EMPRESA AGSISTEMAS COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDÂ-ME DECORRENTE DA
ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL NO

O24I2O2I E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
O2I2TIZ2 DA PMSAB.

Pelo presente instrumento particular, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE BOQUIM' ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica
de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'. 26 Boquim/SE, CNPJ n'
19.068.?ls/000-85, dorâvante denominado CONTRATANTE, n€ste ato representado pela Secretária

Municipal a Seúora ERICA OLMIRÂ SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Boquim,
Estado de Sergipe, doravanle denominado CONTRATANTE, e a Empresa AGSISTEMAS
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-Mf,, sediada a Rua São Cristóvào, 1514, Baino Getulio
Vargas, CEP 49.055-620, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n.' 04.497.198/0001-11, aqui
representada pelo Senhor Joélio Rocha, brasileiro, maior e capaz, portador do RG 1.193.554-5
SSP/SE e CPF 893.564.545-15, residente e domiciliado à Rua Alexandre F. Barros n' i0, Cond.
Filadélfia Edf. Kater Apf 102, Baino Coroa do Meio, AracajúSE, CEP: 49.070-010, têm justo e

acordado entre si o pÍesente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no

8.666193 e Lei n". 10.52012002, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação,
treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as áreas: Contâbilidade Pública,
Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação,
Tributos, Poíal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Boquim, como órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Boquim, Estado de Sergipe, conforme
detalhamentos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

l.l.

2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e a prestação de serviços será
efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

3.1. Pela prestação de serviços descritos no edital, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância mensal R$ 1.390,00(hum mil trezentos e noventâ reais), perfazendo o valor global de Rs
16.ó80,00(dezesseis mil seiscentos e oitenta reais), referente ao(s) item(ns) 0l conforme proposta(s) da
contratada em anexo e de acordo com o fomecimento, até o término do confiato. roeLto 

^j,inâdod€íomnocHe,ee:se'#S].oit
454515 15

Praça Dr. José l\4âria de Paiva À4elo no 26 - Centro - Boquim/SE- CEp: 49.36GOOO-Fonoj 364S19j 9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

ITEM DESCRTÇÃo UNIT)

COLU\A. A COLU\A - B COLU\,{. C COLUNA-f

QUANT
ilrÊsr

QUANT.
SOFTWÀRE

Y. UNIT
(MENSÀLXR§)

v- Tí)r^t.
(R$) (COLUNA
DXl2

MESES)

I

Licença de uso de Software -
Gestãode Contabilidade
Públicâ.

t2 0l RS 1.390,00 R$ 16.680.00

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentâção de Nota
FiscaVFatura, devidamente certificada pelo setor responsávcl pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade parâ com a Fazenü Estadual e prova de regularidade perânte o
Instituro Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liqüdação de
obrigação financeira, em virhrde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuí
desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuçào deste Conhato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, habalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

4.1.

5.1

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do
Contrato, podendo ser prorrogado até o limite da lei, nos termos do art. 57, II da Lei n..
8.666t93.

O Mulicípio só âceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações do
PREGÃO N'2412021, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido
considerados em perleita ordem pelos setores competentes. Os produtos considerados
improprios e que não conesponderem às especificaçôes e qualidades contidâs no edital serâo
devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas,
cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos
e despesas. JOELIO Assinado defoímô

Roc HA :8e3 5 ii}:i,f,T jã:?
6454515 srs
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5.3. Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de

posterior veriÍicação da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;

5.4. DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

5.5. O objeto fomecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na

proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

PARÁGRA-FO ÚXICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do

objeto licitado.

6.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2022,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

CÓDIGO DA UNID.
ORÇAMENTÁRIÀ

FUNÇÃO/
PROGRAMA

PROJETO/
ATIVIDADE

NÀTUREZA/
DESPESA

803 08.243.0006 2041 33.90.40.00 15000000

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante todâ a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisâo e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualqucr natureza à Contratantei

Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompânhamento pela Conratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielÍnente o objeto contratado e o prazo estipulado.
JOELIO Assinado dêforma

Roc H A :8e 3 5 ie',1:ff;]3.1:?,
6454515 rs
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5.2. Em conformidade com os artigos 73 a76 da Lei n' 8.666/93, modificada pela Lei n' 8.883/94,

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

FONTE
DE RECURSOS
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

1 .2. A CONTRATAIITE, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8. t Pelo atraso injustificado na exccução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I - advertência;

lI - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV - suspensão temporríria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9. 1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666193. na forma do art. 79 dâ
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a X\rII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,
regularrnente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo
diploma legal.

JOELIO

ROCHA:893595
4515

Assiflado dê forma
digital poí IOELIO
ROfHA:893564í515
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, â Contratada recoúece, de logo,

o direlto da Contrâtante de adotar, no que couberem, as medidas preüstas no artigo 80 da Lei

n'.8.666/93.

I - nos termos do Pregío Presencirl n'.2412021que, simultaneamente:

. constâm do Processo Administrativo que a ongrnoul

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193 e 10.52012002:

Ill - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência
deste Conhato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

l2-'l- Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ. 65, § l" da Lei n'- 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n".
8.666193.

13.1. Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei n'. 8.666/93 ftca designado o servidor de acordo
com a portaria deste Ggão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente ContÍato.

§l'- À frscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍnâs especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Praça Dr. Josá Maíia d€ Paiva M€lo, nô 26 - ContÍo - goquirÍúSE- CEP: 49.360{0GFone: 3Bí+19i9
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I l.l. O presente ConÍato fundâmenta-se:

14.1. 0 objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto ârt. 73, II, c e á da Lei n..
8.666/93.

CLÁU§UI,A Dú,CIMÀ OI.M§TA - Do FoRo

Págana 5



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ outro.

Boquim/SE, 05 de maio de 2022

i,#,'

)r

=
)11

ERICA OLryEIRÂ SANTOS
STCNITÁNTI UUNICIPAL DD ASSISTÊN'CIA SOCIÂL E DO FUNDO MLTNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRÂTANTE

AGSTSTEMAS con. or lNrorurÁTlcA LTDA
JOELIO ROCHA
CONTRATADA

,OELIO Assinado de forma

Roc H A :8e 3 5 6454s, r Í"t:ti'^Tj ].o.:tf .,,
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E, por estârem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

TESTEMUNHAS:

L /ryVwYu] 0
I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N' OO3/2022, REFERENTE A ADESÂO AO PREAÃO ELETRÔNICO N" 024/202I

CONTRATANTE: MLINICIPIO DE BOQUIM FMDCA.

CONTRATADO: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME

OBJETO: Contralo tem por objeto contratação de empresa especializda na prestação de serviços para licença de uso

de softwares de gestão pública com implantâção, capacitação, treinamento, suporte e operacionalizaçâo,

compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio,

Compras e Licitâção, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portâl Transparência e Acesso a Informação,

Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.l. e Aplicativo

Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, como órgâo gerenciador, bem como os

órgâos paÍicipântes o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Boquim, Estado de

Sergipe.

PRÂZO: O prazo de execução do serviço será de l2 (doze) meses, contâdos da data da assinatura do Contrato, podendo

ser prorrogado até o limite da lei, nos termos do art. 57, II da Lei n'. 8.666/93.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO
OR AMENTÁRIA DE 2022

VALOR GLOBAL: Pela prestação de serviços descritos no edital, a CONTRÁTANTE pagará à CONTRATADA a
importância mensal RS 1.390,00(hum mil trezentos e noventa reais), perfazendo o valor global de R$
16.ó80,üXdezesseis mil seiscentos e oitenta reais).

FT NDAMENTO L[,GAL: Lei n." E.666/93, de2l de juúo de I993, pela Lei n". 10.520, de l7 de iulho de 2002 e
pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010.

DATA E ASSINATURA: 05/05/2022.

, ,.__
. i.

ERICA OLIVEIRA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Í I

CÓDIGO DA UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇAO/
PROGRAMA

PROJETO/
ATIVI DADE

NATUREZA,/
DESPESA

FONTE
DE RECURSOS

803 08.243.0006 204t 33.90.40.00 15000000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MLirr-ICIPAL DE BOQUIM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N" 0t 3/2022 FMS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O TUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICiPIO Df, BOQUTM/SE, E, DO
OUTRO. A EMPRtrSA AGSISTEMAS COMERCIO
DE INFORMÁTICA LTDA.ME DECORRENTE DA
ADESÃO AO PREGÀO PRESENCIAL N'
02412021 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
O2l2022 DA PMSAB.

Pelo presente instrumento paÍicular, O FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
BOQLJIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José

Maria de Paiva Mello, n". 26 Boquim/SE, CNPJ n' I 1.270.608/000l-52, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pela Secreária Municipal a Seúora BRUNA CRUZ
SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe. doravante denominado

CONTRATANTE, e a Empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME,
sediada a Rua São Cristóvão, 1514, Baino Getúlio Vargas, CEP 49.055-620, Aracaju/SE, inscrita no

CNPJ sob o n." 04.497.198/0001-l l, aqui representadâ pelo Seúor Joélio Rocha, brasileiro, maior e

capaz, portador do RG 1.193.554-5 SSPiSE e CPF 893.564.545-15, residente e domiciliado à Rua
Alexandre F. Barros n" 10, Cond. Filadélfia Edf. Kater Apf 102, Baino Coroa do Meio, AracajúSE,
CEP: 49.070-010, têm justo e acordado entre si o presente Contratô, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n' 8.666/93 e Lei n". 10.52012002, mediante cláusulas e condições
seguintes:

,,#;

1.1.

2.1. O regime de execução indrreta por preço unitário global e a prestação de serviços será
efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

JOELIO 
^ssinôdo 

dêÍoma
ROCHA:89156454 diqiràr pd roEúo
5t5 BÔCBAa9l5ó4í515

3.1. Pela prestação de serviços descritos no edital, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância mensal R$ 5.120,00(cinco mil cento e vinte reais), perfazendo o valor global de R$
61.440,00(sessenta e um mil quatrocentos e quarenta reais), referente ao(s) item(ns) 01,02,03,04 e 13,
conforme proposta(s) da contratada em anexo e de acordo com o fomecimento, até o término do
contrato

Praça Dr. Josó Mâria dê Pajva Mêlo, no 26 - CentÍo - Boquim/SE- CEP: 49-36G.00GFoner 364t19'19
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CL(U§ULA PRIMEIRÂ ',DO OBJDTO

O presente Contrato tem por objeto contratâção de empresa especializada na prestaçào de
serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação,
treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Pública,
Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação,
Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Boquim, como órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de
Saúde do municipio de Boquim, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e condições
constântes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

CIÁU§ULÀ.§§CUNDA ...Do R§GIME..DE EXECUCÁo



's.:ESTADO DE SERGIPE
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§1" - O pagamento será efetuado apôs liquidaçào da despesa, por meio de credito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3'- Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor menciona d,o no caput
desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
adminiskação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

JOELIO

ROCHA:89356454,
515

II

ITEM DESCRTÇÃO TJNID

COLU\A - A COLU\A. B COLUNA - C COLUNA. E

QU^NT,
(}lÊs)

QUANT.
SOFTWARE

V. UNIT
(MENSALXR§)

V. TOTAI
(RS) (COLUNÀ
DX12

MESES)

I

Licença de uso de Software
Gestãode Contabilidade
Pública.

t2 0l RS r.390,00 RS 16.680,00

)

Licença de uso de Software -
Gestão de Recursos
Humanos: RHadequado
ao E-Social.

MES l2 0l R§ 1. t90,00 RS 14.280,00

3

Licença de uso de Sofiware -
Gestâo Portâl do Servidor:
Contracheque, Ficha
Financeira. Cadastro e
Recadastramento.

MES l2 01 R$ 700,00 R§ 8.400,00

4
Licença de uso de Software
Gestão de Almoxarifado e

Patrimôoio
MES t2 01 R$ 890,00 R$ 10.680,00

I3
Licença de uso de Software -
GestãoEletrônica de
Documentos

MES ll 01 R§ 950,00 R$ 11.400,00

Praça Dr. José Maria dê Paivâ Mêlo, no 26 - Cêntro - Boquim/SE- CEP: 49_36G00GFone: 364S19.19
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0003 ?

4.1

5.1.

5.?

5.3.

5.4.

o prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do

C;ntrato, podendo ser prorrogado até o limite da lei, nos termos do art 57, II da Lei n''
8.666t93.

O Município só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações do

PREGÃO N" 24t2021, cofiorme cláusula primeira do presente contÍato, depois de terem sido

considerados em perfeita ordem pelos Setores competentes. Os produtos considerados

impróprios e que não corresponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão

devolüdos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas'

cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos Pnlzos
e despesas.

Em conformidade com os artigos 73 a76 da Lei n'8.666/93, modificada pela Lei n' 8.883/94,

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

Proüsoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de

posterior veriÍicação da conformidade do produto entÍegue com a especificação pretendida;

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

5.5. O objeto fomecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatrírio será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

PARÁGRAFO ÚmCO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do
objeto licitado.

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2022,
conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

CÓDIGO DA UNID.
ORÇAMENTÁRlA

FUNÇÃO/
PROGRAMÀ

PROJETO/
ATIVIDADE

NATURIZA/
DESPESA

FONTE
Df, RECURSOS

701 10.0007 2311 33.90.40.00 15001 002

7 .1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação quc deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisâo e aplicaçào das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à ContÍatantel JOELIO Ássi.àdo dê Ío.m.

ROCHA:8935645 dieital pd roELro

4515 R(rcHAa93s64í9 r !
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0

o Responsabilizarem-se por todâs as despesas, obrigações e kibutos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante

comprovarte de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizax-se poÍ eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitua ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a ouíem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratarte, sem prévia e

expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7 .2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666193]'

Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Conüato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivâs e coÍretivas.

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contràtada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre
o valor do Contrâto, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 101:. (ôez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do ContÍatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

JOELIO /tsí..do dê,.úà
V - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração p1t!liçs. RocHA:8e:s; ffi§][§.

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26 - Cêntro - BoquinVSE- CEP: 49.36G00GFone: 3645-1919
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9.1 . A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVll do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93. na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do aÍt. 79 do mesmo
diploma legal.

10. I Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratâda reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'.8.666/93.

I l. l. O presente Contrato fundamcnta-se

I - nos termos do Pregão Presencial n'. 2412021que, simultaneamente:
. constam do Processo Adminishativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193 e 10.52012002;
III - nos preceitos do Dreito Público:
IY - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parígrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

12.1. Esle instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessiírios, até o limite legal previsto no art. 65, § l. da Lei n . g.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

. n..

IA;

§2'- Neúum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2.; II da lei n..
8.666t93.

Na forma do que dispõe o artigo ó7 da Lei n'. 8.666193 fica designado o servidor de acordo
com a portaria deste Ggão, para acompanhar e fiscalizar execução-do presente contrato.

JOELIO Àsinàdodêfdma
ROCHA:a93564545 digitâl por JoELto
15 ROCHA:893564545I5

13.1.

Praça Dr. José Maria de Paiva Mêlo, no 26 - Centro - Eoquim/SE- CEP: 49.36G000-Fone: 364t1919
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§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desej ada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

14.1- O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto àÍf.73,I1, a e á da Lei no.

8.666193.

15.1. As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surglrem na execução do pÍesente
Contrato, com Íenúncia expressa por qualquer outro.

E, por estârem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

BoquimiSE, 05 dc maio de 2022

BRUNÁ CRUZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRÂTANTE

JoELlo a$rnado d! k mà dEirJ poÍ

ROCHA:993564545 1 5 rEUo ROCHA:3e3s64s4st 5

AGSISTEMAS COM. DE INFORMÁTICA LTDA
JOELIO ROCHA
CONTRÂTADA

TESTEMUNIIAS:

1\ ,1,

'§a) J L

?
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t
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NO OOI3/2022, REFERENTE A ADESÃO AO PREGÂO ELETRÔNICO N'024/202I

CONTRÀTANTE: FMS DO MUNICIPIO DE BOQUIM.

CONTRATADO: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME

OBJETO: Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na pr€stagão de serviços para licença de uso

de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,

compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Ponal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio,

Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a [nformação,

Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.t. e Aplicativo

Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, como órgão gerenciador, bem como os

órgãos participantes o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do municipio de Boquim, Estado de

SeÍgipe.

PRAZO: O prazo de execução do serviço será de l2 (doze) meses, contados da data da assinatuÍa do Contrato, podendo

ser prorrogado até o limite da lei, nos termos do art. 57, II da Lei n". 8.666/93.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA DE 2022:

CÓDIGO DA UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO/
PROGRAMA

PROJETo/
ATIVI DADE

NATUREZA/
DESPESA

FONTE
DE RECURSOS

101 10.0007 2314 33.90.40.00 15001002

VALOR GLOBAL: Pela prestaçâo de serviços descritos no edital, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA a
importância mensal R$ 5.120,00(cinco mil cento e vinte reais), perfazendo o valor global de R$ 61.440,00(sessenta e

um mil quatrocentos e quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n.. 10.520, de l7 dejulho de 2002 e
pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010.

DATA E ASSINATURÀ: 05/05/2022.

BRUNA C
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO N" OO5/2022 FMAS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O FUNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BOQUIM/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICÂ
LTIIA.ME DECORRENTE DA ADESÃO AO
PREGÃO PRESENCIÀL NO 024/2021 E ATA DE
RI,GISTRO DE PREÇOS N'02/2022 DA PMSAB.

Pelo presente instrumento particular, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MIJNICIPIO DE BOQ{IIM, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'. 26 Boquim/SE, CNPJ n' 14.534.934/0001- 18, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal a Senhora ERICA
OLI!'EIRA SANTOS, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, doravante

denominado CONTRATANTE, e a Empresa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA-ME, sediada a Rua São Cristór,ão, 1514, Baino Getulio Vargas, CEP 49.055-620, AracajúSE,
inscrita no CNPJ sob o n." 04.497.198/0001-ll, aqui representada pelo Seúor Joélio Rocha,
brasileiro, maior e capaz, portador do RG 1.193.554-5 SSP/SE e CPF 893.564.545-15, residente e
domiciliado à Rua Alexandre F. Barros n" 10, Cond. Filadélfia Edf. Kater Apf 102, Bairro Coroa do
Meio, Aracaju,/SE, CEP: 49.070-010, tôm justo e acoÍdado entre si o presente Contrato, de acordo com
as disposiçôes regulamentares contidas na Lei n'8.666/93 e Lei n'. 10.520/2002, mediante cláusulas e

condições seguintes:

l.l.

2.t.

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacilação,
treinamento, supoÍe e operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Pública,
Recursos Humanos, PoÍal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitação,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação,
Tributos, Portal do Contribuinte. Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo
B.I. e Aplicativo Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Boquim, como órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de
Assistência social do município de Boquim, Estado de Sergipe, conforme detalhamentos e
condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

O regime de execução indireta por preço umüírio global e a prestação de serviços será
efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

3.1. Pela prestação de seniços descritos no edital, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
impoÍância mensal R$ 5.720,00(cinco mil setecentos e vinte reais), perfazendo o valor global de R$
68.640,00(sessenta e oito mil seiscentos e quarenta reais), referente ao(s) item(ns) 01,02,03,04 e 13,
conforme proposta(s) da contratada em ânexo c de acordo com o fomecimento, até o término do
contrato. .rOELlO Assinado de forma

ROCHA:8935645451 digital poí JOEUO
5 ROCHA:893564545 1 s
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R$ 7.200.00

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) diâs, mediante a apresentâção de Notâ
Fiscal/Fatura, devidamente ceÍtificâda pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNDT.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado,

§6'- No caso de atraso de pagamento. scrá utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste ConÍâto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraçâo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natuÍeza. JoELto .À5sinãdode,qú.

ROCHA:8935645 diqhàl po.roEllo
45 I 5 RO<riA aelr64545t t
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ITEM DESCRIÇÀO T]NID

COLU]À - A COLU:{A - B COLUNA - C COLUNA. E

QU^NT.
MÊS)

QUANT.
SOFTWARE

Y. UNIT
(MENSATXR$)

V, TOTAL
(RS) (Col,UN,t
DX12

MF,SES)

I

Licença de uso de Soflware
Gestãode Contabilidsde
Pública.

MES t2 01 R$ l.390,00 RS 16.680.00

2

Licença de uso de Software
Gestão de Recursos
Humanos: RHadequado
ao E-Social.

12

0l

R$ L 190,00 R§ 14.280.00

3

Licença de uso de Software
Gestão Portd do Servidor:
Contracheque, Ficha
Financeira Cadastro e
Recadastrãmenro.

MES 12. I R$ 700.00 R$ 8.400,00

1
Licença de uso de Software -
Gestâo de Almoxarifado e
Patrimônio

MÊS l2 I R$ 890,00 R$ 10.680.00

t3
Licença de uso de Software -
GestãoEletrônica de
Documentos

MES l2 I RS 950.00 R$ I t.400.00

t4
Licença de uso de Software
AG SOCIAI

MES t2 I R$ 600.00

Página 2
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5.1

5.2

5.3.

5.4

o Municipio só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações do
pnfCÃO N. Z4lZ02l, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido

considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. OS produtos considerados

impróprios e que não corresponderem às especificações e qualidades contidâs no edital serão

devolüdos, dévendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas,

cabendo à CONIRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos

e despesas.

Em conformidade com os aÍtigos 73 a'76 daLei n' 8.666/93, modificada pela Lei n" 8.883/94'

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEIl'URA MUNICIPAL DE BOQUIM

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Proyisoriamente, imediatamente, depois de efeh.rada a entrega do objeto, para efeito de

posterior verificaçâo da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

5.5. O objeto fomecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

PARÁGRAFO UNICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do

objeto licitado.

6.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2022,
conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

CÓDICO DA UNID.
ORÇÁMENTÁRIA

FUNÇÃO/
PROGRAMA

PROJE'I'O/
ATIVIDADE

NATUREZA"/
DESPESA

FONTE
DE RECUR§OS

802 08.244.0006 204t 33.90.40.00 15000000

7 .1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob penâ de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. JoELro as,in doderomà

RocHA:8e3r' lH5r#;1,ãtl:
6454515 5t5

Prêça Dr. José Maria de Pâiva Mêlo, no 26 - Centro - Boquim/SE- CEP: 49.36G000-Fonê: 364$1919
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o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

o Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e kibutos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

r Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela ContÍatante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariis, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielnente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Conkatante.

'7.2. A CONTRATAIITE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.6661931'

Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.1 Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contrâtada as seguintes sanções,
previsias no art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I - advertência;

II - multa de 0,5Y. (zsto vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor do Contrâto, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

ry - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administraçâo Públicdro«Á.ser'6/'.sr6 Í8lSHlã§','

Praça Or. José Maria de Paiva lúelo, no 26 - Centro - Boquim/SE- CEP: 49.36G000-Fone: 3MS1919
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9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constântes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVU do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do an.79 da

mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

l0. t Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de [ogo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'.8.666/93.

1 I .1. O presente Conhato fundâmenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n'.2412021 que, simultaneamente:
o constam do Processo Administral.ivo que a originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Leí 8.666193 e 10.52012002;
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

t2.l Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no. 8.6ó6193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l' da Lei n . 8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Neúum acréscimo ou supressão podcrá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2., II da lei n".
8.666/93.

JOELIO Assinôdodeforma

RocH A :8e3 564 l§l!'#;]|ái?,,54515 s
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM

FUNDO IIÍUNICIPAL DE ASSISTENCIA §OCIAL

13. I

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as nofinas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades conlratuais.

l4.l O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e à da Lei n'.
8.666t93.

15.1. As partes contralântes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execugão do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes âssinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 05

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 fica designado o servidor de acordo
com a portaria deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

c lc

TESTEMUNHAS:

ERICA OLIVEIRA SANTOS
SECRET/IRIA MUNICIPAL DE ASSISTTNCIÀ SocIÂI,

CONTRÀTANTE

JOELIO tusinàdodêfdhà drsiràtpo.

ROCHAJlgf,564llll51o:€ nocl4,8r35ú545.7

AGSISTEMAS COM. DE INFORMÁTICA LTDA
JOELIO ROCHA
CONTRATADA

'h )I

II .

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26 - Centro - Boquim/SE- CEp: 49.36GOOO-Fon6: 364t1919
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ESTADO DE SÊRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N'OO5/2022, REFERENTE A ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N'024/202I

CONTRATANTE: FMAS DO MUNICIPIO DE BOQUIM.

CONTRATADO: AGSISTEMAS COMERCIO DE INF'ORMÁTICA LTDA-ME

OBJETO: Contrato tem por objeto contrataçâo de empresa especializada na prestaçâo de serviços para licença de uso

de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização,

compreendendo as á.reas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio,

Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação,

Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.I. e Aplicativo
Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, como órgão gerenciador, bem como os

órgãos participantes o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do municipio de Boquim, Estado de

Sergipe.

PRAZO: O prazo de execução do serviço será de l2 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrâto, podendo

ser pÍorrogado até o limite da lei, nos termos do art. 57, II da Lei n". 8.666/93.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SECUINTE DOTAÇÂO
ORÇAMENTÁRIA DE 2022:

CÓDIGO DA UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO/
PROGRAMA

PROJETO/
ATIVIDADE

NATUREZ
N

DESPESA

FONTE
DE RECURSOS

802 08.244.0006 2041 33.90.40.00 15000000

VALOR GLOBAL: Pela prestação de serviços descritos no edital. a CONTRATANTE pagaú à CONTRÁTADA a

importância mensal Rl§ 5.720,00(cinco mil setecentos e vinte reais), perfaz€ndo o valor global de R$ 6E.640,00(sessenta
e oito mil seiscentos e quarenta reais).

DATA E ASSINATURA: 05/05/2022

t \( < {-' ..dó.-' \ J'-)>\ \ "
ERICA OLIVEIRA SAIITOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO FLINDO MT]NICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

a6il,{,rV

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.' 8.666193, de 2l de junho de 1993, pela Lei n'. 10.520, de l7 de julho de 2002 e
pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
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CONTRAT'O \' 046/2022 P§18

Pelo presente instrumento particulaÍ, MUNICIPIO DE BOQIIIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça Jose Maria de Paiva Mello, n'. 26 Boquim/SE, CNPj
n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Senhor ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro, portador do CPF n" 819.602.585-00,
residente e domiciliado na cidadc dc Boquim, Estado de Sergipe, doravante denominado
CONTRATANTE, e a EmpTesa AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORI,I]ITICA LTDA-ME,
sediada a Rua São Cristóvão, 1514, Bairro Getúlio Vargas, CEP 49.055-620, Aracaju/SE, inscrila no
CNPJ sob o n.' 04.497.198/0001-11, aqui representada pelo Senhor Joélio Rocha, brasileiro, maior e
câpaz, portâdor do RG 1.193.554-5 SSP/SE e CPF 893.564.545-15, residente e domiciliado à Rua
Alexandre F. Barros n'10, Cond. Filadélfia Edf. Katcr Apt'102, Bairro Coroa do Meio, AmcajúSE,
CEP: 49.070-010, têm justo e acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n" 8.666193 e Lei n'. 10.52012002, mediante cláusulas e condições
seguintes:

O presente Contrato tem por objeto conlrâtação de empresa especializada na prestação de
serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação,
treinamento, supoÍe e operacionalização, compreendendo as áreas: Contabilidade Pública,
Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio, Compras e Licitâção,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Portal Transparência e Acesso a Informação,
Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Aplicativo B.l. e
Aplicativo Patrimônio, de acordo com a*s necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Amaro
das Brotas, como órgão gerenciador, bem como os órgãos participantes o Fundo Municipal de
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, do municipio de Boquim, Estado de Sergipe,
conforme detalhamentos e condições constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital

CLÁUSUI.A.§§EUNT'A';:Ip]IREGIME DE EXECUCÃO

l.l

2.1 O regime de execução indireta por preço unitário global e a prestação de serviços será efetivado
no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

3.1. Pela prestação de serviços descritos no edital, a CONTRATANTE pagaá à CONTRATADA a
importância mensal R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos Íeais), perfazendo o valor globat de R$
140.400,00(cento e quatro mil e quatrocentos reais), referente ao(s) item(ns)
0l,02,03,04,05,07.09,l0,l l,l2,13 e 15. conforme proposra(s) da contratada em anexo e de acordo com o
fornecimento, até o término do contrâto. 1OEL;O Assinadodêíoímà

RocHA;8e35 Íflli$jffffi
6454515 31s ., i

e-/
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26 - Cêntro - Boquim/SE- CEP: 49.360-00G.Fonê: 364t.19i9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
I,ADO, O MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, E, DO
OUTRO, A EMPRESA AGSISTEMAS COMERCIO DE
INFORMÁTICA LTDA-ME DECORRENTE DA
ADESÃO AO PREGÂO PRESENCIAL NO O24I2O2I
tr ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'02/2022 DA
PMSAB.

CLÁUSULA PRIM§IRA];]I}IO OBJ E.TO
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JOELIO Assinado deforrna
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ITtilt DESCRIÇÀO TJ\II-}

cor,uNÀ - 
^

COLUNA - B COLU}i}T - C COLUNA . E

QUANl'
(MES)

QUANT.
soFfwÀRE

V. UNIT
(MENS?{LXRS)

V. TOTAI-
(R$) (COLUNA
DX12

MESES)

I

Licença de uso de Software -
Gestãode Contabilidade
Púhlicâ.

MES t2 0l R$ r.390,00 R$ 16.680,00

2

Licença de uso de Software -
Gestão de Recursos
Humanos: RH adequado
ao F-Social-

MÊS 12

0t

R$ 1.190,00 RS t4.280.00

3

Licença de uso de Software
Gestão Portal do Servidor:
Contracheque, Ficha
Financeira. Cadastro e
Recadastramento.

MES t2 I R$ 700.00 R$ 8.400,00

4
Licença de uso de Software -
Gestão de Almoxarifado e

Pâtrimônio
MES r2 I R$ 890.00 R§ 10.680,00

5

Licença de uso de
Software Gestãocompms e

Licitação
MES l2 I R$ 850.00 R§ 10.200.00

1

Licença de uso de Software -
Gestãode Frotas MES t2 l R§ 800,00 RS 9.ó00.00

9

Licença de uso de
Software - Gestãode Diário
Oficial

MES t2 I R$ 980,00 R§ I 1.760,00

l0

Licença de uso de Software
Gestãode Portal da
Transparência e Acesso a

Iuformação
MÊS t2 I R$ 950.00 R$ I 1.400,00

11

Liccnça de uso de Software -
Gestãode Tributos MES l) I R$ 1200.00 R$ 14.400.00

t2
Licença de uso de Software -
GestãoPoía[ do
Coatribuinte

MÊS t2 l R$ I .000.00 R$ 12.000.00

l3
Licença de uso de Softwarc -
GestãoEletÍônica de
Documentos

MES l? I R$ 950.00 RS I 1.400,00

l5
Licença de uso de Software
AplicativoB.I MES t2 I R$ 800.00 R$ 9.600,00

Praçâ Dr. José Mánâ de Paiva llelo, no 26 - Cêntro - Eoquim/SE- CEP: 49.360-000-Fonê: 364t19'rg
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IITUNICIPÂL DE BOQUIM

§lo - O pagamento será efetuado apôs liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

âpresentação de Nota Fiscal/FaÍura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntâmente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazerrda Estadual e prova de

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,

CNDT.

§3o - Neúum pagâmento será efetuado à Contratâda enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
capzt desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - Nestes preços estão rncluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contâdos da data da assinatura do

Contrato, podendo ser pronogado até o limite da lei, nos termos do art. 57,11 da Lei n".

8.666193.

5.1 O Município só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especiÍicações do
PREGÃO N'24/2021, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido
considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. Os produtos considerados
impróprios e que não conesponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão
devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo mríximo de 12 horas,
cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos
e despesas.

5.2 Em conformidade com os artigos 73 a76 da Lei n' 8.666/93, modificada pela Lei n" 8.883/94,
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

5.1 Proüsoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de
posterior verificaçào da conformidade do produto entregue com a especificação pretendida;

5.4. Definitivamente, após a veriÍrcação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

JoELto ar nàdod.

ROCH

6454515
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f,STADO DE SERCIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM

6.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2022,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

CóDIGo DA UNID,
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO/
PROCRANIA

PROJETO/
,{1'IVIDADE

NATUREZA/
T) ESPF]S,\

FONTE
DE RECURSO§

lt03 04. r 22.000 t )001 31.90.40.00

7 .1. A CONTRATADÀ, durante a vigência deste ConÍâto, compromete-se a

Manter, duÍante toda a execugão do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisâo e aplicaçào das penalidades ora preüstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competcntes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contralante.

Responsabilizar-se pela obtenção dc Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato frmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÍência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2 A CONTRATANTE, durante a vigência destc Contrato, compromete-s€ a

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
JOELIO
ROCHA:8935

6454515

digital poí lOEtlO
ROCHA:893s6454
5r5
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5.5. O objeto tbmecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na

proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmcnte ou totalmente, conforme for caso.

PARÁGRAFO ÚNtCO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento dcfinitivo do
objeto Iicitado.

CtÁUSUt{§§'TTA iDOTACÂO.O'RCÀII'§NTÁRIÂ .,

I 5000000
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Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do pÍesente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigcm providências preventivas e corretivas.

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do ContÍato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pâctuado, conforme o caso, o ContÍâtante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da

garantia prestada:

I - advertência;

II - multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Conhatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.t A inexecução, total ou paÍcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Let
supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo
diploma legal.

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo.
o direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'.8.666/93.

1s.r

JOELIO

ROCHA:893
56454515

Assinadodeforma -:
digitalpoíJOEUO
ROçH489356454s
15r
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CLÁUSULA NONA. DÂ RESCISÃO

11.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n".2412021que, simultaneamente:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei8.666193 e 10.52012002;
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

t2.l Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n". 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 65, §2', n da lei n'.
8.666t93.

'1111,

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ftca designado o servidor de acordo
com a portaria deste Órgão, para acompanhar e ftscalizar execução do presente Contrato.

l3.l

§1'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as nonnas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garanúr a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalízação não exonera a Contratâda de suas responsabilidades contratuais.

l4.l O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e á da Lei n'.
8.666t93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porvenhra surgirem na execução do pÍesente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

l5.t

Praça Dr. José Maria de Paiva lúêio, no 26 - Centro - Boquim/SE- CEP: 49.360-000-Fone: 3815-1919
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CLÁUSI}LA DÉCIMA OUINTA. DOr.ORO

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

'-3tti?,rr.,*ü1fuiffil%
356454515 " / ,t/a

1
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ERALDO E SAr-TOS
UNICIPAI-

CONTRÂTANTE
Assinado de forma

i&lli**l?,,,
AcsrsrEMAs col,t. oc rrronmÁTtcA LTDA

JOELIO ROCHA
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

coNTRATo N.0046/2022, REFERENTT e eopsÃo ao pnpcÂo plernôNrco N" 024/202r

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOQUIM

CONTRATADO: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA-ME

OBJETO: Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços para licença de uso

de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, tr€inamento, suporte e operacionalizaçâo,

compreendendo as áreas: Contabilidade Pública, Recursos Humanos, Portal do Servidor, Almoxarifado e Patrimônio,

Compras e Licitação, Contratos, Frotas, Protocolo, Diário Oficial, Ponal Transparência e Acesso a Informação,

Tributos, Portal do Contribuinte, Eletrônica de Documentos, Assistência Social, Âplicativo B.l. e Aplicativo
Patrimônio, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, como órgão gerenciador, bem como os

órgãos paÍicipantes o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Boquim, Eslado de

Sergipe.

PRÁZO: O prazo de execução do serviço será de l2 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato, podendo

ser prorrogado até o limite da lei, nos termos do art. 57, Il da Lei n'. 8.666/93.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CON'TA DA SECUÍNTE DOTAçÀO ORçAMENTÁR IA DE 2022

cóDrco D-L UNID.
ORÇÀMENTÁRIA

FUNÇÃo/
PROGRAMA

PROJI]To/
A'I'IVIDADE

NÀTUREZA/
DT]SPESA

FONTI'
DE RI,CTIRSOS

I l0J 04.t22.0001 1007 33 90.40.00 t5000000

VALOR GLOBÂL: Pela prestação de serviços descritos no €dital, a CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA a

importância mensal RS 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), perfazendo o valor global de RS 140.400,00(cento e
quatro mil e quatrocentos reais), referente ao(s) item(ns) 0 I ,02.03,04,05,07,09, l0,l 1,12,13 e 15.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.' 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, pela Lei n". 10.520, de l7 dejulho de 2002 e
pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010.

ERA

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE BOQUIM

DE SANTOS
ÍCIPALFEI MUN

CONTRATANTE

DATA E ASSINATURA: 05/05/2022.



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIA N" I92NO22
DE 02 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio, c/c as

disposições da Lei Federal n'8.666,de2l dejunho de 1993 (Lei de Licitações), juntamente com as disposições do
Decreto Municipal n' 2l12021

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.58, inc. III e art.67, e seus
parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos, sem prejuízo às disposições
do Decreto Municipal f ?112021, são:

I - Gerenciar a parte adrninistrativa da execução contratual. no intuito de que o conÍato transcorra de forma reguhr;

IU - SolicitaÍ à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboÍação de novo Projeto
Bfuico ou Termo de Referência, com a antecedência minima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuâis;

V - Quando da proximidade do encenamento da vigência conratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na
prorrogação da mesma e, em havendo. pÍomover a respectiya pronogação;

VI - Manifestar-s€ sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valorçs do contrato
e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos. supressões
ou outras alteraçôes no objeto do contrato e promover as respectivas alteÍações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da
fiscalização connatual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais, sem prejuízo às disposições do
Decreto Municipal n' 2l D021, sáol

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fomecidos e
dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a exccuçào dos serviços e obras

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,
aplicação de penalidades;

W \:'.

ensejar a

&

rôM

Designa s€rvidores pâra exercerem as funções de
Gestor e Fiscâl de Co[trato, para atuarem nos
Contratos mencionados, no âmbito da Pr€feitura
Municipal de Boquim,

II - tndicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçâo para a continuidade dos serviços;

.1Ill - Indicar as eventuais glosas das faturas:



,,,&
,..0Q

ESTADO DE SERGIPE
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COMISSÀO PERMANFNTE DE LICITAÇÔES

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do
contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no insaumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo qual
for responsável, prestando nos autos os esclaÍecimentos que se fizerem necessária;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e

condições editalícias e, furdamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei
n' 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relatiyos à gestão e

fiscalização dos contratos, no âmbito desta PrefeituÍa, contrato a contrato seguindo parâmeto do Decr€to Municipal
n" 2l/2021:,

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçôes inerentes ao GestoÍ e Fiscal de Contratos, previstas
no DecÍeto Municipal n" 2ll202l;

RESOLVE;

AÉ. lo - Designar, para atuâr como Cestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos mesmos
ineÍentes e designadas em Legislação pertinente, no Decreto Municipal r'21120?l,na Portaria n'24612021 e nesta
Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Boquim. os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA. CPF N'033.411.685-67 Presidente da Comissão de Gestão de

Conhatos;

II - MARY FRANCO DOS SANTOS, CPF N' 589.581 .005-59 - Membro da Comissão de Gestão de Conratos;
III - MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS. CPF N' 019.178.885-62 Membro da Comissão de Gestão de

Contratos;

IV - IZAEL DA SILVA RAMOS, CPF N" 361.661.205-59 - Membro da Comissão de Gestão de Contratos;
V - ANNA KARLA GOMES LIMA DE OLMIRA, portador do CPF n' 030.760.955-36 - Fiscal do
Contrato/ordens de fomecimentos.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito dos Contralos no 4612022 - PMB, 13/2022 FMS,0512022
FMAS e 03/2022 - FMDCA, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços n" 0212O22, Pregão Eletrônico n"
24/2021 - PMBÇ.

Parágrrfo único. Constituem-se como dados complementares

Contrâtâdos ob eto do Contrâto cia do Contrato
O presente Contrato tem por objeto
contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços para licença de uso de
softwares de gestão pública com
implântação, capacitação,
treinamento, suporte e
operacionalização, compreendendo
as áreas: Contabilidade Pública_
Recursos Humanos. Portal do
Servidor, Almoxarifado e
Patrimônio, Compras e Licitaçâo,
Contratos, Frotas, Protocolo, Diário
Oficial, Portal Transparência e
Acesso a Informação, Tributos,
Portal do Contribuinte. Eletrônica
de Documenlos, Assistência Social.

Apl
AS

AGSISTEMAS COMERCIO
DE INFORMÁTICA LTDA.
ME.

Aplicativo B.l. e
Patrimônio, de acordo

ff

)

I

I2 MESES.
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Art.3o - Dê-se ciência aos interessados e se autue no Íespectivo processo.

Art. 40 - Esta PoÍaria entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus efeitos o dia 25 de maio de 2022.

Boquim/SE 02 de junho de 2022

f/:", Eh,r'c-r- E=,
IVEI MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS

Gestor do Contrato

1

do

I
ti/lníu
MARY CO

Gestor do Contrato

J,-, / ,t - <.f- *,^
;-VAEL DA SILVA RAMOS.
l, Cestor do Contrato

N..ú\I h'§\6"\Y"? ("r* +tÚÂ'&ctt*
ANNA KARLA GOMES LIMA DE OLIVEIRA

Fiscal do Contmto

S

ERA E E SANTOS
unicipal

I

A)t t

/

neçessidades da Prefeitura
Municipal de Santo Amaro das
Brotas, como órgão gerenciador,
bem como os órgãos panicipantes o
Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social, do
municipio de Boquim, Estado de
Sergipe, conforme detalhamentos e

condições conslantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital.
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EXTRÀTO DE CONTRATO

coNTRÀTo N" q)r/2o:lr, RETERENTE A ÂDEsÀo Ào pREcÀo §LETRÔNtco lf o24,rjo2l

CONTR TÀNTEi MUNICIPIo DÊ BOQUÍM rMDcÀ

c{)NÍnATAIXh AGSISTEM^§ COÍ{ERCIO IrB rN,OtrMÁnCe rrOr-»rS

OIJf,"IO: Cosrüo lem ,or obFa, cootr.t!çio dB elrv{es. ed:ütlirrdr É pÍs§lads de ícrviços F*a lils.ça d. uro

rk goô*iles dc gfftõó Êlblica com imokítâçào. cápocírrqio, llciísmcnr§, stPoíle ê i{a.rcioíali2a{eo,
êoryãdÊndô ., ár.s: Contrbilidade Púrblicn" R.r.uso6 HúÍrnoq Po rl do S.rÍi.lú. ÀlüDúihdo . P.triÍÉoiô,
Cor4(!6 c ü.iEçà6, Cdürrtor, Ftotf!. PÍotocoto, Diátio O6cisi, Poíll T.üspsêocir a AÉ3!o . lnÍottttÉçb.
Trüü06, Poit l do C6tÍihrinr., Elcrrúnicâ d. Iloqtmctt.3, AssirÍêncir Sôdirl, 

^pli.ltivo 
B.l. ê Apüortivo

P.üin6íio, d. rroÍdú (»m .! nêceasidrd$ ú Prcldil!Í{ Municipal d. Bôquit!! côÍnú órgÉo gcrto.iâdo., bcEl 6otrc o!
órgàos,rrftip.n s o Frldo Múrícip.l do3 Dircitoe da Cti|nF e do Ádole{c.d. do ôtrnicipio dê Êo$ri!\ E$.do de

SdgiF.

PR^ZO: O pÍÀro dê Greuçio do sÍiço scrá dê 1, (do&) ro.s.., coínrdor d, driÀ dÀ â$in4orâ &, C@fib, podeôdo

6a psÍro$do sé o limiti d, ls! no! tÍmo6 do sr! 57, Il d! l,€ir". E.6it6/93.

^s 
DEspEsrs DECoRR.ENTES DEsrE coNTRÂTo coRRERÀo poR coNTÂ DA sEcuÍI{rE DorÀÇÃo

DE 2O:2

VALOR CLOOALT Peh Ftôagio de BErviços descÍitos no edihl. a CONTRATANTE 9e8.rl à @NTIÁTADÀ r
iqo(úffi. mcrlrd Ri fjrú,€o(hum mil ir€zeílos e rol,ent rEais), peíazendo o vslor Blobsl dc R$
fó.úú,00(dereirêi, úil !§is..trto6 . oit Íls NÍrir).

rUNDAMEITaIO LEG^L. Lei E"" &f,66,93, de 21 de jlBüo de 1993, peh l,e, o'. tú.52q de l7 de ju,'o de 2m2 e
pclo DGúÊto Íf. m7. dr 0 I dê drrrço d. 20 I 0.

DATÀ E A§§INATURÁi 0510512012

ERICA OLlvElBÀ SA§l',0s
sFía-§rÁRlA MUNlcrp-A.t. DE AsstsrENctA soctÁL

cóDrco DA uNrIr.
oRÇÁ}{TNTÁRIA

fUNÇÀíJi
PROGR^.UA

PR(UET()/
ÁI'I}'IDÀDE

!iATUREU{/
Df,SPÊ§À

S(}NTE
Df, RgCUR,§OS

r03 08.243.000ó 20.{ l 33.90.J0.00 150(ll]{x)

CERTIFI DIGITAL: A53FE7535DCEDB87 F 296 I 2
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'*.t
. 000 5

*r...n?.T8'f l'^lff*o,*
EXTRA?O DI] CONTLA.TO

CONÍRÀTO N! OOí20::, REFEI.ENT§ Á ÀDE§ÃO AO PRIGÂO ELE"I?ÔNICO N" O2,U2O2I

CT}rÍRÀTÀNTE| IrlA§ Ix) MI'NICI?IO Df, BOQUIM.

CONTNÂTAIX} ÀC§IIITEMAS COMENCIO DE ITI'OR.MÁTICA LTDÀ.iIf,

OufTt): CorúÊlo lem por §lie[, co rotssõo dê empre3r êdseeializrd{ na pÍertaçâo de s&viçor púa liccl4. de u.o
d. sotrarcs dÊ gÊltfu pírblicâ coÍl iÍ+lsÍâtão, capscitâsâo, tiÉiÚar.lro, supoÍÍê c opaÍraioorli:ado,
ca!,sêafudo er ár!!s: C@tabilidrdc Púbiica. ReluÍios HuÍnanc, PoÍd do s.ÍvidoÍ, ÀLnôxtriliúo ! P.rril!ó4io,
CoE$ãs e LiciE§-io, CorEatsi. Fíotrs. PÍotocolo, DiáÉo Ofrcisl. Ponsl Tr.tr+s.êea e 

^c3so 
r bfornirçlo.

Tdbtes Ponrl do C6t ibuinÉ, ElcrÍóaic{ de Do.umcnto* Assiíênci. Socirl. Apli.âtivo B.l. c Aplicdivo
Ptuimitnio, dc rcodo com a, r*cisidadca d, Prsfei\ra Múicip6l dc Boquiq\ como óÍ8io girütciadoÍ, bccn qnr oc

ôAios p.íicipsÍr.r o Iurdo Mr&icipal dos DirÊiror ds Cti{nse . d!, Àdoleiccnlc do murrlpio dê BoquiÍ& Esbdo de

S.ÍCtr.,

lnÁZO: O prs2o dÉ dêctrção do .Érvi;o scrâ d. 1 2 {dozc) Íncsls. core|dc ds d.ta dr .!ainànn-À & CdtrÍ.to, podaídô

Ú€r penogrdo !É o lirdle dâ bi. nor t€rmos do art 57, II da Iri n". 6.666193.

AS DESPE§ÀS DECORR§NTES DESTE CONTBATO CORRERÀO POR CONTÀ DÂ SECUÍNTE DOTÂÇÀO
ORÇÀMEi{IÁiJA DE 2022:

CóDÍ(X, DÀ UNID.
ORCÂMEI\TÁRtA

r !-N-çÃo/
PR(X;R.À}IA

PROJETÕ/
ÂTIVIDÀDf

\ÀTUREZ{,i
DESPESA

FONTE
DE Rf,CUR§OS

802 0n.?44.(x)0ó l0í I ]}90.4000 )5íX)0(XX)

VÀIllR GLOB^L PêL pr€loçtu de .crsiros descdrG m ediial, s CONTRATANTE psglrá à CONTRATADA s
in4o.tttcir Í'EíI!d RS 5.720.00(ciÍro mil *llrcertrô. e liíc ícais). peífszsndo o valor globsl dc Rl ót5a0.00(!c6antr
c dto úil skctÍtôs c gusre*s Íe.is).

rUNDÂMENTO LEGALi Lei r." 8.66&93, dc 2l d§junho dc 1991.,€ld Lci n . t0.520, de t? dejulho dc 2002 e
pclo Dectsto n'. 007, de 0l d€ msrço ds 2010

DATA E A§SINÀTURÀ: 0,1105ê022.

EIICÀ OLIVf,IRA SÀNm§
SECRETÁRTA MLNICIPÀL DO FUNDO MUMCIPÂL DA ASSISTENCTA §OCIÂL

Gestor: - Êndereçor PCA DR JOSE MARTA pAtVA DE MELO No: 26, BairÍo CENTRO
CEP: 49.360-000 BOeUtM/SE

CERTIFICA DIGITAL: A53FE 7535DCED887F29612
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

I'STAI)() DI SEiCIPE
PRETBTLIf,A MUNKI}ÂL ItE PO'JIJIiM

XTI§Xf,O

..,, 000

$
EXINATO DE CONTRATO

coNTR To N'001tt022. REFERENTE 
^ 

ÀDfsÀo Ao Prc,cÂo ELE rRÔMco M 024102 t

CúNIR^TAIITE: §iíll IIO MUNICIPIO Df,, BOQUlnl.

CONTRÁTAIX}: ÁG§ISTEMA§ COMERCIO DE IN§O*MÁTICâ LTDA-Mf,

OiJETO: Coo§slo leÍl por gt|i€to (DnEôlôção de emÍrsst esp6ciÚrd, E, pÍE 1!io de !€Íviç6 pa lica4t de tEo

dG soil}!.c6 dc g.raaô púHka coÚt iryls asão, càSoôit!çao. taci,rarEto, sl+qtc c ACÍrcioorli.4fo,
carFocndcodo er fucar: Côobbilidúe PÜblicq Rtoursos Humsno6, PoÍtàl dú S.Ívidor. ÀtrDrlrilb r P.tinôlio,
Comprzs c Uciraçào, ConE toã, Fml$. Ptolocolo, DliLriô Ôfici.l. Po{td Trlr:spüêDcia a Asesso a lnÍormiçào,

TÍhhâ, Poútrl do Cútrüuilttt. Elcúônic{ da Derrrneítot AssiíêÍrh Socill, Apliaslivo B.l. c Agticttivo
Parrirúíio, dc acordo co.n as Elrsidádls d. Prúf.itu's MBisiprl dc BoqsitE c.llú órfro gÊÍürciâdoÍ, baúl cotm oô

ófgb§ grrticiprdt r o FuÍdo Múâicipsl doc DirÊiíos ds Cri&§{ t do A.tolesccítê do rmrdclpio dê BoqlliÍrl Eílrdo de

S.ig$ô.

mÁlúO: O p.ezô da §.ar{lo do sarÍiço lcrá ds l2 (drvrr) ftaac6, coíúados do datâ da rlrimturâ dô CarÍratô, pôdaôdo

rer pmrogrdo ard o linit d.loj.rort rmo3 do.í.57, n ds Iri r!". t.ír6&93.

AS DESPESÂS DECORRENTES DESTE COi.,ITRATO 6*,RERÀO POR CONTÀ DA SECUINTE DOTAçÃO
ORçÂMENTÁRIÀ DE 2022:

cóDlco DA uxrD.
ONÇAMEliTÁnIA

ruNcÂ()/
PROGRAITA

PROJATO/
ÂÍIVIDÂDT

NATURÍ2L{J
Df,SPttS.{

ro!{TE
DE RtCURSOS

t0r lo.uxJ7 23 t1 11.90 40 00 15001001

VÀl-§R GLOBAL! F.lâ Dr.rr.çao d. s.wiçoô dêi..iro,i m sdirsl, â eôlÍfRÂTÁ§TE p{gsrú â C§NTRÁTÂDA o
iíüpürlÍúii mêni.l tt J.1r0,00(.irco úil c.íro e vinE r.ú§), pcrfrrcndo o valoÍ globsl dc R§ ó1./r(l.00(ic...rú& ê
urÍ âü qurfoaÊIor r ryErd! ÍrÀis).

rU§DAIIENTO l.BcÂ.|"r Lêi {:8.666/í13, dê 2l dcjuúô dÊ l9c-1, pclÁ l-ei íô. 10.520, dc l7 dc jutto dô 2mÊ ê
pdo Dercro oo. 00?, & 0l & §rÍço dc 2ú 10.
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Ê§TÂDO D8 SãT(,FE
PilirEru&À MUNTI? L Dg E@Jtlt

ERÂI,Ix) I}N ANT}R,{I}[ SANTOS
PRET§ITO MUNICIPÂI,

CONTRATA:YTtr

,00

IiXTRÀTO DE CONTRATO

CONTRÂTO I.I" OO4ó/2022. RETERENTE À ADESÀO AO PREGÂO ELETRÔMCO I,I" 024.2(}2I

CONTnÁTÂNTE: MUNICIPIO DE BOQIn!|.

CONTNÂTAIIO: AGI§TEMA§ COMf,RCIÔ DE INIOTMÁTICA LTI'A.iIf,

OBJDIO: CoísÍüo r',[ poÍ objêto contrüüçào úe §ÍIptert €rpêriílizadr nâ pel|çio dc rêÍyiçor p{rs liceoçr dl uro

d. sôfaBlac6 dr gar§o pútÍbs cm ir@lântâs§o, capoail*âo, lrÊioscllo. 
'lpoaE 

c opcrei@rtizrçao,
coÍF€Éd.odo.r áÍc6i Cootrhilidrdê Publica. Reürrroc Hurmnot. PoÍtj & Sarvidor. AlrDrÍiàô a Palriloôoio,

CoEFE, ç LiciLsào. Cotrtsrtoa, FÍolas. Protoc§ro, DiráLrio Ofici.t. Poül Tr&spúêEis e Áces$ r lltíoIrrtrçto,
Trft$ôq Psírl do C.írúibuinlc, §lettónica de Doeumertô!, A6sirt4ncir So.id, Ápli.âtirs B.l. É Àplicúivo
P.tdo&rio, dÉ tcoÍdo cod a! oêcrrsidàdar da PreÍeilu:s Muoicipol dc BoquiÍL côÍlo óc8io 8ptrlIlairdor, bclt conr or
órg,oa ,aíicipqÍês o Flrtrdo Mutriciprl dos Dir.itos ds Crirnç8 e do Ad,oleaaaírta do ínünichio & Boquirq Eátrdo d.
S.ígr!..

PnÀjZO: O pÍôD d! êracuçto do aarviço scrá da l3 {doze) ÍEaaê. contsdor dâ dais ds e!3i$rtlr.s (b C@ür!fo, ladaodo
!aí prqrt8rio !d o lfulrite ds lci, nor t!Ímo6 do rrt. 57, ll d. Lri rl", t.6íó.ry3.

Âs Das?Ê§Ás DFa0TRENTES DESTE m:i JRÁ l O mnÂ§tÃO pOR CO\.IÂ DÁ SrGUtl,{T! mT^ÇÂO OAçÀMÊNIá-RL^ D€ t0!:

cÔotco D^ tlNlD.
otç^íE\.rlRIá

rürcÁo, PR(UETT(}l'
ATÍVIÍ},TDÍ

r4'tar&Ezt/
o§§?r§^

ÍONTT
ú3 Rf,Ca'rlGi

Ú01 tú): L90.10.0J

VAII)R CLOBAL, Pêls prert *o de íêrviços descriur no €.lii{|, a CONTRÀTANTE paga.á à CnNTRÀTÀDÂ ã

iÍryroítinçi. mci.âl Rt rl.7a0,ú (orEc mil e §.recenloí Íeáir). nÊrtrzendo o vâlor giobcl & R§ 1,O.400,00(cÊnb e
quqo mil e qülroclots trais), rcfcIÉÍí€ â«r) ,lcm(ni) O1.O2,03,04.05.07,0C.10., l.l2,l3 e 15.

rUNDÁMEXTO LBGÀL| Lei lI" E.666,91. d§ ?l dejunho de 1993, pola l,ei rf. 10.520, de l? deJulho de 2m2 c
,clo Decrerolf. 007, de 0l de msl§o dc ?010.

DATA E ÁSSIN.{TUR^: 05/052011

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARTA pAtVA DE MELO No:26, Bairro CENTRO
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO

CEP: 49.360{00
CNPJ: 1 3.097.068/0001-82

-,"'r^i'.,

idlôi

o510512022
NOTA DE EMPENHO - N'5050014/2022

NOUÉ; AGSISÍÊMA COMÉRCIO OE INFORMÁTICÀ LTDA EPP

ENDEREçO: RUA SÁO CRISÍOVÂO

CIDADE: ARACAJU

ct{PJ/cPF: 044971980001íl

coNÍa:

ESTÀDO:

tNsc.
ESTADUAL:

1514

SE

BAIRRO; GETULIO VARGAS

COMPLE"ÊNÍO:

II{SC. MUNICIPAL: 939S

uNrDAoE oRçaMExÍÁRlÀ:
FUNÇAO:

sUBFUNÇÁO:

PROôRAtrtA:

PROJ ETO/AÍIVIOAOE:

cLASSTFTCAÇÀO ECOtIÔlrlca:
FOI.ITE:
, ELEMENÍO OE DSSPESA:

1I03, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÂO E FINANÇAS

04 . ADMINISÍRACAO

122. ADMINISÍRAÇÀO GERAL

r - DESENVCLVIMENTO DA GESTAO AOMINISÍRATIVA

2OO7 - MANUTÊNCAO DA SECREÍARIA OÉ ADMINISTRÀCAO E FINANCAS

33SO4OOOOO - SERVICOS OE ÍECNOLOGIA DA INFORMAÇÀO E COMUNICAÇÁO ' PESSOA JURIOGA

I 50(noo0 - ReclrÍsôs náo \4nculadG dê lmfto§tÔs

O1 . LOCACÀO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARÊ

NAÍUREZA DE CRÉOITO CATEGORIA SALDO ANTÉRIOR SÂLOO ATI,JALTIPO

GLOBAL oRÇAMENTÁRIO COÀ'UM 147.764,49 94.168.49

2412021 - AOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÍlPO MOD.: I - PREGAO PRESENCIAL, B. LEGAL: 38 - PREGAO - LEI

10520 de 17 .O7 .2002

coltÍRÂTo

4612022 - Oo Otgáo

vALoR coRRÉspoNDENTE A coNTRÀÍaÇÁo DE EMPRESA ÊspECtALtzADA aTRAVÉs oo pREGÃo PRESENctAL oE N.2412021, coNTRATAo DE No 4612022 E
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS OE N'02/2022 DA PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO OAS BROTAS.SE, DE EMPRESA ESPECIALIZADA OE SERVIÇOS OE

USO DE SOFTWARES OE GESTÁO PÚSLICA DE IÀ,IPLANÍÀçÀO, CAPÁCITAÇÃO. ÍREINAMENTO, SUPORTÉ E OPERACIONALIZÀçÀO COMPREENDÉNDO ÂS
AREAS. coNrABlLroAoE púBLlcA, REcuRsos HUMANôS, poRTALD o sERVlDoR, aLMoxARrFAoo E pArRtMôNto, coMpRAs E LlctrAÇÁo, coNTRATos.
FROTAS, PROAOCOLO, DIÁRIO OFICIÂL PORÍAL OA TRANSFERÊNCIA € ACESSO A INFORMAÇÃO, TRIBUÍOS, PORÍAL OO COI\TRIBU INTE, ELETRÔNICÂ OE
D.'^ rMEN ros ASstsrÊNctA soctAL. ApLtcATtvo a.t E ApLtcATtvo DE pATRMôNto No ATENDTMENTo DAS NEcEsstDADES DESTA sEcREÍARtA.

*irEM

1

Autorizado
Oata : 0510512022

891

oESCRIçÃO

SERV|ÇOS OE LTCENçA DE USO DE SOFTWARES
GEsTÃo PÜBLICA

DE

Empenhado

Data . 0510512022

ANDRADE SANTOS MARY DOS SANTOS

RESPONSÁVEL PELO EI,lPENHOPREFEITO

HrsÍóruco

OERA

cor{vÊr{ro

UNIDADE MEDIDA vALoR UNITÁRIo

MS 11.700.0000

TOTAL:

\

QTD

8.000

VALOR TOTAL

93.600.00

93.600,00


